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. côrdo de 20 de outubro dó 191 ú, firmado entre 
os }<;.s,Lado:; do Paraná e Santa Catharina, esta
beleet~•n.ào o:; ::;eu::; limites ..•....••.•.•..•.•.. ~ . 1331, 

!N. 3. 305- V L\ÇÃU E UBI:lA8 PUBLIOAS- Decreto de 
· M dll agosto de l!H'i- Autoriza o 1-'oder Exe

t\ulivo a a!Jrir ao l\liuisterio da Viação e Obras 
Pu!Jlicas o credito especial ·de 110:000$, vara 
oceolTer a despezas da Estrada de Ferro ltapura 
a t:orumb<i no exemicio de 1916 ........ ·-. ·-. 13~ 

N. 3. 30ü- V lAt)ÃU E OBRA:; PUBLJíCAt;- Decreto de 
H de ago;;to de 1917 -Autoriza o lloder Exe
·euti v o a abrir ao l\liuisterio da Víac.;ão e Obras 
Publica;; o ·lJl·edito supplementar de réis 
IU.IfJM:8li3$L72 á verba li' «Estr·ada de Ferro 
Central do Brasil», para oec.urrer, a despezas 
uo exel'l:icio corrente - • - . ·- . - •..• ~ •••• - 135 

IN. 3;307- VJA(),\0 E OHH:.'\8 l'UBLlCAS-lJecreto de 
H tlc ago::~lo de 1!117 -!'.:leva de 250:000$ e de. 
::wo :000$, resptc.1clivanwnt.e, a:; sub-eou:;ignac.;ões 
«.\gentes, ajudantes c thes.uureiros e « C:ondu
q;ão de malas por contraeto ou administração», 
;con:-;igna!,'ão « V!Htcinwntos e gralifkàc.;ões di
ver·:,;a,.; ». ver!Ja :!", « .COl'reios », art. 'H, da lei 
u. :.J.~::l:!, de G dt~;iancil·o de ~!H7 •.•• - •• : .. .-. 135 

N. 3.308-:JU:4Tlt).\ E Nl!:(WCIO:::\ 1NTEHIOltES-De
'erdo de 1ü de agosto tlc HH 7 -Autoriza o Pre
sidente da Itepubliea a abl'ir, vdo Ministcriu 
tia Justit.:a e NPgoeios interiores, o eredito es
]IL't~ial de ·Í :GOO$, para vagamenlo de venci
;nwulo::> ao pt·ofessot· mu dispónibilidade da EH
'IJola Na·eional de Bel! as Artes, Dr. l"ranUiseo 
lgual'io !Yiarcondc;; !Homem de Mello........... 136 

N. 3. 30U- \' L\Ç;\0 E OHIL\.t\' l'UBLICAH -- Dcm·eLo de · 
l.ti de a:.;o:;lo de Hll7 -·Autoriza o Presidente da 
HP(Htbliea a eoucedt•r um anno ue liuenc.;a ao 
arehiYi~la da seerdaria da Esh'ada ue Fenu 
Ue~t·· tk .\hua:;, HeUl'ÍlJUe Eduardo Llussen.... :1.36 

N. 3:.310-- \'L\(!.1.0 J<j u.Qrt:\8 PuBLIU;\S- Deeretó de 
lti de ai,\'<JsLo de 1 V L 'i-AuLot·iza o Presidentn 
da HPpullliea a conceder um atmo de liceuc.;a ao 
lelt'~l·aphisla de ~· elassu da Repartiçãó Geral 
elos 1'elegrapho:::. Jonathas do Nase.iínento Bom-
i'int ••••••• -· .•. ·• ·- - • ·- ....... ·-· .•• -. _ . • • .. :1.37· 

N. 3.311- VL\ÇÃO 1•.: UllRAS PUBLlCAH- Decreto de 
i li dt~ agosto de Hlt 7- Autoriza o Poder Exe
eutivo a t·onceder seis .mcze:; ue licença, eom 
,m·dt•uado, ao tele.graphi::;ta de .í• classe da EK
,frada de l<'el'l'o ·Geutral do Bra,;il, ~\iutonio Vas-
~Jue~ da Co~la -··· •.•. ·-. ·-·· •.••• ·-:· ..... ·-··'-· •.•• · '137• 

N. 3. 31~- Vl:\l,,au E OllH.At::\ PUBLICAS- Decreto uc 
·16 de agosto de 19:1.7- Autoriza o J.:>,oder Exe

. · t.mtivo a conceder a 'Plínio de Barros Barbosa 



Lima, . praticante de 2" classe da Directoria 
·Geral doS Correios, um anno de licença, em 

· prorogação, com o .ordenado a que tém direito, 
para t~atamento de saude ...•.. ·--· ..... ·-· . ... . f38 

N. 3,.31:1- VIAÇÃ'O E OBRAS PUBLICAS -<Decreto de 
16 de agosto de 1917-Autoriza o Presidente 
da Republica a conceder ao guarda-chaves de 
:3" classe da Estrada de Feno Central do Brasil 
Alfredo Cruzeiro ·um anno de licença, com dous 
terços da diaria que llle competir, em pr~roga-
ção, para tratament.o de saude.. . . . . ... . ... . . . . 138 

N. :3.314- VIAÇÃO E ORRAP. PUBLICAS- Decreto de 
16 de agosto de 1917 -Autorj;,a o Poder Exe
cutivo a conceder ao operario-ajudante de 2". 
classe das: officinas da .J" divisão da Estrada de 
Ferro Central do Bl'asil Alexandre Gomes de 
Oliveira, um anuo de licença, com tlous tercos 
da diaria, pat·a tratamento de saude, ~~m proro-
gação daquella nm cujo goso se acha. . . . . . . . . 139 

N. a.315--VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-Decreto de 
16 de agosto de 1917- ·Autoriza o PrA~idente da 
Repub!oica a concedPr a Antenor Pinto Barbosa, 
foguista de t• clas~c da 4" rli visão da Estra'da 
de· Ferro Centl'al do Brasil, um anno de licença, 
com dous terços da diaria, para t.ra'tamer~to de 
~mude, a contar de 10 de fevereiro de 1!H6..... 139 

lf. a.31f> -.FAZENDA -Decreto de 16 de agosto de 1917 
-Autoriza o Poder Executivo a amparar e lfo
n~enta~ a producção nacional e dá outras pro-
videnCias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . 140 

N. 3.iH7 ~FAZENDA---Decreto de 16 de agoslo de 1917 
~Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nisterio da :Fazenda, o credito especial de réls 
:G4 :537$495. para pagamento do que ó devido a. 
D. Alice de _\.ndradc Pinl,o do !lego Monteiro, 
\-_i uva do Dr. Zachar.ias do Hego Monteiro, ex
desmnbargador da Côrte de Appr.llacão, em vir-
t.nde de senteiH;a .iudiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . ru 

N. 3.31R--FAZENDA-_.::Decreto de 22 de agosto de 1!H7 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
l\Hn.isterio da Fa1.enda, o Credito especial de 
1$;.466$124, para na:;amento a :D. Maria Thomé 
Cardoso de Castro e filhos, em virtude de sen-
t.enca judiciaria ................. ·-· .... ·-·. . . 142 

N. 3.:119-FAZENDA--Decreto de :!2 de agosto de 191'7 
--Autoriza o Poder Exocuti:vo a ahrir, pelo 
l\linistorio da Fazenda, o crPrlito especial de 
14:000$, ,para occorre.r ao pa..~arnento dr• dif
fere.nças de pensão de montepio devidas a Dona 
Helena de Lima Sanlos Moreira, em virtude de 
sentença judiciaria .................•.•.. ·:·. H2 
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N. 3. 320 .- FAZENDA -IDecreLQ de 22 de agosto de i 917 
-Autoriza o. Poder Exoo,utivo a abrir, pelo 
Ministerio da .Fazenda, O· credito espooial de 
236$ti50, que se desUna ao pagamento de Dona 
Ma1·tha B('rdoensquc, em virtude de .sentença 
.iudir~iaria ......... -· ...•. - •• -· •...•• -. ............ 143 

N. 3.3~1-FAZENDL~-Decretode22 de agosto de 1917 
-Autoriza o Poder Executivo a ·abrir, pelo 
'l\Hnisterio da Fazenda; o credito especial de 
5!) :601!!1800, riara pagàmento aos operarios da 
Impren8a Nacioual, de salarios correspondentes 
aos domingo., e í'eriados nos mezes de novem-
bro ~~ dezemln·o de 1916 •••••••.•• - ••••••• -. 143 

N. 3 . 3:.! '.' ~-- FAZENDA - Dt-creto de 22 de agosto de 1917 
-Autoriza o Poder Executivo- a abrir, pelo 
por intrrmedio do i\Iinisterio- da Fazenda, o ere
ditH P.Speeia! UC 5:380$628, para pagamOOJtO 3 
ü. 1'1laria das Dores Lins da Cunha Menezes, 
r'm virt.uue d() sentença judiciaria..... •.•.•••• •. iU 

N. ::L :1~::1 _:_. FAZEND.\:~- Decreto de 22 de agosto de 1917 
- Aut.oriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
l\tiuistnrio da Fazenda, o credito especial de 
:~6 :40S$8G ~. para pagamento a DD. Christina 
JJeitc dn 'foledo Piza, Maria Christina de Toledo 
Piza o l\iarina de Toledo l>iza, .em virtude de 
decisão judiciaria •· •••••••••.••• _. _. _. _. 1U 

N. 3. ::li.' í - FAZENDA - Decreto de 22 de agosto de 1917 
-Autoriza o P.oder Executivo a abrtr, pelo 
i\finisterio da .Fazenda, .o credito especial de 
4 :(i88~104. para occorrer, em virtude de sen
tnnca judiciaria, ao pagamento devido a Dona 
·Maria Ignez Sal azar ... ··-·'-:· ......... -· . ._.... U5 

N. ::3.. :1:.!5 -!FAZENDA- Decreto de 22 de agosto de 1917 
-Autoriza o Pio der Executivo a abrir, pelo· 
Minister·io da Fazenda, o .credito- especial de 
323~700. para occ.orrer ao pagamento devido a 
Franciseo Alves Rollo, em virtude de sentenca 
judicial'ia ·•··. ·-.-.- .. _ ··- .. ~ •. ·- .......... ·- !45 

N. 3. 32(i- FAZENDA:- Decreto de 22 de agosto de 1917 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, os creditos especiaes de 
:J2 :58~$184, .para pagamento a D. Emiliána 
rCobra Olyntho e filhas, e (]O~~~!i~~!j! 
pagamento ao Dr. José dll 

valho, 'Um e outro em ~~UII8.1o•e.~~'!_lMIMt4r'II'IJ-, 
diciaria ..........•• 

1\. :l.:l'!i- .JUSTTÇA E 
('l'rlo de 22 
p!'OfOSSOl' rrCal\lle:ar:atirC<JitV 
Benjamin rvv.H"'""" 
no seu tempo de 
a aula de violino no 
torio de Musica :.- •• -•..• -.- •.••.• -.c,.,.~~.-~-.·.,-,·.-.... 146 
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N. 3.3ZS- VtAÇÃO E OBRAS PUBUCAS-Decreto de 
'22 de agosto de 1917 -Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito especial de 60:000$ 
para occorrer, no vigente exercício, ao paga
mento da subvenção devida pelo serviço de na-
.vegação do BaixQ S. Francisco................... 147 

N. 3. 329- VIAÃÇO E OBRAS PUBLICAS- Deoreto de 
22 de agosto de 1917 -Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo MÍinisterio da Viação e 
Obras Publicas, o credito especial de 6:500$ 
para pagamento a Marcolino José Bessa, por 
serviços executados na construcção do açude 
« Ourraes » _............... ... . . . . . . . . •.. . . . . . 141 

N. 3.330-FAZENDA-Decreto de 30 de agosto de 1917 
-Releva' a prescripção das pensões de monte
pio a que tiverem direito DD; Henriqueta ;Fer
reira dos Santos Pereira, Angelica Maria !Pe
reira Povoa, Elisa da Conceição Pereira, Hen
riqueta das Dôre!'l Pereira e Antonio José .'-
Pereira e Antonio José -Pereira Junior ...... ·-. 148 

N. ~. 331 -JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERI'ORES- De
creto de 31 de agosto de 1917- Publica a re
solução do Congresso Nacional que proroga a 
actual sessão legislativa até o dia 3 de outubro 
do corrente anno ...... .- ........................ , 148 

N. :L 332 - GUERRA- Decreto de 4 de setembro de 
1917 - Autoriza a abertura, pelo Ministerio da 
Guerra, de um credito especial de 50:000$, paTa 
trabalhos preliminares de organização e exe-
cução do Serviço Geographico Militar........... 143 

N. ~L333-·FAZENDA-Decreto de 4 de setembro de' 
1917- Considera de utilidade publica a Asso-
ciação Commercial do Amazonai;. . . . . . . ... . ... . 11!9 

N. 3. 334- FAZENDA- Decreto de 4 de setembro de 
1917- Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es-
pecial de 10:051$300, afim de ser feita a Fran-
cisco de Mello França a indémnizaçio que lhe é 
devida em cumprimneto de sentença judiciaria 149 

N. :J. 335 - FAZENDA- .Decreto de 4 de setembro de 
1917 -Autoriza o •P•oder EXiecutivo a abrir, 
peio Ministerio da Fazenda, diversos creditos 
especiaes para legalizar despezas feitas pela De
leagcia do Thesouro em Landres e para paga
mento, em virtude de sentença judicia.ria da 
importancia de 22: 5·30$733 ao Dr. Edmundo de 
Lacerda , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . 1 50 

N. 3. 336- F AZ'ENDA- Decreto de 4 de setembro de · 
HH7- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo l\Iinisterio da Fazenda, o credito de réis 
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150:000$, ouro, supplementar á verba 29" 
« Exercicios findos :., do orçamento do mesmo 
ministerio do corrente exercicio,. para paga
mento a The Brasil Gr.eat . Southern Railway 

XIX 

Company . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . •.. . i5.l 
N. 3. 337- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- iDecreto de 

5 de setembro de 1917 -Autoriza o Presidente 
da 1\epublica a tornar effectiva a encampacão 
da Estradà de Ferro Centro Oéste da Bahta, de 
accôrdo com o decreto n. 10.097, de 26 de fe
vereiro de 1913, e a abrir o neces!Jario credito. '~51 

N. 3. 338-VIAÇÃO E OBR,AS PUBLICAS- Decreto àe 
5 de setembro de 1917 -Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Ministerio da ViaÇão e Obras 
1Publicas, o credito supplemeritar de 150:000$, 
'destinado á conserváç.ã<1 das linhas telegra
phicas e estrategicas de Matto Grosso ao Ama-
zonas ......... : . .........•............. ·.•..... 152 

N. 3. 339- VIAOÃO E 10BR!AS PUBLICAS- Dooreto de 
5 de setembro de 1917- Autoriza o Poder Exe

..cutivo a abrir, ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, o credito especial de f 7.187-7-2 ou 
o equivalente em papel-moeda, para pa.gamento 
a Sampaio Corrêa & bomp. . . . . ... . ... . . . . . . • . . 152 

1 N. 3.340- VIAÇÃO E OBRAS PUBLIQA:S-Decreto de 
· 5 de setembro de 1917 -Autoriza o Presidente 

da Republica a conceder áo guarda-chaves de 
3" classe da 2" divisão da Estrada de Ferro 
·Central do Brasil, Pedro José Alves, seis mezes 
de licença, em pro~gação, com dous terços da 
diaria a que te;m · direito, para tratamento de 
saude .................... · .......... , . . . . . . . ... .t-5-3 

N. 3. 341 -JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES- De
creto de 12 de setembro de 1917 -Autoriza o 
Presidente da Republica a abrir, pelo Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 5:573$333, para pagamento dos ven
cimentos relativos ao periodo de 2 de junho a 
31 de dezembro de 1917 ao inspector dã' saude 
do porto do Rio de Janeiro Dr. João Lopes 
Mach.ado .................................... ·-·' 153 

N. 3.341 A-MARINHA-Decreto de 15 de setembro 
de 1917- Releva a prescripção declarada pelo 
Governo em ·que incorreu o montepio deixado 
a D. Eugenia Leonor de Vilhena Fernandes, 
para que possa receber sua pensão. . . ... . . . . . 154 

N. :J.342-FAZENDA-1Decreto de 19 de setembro de 
1917 -Autoriza o Poder Executivo a restituir 
ao depositario publico aposentado Joaquim Sil
verio de Azevedo Pimentel a quantia de réis 
·2 :511$732, correspondente ·á renda que i'ecolheu 
em duplicata aos cofres da União ••••••• ·-·-·-· _ i5i' 

I 



XX 

N. :J. 0 í:;- --- f<'AZK;>~ I).\ - J)pc•J·do de :.'U df~ ~elemlJru de 
l!lli ---l\lndif'ica a tabt>l!a do imposto õ'ohrn \l'll
eimellt.o~. ~lll1,:idio;;, d.e., ~~st.alwiPeido pela IL•i 

l'ngs~ 

·o. ~. !ll\1. ~_~ .. :n de ri•·ZPHÜiro (Jp 1 !114. _ .... _.. 155 

N. :l.~líí --:llfSTTÇ.\ ~~ ~EUOCI'U~ 1:\TFJR[()RF.S_:n"
lWeto de :!ti de siJl.embro dl' Hli 7 - •,\.ut01·iza. o 
Pt·esidmtk dn llepubliea a abrir o credito es
peC'ial d~· I:! 't :778$4.00, rmra pagamento de .gra
f.il"i,·a,:ões adclicionae~ a funt•cinnarios do ser
\tt;o dl' ta,·hy).!l'aphia da Camara dos DPpul.ado;;, 
,. 11 d" 1H:GOO$, SllJIPlemenfar ú \Pdm 8", eou
signa(ião « [>p~soal ». do art. ~· da lei 11. a. 23~. 
dP fí dn jalll'iro ultimo, Jlal"a pa:;amPnto dl' \<'ll
~\imentos d•· vario~ t\uu·donnrios da llli'SHJa Ca-
mara: P d:í Olil.ras J'l"ovidl'l!l~ia~ . _............ 156 

N. 3. 3 i~1 ,--- lU~ I "\t,:õES K\TElW lH I<~~-- u,.,.,.,.lo de :!8 
dP sl'll'mhro ue 1. !l J i --- Autori,.;a a abe1tura ao 
1\linisLerio da,; ltnla•:Õl'S IGxtci"ioJ·c,.; dos cmdil.os 
e,;{WeÍUI~S d1~ J 5 :000$, J)U]IPl, t> !)() :000$, Olll'O, 
dPstinnrtn:-: <W paganlPnto dl' J'unedonarios do 
1".01.']111 dipintuaLieo " ,·.ousular. l'ltl tlisponillili
tladl~, ,. !f,_. a.jJ1da'-' {jp cu.-;to relativas ao cxet·
l;ieio dn J\llli; e uB HIO :000$. ouro, SUlJJJI11-
IllPlltat· :í v•wha li" do ar!.. 15, da. lei n. 3.232, 
1k ri 1k .iatlf'il'll d•· l!ll7, l'llll~ignadn ás dPSJH•Zaf; 
P.XI.I·aordinaf·ia.o.; no •.•xlerim· ........ _........ 15'7 

N. :J.:Iiü --.1W4TH.:.-\ E .\J<~(;UCf0:-4 IN'I'J•:IIJOllE~·L-- De
ereto de 1 dP outuhru de 1!117- Publica a l'l~
,;olut;ãn do Coll!,\'l'P"so Na1;i•ma! <]lW proroga, un
valllPHt.P. a :wtual ses~ã.n leg-islati\-a ato;. o dia 3 
de llllVI'llÜJl'l) cio, !'OI'I'Pit[P :tilltll. - •..• - .•••. ·-·. J ;)8 

N. :J. :11; --· F.-\:t.EN I J.\ -- DPt'l'l'l.o d•-' 3 de ontubro tle 
1\117-- Auf.oriza a fat.l'r as di'Sfll't.as lli'I'I''·S:ll"iac; 
an lwncl'il'-ian~<•IJI.n do ••aJ·viio n:winnal...... . . . i 58 

N. :l.:.líK--· FAZI<~~ll:\ --!llp,•J'I'III· dP :l d" oul.u!lro 1k 
Hll 7- C(nJSii.h•ra dt• utilidarl" puhliea a .\s,o-
l'iação .commPn·ial de. Santos ... _.. . . . . . . . . . 159 

N. :1.:1 \!I- - F.\ZK\ f)\ --- n.·,~rt·lo oJ,-. :1 de mtf.uhi'O Lk 
I.H1'7- Con~idl'J'a "" ntilidadl' puhlira as A"-'~0-
l:iaçõr·.~ ( :omntl'l"!',iat•:-: ti•· ,\ra1·ajú, no ~,;lado do 
Ren!'iP•'. d·· :4. Luiz dn "aeanhão, ll'J Est.adn do 
:\raranhií.n . ., fi<> :Nat.al. IH> Hi11 ( :ram(., do Nnrle. I :;n 

N. :l.::J;jO-- F.\Zf'::.i])\ --)lpnl'(o d" :1 rJ,. outul1rn rln 
101; -- ConsidPra d" utilidad" p1lliliea a A~"""-
l"ia•;.fln ComuH:r1:ial rla Hallin ... -··-··-······· i(iO 

N. ~l.:lfJJ-- .Jli~T.ll!i\ 1•: :"il•~(:ot:I(Jk 1:\'l'I•:HIIHU•~:-;-Ik
l'l'"l'l 1k :1' 1k outuht·" d•J I n11 --- Determina f)UC 
o~ .officüws e praças da-; policias militarizadas 
·da Uniã.o c dos Estados sejam punidos com as 
lll'IIas comminadas na lei militar ....•.•• ·-... •. 160 
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N. :l. :1G?- GUEHil.'A- DPcreto dr :l de outubro de 
t 91 i ---- lnst i htP o Corpo dr Offieiar~ da reRcrva 
de -t• linha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..• . ... . • . 161 

N. :L:l5:l-,F:\ZENDA- Decreto de 11 de outubro de 
1917- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Mihistrl'io da Fazenda, o credito especial 
de :!.LO:l:B2í*285, para legalizar despezaR ef
feetuadas l"H' eonta da vrrba 18" do orçamento 
do mn.~mo lll inisterio. no exercício dP J 915. . . Hi5 

N. ::! • :15!!- FA7.l·~~·DA- Drcreto de 11 de outubro de 
1917-- ,\utoriza o Poder Executivo a ceder á 
Prd\•itura do Dist.ricto FPderal, a titulo defi
-nitivo e p:l'at.uito, a faixa de terra, pertenüent.e 
ao J'at.i·imonio Naeional, entre as ruas da Ale-
gria " l li'. l"t>t-reira dP Araujo, S. Christovão.. 166 

N. :1. ~15:;- Yl.\Ç;\:0 E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
1 I de dP outubro de -1917 -Autoriza a abrir ao 
i\linistPrio da Viação e Obras Publicas o {'Tedito 
de í!l~l :li~tl$Rii<l. SllJI\))('lllf'lltar á vrrha. Hí" «Em-
fli'Pgndo..; artdido;:, » • . . . . . . . . • • •.• . . . . • • . •.. . . . 16&. 

'1. ~. ::l:í!i - Y T ;\ Ç . .UI F. OBRAR PUBLICAS--- Decreto de 
11 dP o11lu!Jf'o de 1'!JI'i--Autoriza a ahril'. ao 
:\-lini:--;l.pr·io ria Viação e Ob1·as Publicas. os cre
dit.n.s HS[Iflf' i:ws d1' fJ2-t :830$555, ouro, fl ré iR 
.'f!l:·!.'dl*:~t:í. tmro. para pagamrnto, rr.Rprcl.iva
!llf'nl.•·. ;i,; t'ompanhias de '''tt·adas de frr1•o São 
Pa.nlo-n i o lt1·ande P Victoria a Diamantina.. 1G7: 

N. 3. 357- VIAÇÃ.O E OBRAS PUBLICAS- Dem·pto dr 
1 i dP onluhro de Hl17- Autoriza o Presi
deutt~ da llPLJIIblica a f'onceder. em prorogaç:ão, 
a D. '\laria Ignar:ia dos Reis. ajudante da 
agc-1wia du..; CorrPios de Todos os Santos. ncflt.a 
~;apitai. sPis IJlf'ZPs flp licenç:a, t\orn o respectivo 
oJ'tlr>lllHio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 1.67 

N. B.3ríS- Vl:\C,\.0 I~ OBH.AS PUBLICAS- nen'elo dl' 
li dP ·OtJiubro Je HHi -Autoriza o l'odPI' ExP
eut.ivo a l'OIW-Ptler a Maria Carolina d1'. So11za 
H i hei 1'0. l'flCafl'f'ga!la da sala. das Renhm·às da 
Pslar·iío C:onlt·al da ERtrada de Ferro CeJJt.J·al do 
Hr·as.il. I o nwzPs dP lict•nca. rm p1·oro~açãü, eom 
mrtadt' rla dia ria. pal'a. tmlampuf.n f)p ~:;aude... ·168 

N. 3. :l!Y9- F/\ZI<~ND.\. -- I lPt'I"Pto rle 1 i dP outubro ~)I' 
JH17 -- Tl'ansrm·p a titulo d01'init.ivo e gratuito. 
ao dominio da Assor,iaçfio Comnwrcial da Bahia. 
os tRl'l'PIIOS w~c·L'PReif!os. t'Oilt.iguos ao srn act.ual 
ndifil'iu. ll'ausi'PI'indo 11ssa assodação á Compa
nhia. Crssio.mu·ia rias OIH'as do Porto o do·minitl 
da :'t'l'na do '>Pil 1.r•J'I'Pno ·tJtW ftn· llf'·f'Pss:u·io para 
o alinflaltH'III" da :t\'Pilida. <In r:Í<'S............ tGS 

N. 3. 3G<I- .lU~'l'll);\ E ,\;J<;U'OCIOS I i\'l'IW [Qftl<~S -- >Dt·-
creto rlP :>.~ d1~ outubro (In HH7 --•,\utnriza o 

. l Presidcnf.l' da Ilepublica a conceder au gual'da 
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civil de i" classe Victalino Coelho de Figueiredo 
seis mezes de licenca, com dous tercos da diaria 
e a partir de 3 de novembro de 1916, para tra-
tamento de saude •................ ·-· ..... ·-· · 

N. :1.361 -- JlELAÇõER EXTERIORES, GUERRA, MA
RINHA. jUSTIÇA E NGGOCIOS INTERIORES, 
FAZENDA E VIA CÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 26 de outubro de 19'17- Reconhece 
e proclama o estado de guerra iniciado pelo 
lmperio Allrmiio contra o Brasil. ........... ·-· 

N. :1. 36.~- JUSTIÇ,\ l!: N F.GOCIOS INTEiliORES- De
creto de '27 de outubro de 1917- Publica a re
solução do Congresso Nacional, que proroga, no
vamente, a act.ual sessão legislativa até o dia 3 
ele dezembro do corrente anno ...............• 

N. :L :16:~ --- FAZli~NDA --Decreto de :11 de outubro de 
1917 --Autoriza a abrir, pelo 1\linisterio da 
Fazrnda, Y:tl'it>s crcditos especiaes, .para paga
mPnto, em Yirluclc de senlcnra judiciarias .... 

N. ~:. 36í- F.\ZENDA- Decreto de 31 de outubro de 
1917- Considera de utilidade publica as As
sociaçõrs Ct"nmerciaes rle Bclem. do Pará e de 
"\lngôas .................................. ·-·. 

N. :L 3ôfi ---FAZENDA- ncceeto de 31 de outubro de 
1 f) 17 --Autoriza o Poder l<:xccutivo a abrir, 
pelo l\linistcl'io da Fazenda, o credito especial 
de Mí :100$ para pagamento a M. Cavassa 
Filho & Comp., pela constrnccão rlo vapoe 
l~i'l'llWU[cg I· i,·íra .................... ·-· ...• 

N. 3.366--FAZEND:\- .rJlrr~refo dP 31 de outubro de 
HH7 --·Autoriza o Poder J~xPcutivo a abrir, 
pelo lllinisterio da .Fazcnd3, o ercdito t>spe:ml 
de~ :91Hi700 para pagarmmt.o a D. :\larià Lybia 
de ,\lmeirla l\lottn: e :<cus Ji!llns, ~>m virtude de 
."t'lltenç.a. ,iudi1:iar·ia ...................... , .. . 

N. :1. 3G'i --- F.\ZEND.\- --Decreto de 31 de outubro de 
1!ll7 --- -Considera de utilicladr publica a Asso-
ni;H)iio Commercial rio Parnná ............... . 

N. :1. :)fi~--- VL\ÇS .. O E OBnAS PfJnLHi.\.S ---Decreto de 
:lt de outubl'o de i!lti --- Autnriza o Poder Exe
eutiYo a abrir, pelu l\linislcrio rh Viação e Obras 
Publieas, o eredit.o especial r! e t 18. 030-G-10, 
para occorrer ao pagrnne11to devido ;í, Americana 
Bank Note Company ................... ·-· ... . 

N. :1. 36!1-- VL\Ç.\.0 F, OBnAR I'UBLHiAS- Decreto de 
31 de outub1·o de 1 Oli--- Autol'iza a abrir, pelo 
l\linisterio rla Viação n Obraf1 Publicas, o cre
dito supplemenl.a e dn HHI :OOO!fi vara occorrer 
(is rlespeza;; d.a Hr'-d" r]p \' i:u::tu i.:r•arensc ••••• _ 
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N. 3. 370- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
31 de outubro de 1917 -Autoriza o Presidente 
da Republica a conceder um anno de licença, 
com ordenado, ao conductor de 2• classe da In
spectoria de Obras Contra as. Seccas, José Luiz 

XXll! 

da Costa Carletto .................. ·-·.. . . . . t H 

N. :1.371 - VL\ÇÃ:O E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
31 de outubro de 1917- Autoriza o Poder Exe
cutivo a conceder seis mezes de licença, cnm 
metarlc do ordenado, ao carteiro de 2" classe da 
-Directoria Geral dos Correios, Euclydes Henri-
que da Co8la, para tratamento de saude...... l'i·l 

:'\. :1.:112- VL\C.~O E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
31 de oÜlubro de 1917- Autoriza o Poder Exe
cutivo a eoncet!er a Luiz Miguel Baronto. con
ductor rle trem de 3" classe da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, seis mezes rle licença, com 
meLado do ordenado, •contados a partir de 11 
d0 julho do armo passado....... . . . . . . . . . . . . . I;;, 

:\. :l. :173- VL\ÇKO E OBilAS PUBLICAS- Decreto de 
31 de rmtu!Jro de 1917 -Autoriza -o Poder Exe
cutivo a conceder ao traballlGdor da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, Antonio Pereira Tei
xeira, um anno de licença, para tratamento de 
sautle, com dous terços da diaria 1que lhe com-
petir ............................. ·-· . ... . . . . -175 

:\. :; . :1 i 1.- VJAÇ.:tO E OBilAS PUBLICAS-- Decreto de 
31 de outubro de 1917 -Autoriza o_ Presidente 
da Repnhlica a conceder ao official operaria de 
-í" <'-!asse ela Estrada de Ferro Central do Brasil, 
Francisr·o i\Iar(Jues da Silva Ferreira, seis mezes 
rle li!·en('a. com dons terç-os cta diaria, a partir 
rlc R de outubr·o rio anno pa~sado, para trata-
monto de saneie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . 17G 

1\. ::.:175--- VIAÇÃO E OBIL.\S PUBLICAS--Decreto de 
31 de outubro rle Hll7 --- Autorjza o Presidente 
da Hepnhliea a conceder ao guarda-chaves de 
2" r,Ja,sc da Estrada. de Ferro Central do Brasil, 
1'0dro Pel[)hino, 49 dias de licenca, em pro
J'ogar:fto. par·a tratamento de saude, com dons 
I •·r•:n~ da n•spertiva íliaria. . . . . . . . . . ... .. . . . . . 17G 

~- ::.::;r;- Yl\U"\0 E •OHilAR PUBLICAS--Decreto (h~ 
_:ll 11" oulubro rle 1917 -Autoriza o Poder E4e
cntiYo a 1;nneerler ao praticante de 2• classe da 
Adrninio:trar:ão dos Correios elo Estado do Rio 
Granel" iln f'nl. Carlos da Costa Pereira, seis 
mezes tk licença, em 11rnrogaç.ão, e para trata-
nJPnln rlc .saurlr, com a metade rio ordena.-! o.. 117 

\'. ::.::17-- VIAÇÃO R ODilAS PUBLICAS- Decreto de 
31 de outubro de 1917- Concede ao carteiro de 
:2• classe da Administracão dos C:or:rPios do Es
lndl• f!p f'. Paulo, Ha~vmundo 1\rt Conceiriío 
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Monl.enegro, 10 mnzt>s de licença, em proro
gação, pnm tJ·atamento de saude. '00m os ven-
•~imrnto!< dP seu eargo ...•.......... -·. ... . . . • • 1 í7 

N. 3. 3ifl- \'iJAÇ,\0 E .OBRAR I~UBLTGAS- Decreto dP 
:lJ dn outubro dn Hl17- Autueiza o Poder Exc
t~ul.i v o a eOllL'Pdm· a An!'lelmo Silva, trabalhador 
da Estrada rir F1~LTO GPntral do Brasil, do 
qnadr·o da estação dP RP!lo Horizonte. sPis 
mezes de lieen~~a. eom nwfadn da diaria, para. 
ITat.ameufo dt• samh• ......... ___ . . . . . . . . . •.• . 17R 

N. :1. 3'i'!l -- VTAC,\0 E OBHAR PUBLJC'AS --Decreto dr 
:11 de ott!ubrt> de t!Jl7- Anf.oriza o Presidentn 
da Hepuhl ica a t·oneeder· a Antonio Corrêa Pi
canço. carimbador· da ti' divisão da Estrada df' 
J<:pr'J'o Ct~ntral do Hra~il. lit•enra })ara trata
IIIPJtlo de saudL·, com aonbo de dous terços da 
rP'lpeetiva dinria. a partir· dn :a de março até 
1 :' ·dn ~!'tPIIlhro dt• Hll :.. rPvogado o decreto 1•·-
,gislaf.iYo 11. :l.Híl. dt• :10 dP aL;"o~to de l!ll!i.,.. ·178 

N. 3. :lRO- VL\t,:.\1 I E OIIH.\S PUBUG.\S -- Dnerrlo dn 
:H dP outuhl'il tiP I !lJ i--- Autoriza n PT·egiflente 
dn lh>publka- a Boncetlnl' ao ft·itnr de ;.?.• elasse 
da Est 1·ada dP F1.'1>ro Cen trnl dil Brasil. .José 
l\lal'ia, LrPs lllf'Zf'S rlP lice111;n. r·urn dons teq:ns 
da flinria. Jlfii'a IJ·ahunent" lil' sawl•~ n a r·o1l1-ar 
tlt> '2:!, dt• .ianni rn do anno -t>OITPiltP. • • • • • • • • •.• • 1.79 

N. 3. 3R I --VIAÇÃO E OHHAS PTJBLH:AS - Decroto d!' 
~11 de ou Lu!J1·o dn L!JJ i -Autoriza o Poder Exe
cutivo a eoneeder a .Julio Galvão de Souza, aju
daul e de L" elas:;;p -da I" diYi,-ão da Estrada de 
FPITO Cnutral do Brasil. 90 dias de licença, em 
p!'OJ'o!!açiio. para t.mt.anwLJtn ri•· saude. eom dous 
IPrr:os da dia1·ia IJitl' pnl'l'l'ill'. " a rontar da data_ 
Plll rJtHl lo'l'llliJtllll a ultima lit~•·nr:n qun obtrn•. 1·;:1 

N. 3. :m:!- VJAÇMJ li; OB!li\~ PliBLJC:\~ --- l~ecrnto d" 
:a df' outubro flp l!lli --Autoriza o Pndrr ExP..: 
eutiyo a eonet•r)PJ' a l'nulino Call(!irlo J\Ipirelles, 
offidal opemrin d" -'L' dnssP da Estmda de 
FeiTo Central do BJ·asil. um anno de licenca, 
r•m prorogar,ão. t>om tlntt--; 1t•1'1:n~ da t!iaria. p:Ú·:i 
f I':Jfameuto d•· ,--;audn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ·180 

N. :L 38:3 -- \'1\Ç1\0 Jí; UBIL\~ flUDLTCl\S- ller'TPt.o dP 
:Jl "" nnt.nben df' I \lI i --- Autn1·iza 11 PodE'r Exe
!'-uf.iyo a ~nnrrdPr ao 't'flli~PJ'vndor· dP linha,; -da 
E" I l'ada dP FPI'J'n CPntral do Bra~il. Manoel .Tosé 
de Oli\·Pil'n. para tr:ll.amrnfo dP ;;;am1e. um armo 
d;• lieenr:a. •·•1111 rln11!-' frrr:os da di:n·ia IJilf' Jh1! 
r·.onlpPI.ir ..................... ............. 1RO 

N. ~.:lHI-- \'1\G.\0 E OHit\~ PliHLJC.\~--·DPeJ'I'[.n r!P 
:H dl' oufnlll'o dt• I \li i --·Autoriza. ti f'odPl' Exf'
eut.ivn a 1'0\Wf'UPJ' a BPL·uar·-do Dias, guarda
cann·Jiu de 1" l'la!'~n Lia E,;trar.la de .Ferro Ce-ntral 
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do 11msil, um anno dP l.ieeuça, ;P,IH prorognçáA), 
para tratamento de sande. com metade da diaria 
ICfllP pr1·cebe .......•.......•.. _ •..•. ~-·.... •.• 1St 

N. :l. 3R5- llELAÇõES EXTERlüRES- Deeretr) de 31 
dr• outubro d1~ 1 !ll7- Publiea a adhesão do 
Protoctorado fmncez de Marrocos aos Actos de 
;!, de junho de HH1, da Conferencia Int.ernaeio
ual de \Ya:;hington, para a protecção da pro-
priedade industrial •.••....•• ·-. -· .•••••• -. 181' 

N. 3. 8Rii -1FAZENDA ---Decreto de 8 de novembro de 
Hll7- Considera dfl utilidade publica a Liga 
l\larit.ima Brasileira () Assoeíação .f)ommemial 
dro Flm·ifmorJOiís ............••.... ·-. •.• . . • . 183 

N. 3.3S7- [•\\ZEND-\ -\PeerPto de 8 de novembro df' 
Hll7- ,considrra de. ubilidade publica a As&n-

. r'.ia1:iiu l:onllllPI'f'ial df' Victoria...... ... . •.. . ... . 183 

N. 3.:lRS --FAZENDA E JUSTIÇA E NEGO'CJIOS INTE
HTOHE::; -- llf'i~l'flÍO de B de novPmhro de 1!117 
- .\ut.ori~n o Poder Executivo a abrir. pelo 
M inisterio da Fazenda, dous eredit.os supple
mentare~ c. pelo da Ju~tir:a, o de .?0 :000$, para 
traslndar:ão. ])ara o Jlio nrandfl -!lo Sul do~ de$
pojo;; do r·nnsr>llwiro flaspar da Silwim Ma·r-
1 in~ ..................................... -·.. 183 

N. 3. 38!l- FAZENDA- Dt,crcto de 8 de mwembr.o de 
1. 917- Autoriza o Presidente da Republica a 
conceder a 'rancr11do Gon~alves Ferreira, col
lectrw rias rendas federae:; em Varzea. Estado 
rte l'rmamhur·o. um anno de licenr:a. r·m pro-
rogar;iio. par·a tratarnrnto dP saude ......... __ 1St 

N. :J.390-VIAÇ,\O E OBRAS PUBLTCAS-Decretn dP 
u· de novPmbro lle 19l7- Autoriza () PodPr 
Bxrcutivo a abrir, pelo .l\linisterio da Viação P 

Obras Puhlicas. o credito especial de réis 
J(i ::>RS~'!:!rí. pam legalizar a P~criptnração dP 
conta:; ,.nf.r·;; a União e n Estado do Rio n-randf' 
do ~nl ..............•...•.•...• _.. _ •....• -. f85 

N. 3.3!l!l A-- RELAÇi'\ES EXTERIORES- Decreto de H 
dn novr>mbro dr 1917- Autoriza fi alwrlnra. ao 
i\finü;t.r>río rias Rrlações ExteriorPs rins rrPrlitl()s 
suppiPmprrtat·es tle 60:000$. papel, f' dP réis 
:!00: 000~. ouro, a diveJ·sa~ verhas do art. 15 
da lei n. ::.'23:!. dP!) dP .iaMiro de 1917. parn 
nero1·r·r·r· a dP~pf'.,as do mesmo ministerio.... t85 

N. 3.3!H- VJAQ.\.0 E OHHAS PUBL,J,C;AS--DP.e!'nto -dr 
1 -'t dP nn,·PmiJl'o de 1!117 -- Aul.o1·i:r.a -o Jlo1lf'T' 
Ex1·r~rrl ivo :t r·orH~Pdf'l' um anuo dr liePnr:a. 1'0IIJ 
dou::; .f.er·~:o.~ da diaria que pereebe, para trata
monto de saude, no auxiliar da Repartição Geral 
dos 'fclr>graphos. 1\U'redo Fernandcq de Sonza. '18~ 
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Pa~s.· 

N. :1. :19~ --VIAÇÃO E 'OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
H de novembro de 1917 -Autoriza o Poder 
Executivo a ·conceder ao servente de 2• classe 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, João 
Luiz do Oliveira, em prorogaç.ão e para trata
mento de saude, seis mezes de licença, com 
mctarlc da diaria . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • •.. . •... 186 ' 

N. :1.:192 A-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES..:_ 
Decreto de 14 de novembro de 1917 -Autoriza 
a cessão gratuita do terreno necessario á edifi
cação de um prcdio para séde da Sociedade de 
·Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, na es-
planada do antigo morro do Senado......... 1.R7 

~- :l.393--JUSTIÇ\ E NEGOCIOS INTERIORES-De
Lei de ili de novembro de Hl17- Autoriza 
o Governo a, desde j:í., e até 31 de dezembro, 
declarar, successivamente, o estado de sitio nas 
partes do tcrritorio da União onde o exigirem 
as neccssiclaclcs c os deveres da situacão e dá 
ou Iras providencins ................... ·-·. ... I 87 

N. :l. ::!)3 A-- REL"\f:õJi:;;.; J~XTERI'ORES- Decreto de 
18 d() novc.mhrf1 de 1917- Approva o Pro
tocollo entre a Rcpublica dos Estados Unidos 
do Brasil c a Ropublica .\rgcntina, assi~nado no 
Hio de .Janeiro, a 1G de setembro de 1912, mo
dificntivo elos arts. /1° c 6° do Accõrdo entre os 
dois paizf)s, celebrado em 1G de fevereiro de 
1880, para a execução r! e cartas roga to rias. . . 1 !10 

N. ::. :l\1.\ --FAZENDA-- Decreto de 21 de novembro de 
1!H7 -Autori~a o Poder Executivo a conceder 
a Fernando Sebastião Cordovil, chefe de turma 
da officina do composição da Imprensa Na
cional, um anuo de licença, com dous terços da 
d inria, para tratamento de sua saude ... . . • . ... . ·1 !H 

!'\. ::.:JOI:í ---.TUSTIÇA E NEGOCfOS IN'l'ERIORES-De
cTeto de 21 de novembro de 1017 -Autoriza o 
Poder J~xecutivo a abrir. pelo l\Hnisterio da 
.Justiça e Negocios Interiores. os creditas es
peeiaes de 3G :000$ e 14:018$339, para paga
mento de despezas do Supremo Tribunal Fe
deral em 1914, 1913, 1916 e '1917, e o supple
rnentm· dfl 37 :5%$186 á verba s· do art. 2• da 
lei 11. :1.23'?, rle 5 de janeiro de 1917 ·-·....... 1\l:2 

N. :1.:196-FAZENDA-Dccreto de 21 de novembro de 
1917 -Reconhece a D. l\Iaria Feliciana Cor
deiro Galvão o direito á pensão de montepio 
correspondente aos vencimentos fixados na lei 
n. 1. 500, de 1 de setembro de 1916, relevar a 
prescripção em que incorreu c autoriza a aber-
1ura. elo nccessnrio credito . . . . . . . . . . ... . ... . . . 1\l2 

N. :L:l!l7 ·--AGRICUL'l'URA. INDUSTRIA E COMMERCIO 
-Decreto de 23 de novembro de 1917- Au-
tm·iza o :Presitlr•Jt!t) tla Repnblica a conceder a 
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Vir,gilio Vieira de Mello, porteiro-continuo da 
Escola de Aprendizes Artífices do Estado do Rio 
Grande do Norte, um anno de licença, em pro
rogação, com metade do ordenado e para trata-

XX VIl 

l'ags. 

mento de saude ...................... ·-· .... ·-· 1.93 
N. 3.398-JUSTIQA E NEGOCIOS INTERIORES-De

creto de 23 de novembro de 191.7- Concede ao 
1 o sarge,nto mestre de música da banda do Corpo 
de Bombeiros Albertina Ignacio Pimentel as 
honras do posto de 2" tenente da mesma cor-
poracão ................ ·-· . ... . . ... . . . . .. . . . . . ·l 03 

N. ;J. :mg- JUSTIÇA E NEGOCIO'S INTERIORES- De
creto de 25 de novembro de 1917 -Restitue 
ao ex-escrivão Francisco Moreira o que pagou 
de alngueis do predio em que funccionou seu 
cnrtorio, no Estado do Amazonas, manda abrir 
o necessario credito e releva qualquer pres-
crip.;:.fto em que haja incorrido ....... ·-·....... Hl í 

:'\. :1.100 --JUSTIÇA E NEGOCIIQS INTERIORES- De
creto de 28 de novembro de 19 t 7- .Manrla 
computar para aposentadoria dos ministros do 
Supremo Tribunal -Federal o tempo de serviços 
pre~t~do_s aos Estados em func(;Ões do Poder 
.TudiciarJo ............ ·-·........ ... . . . . . . . . . Hl-1 

N. 3,401- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto ctc 
28 do novembro de i'!J17 -Autoriza o Poder 
Executivo a explorar, pelo Ministerio da Viação, 
o trecho do cáes do porto de Recife já con-
struido e apparelhado . . . . ............ ·-·.... 1 '1ft 

!\. :l.1.02- VL\ÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto 1k 
28 de novembro de 1917 -Autoriza o Presi
dente da Repuhlica a wnceder a Moacyr d1' 
Abreu, carteiro de 3• classe rla .·\.dministraçftu 
dos Correios cln Estado de S. Paulo, um an11n 
de licença, em prorogação, com metade do or--
denado. para tra-tamento de saude. . . . . . . . . . . . 1 !l:J 

N. 3. 403- VJAÇi\0 E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
28 de novembro de 1917 -Autoriza o Poder 
Executivo a conceder ao telegraphista de 5' 
classe da Repartição Geral dos Telegraphos . 
.Tosé Snvcriano Lopes de Queiroz. seig mezes tlP 
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1917 

DECRETO N. 3.211- DE 3 DE. JANEmo DE 1!J17 

}"'ixa a forta nnral vara o exercício de 1017, c dí1. outras: providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional tlccretou •J cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1." ;\ for(; a naval para o exerci cio de· 1 !)17 constará: 
§ l." no~ foffii• in e;; do Corpo da Armada e clas,8cs annexas 

constantes dos rc~pectiYOS quadros. 
§ 2.• Dos sub-officiaes c assemelhado~ con&Lantes dos 

respectivos quadt·os. 
§ 3.• De ::lO alumnos da Escola Naval, aspirantes e guar• 

das-marinha. 
§ 4.• De 1.13!!5 praças do Corpo de Marinheiros Nacionacs, 

incluídas as eompanhias de musieas, sargentos, especialistas 
ou não, e foguistas e mais 600 foguistas contractados. 

§ 5.• De 500 aprendizes marinheiros. 
§ 6.• De 600 praças do Batalhão Naval. 
§ 7." De 120 grumetes da respectiva escola. 
Art. 2." Em tempo de guerra, a forca naval compor

se-lia do pessoal que fôr necess•ario. 
Art. 3.• O trmpo de serviço dos marinheiros procedentes 

das escolas de aprendizps marinheiros será de 15 annos, a 
contar da dnta da indusão na respectiva escola, r~ o dos vo
J,,nJtarios sení de trrs annos. 

Art. ft." Os claros fJUe :w abrirem no pPssoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas escolns de api·cn
dízcs, pelo voluntariado sem premio e pelo sorteio Jrgalmontc 
n•gulamentado, noR termoR da Constituição. 

Parngrapho uni co. Na insufficiencia dos meios• decla
rados neste artigo, fica· o Poder Executivo autorizado a re
crutar pessoal por meio de contracto. 

Leis r,lc 1917 -V oi. I. 
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Art. 5.• As praças do Corpo de Marinheiros Nacionae~ e 
do Batalhão Naval que eompletarem tres annos de serviço, 
com exemplar comportamento, terão uma gratificação igual 
á metade do soldo &imples da classe em que estiverem, sem 
prejuizo das demai~ grati'ficáções a que tiverem direi~. . I 

Paragrapho un1co. As praças do Corpo de Marinheiros 
Nacionaes e Batalhãó Naval approva.das no curso de esp·e
cialidades e as que exercerem os cargo& definidos no decreto 
n. 7 .399, de 14 de maió de 1909, terão direito ás gratifica
ções especiaes estabelecidas na tabella annexa ao mencionado 
decveto além dos demais vencimentos que lhes competirem. 

Art. 6.• Fica o Poder Executivo a:utórizado a cQnceder 
exames aos ex-alumnos dos differentes cursos da Escola Na
val que, reprovados eni 1915 em uma ou mais disciplinas do 
1• e 3• annos, foram delles excluídos. E, uma vez approvados 
nas matarias em que foram inhabilitados e nas do anno· se
guinte, poderão ser matriculados como aspirantes ou guar
das-marinha, de accôrdo com as disposições regulamentares.: 

Art. 7.• O Governo, dentro dus verbas que for.em votadas, 
poderá admittir a tomarem parte nos exercícios ou manobras 
annuaes da esquadra até 2.000 socios da Federação Nacional 
do Remo, dos clubs e associações nauticas que o solicitar.em.: 

§ 1." Taes voluntarios serão considerados reservistas na
vaes o gozarão das vantagens dos «vóluntarios para ma
nobras», a que se refere o § 2", art. 61, capitulo I, titulo a•, 
do regulamento para alistamento e sorteio militar. 

§ 2.• Serão considerados Deservistas navaes os indivíduos 
pertencentes á marinha mercante ou a profissões ma.riti~as 
que apresentarem certificado de habilitação para o serviço 
da Armada, .expedido pelo Estado Maior da Armada. 

§ 3. • A graduação dos reservistas será indicada p·elo Es
tado Maior da Armada, de accôrdo com as respectivas habi-
li taçõe·s . · ' 

§ 4.• O Governo proporcionará a instrucção technica c 
pratica adequada á obtenção dos certificados oe da.s nomeaçõe: 
de reservistas navaes, sob a fórma proposta pelo Estado l\laio: 
da Armada. · 

§ 5.• Os reservistas navaes ficam isentos do serviço nava 
ou militar .em tempo de paz. · 

Art.. 8.• Continuarão suspensas as matricula& na Escol 
Naval. · . · ~:~_,_:~ 

Art. 9.• Revogam-se as disposições em contrario. 
~io de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96• da Indepét 

denc1a e 29• da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

i1lea:andrino Faria de Ate~ar. 
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. DECRETO N. 3.215- DE 3 DE JANEIRO DE' 19~7·: 

.i~torisa o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Marinha. ó · ctedit~; 

.· espe,cial de 36:000$, para' oeeorrer ao pagamento, .em 1916, do1 alugu~· 
do casco do vapor « Lucania ~ . 

I . 

O Pr'esidBnte da R~publica Ms Estados Unidos. do Brazil~; 
. ' ,'. '"' 

. . , . Faço. Saber que. o Congresso Nacional decretou · e eu 
sãtiiíciono a resolução seguinte: 

. Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a. abrir, 
pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de 36:000$. 
para occorrer ao pagamento, em 1916, do alug.uel do .easoo 
qo vapor Lucania, que serve :provisoriamente de barca-phar~I 
rio canal de Bragança, Estado do Pará. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96• da IndepBn:. 

dencia e 29• da ·Republica . 

. WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

Alemandrino Faria de Atemar. • 

LEI N. 3.216 - DE 3 DE JANEIRo DE 1917 

Fixa as forças de terra para o exercicio de ~917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Oongresso Nacio:mal decretou e eu 

sancciono a s·eg·.linte lei : 
·Art. 1.• As forcas de terra para o .exercício de 1917 

constarão : , 
§ 1.• Dos officiaes das. differentes classes e quadros creadoá 

pelas leis ns. f .860. dé 4 de janeiro de t.908, e 2.232, de 6 
de janeiro de 1910, com alterações do decreto n. H.518, de 

.,HI de marco de 1915. · 
§ 2. • Dos aspirantes a official. 
§ 3.• Dos r.lumnos das escolas militares. 
§ 4.• Dos amanuenses em numero de 150. 
§ 5.• De 34.098 praças de .pret, distribuídas pelas unida

des do Exercito, remodeladas pelo decreto n. H. 497, de 23 
de fevereiro de 1915. de accôrdo com 11 quadro de effectivos 
mini mos organizado pelo Estado-Maior do Exercito. 

§ 6.• O effectivo em praças de pret, de .que trata o para, 
grapho anterior, poderá ser elevado ao maximo, de accOrdo 
com lettra a do art. 20 do dec".reto n. 11.497, de 23 de fev.e-
reiro de t915, no caso de mobilização; ,· 

Art. 2.• Os claros das differeates unidades do ExercifAl 
serão preenchidos por volpntarios ou na falta destes por ci· 
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daufws sorteados nos .Et>Lados mtuc os corpos de tropa ti
verem a sua séde. 

Parugrapho m!ico. No Districto Federal, uma parte do 
contingen.te será fornecida por pessoal trazido de todos os 
Estados que constituem as seis primeiras regiões militares. 

Art. :3." Os cidadãos que, na vigencia da presente lei;- se 
alistarem para servir voluntariamente no Exercito ou forem 
sorteados para o serviço açtivo perceberão como soldados 
apenas o soldo. . 

Art. 4." U tempo de serviço activo dos voluntarios ou sor
teados será de um anuo na infantaria é de dons annos na 
demais armas. Findo este prazo elles serão considerqdos reser-· 
vistas da respectiva arma. '· ' 

Art. 5." Na vigencia desta lei, as praças .que tiverem con
cluído o tempo de serv1co poderão engajar-se ou reengaJar-se 
por mais dous annos, para a arma a que pertencerem. si forem 
solteiros menores de ;!:; aunos, e, além, de boa conducta mi
litar: 

1", si tiverem pelo menos a graduação de cabo; 
2"· si forem musicas ou corneteiros, ou apontadores da 

arma de artilharia; 
3", si pertencerem ao pessoal empregado nos se1·viços es-

peciaes das coudelarias. · 
Art. 6." Os sargentos ·CJUe ao tempo da promulgação da 

presente lei contarem mais de 10 a,nnos. de bons serviços po
derão continuar a St;"rvü·, reengajando-se, até completarem 
20 annos de vraca. 

At't. 7 ." Na fórma do art. J O, § 3", do decreto n. H. 497, de 
23 de fevereiro de 1915, a Brigada Policial do Districto Fe
,deral,. 0 Corpo de Bombeiros desta Capital, as policias mili
tarizadas dos Estados, cu~o.s 1governadores estiverem ade 
accôrdo, passarão a constituir forças auxiliares do Exercito 
Nacional, finmdo isentos os officiaes c praças das ditas cor
poracões das exigeneios do sorteio militar. . 

Art. 8." Para os effeitos do artigo anterior a Brigada Poli
cial e o Corpo de Bombeiros elo Districto Federal, bem como 
as policias c;;taduaE's, quc tiverem organizacão efficiente, a 
juizo do Estado-Maior do Exercito, serão considerados forças 
permanentemente organizadas, podendo ser incorporadas ao 
Exercito Nacional em caso de mobilização deste e por occasiãO 
das gl'andes manobras annuaes. 

§ t.• A incorporação ao Exercito Na,cional das forças de 
que trata este artigo, no caso de mobilização. terá lagar por 
determinação do Congresso Federal, de accôrdo com as 
inst•·ueções que Livermn sido dccrctadas. 

§ 2.• Por occasião das grandes manobras annuaes. as for
cas policiaes que forem incorporadas ao Exercito Nacional 
pa~sarã,o á dispi)Sição do Ministerio da Guerra, mediante re
quisição f•eita aos •respectivos .governadores, não podendo o 
Governo Federal alterar a organização dos corpos requisita
dos nem influir na administraçãQ destes sinão para os effei ... 
to~ de movimentação das tropas. durante o período em que· 
permanecerem fazendo .exercícios, sob os superiores com..: 
mandos dos inspectores militares. , ' 

iArt. '9." Os officiaes e praças das fol"',)aS que forem in
~orporadas ao Exercito Nacional, quando esta incor,p.oraoão 
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tiver sido determinada por motivo de guerra externa, ficar§.o 
- para todos os effeit<Js - na sityação dos reservistas do 
mesmo posto ou graduaÇão chamados ao serviço activo. 

Art. 10. A incorporação das forças rr..ilitares dos Estados 
e do ·Dislrict0 Federal será feita mediante as seguintes con
dições preliminarmente estabelecidas: 

a} não haverá nas ditas forças posto superior ao de te
nente-ooronel. que é o mais elevado em tempo de pa,: na 
hierarchia doa officiaes de segunda classe da reserva de pri
meira liriha; . . 

b) os postos e graduações existentes nessas forças terão· 
as mesmas denominações dos postos e graduações correapon..:, 
dentes no Exercito Nacional; 

c) o accesso nos quadros de officiaes das policias milita
rizadas será gradual e successivo como no Exercito. 

Art. 11. Desde que o governo de qualq',ler Estado não 
acceite as condições estabelecidas nos artigos! anteriores para 
que a sua policia seja considerada uma força permanente
mepte organizada em gráo de efficiencia que permitta a sua 
incorporação ao Exercito Nacional, os officiaes c praças 
dessas forças, quandó chamados, nos termos da Constituição 
Federal, ao serviço do Exercito, serão tratados de conformi
dade com a lei geral que no momento regular o sorteio mi
litar obriga to rio. 

Paragrapho unico. As praças de. policia ou do Corpo de 
llombeiros desta Capital que gosarem · das prerogativas da . 
presente lei e tiverem obtido baixa do serviço militar por 
cenclusão de tempo serão consideradas reservistas do Exer-

·t cito. e como taes terão direito ás respectivas cadernetas. que 
serão visadas pelos quarteis generaes das inspecções mili-
tares onde tiverem servido. ' 

Art. 12. 'Ü Governo Federal, por intermedio do t!lllinistro 
da Guerra, é autorizado a estabelecer <:um os Governos dos 
Estados da União o nPcessario aocôrdo para obter de cada 
um delles a ar.ceitação pas condições exigidas na presgnte lei. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de ,Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepea~ 

dmcia e 29° da Hepublica;. 
WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José CaetmuJ de ]ila1·ia. 

DECRETO N. 3.217- DE 3 DE JANEIRo DE i9i7 
I 

:.Àutllriza a abertura do credito de 899 :8481Jl13, s~pplementar 1\ verba 1ao. 
-Materinl-n. 26, Transportes de tropas, etp., do art. 41, da lei 
n. 8.089, de 8 de janeiro de 1916 

O Presidente da Republica dos EstadM Unidos do Brazil: 
Faco saber que o· Congresso Nacional decretou e ·eu 

sancoiono a ~eguinte resolução: 
. Artigo unico. E' o 'Poder Exeou:tivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o credito de 899,:848$113, eupple-
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mentar á verba 13• - Material - n. 26, Transpprtes de 
tropas, etc.1 do orçamento de 1916; revogadas a& disposições 
em contrariO. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96• da lndepen-
dencia e 29" da Republica. · . 

WENCESLAU BRAZ P, GOMES, 

José Caetano de Faria. 

DECRE'l'O N. 3.218- DE 3 DE JANEIRO DB 1917, · 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo. Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 57:635$330 para occorrer ao pagamento devido ao 1° te· 
nente do Exercito J oviniano Rnlnnd Seraine, em virtude de sentença 
;indiciaria · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Cr:ngresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. f.• E' o Poder li:xecutivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio -da Fazenda, o credito especial de 57:635$330 
para occorrer ao pagam'!ntrJ devido ao i • tenente do Exercito 
Joviniano Roland Seraine, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2. • Revogam-se ae disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, ~ de janeiro de 1917, 96" da Indepen-

óencia c 29" da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GO:MEB•. 

João Pand:fd Calogeras. 

DECRETO N. 3, !19- DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica :> conceder no a• escripturnrio da Dele· 
gacia Fiscal do Thosouro NliCional no Estado do Maranhão Samuel Lenz 
de Araujo Cesnr um nnno de licen~a, s~m vencimentos, em proro'gnçilo 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil: 

. Faço saber que o CrJngresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seg1uinte resolução: 

Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a con
oeder ao 3" escripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro 
Nacional n(.l Estado do Maranhão Samuel Lenz c;le Araujo 
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Ceror um anno de licença, sem vencimentos, em prorogação,- · 
para tratar de seus interesses onde lhe convier, a começar de. 
21 de novembr~ de 1916, quando termina aquella em cujo 
goso se acha . , 

Art. 2.• Revogam-se as .disposiçõ~s em contrario. 
Ri~ de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Inde~en

dencia e 29• da Republica. 
WENCESLAU BRAí'; P. GOMES •. 

João Pandiá Calou eras. 

DECRETO N. 3.220'- DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo :Ministerio da Fazenda, o credito 
de 8. 783:969$190, supplementar- â verba 5• do orçamento de 1916, do 
mesmo ministerió- « Inactivos, pensionistas e beneficiarias do mon· 
tepio:. 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unido& do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou ·e eu 
sancciono a seguinte re_solução: 

Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizad~ a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito de 8. 783:969$190, supple
mentar á verba 5"- do l"lrçamento vigente, do mesmo minis
teria - dnactivos, pensionistas e beneficiarias do mont~io». 

!Art. 2.• O governo mandará publicar no Dial'io Official 
a relação nominal dos pensionistas, aposentados e benefi
ciarias do ml"lntepio e meio soldo, com as datas dos decretos, 
leis e despachos ministeriaes que lhes as&eguraram o direito 
a essas pensões, acompanhadas de «quaiitum» correspondente 
-a cada uma. 

§ t.• O thesouro na Capital Federal, c as delegacias fis
caes iniciará(') desde já as dilig.encias necessarias junto ás au
toridades policiaes e militares para o fim de se assignalar 
ou verificar n re&idencia de cada pensionista, a qual deverá 
constar da relação nominal a ser publicada todos os annos e 
enviada com taes informações ao Congresso Nacional com a 
proposta da R•eceita e Despeza formulada para cada ·exercício 
pelo Pl"lder Executivo. 

§ 2.• Dessa relação nominal deverá tambem constar &i 
esses pensionistas exercem cargos publicos ou percebem dos 
cofres fede·raes, estaduaes ou municipaes e• quaesquer outros 
vencimentos e gratificações. 

Art. 3 .. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de f 9f 7, 96" da Indepen

dencia e 29" da Republica. 
WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

João lPandiá CalcJgeras. 
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DRiillETO N. 3.2?1 -»E 3 DE ,L\NEmo Dlil.1917 

Autoriza " nln·ir, polo Ministerio da Fazenda, os creditos especiaes de réis 
1.047 :RU;!f:D74, papel~ e »::2,H89, ouro, tmrn o fim dP oceorrf'r no 
11agamcnto de divitlas do excrcicios findos 

O Pro~idento da Republka dos Estados Unidos do Bt·azil: 
Faço ~abor que o Congresso Nacional decret.o•1 e eu 

smw.ciono a seguüite resolução; 
Art.. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

ni~terio da Fazendn, os creditas especiaes de 1. 047 :846$97 4, 
papel, P 532$fl89, ouro, para o fim de occorrer ao pagamento 
tlp <liYitlns tle PxPrcieios findos, sendo: 

a) pnlo l\linislrrin da .Justiça e Negocios Inte-
rior('~ ............................... . 

b) JWio l\linislerio da Mnrinlú ............. . 
c) prlo !\linislerio da Guerra ............... . 
d J wlo 1\1 inisterio da Viação e Obras Publicas 
e) pf'io 1\linislerio da Agt·icultura, Industria 

e Con1mercio .......................... . 
f) pelo l\linisterio da Fazenda ..............• 
E o credito em ouro de .. ; ................. . 

Papel 

98:074$918 
201:196$098 
497: 12·i$058 

4:495$760 

63:441$936 
183:514$204 

532$989 

Art. 2.• Jleyogam-se as disposições em contrario. 

Tiio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen
dcncia 1~ 29• da Hepublica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES, 

Joõ,n Pn.ndiá Calo(fcra.~, 

Dl<:C:RETO N, 3,222 ·- DE 3 tm JANEIRO DE 19f7 

Autoriza o Poder Executivo a al>rir no :MinisteriO< <la Justiça e Negocioa 
Tnteriores o' eredito de 29:450$, supplementnr á verba 6• do art. zo dn 
lei n. 3. 089, de 8 de janeiro do 1916, e o de 6:177$600, especial, 
llHrn. o'rC'orríl'r no lll~flmt:-nto de venr.imPntos e ~rratiflrn~iio nddicional n 
um continuo da !"if'rretnriu do. Comnrrt do8 Deputados 

0 I'reRidente da firpublica dos Estados Unidos do B~a1.i1: 
Fnço sabPr qur. o ·CongreRso Nacional decreto~ e Pu l.'Unc

ciono. a seguinte resolução: 

. :\rt .. 1." E' o Pnder Executivo autor:i1.ado n. nbrir, pelo 
MmH:;tP.rw dn .Tustir;a e NPgoeios Intm ... lores, o credito do 
29:450$, sup•plemontar á verba o• do ar(~. 2° da ,lei n. 3.089, 
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de 8 do janeiro de 1916. sendo 4 :200$· á consignação «Pessoab 
sub-consignação «Dispensados dt' serviço:», para pagamento 
dns vencimonlm; do chefe da redacção dos debates dispensado 
do sorvit;o, Rr .. JuJi.o Pimentel, no período de 19 de setembro 
a 31 de dczembrn de 1916; 25:200$ á consignação «Material»· 
sub-consignação «S<1rviço Tachygra{l>hico». 

Art. ~." E' o POder Executivo igualmente autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o c'redito especial de 6:177$600 
á verba 7" do art. 2" da mesma lei. para occorrer ao paga
mento, no exercici.o de 1917, ·de vencimentos e g'ratificaçãu 
addicional a um continuo da Secretaria ·da Camara dos Depu
tüdos, dispensado do servil;;o com todas , as vantagens por 
llclibcrnçãu de 20 de dezembro de 1916 .• 

Art. '3. • Revogam-se as disposições em contra'rio. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepcnden

oin e 29" da Rnpublica. 

. 

WENCESLAU BRAz P.' GOMES, 

Carlos Ma;tim.iliano Pr1·eira. dos Santo.ç, 

DECRETO N. 3.223 - DE 3 DE JAi!\IEIRO DE 1917 

Elevn a trPs mil Pxemplarrs a ediçiío autorizada pela IPi n. 3. 09r., 11~ 12 
de janeiro do 1916 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço ~abcr que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a seguinte resolução: 

:Artigo uni co. Fica elevada a tres mil exemplares a 
edição autoriznda pela lei n. 3.095, de 12 de jnneiro do 
19 tü; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepcnden
cia c 29" dn Republida. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pe1·eira dos Santos. 

DECRETO N. 3. 22~ - DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Presid~nte da Repnhliea a ahrlr, ]>elo Ministerio da Jnsti~a e 
Negocios Interiores, o credito especial de 207 :770$l140, pnrn rmxilio â 
Santa Casa dn J\liserieordia do Rio de .Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnzil: 

Faço saber que o Congresso Nncionnl decretou e eu 
sancci,ono a Aegnint!.l rcsoluç!io: 

Art. 1.0 E 1 o Poder Executivo autorizado n abrir, pelo 
Ministerlo dn Justiça e Negocios InterioreA, o r,rNIIto de 
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207 :779$640, para auxilio á Santa Casa ae Misericordia do 
Rio de Janeiro, correspondente á metade das despezas com o 
custeio do Hospital de Nossa SPnhora das Dôres, em Casca
dma, no período de julho de HJH a dezembro de 1915. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeit'o de 1!!17, DG• da Indepen

dcncia c 29" da Hepublica. 
\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Carlos lllaximiUano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3. 225 - DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

At•toriza o Presidente da Uepnhlica n nbrir. ao J\linistel·io da .Tu.stiça e Nego• 
eios Interiores, os creditos de 10:494$780, ]>ara. pagamento no enge· 
nheiro ~\lherto ~\rmnnno Rirri, e de· ~l :083$3~8. ~uppleme-ntar [\ vPrba 8"1 

do nrt. 2", dn lei n. 3. 089. de 8 de janeiro de 1916 

O Presidente da Rrpublíca dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço Raber .qur o CongrrRsn ;'\al'innal rlrcrrton ,. ru 

sanc.ciono a seguinte resolução: 
Art. L" Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir o credito de 10 :.1!)4$780, para pa:gamento M enge
nheiro Alberto Armarmo Ricci como indemnização dv deposito 
feito r dos trabalhos realizados na Prefritura do Alto Purús 
em HliO, conforme certidão exhibida da secretaria da mesma 
Prefeitura, em lJ de Janeiro dr 1911. 

Art. 2.• Fica igualmente o Presidente da Republica auto
rizadn a abrir o credito de 3 :083$328, s.uppletnentar :i ver
ba 8' (Or<;amento do Interior), «Secretaria da Camara dos 
Depu ta dos», da lei n. 3. OS!J, de 8 de .ianeiro de 1!:116, sendo: 
1 :850$. para occorrer ao pagamento do ch,efc da redacção 
dos debates da Camara dos Deputados, dispens•ado do serviço, 
com todos os vencimentos e vantagens que actualmente per
cebe, em virtude de deliberação da Camara de 23 de novem
bro do mc•smo anuo. 8endo 350$, para pagamento de venci
mentos e gratificação addicional correspondente ao período 
de 24 a .'30 de novembro e 1 :500$, para pagamento correspun
üente ao mcz de dezembro; 246$662. para pagamento de ven
cimrntos ao RPcrctario da prpsidencia da Camara, em virtude 
da mesma delibér_a~~ão, sendo -16$662, correspondente ao pe
ríodo de 2'! a 30 de novembro; 2'00$ relativos ao mez de 
dezembro; e 986$666. ainda em v.irlude da alludida delibe
J'ncão, para pagamento a dous supplentes da redacção dos 
d0hatcs. sendo 1R6$61iG, corres•pondentes ao período de 24 a 
:w de noYemhro, e 800$, relat.iYOs ao mcz t: ... dezembro, tudo 
do corrente anno. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
1lio de J·anelro, 3 de janeiro de 1917, 96• da Indepen .. 

dencia e 21l" da Republica. 
\VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Carlos Illaxímilianõ Pereira dos SantO$, 



:A<:rroS DO PODER LEGISLATIVO_ u. 
DECRETO N. 3.226 - DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu· 
blicas o credito de 75 :680$004·,. snpplementar á consignação «Para 
combustivel, etc.>>, da Estra<la de Ferro Oeste de Minas, no' exercicio 
de 1916; e n revigorar o snldo do credito especial de 2. 044:520$476, 
11berto pelo <lerreto n. 11. 865, de 5 de janeiro de 1916, para occorrer 
11 despezas da mesma Estrada 

O Presidente, da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir o cre~ 

dito supplemwtar de 75:680$004, p·elo Ministerio da Viação 
e Obras Publicae, para pagamento da consignação «Para com
bustível, ele.», da Estrada de Ferro Oeste de Minas, no exer
cício de 1916. 

Art. 2.• E' i::malmente autorizado o Poder Executivo a 
revigorar o saldo do credito especial de 2. OV1 :52!0$1!7G, aberttl 
pelo decreto n. 11.86'5, de 5 de janeiro do anno proximo 
findo, e destinado ao pagamento dos compromissos assumidos 
pela Estrada de Ferro Oeste de Minas, para o fim de serem 
por esse saldo rmsteadas as despezag com a conrlusão e a 
consolidação dos trabalhos da linha de Barra Mansa, na mesma 
Estrada. 

Art. 3.• Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Independencia 

e 29" da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

August'b Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.227 -DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo ll1inisterio da Viação e Obras Pu· 
hlica~. o' rredito especial do 16:540$, para occorrer no pagamento de 
voncimentos n. um <'llgenheiro addido da Ins}wctoria Fedcrnl <lc Portos, 
Rios e Cnnaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil: 
Faço Aaber que r. Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguintR resolução: 
Artigo unit)O. B' o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo .Ministerin da Viação e Ohras P•ublicas um cre
dito especial de 1 G: 510$, para occorrer ao pagamento dos 
vencimentos que competem ao engenheiro Ernesto Otero, 
chefe de secção addido :í. Inepectoriu Federal de Portos Rios 
e Canaes; revogadas as disposições em contrario. ' 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen~ 
dencia re 29" da Republica. 

WEl'CESLAU BRÁz P. GuMES. 

AtJ.austo Tavares de Lyra. 



:1.2 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3.228- DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Presidente ila Repnblica a conceder " Nestor dn Silva Castro, 
carimbador da ü• divisão da Estmda de Ferro Central do Brazil. um 
anno de licen~a. com dons ter~os ria <linria e em pro'rogatiio, para trn.· 
tn mento de saude 

O Presidente da Republica dos EstadOs Unidos do Brazil: 
I~aço saher que o Congresso Nacional oecrctou e eu 

s·anrciono a resoluc:ão seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a eoncedf!r a Nrstot· da Silva Cast.ro, carimbador da 6" diviRão 
dn T<.:strada de Ferro Central do Bmzil, um anno de Iiccnca, 
eom dons terços da rlinria e em Jlrorogacão, para trat.amcnt~> 
(]c sandc; l'evogadas as disposições em contrario. · 

Rio de Janeiro, 3 de ,innciro de 1917, 96" da IndrpPn
rfPtwir~ 0 ?!1" ria Repnhlica. 

"rENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Au.austo T.m.,m·es de Lyra. 

DECRETO r::. 3. 22.{1 -.DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a coucPder um anno de licença, com orde· 
nado, no armazenista da Estrada de Ferro Central do Brnzil .Tos~ .Joaquim 
Amancio, parn. tratnmento de RUa saudP 

O Prrsidente da Republica dos Estados Unido~ do Brazil: 
Faço saber que 0 Congressn ·Nacional decrPtóu e eu 

flancciono a resolucão seguinte: 
Art. 1. • F·ica o Presidente da Republiea autorizado a 

conceder um anno de lieenca, com ordPnado, a0 armazenista 
da ·ERtrada de Ferro Grntral do BraziJ. Jo,;p .Toaquim Aman
cio, para tratamento d(' sua saude. , 

Art. 2. • Revogam-se as disposi(.;.ões em oontrario. 
Rio de .Janeiro. 3 de janeirõ de 1917. 06" da Inde<pen-

dencia e :?fi• da Repu'blica. · 

WENCESI.AU BRAZ P. GOMES 

Auau.~to Tavares de Lyra, 
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DECRETO N. 3.230-UE. 3 DE JANEIHO DE 191'7 

Autoriza d Poder Ex~cutivo a conceder um anno de licença, em prorogaçi'io, 
com dous terços da di•uia, para tratamento de aaude, ao operarlo aju· 
dante de 1• classe da 4• divisão da Estrada de Ferro Centrul do Brazil 
J oüo Paulo da Silva 

O Presidente da ll~publica dos Estados Unidos do Brazil t 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

s:ancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• J<:' o Poder Executivo autorizado a conceder ao 

opet'lUrio ajudant0 de i • ciasse da 4" _divisão da Estrada de 
Ferr~ Central do Brazil João Paulo dn Silva um anno de 
lir.ença, em pro rogação, com dons terços da diaria, para tra
tamento de sua ~mude_ 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio die JaneiL'O., 3 de janeiro de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DF..Cll!!;TO N. 3.231- m: 3 DE JAN.Emo DE 1917 

Autoriza o Presidente llu Relmblica " abrir ao Ministerio lla Viação o Obras 
l'ublieas o credito de 4:563.$086 para l>agamento de gratificu~ão a 
fnnccionarios lla Administração dos Correios do Estado do Maranhúo 

O Pre:::idPnJc ela ltL'publica dos Estados Unidos do Brazil: 
:faço saber que o Congresso Nacional dl'cretou e eu sanc

ciono a l'Cisoluçiio F~eguintl': 

Art. L·· Fica o Poder Executivo autorizado a ab'l'ir ·O 
credito de í :!Jü3$0tlü, pelo Ministerio da Viação o Obl'as Pu
blicas. pat·a Jl<tgameuto ca gmtifieacão a que tcem direito os 
funl'eionarios. da "\dmlnist.raç.iio dos Correios do i\larnnhão. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
ltio de .lameiro, 3 de janeiro de i!H 7. 96" da IndcpcndPncia 

e 2\l" da H.cpubliea. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Auausto 1'ava1·es de Lyra. 
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LEI N. 3. 232- DE 5 DB JANEIRO DE !91 i 

Fix& & despeza ger&l da Republica. dos Estados Unidos do Bt•azil para o exercício de i9i7 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional aecretou o eu sancciono· a lei· 

seguinte: 
Art. 1. o A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil, no 

exercício de :1.917, é fixada em 98.532:945$393, ouro, e 4.07.426:739S1H, 
papel, que serão distribuídos pelos respectivos miriisterios, na fórma espe
cificada nos artigos seguintes: 

Art. 2. 0 O Presidente ela Republica é autorizado a despender pelo 1\li
nisterio da .Tnstiça e Negocios Interiores, com o's serviços designados nas 
seguintes verbas, a quantia de 10:422S083, ouro, c a de 45.560:9H$f90, 
papel: 

L Subsidio do Presidente da Republica ...• 
2. Subsidio do Vice-Presidente da Hepu-

blica •..••.•••...........•..•...••• 
3. Gabinete do Presidente da Republica ..• 
4. Dcspeza com o l'alacio ela l'rcsidencia 

da Republica •...............•••••• 
5. Subsidio dos Senadores ........••••••.• 
6. Secretaria do Senado: Augmcntada de 

15:0005 para pagamento dGs ven
cimentos de um chefe do redacção 
dos debates, dispensado do serviço, e 
destacada da consignação «Eventuacs» 
a quantia de 2:400S para gratificação 
ao official encarregado do serviço das 
actas do Senado ..••.•••••........• 

7. Subsidio dos Deputados ............... . 
8. Secretaria da Camara dos Deputados: 

No "Pessoal»: Supprimido um Jogar 
de redactor de debates e augmen
tado de dons o numero de supplentes 
da redacção de debates a 4:800$ 
cada. um; fixados em i4 :4008 os ven
cimentos do secretario da. presidencia 
c supprimida a gratificação especial 
perce biela por este funccionario ; au
gmentada de 18: OOOS para paga
mento de um chefe da redac<;ão de 
debates, dispensado do serviço, e di
rninuida de 3:600$ a consignação 
" Gratificações addicionaes "• que fi
cará as~im redigida: 

Para pagamento de gratificações ad
dicionaos, sendo: de 30 % ao snb
director, archivista, conservador da 
bibliotheca, porteiros da Secretaria 
e elo salão e um ajudante de poeteiro, 
e sete contínuos; de 25 % a. um chefe 
do redacção dos debates (ao mesmo 
tempo rcdactor de documentos par-

Ouro Papel 

120:000$000 

36:000SOOO 
76:800$000 

f00:000$000 
77~:900$000 

726:1508800 
2,607:600SOOO 



ACTOS DO PODER LEGISLATiVO 

lamentares), a dous chefes de se
cção, bibliothecario, um t• offi
cial, um continuo, um redactor de 
Annaes, um ajudante de porteiro; de 
20 o/o ao secretario da presidencia, a 
um f o official e sete ~contínuos; de 
f5 o/o ao superintendente da redacçll.o 
de debates, um t• official, um 2• of
ficial, dous redactores de debates e 
dous continuas- 60:7748400. 

Transferida da verba «Material" (Con
servação e limpeza do edificio, etc.) 
" para a Pessoal " a quantia dP. 
46:800S, para pagamento de venci
mentos a i7 s TVeLtes, sendo i2 á 
razão de 3: OOOS, tres á de 2:4005 e 
dous á de :1.:800$ annuaes, conforme 
deliberou a Camara em 31 de de
zembro de !915, devendo a verba 
·~Material" ficar redigida da seguinte 
fórma : 

c<l\laterial)) : 
Para continuação da publicação de do

cumentos parlamentares, 12:000$000; 
Objectos de expediente, f5 :000$000 ; 
Compra de livros, assignatura de jor

naes, revistas, encadernações, etc., 
i0:000$000 ; 

Conservação c limpeza do edificio e dos 
moveis, comprehcndendo o salario de 
um servente, dispensado do serviço 
por incapacidade physica a 1 :800$ e 
7:8008 para cinco jardineiros (lei 
n. 2.738, de 4 de janeiro de' i913 
o lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 
!915 25:8025000; 

Para custeio e conservação do au
tómovel destinado á conducção , do 
presidente da Camara, 12:000$000 ; 

Aluguel de casa para os porteiros da 
Secretaria e do salão, 2:400$000 ; 

Despezas eventuaes, 14:2008000; 
Impressão e publicação dos debates da 

Camara durante cinco mezes, a 
i 8 : ooos ' 90 : ooosooo ; 

Serviço de revisão dos debates compre
hendendo um chefe c cinco revisores 
(lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 
f\H3 2! :OOOSOOO; 

Taxa de esgoto do edificio, 136SB8 ; 
Consumo d'agua, 4328000. 
Total da verba ........••.........•.. 

9. Ajudàs de custo aos membros do Con
gresso Nacional ••..•.....•....••.. 

iO. Secretaria de Estado .............. .. 

Ouro 
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H. Gabinct~1 do Consultor Geral da Bopu
blica. : Supprimida a consignação de 
1 : 200S destinada ao olTicial da. Secre
taria de Estado quo auxilia o con-
sultot· .•.••..•.••..•...•.••.••..••• 

12. Justi1;a FedoraJ : Heduzida. dü ü:OOOS 
no credito destinado a «diligencias, 
alimenta1;ão, vcstual'io c tt·anf;pm·te 
do~ presos pobres" do « 1\lateria\ 

' Gel'al "· ..•.........•........•..•• 
13. Justiça do Districto Federal.: Suppri

wida. a consigna<;fw de 3: OOOS, des
tinada. a ~<Objcctos de expediente para. 
os cinco escrivães do crimü" .•.•.•.• 

H. Ajudas de custo a magistrados .....•. 
15. Policia do Districto Fedem!: Augmeu

tada. de f20:000S a consignação <~Di
ligencias policiacs» destinados cspe
cialrneute para o melhoramento do 
scrvir;o de seguran1;a publica ua 
Capital Federal ; de 3:6005 para 
pagamento ao escrivão do 30° dis
tricto policial, á razfw de 300S 
mrnsaes, c de 43: 800S para diarias 
dn !0$ aos medicos P''t'itos, na t<írma 
do art. 8" da lei n. 2.!i44, d1~ 4 dn 
janeit·o de i \H 2 ; 

Na llPparl.içfto Centt".'ll da \'ulicia : I:e
duzida. de .'ls:OOOS a consignação 
<<;\lugueis de casas para delegadas, 
estações, etc.»; de 20:000$, a con
~ignação «Acquisição c custeio do 
material de transporte da policia, 
etc.»; de 6:000$ a consignação cc,\r
mamento, cartuchos, cintut·õcs, etc.n; 
I} e f O: 000$ a. co11signa,:ão « Para o 
seni1;o de caixas de avisos policiaes, 
etc.,; c de 12:000$ a consignação 
"Para pagamento a peritos e dcs
pezas com a expulsão de cxtrangeiros, 
etc." ; tndo da verba cc!\latcrialn; 

Na Colonia Corrcccional de Dous lHos : 
Hr.duzida de 5:000$ a consigna1;ão 
«lllnmina,;ão, cornbustivel, lubl'iti
cantPs, etc.,; de 2:000$ a consi
gna,;ão «Fot'l'agem, ferragem, acqui
si,;fio do animaes, etc.»; de 2:000$ a. 
consignac;:ão «Fct'l'amenta, sua con
serva<;iio, rnatcl'ia pl'ima para as 
oOidnas, <•te.»; de i :0005 a consi
gna,;fí(l c·Camas, colchões, tl'avcs
seiros, etc."; c de 5: OOOS a consi
gnação ccPara conset·vação do editicio 
e continuação das obras, i 

Ouro Papel 
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Na Escola Premunitora [Quinze de No
vembro : Heduzida de 5:000$ a con
signação «Alimentação, inclusive do 
pessoal, etc.»; de 1 :000$ a consigna
ção «Objcctos de expediente, etc.»; 
de f :2008 a consignação " Illumi
nação e força motriz,, ; de 600$ a 
consignação oAcquisição c concertos 
de moveis» ; de 3 :OOOS a consignação 
«Ferramenta, sua conservação, etc.»; 
de f :OOOS a consignação " Instru
mentos de musica, etc.»; de 3:000$ 
a consignação «Camas, colchões, 
etc.»; de 2 :OOOS a consignação «For
ragem, ferragem, etc.»; e de 1:2008 
a consigna.(;ão (< Gratificação aos 
alumnos» ..............•........... 

i6. Brigada Policial : 
Diminuída de 179:514$658, substituin

do-se as tabella$ do pessoal e do ma
terial pela seguinte : 

Pessoal: 
Um general de brigada, 7:6008000 ; 
Sete tenentes-coroncis, 100: 8008000 ; 
Dons tenentes-coroneis em commissão 

(gratificação), !l: 600$000 ; 
fO majores, 1H:000$000; 
39 capitães, 351 :OOOSOOO ; 

Tres capitães em eommissão (gratifi-
cação), !l: 000$000 ; 

47 tenentes, 324:300SOOO; 
M alferes, 345: 6005000 ; 
fO sargentos ajudantes e intendentes, 

16:4258000 ; 
56 primeiros sargentos, Si :760$000; 
153 segundos sargentos, 195:4578500; 
80 terceiros sargentos, 03: H0$000; 
:~58 cabos, 36:): 8i6SOOO ; 
2.358 outras praças, 2.237:7428000; 

Somma, 4.252:6008500. 
Fardamento, 381:1628330 ; 
Alimentação para 3. 015 praças a f$450, 

1.595:688$750; 
Forragem o fenagem para 571 auL 

maes a :l 8640, 3·H : 800$600 ; 
Soldo para os ofliciaes aggregados, .. , 

21: ooosooo ; 
Passagens de ofllciaes e praças, ••. 

12: ooosooo ; 
Empregados nas fachinas dos quart' 

nas eavallariças, no hospital, nos 
viço de locomoção c no de outras 
pendencias dos corpos; 149:400$0 

Leis de 1917- V oi. I. 

Onro 

i1 

Papel 

5.89t :2HiS590 

2 



i8 AGTOS IJO l'UlJEil L.EGlt:lLATlVO 

Gratificação para as ordenanças do l\Ii
nisterio da Justiça, i : 0801:1000 ; 

Quebras ao pagador, 600$0L10 ; 
Sornm~t, 2.502:7318680. 

l\latcrial : 
Homonta dl\ auimaes, 30:0008000; 
Acquisição e concerto dn armamento, 

munição, equipamento, arreiamento, 
vehiculos, automoveis o accessorios, 
moveis, utensilio~ e outro3 artigos, 
50: ooosooo ; 

Illuminação e energia electrica, custeio 
e conservação, 40:0008000 ; 

Conservação, mudauça e assignatura 
de telephones, custeio e conservação, 
4:000$000; 

l\lodicamcntos, instl'nmon tal cil"urgico, 
roupas o outros artigos para o hospi
tal, 30:000$000 ; 

Taxa de esgoto dos quarteis, i: OOOSOOO; 
Expediente, livros, publicações, im

pressos, etc., f5:000SOOO; 
Obras e conservação dos quarteis e ou

tros proprios naciouaes a cargo da 
Brigada, 40:000$000 ; 

Sornma, 2f0:0001:IOOO. 
Augmentada de !2:8488 para inclm;ão 

nominal de creditos para os refor
mados: 

Mestre de musica Elpidio Carneiro, de
creto de 5 de abril de i 9i6, 8761:1000; 

Pl'imeiro sargento armeiro André CaT·
doso Dantas, decreto de i2 de abril 
de :1916, 8761:1000; 

Segundo sargento ferrador Julião Men
des, decreto de 25 de maio do :19i6, 
8391:1500; 

Cabo veterinario lllanoel Antonio dos 
Santos 1°, decreto de 31 de maio de 
i9i6, 766$500 ; 

Cabo de esquadra João José de Santa 
Anna, decreto de 12 de abril de 
i9f6, 7668500: 

Cabo de esquadra Januario de Brito, 
decreLo de :12 de abril de Hl16, 
7668500 ; 

Cabo de esquadra José Quirino dos San
tos, decreto de ~ do março de i 916, 
5HSOOO ; 

Cabo de esquadra José Francisco das 
Chagas, decreto de 21 de junho de 
!9:16, i:022SOOO; 

Cabo de esquadra João Lucio J.<'erreira, 
decreto de 21 de junho de i9i6, 
766$500 ; 

Ouro Pa.pel 
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Cabo de esquadra JoD.o Antonio de Oli
veira, decreto de {2 de julho de t9t6, 
766$500; 

Cabo de esquadra Francisco das Cha
gas, decreto de i2 do julho de i9i6, 
5H$000; 

Corneteiro Manoel Machado Ribeiro, 
decreto de 4 de março de i 9i 6 , 
730$000 ; 

Anspeçada Manoel Gomes da Silva 2°, 
decreto de i2 de julho de i 916, • r •• 
730$000; 

Soldado Manoel José de Brito, decreto 
de 5 de abril de i9:1.6, 730$000 ; 

Soldado Joaquim Felippe Santiago, de
creto de 25 de maio de i 9i6, 730$000 

Soldado Alfredo José da Silva, decreto 
de 2i dejunhode l.9i6, 730$000; 

Soldado José Sabino dos Santos, decre
to de i2 de julho de i916, 730$000 ; 

Reduzida de i5: :1.71$230 relativos aos 
soldos dos reformados : - tenente
coronel graduado F1·ancisco Xavier 
do Nascimento Flores Salvaterra, 
i 0 sargento mestre de musica João 
Pereira da Cruz, 2° sargento Pedro 
Cestino de Souza, 2° sargento gradua
do Porfirio Hemeterio da Nobrega., 
forriel graduado João Antonio Vaz 
Ferreira, cabo de esquadra José l\ln
cario da Silva, cabos Antonio Cardo
so, Esta cio Manoel de Souza e Manoel 
José do Nascimento, cabo graduado 
Manoel Martins de Senna Zabumba, 
soldados João Mendes de Queiroz, 
Luiz Pinto Sampaio, Manoel de Mo
raes, Ignacio Salino, João Francisco 
de Souza, Alipio José de Souza, Abi
lio Augusto, Francisco Xavier do 
Nascimento e Joaquim Ferreira Li
ma, que falleceram ; 

Reduzida. ainda de 6 : 875$500 a éonsi
gnação - « para os officiaes e praças 
que se reformarem ou já reformadas 
o que não constarem, etc. »o. o ••• o o 

i7. Casa de Detenção: Heduzida de i :OOOS 
a consignação «Acq uisição e concerto 
de moveis» .. o. o o o •• o o o o o o. o o o o ••• o 

t8. Casa de Correcção: Reduzida de2:800;) 
pela suppressão das consignações des
tinadas a um cocheiro (pessoal de no
meaçã.o do director) e a «forragem 
para quatro anima.es "• e de 10:0008 
a consignação '' 1\lateria prima, fer

.. ramentas, combustivel, etc. ,, refor-

Ouro Papel 
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çando-sc credito da mesma consi
gnação com a renda das oJiicinas, de
duzida a porcentagem dos operarios. 

Archivo Nacional: Reduzida de 5:0008 
a consignação " Compra c cópia de 
documentos importantes pertencen
tes a particulares, etc. " ..••..•.... 

Assistencia a Alienados: No Hospital 
Nacional de Alienados : Reduzida de 
7:000$ a consignação do pessoal sub
alterno de nomeaçãó do director, 
englobadas as duas sub-consignações 
em uma só, de 4:000$ a consignação 
<< Medicamentos, drogas, etc. », de 
S:OOOS o da consignação « Acquisição 
e concerto de moveis, etc. », de 

_ :1.0:000$ a consignação << Conservação 
do predio, etc. "• de :1.5:981$880 o da 
consignação <( Fazendas, calçado, 
etc. ", de 2: 000$ a consignação " !\Ia
teria prima para as officinas », de 
:1. :000$ a consignação << Instrumental 
cirurgico » , de 2:000$ o da consigna
ção « Para um gabinete anatomo-pa
thologico, bioterio, necropsias, etc. "• 
de 500$ a consignação « Para um ga
binete anatomo-pathologico do Insti
tuto Neuropathologico», de 1 :OOOS a 
consignação <<Para um gabinete de 
Psychologia Experimental e sua con
servação technica >> e augmentada de 
75:000$ a consignação «Alimentação, 
dietas e combustível»; 

Na colonia de alienados: Reduzida de 
7:795$ a consignação relativa ao pes
soal de nomeação do dircctor, de 
1 : 000$ a consignação « Acquisição 
e concerto de moveis», de 900$ a 
congnação " Instrumentos de la
vom·a, etc.", e de 1 : OOOS a con
signação « Limpeza, conservação, 
etc. " ; 

Na colonia de alienadas : Heduzida de 
5:000$ a consignação relativa ao pes
soal de nomeação do direetor, de 
6:200$ a consignação "Fazendas, cal
çados, agulhas, etc.», c ele 3: 000$ a 
consignação « Combnstivel, lubrifi
cantes, estopa, etc.» ..•...••....•.. 

Directoria Geral de Saude Publica : Na 
Repartição Central: «!\la teria!»: redu
zida de 5:000$ a consignação« Livros, 
jornaes, impressos, etc.», de 2:000$ 
a de «Custeio do automovel do di
rcctor geral,, de 25:000$ a ele " l\lo-

Ouro Papel 

291:676SI06 

i79:28tSH8 

2.oss:!í06S871t 
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veis, material, concerlos, etc.»; e 
de 2: OOOS a da " Gratificação do 
pessoal, de accôrdo com o regula4 

mento, etc.»; 
Na Inspectoria dos Serviços de Prophy

laxia : Reduzida de 48:740$ a con
signação "Pessoal subalterno», en
globadas as sub-consignações de see
~·entes de 2a classe, cocheiros de i a e 
2a, moços de ca vallariça, tozador e 
carroceiros com as d'3 carpinteiros, 
pintores, mecanicos, electrictstas, 
etc; 

No laboratol'io bacteriologico : Reduzida 
de 4: OOOS a consignação << Livros, ob
jectos de expediente, etc., ; 

No Lazareto da lllta Grande : Reduzida 
de 2:6208 a consignação relativa ao 
peswal subalterno, englobadas as di
ver;,as categorias de empregos, sern 
discriminação de numero e de impot·
tancia de gratificação ; 

No Hospital Paula Candido : Redmdda 
de i :7408 a consignação relativa ao 
pessoal subalterno, englobadas as di
versas categorias de empregos, sem 
discriminação de numero c do impot'
tancia de gratificações ; 

No Hospital S. Sebastião (inclttsive o 
serviço de tuberculosos) : Hednzida 
de i0:360S a consignação relativ;~ 
ao pessoal subalterno, englobadas as 
diversas categorias de empregos, sem 
discriminac;ão ele numero c impnr
tancia de gratificações, e de ..... 
{2:392$400, substituídas as tabcllas do 
material pela seguinte : 

Dietas .•.••..•......•.. 
Provisões de pharmacia. 
Alimentação do pessoal. 
Material clinico ...•.•.• 
Conservação do l\Iaterial 
Illuminação ........... . 
Houpas o uten~ilios do 

enfermarias ........• 
Combustível e lubrifi-

cantes •..•.•........ 
Expediente ........... . 
Moveis ...•..•........• 
Eventuaes e assigna

turas de telephoncs •• 

Total ......... . 

!40: 2418000 
88:6958000 
65:517$500 
24:6378!100 
2i,:820SOOO 
:19:8:19$500 

16:828$500 

Hí:20f$500 
9:{258000 
1:6788000 

:10:2208000 

416:783$500 

Ouro 
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Nos serviços de policia sa.nitaria e dQ 
prophylal!.ia dos portos da Hepublka: 
Reduzida de fO:OOOS a sub-consi
gnação "Expediente, cte~infoctantes e 
respectivos ul.ensilios, etc.» do" 1\fate-
rial», e de f6:120S a tle "Expediente, 
asseio, dcsinfectantes, custeio e con
servação dos trausportes maritimos e 
dos hospitaes de isolamento nos E5-
tados, etc ........................ . 

22. Secretaria do Conselho Superior do En
sino: Augmentada de 3:0008 pam 
pagamento de yencimentos da dacty
lographa destacada do l\linisterio <ia 
Agricultul'a para esse servic;o, e ec
cluzida de 2:iOOS pela suppressllo da 
consignação relativa ao porteiro.;:·.on
tinno, de 14:\.00S pela s .• ppressão da 
eonsiguac;.ão "Para pag-amento de 
diarias a que tecm direito os mem
bros do Conselho, etc.» c de :!:0008 
Jlela suppres~ão da comigna•:ão c< Para 
despe?.as com o t.!'an~por'te do~ r·etc-
ridos membros"· .................. . 

23. Subvenções a institutos ele ensino .•... 
~Ü. Escola Nacional de Bcllas Artes: lledu

zida de 3:2238600, ouro, na consi-
gnação« Pensões a artistas premiados 
na exposição, etc.,, por ter fallecido 
o artista João Baptista Bourdon, que 
estava ern goso do premio ........ . 

25. Instituto Nacional de Musica ......... . 
26. Instituto Benjamin Constant : Heduzida 

de 3:24.03 a consignação relativa ao 
pessoal subalterno, englobadas as di
versas categorias de emprego", som 
discl'iminação de numero c do irupor
tancia de gratificações, de ! :200S a 
consignação " I11uminação, accesso
rios e aquecimento" e de f :0008 a 
de « Acquisição de moveis e do in
strumental, utensilios, diversos con
certo.~ e reparos no edificio » ••.••..• 

~n. Instituto Nacional de Surdos-l\Iudos : 
Reduzida de 2:1008 a consignação rn· 
!ativa ao pessoal de nomeação do 
director, englobadas as diversas ca
tegorias de empregos, sem discrimi
nação de numero e de importancia 
de gratific~ções, de 1:0008 a consi
gnação "Acquisição e concerto;~ de 
moveis e utensilios », de 1:000$ a 
consignaÇão " Material para as offi
cinas )), de f:OOOS a consignação 

Ouro 

.. ······· ····· 

·····;········ 
o. o ••••• •••••• 

{0:422$083 

. . ... '. ······· 
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5.496:920$500 

16:438$000 
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286:2125236 
,.39:93iS052 

388:980$H8 
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'' Conservação do predio, jardins, ma
terial e trabalhadores da horta "• e 
3641.1700 pela suppressão da consi
gnação "Seguro do predio "• despeza 
esta que deve correr pela renda do 
patrimonio, a que elle pertence ..... 

Biblrotheca Nacional : Reduzida de 
4:800$ pela suppressão da consigna 
ção «Contribuição annual, etc. "• 
cujos dizeees ficam incorporados á 
consignação " Permutações e do
cumemação, etc. "• diminuida esta, 
por sua vez, de 2:000SOOO .........• 

Soccorros Publicas .....•...........•• 
Obr·as : Reduzida de iOO:I 001.1000 ..... 
Corpo de Bombeiro> : Beduzida de 

26:7181.1, por ter sido fixada a etapa 
das praças em f$400 diarios, valor 
que vigora om f 916. 

Augmentada de 5:9788700 para a in
clusão nominal de creditos para os 
reformados : forriel José Laudevlno 

• de Miranda, decreto de ~9 de março 
. de i9t6, 722S700; cabo de esquadra 
Adolpho Teixeira Lobo, decreto de f 2 
de abril de f 916, 7668500 ; cabo de 
esquadra Lindolpho de Azevedo Mal
tez, decreto de Hl de maio de f9f6, 
7668500; cabo de t·squadra Americo 
Alvares Vieira, decrot" do 3i de ma:io 
de 1916, 766S500; cabo de esquadra 
Joaquim Nunes de Oliveira, decreto de 
5 de julho do 1916, 7668500 ; soldado 
Bento Antonio Pereira Fagundes, 
decreto de 22 de março de 19!6, 
7308 ; soldado 1\farga.rito dos San· 
tos LonrP-iro, dncreto de 2!) de março 
de i 916, 7308 ; soldado Joào Luiz 
Walter, decreto de 5 de julho de 
:1916, 7308000. ' 

Reduzida de f3: 777$800 relativos aos 
soldos dos reformados : tenente coro
nel Luiz Francisco de Miranda, for
rieis José Luiz de Souza Moura e Luiz 
de Oliveira l\lello, cabo de esquadra 
José da Si h a Ramalho e soldado An
tonio Josó Loite ,\tendes. Diminuida 
ainda de .1:642$700 na consl;nação 
«Para os o!liciae..o;; e praças que se re
formarem o para os que nfto consta
rem da pn~sente mlação» .•........ 

Servic;o Eleitoral: Heduzidade 30:000S 
só podendo ser feitas no Diario O{ficiat 
as publica~Oes quo ile tornarem pre
cisas no Districto Federal .••••..•. ~ • 

Onro 

. ............. . 

Parei 

fti.\,:6628-iiS 

ti05:5i28H8 
25:0001000 

t r.o: ooosooo 

2. 2ti2: 987S52t. 

50:9001000 
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33o Administração, justiça e outras des
pezas no Tcrritorio do Acre. O cre
dito de 400:000S da consignação 
"Para seniços publicos e obras no 
Territorio do Acre , do «l\Iaterial Ge
ral» fica incorporado ao material de 
cada um dos departamentos reparti
damente, destinada desse credito a 
quantia de 190: OOOS ao Departamento 
do Alto-Acre e autorizado o Govemo 
a modificar a actual or~nização das 
forças re~ionaes do mp,smo Territorio, 
sem exceder o credito de 623: 704SOOO 

34 o Instituto r 'swaldo Cruz .............. . 
35 o Serventuarios do Culto Catholico: Re

duzida de 2:0005000 .•............. 
36. Magistrados em disponibilidade: Hedn

zida de 5:000$000 .•...••..•.... o ..• 
37. Eventuaes: Reduzida de 36:000SOOO •.• 
38o Subvenções: Augmentada a de 20:000$ 

a do Instituto de Protecção e Assis-
tencia á lnfancia, e do 18:000$, por 
uma só vez, para auxilio do3 melhora
mentos do Hospicio de :S. João Ba
ptista da Lagôa, a. cargo d:~. Santa 
Casa de 1\Iisericordia ....... o ••••••• 

39. Guarda Nacional : Para custeio da 
Administração da milicia no Districto 
Federal .........•......•..•.......• 

Ouro Papel 

3.2H:908SOOO 
331:2408000 

68:0008000 

f35:000SOOO 
64:0008000 

76!:0008000 

29:8008000 

t0:422S083 45.560:9f4St9~ 

~rt. 3o 0 E' o Presidente da Republica autorizado: 

I. A abrir o credito necessario, no corrente exercício, pal'a pagamento 
dos vencimentos a que teem direito os desembargadores João Alves de Castro 
e João Rodrigues do Lago durante o tempo em que serviram em commissão 
no 1\finisterio da Justiça e Negocio'> Interiores, por determinação do respectivo 
ministro; 

11. A reformar a .Justiça Civil e C1·iminal do Territorio do Acre, podendo 
supprimir um dos dous tribunacs de appellação, reduzir o numero das comarcas 
e dos termos, sem prejuízo dos interesses da Justiça: 

§ 1 • o Us j uize~ vitalicios que não forem aproveitados em virtude da re
forma ficarão em disponibilidade com dons terços dos vencimentos, comide
rados como ordenado para todos os etfeitos, até que 5cjam aproveitados na 
Justiça Federal, ou local, do Districto Federal, ou apo,;cntados nos termos da 
lei vigente ; 

§ 2. 0 0.; demais fuuccionarios, não vitalicios, que tambem não forem 
aproveitados, fic:~rão do mesmo modo em disponibjlidade, com direito ás vagas 
que occorrerem em quaesquer repartições, pel'cebendo os que tiverem mai!l 
de fO annos de serviço dons terço; dos actuaes veucimento3 e os que tiverem 
menos de f O annoil apenas metade dos vencimentos ; 

§ 3. o u Governo designará para séde do tribunal de appellação que ficar, 
o Jogar que fór mais conveniente á administração da Justiça, conciliando 
quanto fór possivel esses interesses com a salubridade do clima do local esco
lhido; 
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III. A concorrer com a quantia de i2:000S, durante o exercício corrente~ 
para as despezas de publicação da revista e expediente da. Academia Brazi~ 
!eira de Lettras ; 

lV. A dar nova organização á Caixa Beneficente da Guarda Civil e a outras 
caixas de corporações congeneres, que terão administração autonoma, com 
directoria eleita dentre 05 socios contribuintes : 

§ L o O guarda civil que se invalidar no serviço da corporação terá garan~ 
tida a pensão de metade de seus vencimentos. 

§ 2.0 A' viuva ou filhos do guarda que fallecer em virtude de lesão rece
bida no desempenho de suas funcções fica tambem garantido esse direito ; 

V. A ordenar que a Directoria Geral de Saude Publica permitta o con
sumo dos vinhos, mostos e suecos de fructas nacionaes nas mesmas condições 
que é tolerado o consumo dos vinhos estrangeiros pelo art. 8° da lei n. !.837, 
de 31 de dezembro de 1907 ;. 

VI. A rever o regimento de custas da Justiça Federal, reduzindo os emo
lumcnt,· s já lixados aos magistrados, advogados, solicitadores, escrivães, 
orgão5 do .Ministerio Publico c demais serveutuarios do juizo ou do fôro e 
p1·ovidenciando para que os processos ou causas no District.o Federal, cujas 
appellaçõcs não forem recebidas no effeit.o devolutivo, subam á superior 
instancia ou ao Supremo Tribunal Feueral independentemente de traslado ; 

VII. A expedir nova regulamentação da Colonia Correccional, como en
tender necessa1·ia, mas obrij:Janclo ao trabalho os sentenciados, conforme os 
sexos,-11a lavoura ou pesca, na pecnaria ou nas manufactuL"a~, para inteiro 
abastecimento do presídio. ficando ab:;olutamento vedado admittir individufls 
de me1or· idade quando niío :>ejarn coneccionaes por seutença e t•crplisição da 
autoridado compcteme ; 

VIII Attendendo ao facto de que t• jurisconsulto Domingos do Andrade 
Figueit·a foi l'<~lll'idado officialmente para ti·abalhar co:n a commissão revisora 
do projecto do Codigo Civil, remunerar com 30:000$, de uma só vez, a 
D. Theodora i\larcnndes de Andrade Figueira, pelos serviços prestados por 
seu finado marido ; 

IX. A, assim que se reinve~tir de personalidade jnridiea a Associação 
.l\la.ntenedora do 01·phanato Osorio, ordenar sejam restituidos os dinheiros e 
apolices, como o balanço do Conselho do3 Patrimonios apresentou, este anno, 
ao Ministerio da Justtça ; e outt"Osim a reconhecet· da utilidade publica o 
referido Orphanato Oso1·io, attribuindo-lhe o usof!'llcto <le um edificio, proprio 
nacional, nesta cidade ; 

X. A consolidat· as disposiçõc5 lcgaes e regulamentares concernentes aos 
territori!Js das freguczias urbanas e suburbanas do Districto Federal e quo 
actualmente formam as circumscripções judiciat·ias das actuaes pretorias, de 
modo a serem fixados seus respectivos limites. 

Art. 4-." Continúa em vigor o art. 7°, n. I, da lei n. 3.089, de 8 deja
neiro de 1916, dando o Governo nova or·ganização ao Gabinete Medico-Legal, 
no scntid • de subordinal-o directamente ao Ministerio do Interior, e assegu~ 
rada ao.~ medieos do t•eferido gabinete a funcção de peritos pl'ivativos da 
justiGa, assim como da Policia, incumbtiido-lhcs attencler :'ts requisições judi
ciarias de par com as policiaes. 

Art. 5." Continúa. ern vigor o art. \1" ela lei n. 3.070 A, de 31 de de
zembro de HH5. 

Art. 6.° Fir,a reduzido a tres anuos o prazo de fiscalizaç!lo para qué seja 
reconhecida a Faculdade cte Direito Teixeit·a de Freitas, observadas todas as 
disposições l'egulamentares sobre o ensino superior. 

Ar·t. 7.° Fica reduzido a tres annos o prazo de fiscalização para que as 
escolas de Pharmacia e Odontologia possam ser equiparadas aos institutos 
federaes similares, preenchidas as demais exigcncias regulamentares vigentes. 
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Art. 8. 0 O fardamento necessario ás forças regionaP..s no Territorio do 
Acre srwá f'orucddo pela Brigada Policial do Districto Fcdnral, mediante 
inrlemnização c quando requisitado pelos respectivos prefeitos. 

Art. \1.° Fir:am rncouhceidos como dn caracter official os diplomas confe
ridos pnlo Ia~titnt.o Eloctro-Tcelwico ~~ 1\IPcanit~o de It.ajubá, já subre11ciouado 
pala União. 

Art. 10. Emqua.nto o Congresso não so pronunciar definitivamente sobre 
a reorganização da justiça do Districto Federal, os serventuarios e empregados 
judicia.es serão os soguintes : 18 tabelliães de notas ; quatro officia.es de re
gistro geral ; rlous officiaes de registro especial ; um officia.I privativo do 
protesto de letras ; um escrivão privativo de cada uma das pretorias cri
minaes e da ga civel ; dotts de cada nma das outra~ pretorias civei;;, f'nnccio
nando c;tda escrivão nos feito.~ e actos de sua antiga cit·cumsct·ipção ; um de 
cada uma das varas de direito civcis, ct·iminae~; e ausentes ; dou~ de cada 
uma das varas de orphãos, da provedoria e de resíduos é dos feitos da Fa
:>:enda Municipal; rlous do Tribunal do Jury, fnnccionando por clistl'ibul<:ão 
alternada feita pelo di>tl'ibuidor g-eral ; dous da Côrte de Appellação, funccio
nando por distribuição do;; pl'esidente~ iJa P e :P camaras ; quatro distri
buidores ; f.ro~ contadol'<:>.S ; dou., partidot·cs; nove avafiadorns privativos, 
sendo dons nas varas de ot•phãos o auseutes, mo no Juizo da provodol'ia o 
resíduos, dous nas varas civeis, dotB na v:u·a dos feitos da Fazenda Municipal, 
dous nas pretol'ias ; set.e portnit·os que funcdonai·ão do seguinte modo : dons 
nas varas cíveis, a sahet·: um nas val'a~ irnp:n·es (ta, 3" e 5") c outt·o na~ 
varas pares pa, 4a e 6") ; dous nas varas de nrphãos c ausentes, a saber : 
um na ta do ol'phãos e P de ausentes, c outro pam a 2" rle orphãos e ausentes; 
e tres, sendo um para o t• oflicio dos feitos da Fazenda Municipal, um para o 
2" e o ultimo para o juizo da provedoria c residúos. 

§ 1.0 Os novos Jogares, a.cct·esctdos aos actualmente existentes, serão pro
vidos vitalieiamentc e por livre escolha do Presidente da nepublica. 

§ 2.0 O Podet· Executivo procederá {t divislio do territorio do Districto em 
quatro zonas para o fnnccionamento dos quatro oficios do registro geral. 

§ 3. o Ao primeiro distribnidot•, ::dúm das a ttribuiçües actuaes, incumbe a 
distribuiçii.o do registl'O d<~ que ti'o'lta n art. 12, lls. 2, 3 c 4,, do Codigo Civil, 
pelos escrivães de orphãos. 

§ 4.• Ao quarto distribuidor compete a distribuição dos titulos c do· 
cnmentos a rcgistt'o dos respectivos officiaes, a qual será feita alternadamnutc, 
Ri pelo intere~sa.do não fôr indicado o preferido. 

§ 5.0 As varas de direito o pretoria.s civeis terão, cada uma, cinco offi
ciaes de ju~tiça, os fJUaes serfw nomeado;;; ou exonorados pelo presidente da. 
Cõrte de A ppellação, por proposta do respecttvo juiz, sendo que o.; de mais de 
10 annos de serviço stí poderão ser demittidos pot· processo administrativo. 

§ 6. 0 Para as nomeações de quo trata o pat·agrapho anterim· serão 
aproveitados os actnacs otricia··~ de juo;ti•:<J, tc•tdn lH'Pferoncia para as \'aras 
de direito os mais antigo~. 

Art. f t. Fica a Commbsão de Policia do Snuado autorizada a orp;anb:ar 
o serviço tachygt·aphico, dentro da. verba do 124:8008, á somelhan(;a da 
organização que vigm•.1 na Camara, afim de ter o Senado seu quadro de tachy
graphos e auxilia!'cs a titulo do funccionarios da Secretaria, sendo aprovei
tados nas primeiras nomca.ções interinas, a.té que o Senado as r~onfirme, os 
tachygraphos e auxiliam-; actuaes, l'espeitnda a antiguidade e compct.cncia 
do uns o de outros. 

A quantia de 124:8008 sr·rá inscripta. na vet·ba" Pessoal» em voz de ficu na 
verha. «Ma teria h ; e o artigo se incluh·;'t no llep:iment.o do Senado, ondn couber. 

1\rt. B. Fiea pt•nhihidn o ro~tabeleeimeuto de quotas om dinhoiro ou em 
l'aç.Oes de merearlot·ias par·a tJ>! funccionarios da Escola Premunltorla Quinze 
de Novembro. 
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Art. !3. Fica reduzido a S!íOO o emolnltlento de 2S destinado ao escrivão 
do ~tlistamento dn quctratn o art. 28 da lei 11. 3.B9,dc·2de agosto de t9:1.6. 

Art. t4. As vagas que occOITOI'Cnt de escrivães de delegadas de P en~ 
trartcia. devem ser providas pelos n~ceiv::íe~ em disponibilidade, tpte constam 
em numero do novo nas tabel\as. 

Art. i5. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio das Relações Exteriores. com os serviços designados n1s seguintes 
verbas, a. quantia de 2,!~:62:736$, ouro, c a de i .128:600$, papel: 

t . Secretaria de Estado : Reduzida de 
G: 000$ a 2a consignação do <•l\lat.el'ia.l" 
- « Conser·vat:fto do jardim e asseio 
da. casa, etc.», discriminada a 4acon
signação da. seguinte fúrma: 20 ser
ventes a f60~ mensaes, 38:400S; 
diaria a dons correios a f~ a diaria, 
720$ ; gratificac:ões a ordenaw;as que 
fonmt necessa rias, HS0$000 ........ . 

2. Empregados em disponibilidade ...•... 
3. Extraordinarias no Interior .•......... 
i. Commissões de Limites : Hednzida de 

30:000$000 ..•.••..••.•••..•.•.••.. 
5. Recepções olficiaes .................. . 
6. Congressos e Conferencias: Heduzida de 

fO:OOOS, respectivamente, cada uma 
das conshmações ................ . 

7. Repartições lnternacionaes ......•.... 
8. Corpo Diplomatico: Diminuída da 

quantia destinada a quatro i"" secre
tarios, Jogares estes que ficam sup
primidos e au~mentada de igual 
quantia para mais quatro ministros 
residentes - Classificados assim os 
vencimentos do enviado extraordi
nario da Noruega e Dinamarca : or
denado - 6: 666$666. gratificação -
3:333833~ e representação~ S:OOOS 

9. Corpo Consular : No « Pes~oal" : Au
gmentada do t3:000S para os vice
consulados em Manche,ter, Norfolk e 
Gotemburg, sendo 5:000$ para o se
gundo, 4:000$ para o primeiro e 
igual quantia para o terceh~o ; no 
cc l\latertal" reduzida. de 85:000$ 
não sendo concedidas, durante ~ 
llxercicio, as gratificações de resi
dencia, que ficam suspensas .•.....• 

to. Ajudas de custo : Continuando a con
cessão das mesmas a regular-se pelo 
art. t9 da lei n. 3.089, de IS de ja-
neiro ela t 916 .................... . 

H. Extraordinal"ias no Exterior .......... . 

Ouro 

30:0005000 
58:7365000 

t.t50:000$tJUO 

77lt:OOOSOOO 

2oo:ooosooo 
250:000SOOO 

Pspel 

678:6008000 
~0:0005000 

2iO:OOOSOOO 

!i O: 000$000 
7U:ooosooo 

r.o:ooosooo 

2.i62:736SOOO t.t28:600SOO~ 
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Art. f6. E' o Presidente da Republica autorizado: 
I. A, sempre que entender necessario, destacar nm dos tres addidos 

commerciaes para servir junto á embaixada nos Estados Unidos da America. 
do Norte; 

11. A occorrer, sem augment'> das verbas orçamentarias, ao serviço con~ 
sular e àiplomatico do Brazil no Egypto e a substituir os encarregados de 
negocias acreditados fóra de sédes de legações por ministros residentes que o 
Governo nomeará e cujos vencimentos totaes não excederão aos que aqueDes 
percebem, ficando supprimido o numeeo correspondente aos Jogares de t•• se
cretarias. 

Art. f 7. Logo que vagar, será suppl'imido um dos cargos de director 
geral da Secretaria das Relações Exteriores. · 

Art. 1.8. O cargo de sub-secr·etario do Estado será exercido, em com
missão, por funcciouario do quadro do Ministerio. Quando este for ministro 
plenipotenciario, continuará a perceber os vencimentos que nesse caracter lhe 
cabem, deduzid<t a gratificação paga a seu substituto. 

Art. f 9. As despezas con:mlares serão ordenadas pelo 1\finistm·io das Re
lações Extel'iores á Dnlcgacia do Thesouro em Londres, deutro das consi
gnações votadas. 

A Delegacia transmittirá as dete!'minações recebidas do Ministe!'io aos 
consules, para que estes possam recebm· da Delegacia, nas condições do estylo, 
as quantias cujos pa!!amcntos tivc!'mn sido autorizado~, observando-se, sem 
exccpção alguma, todas as prescripções legacs. 

O recolhimento da renda brutit dos consulados, deduzida a parte dos 
emolumentos consulares que pllr lei cabe aos consules e vice-consules não 
remunerados, será feito mediante guia. C\Dl que se declare a somma atTecadada 
com os pormenoms de todas as parc~IIas. afim de ser examinada e escriptu
rada na Delegacia em Londres. 

Art. 21l. ,\os fnnccionarios dos corpos diplomatico e consulal' é absoluta
mente prohibida, sob pena de pL•rda de sen~ vencimentos, a ausencia de seuJ 
respectivos postos, para virem ''lll'Vit' como cxtranumerarios na Secretaria do 
1\Iinisterio. 

Art. 21. E' veda.da. a nomeação de addidos gratuitos ou sem vencimentos, 
restabclecida, nesta part<>, :t re~pectiva <!ispJsiç:lo do decreto n. CH~, do 18 de 
novembro de 1809. 

Art. 22. As despezas com o expediente, aluguel de casa, facturas e o 
pessoal de auxiliares do.s consulados, pagas em todos os exercícios sem consi
gnação orçamentaria, CO!'rerão de OI'a em deante pela verba incluída no 
orçamento actual. 

Art. 23. Para as primeir·as nomea~ões na Secretaria das Relações Exte-
riores requer-se a habilitação em concurso, no qual o candidato provará : 

I, ter cumprido as exigencias da legislação militar ; 
H, ser bom dactylographo ; 
IIJ, ter conhecimento perfeito da língua portugueza ; 
IV, fallar correctamente o frauccz e traduzir pelo menos as linguas 

ingleza.s, allemã, hesp<whola e italid.na. ; 
V, conhecer historia e geographia ge!'al e especialmente a do Brasil, saber 

arithmetica e suas applica~ões; 
VI, ter noções do direito internacional, administrativo, civil, commercial 

e industl'ial brazileil'o, de economia politica com applicaçll.() especial aos pro~ 
blemas econornicos, inclustriacs e commerciaes do Brazil, de estatística e 
dcmographia. 

Art. 2~. O Gove!'Do especificará nas tabellas explicativas desta lei, bem 
como nas quo sorvirem de base á proposta de orçamento para o exercício do 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

i 9:18, as verbas de aluguel de casa e o quantum de cada aluguel, o numero da 
auxiliares, continuo o porteiro, e respectivos vencimentos, no Corpo Consular. 
O mesmo se dará em relação ao numero de addidos existentes, seus respectivos 
vencimentos e lei em virtude da qual foram nomeados, no Corpo Diplomatico. 

Art, 2 ~. Os actnaes addidos commerciaes poderão ser transferidos, a 
juizo do Governo, para o Corpo Consular, em categoria nunca inferior a consul 
simples. · 

Art. 26. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Mi
nisterio da Marinha, com os serviços designados nas seguintes verbas, a 
quantia de :180:0001), ouro, c a de 36.816:8708786, papel: 

! . Gabinete do Ministro e Directoria. do 
Expediente : Na. consignação « Diver
sas quotas": Augmentada de i :200$ 
destinados ao aluguel de casa para o 
porteiro, á razrw de 1005 mensaes, e 
diminuída de 16.}:1608 destinados á 
Imprensa Naval, que passarão a figu
rar em outra verba ..•••••••••••••• 

2.- Almirantado, Estado Maior e Inspecto
rias: Reunidas em uma só verba, 
substituídas as tabellas pelas se
guintes: 

Para o Almirantado: 
Um consultor juridico, f.2:000SOOO; 

Pessoal subalterno da Secretaria: 
Um continuo, 2:400$000; 
Um servente, f :8005- 4:2008000. 

Material: 
Impressões, publicações e encaderna

ções, 600SOOU ; 
Expediente, 600~000; 
Asseio de casa e dcspezas mindas, 600S 
-f :8008000 

Somma, 18:000$000. 
Para o Estado-l\laior: 
Pessoal subalterno da Secrct:tria.: 

Um porteit·o, 2:600~000; 
Um continuo, :!:4005000; 
Dons serventes a 1:8005, 3:6008-

8:6008000. 
Serviço Hadiotelegraphico (pessoal), 

25: O:J0$000. 
!\laterial: 

Impressões, publicações c cncadcma.
çõcs, 3.308000 ; 

Expediente, 600$000 ; 
Asseio da casa. c dcspezas miuda.s, 600S 

- f :530$000. 
Impressões, publicações e encaderna

ções para. :-" esquadra, 6:0005000. 

Ouro Papel 

t. t. e. e • I 8 I e e • 209:3158900 
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Expediente idem, idem, 3~:0008 -
40:000$000. 

Somma, 75:130$000. 

Para as inspoctorias: 
Iuspectoria de Marinha: 
Pessoal subalterno: 

Um continuo, 2:4008000; 
Um servente, f :800$ - 4:200$0(10. 

Inspectoria de Engenharia Naval: 
Dous desenhistas,o!'dcnado, 2:8008, gra

tificação, f: 400S, addicionaes, 6oOS -
9:6001.1000. 

Um desenhista, ordenado, 2:8008, gra
tificação, f :400$ - 4:200$000. 

Um continuo, 2:4001.1000; 
llm servente, i : 800$ - 18:000$000. 

Iuspectoria do Portos e Costa~: 
Pessoal !>ubalterno: 

Um continuo, 2:4008000; 
Um servente, f:800S -4:2008000. 

Inspectoria de Machinas: 
Pessoal subalterno: 

Um continuo, 2:400SOOO; 
Um sel'Vente, 1:8008- 4:200$000. 

Jnspectoria de Saudc: 
Pessoal subalterno: 

Um continuo, 2:400$000; 
Um servente, t :800$- 4:200$000. 

Inspectoria de Faz9nda: 
Pessoal subalterno: 

Um continuC', 2:4008000; 
Um servente, f :800$- 4:200$000. 

l\la teria! : 
Impressões, publica~õcs e cucaderua

<;Oes, sendo 412$500 pat·a as impect.o
rias de l\Ial'iuha, de l\Iachina~. de 
Sande, do Fazenda, de Port(ls c Gabi
uete de Iclentifica<;ão, e 660$ para 
a Inspectoria de Engenharia NaYal, 
!:072$500. 

Expediente, sendo 2:5008 para as iu
spectorias do 1\larinha, de !\Iachinas, 
cio Saud<), de Fazenda, de Por·tos o 
Costas o Gabinete de Identificação, 
e 2:0008 para a Inspectoria. de Enge
nharia Naval, inclusive material para 
desenho, 4:5008000. 

Ouro Papel 
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Despezas miudas para todas as inspécto
rias, 900SOOO. 

Somma, 6:47:.!$500. 
Total da verba .....•..•••••••••••••• 

3. Directoria Geral de Contabilidade: No 
~<Pessoal»: Diminuída de 9:600$, fixado 
em oito o numero de 100 officiaes; c 
no <<Material» :Diminuída de t:OOOSna 
sub-con~ignação • Impressões, publi
caçõe~ e encadernações ,, ; de t : OOOS 
na de "Expediente», e de 500S na de 
«Asseio da casa e despezas miodas» . 

4. Auditoria ••...•••.....••.•••.•••••••• 
5. Officiaes e sub-officiaes. dos quadros da 

Armada (nova denominação em sub
stituição á de Corpo da Armàda e 
Classes Annexas): Com as seguintes 
modificações: 

a) No Corpo da Al'Inada: Reduzido a U 
o numero de guardas-marinha e a 30 
o de aspirantes, ficando, pois, as ver
bas correspondentes, respectiva
mente, diminUidas, a de guardas-ma
rinha, de 28:800$, e a de asptrantes, 
de kU0$000; 

b) No Corpo de Saude Naval: ·Reduzido 
para 15 o numero de 105 tenentes me
dicos, o que importa o abatimento, 
na verba respectiva, de 34.:5005000; 

c) No Corpo de Engenheiros Ma.chinis
tas: Elevado a 135 o numero de 200 te
nentes, augmentando-se, portanto, a 
verba correspondente de 297:0008; 
e, pela mesma razão, abatld•,s de t5 
para t2 e de 35 para 31, os de 2•• te
nentes extranumerarios, e sub-ma
chinistas extranumerarios, cujas ver
bas, desta sorte, deverão ser reduzi
das, de 16:200$, a primeira, e de 
!2:000$, a segunda; 

d) As consignações relativas a «Officiaes 
do Corpo da Armada e Classes Anne
xas, que se conservam no qua.dr·o 
supplcmentar e no quadro extraordi
narton, e a. ~<Ufficiacs reformados, que 
exercem commissoes de conformidade 
com os regulamentos vigeutes, deve
rão figurar logo depois nos quadros de 
officiaes dos differontes corpos, e com 
as verbas de facto necessarias na pro
porção seguinte: 
Quadro supplementar, 209: 699S992. 
Quadt o extraordinario, 85: t 99S988. 
Differença de vencimentos de officiaes 

Ooro l'apei 

t38:60U!SOO 

34-0:SOOSOOO 
ft9:200SOOO 
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reformados, que exercem funcções de 
accôrdo com os regulamentos vigen-
tes, !66:456St28; . 

Ouro Papttl 

e) Supprimida nas «Diversas quotas» a 
segunda consignação de 20: OOOS , par a 
gratificações, de accôrdo com a ulti
ma parte do art. a• da lei n. 2.290, 
de 30 de dezembro de f9f0 (augmento 
total da verba 237:816:,!108)........ • • ..... ....... !2.343:496Sto8 

6. Marinheiros, Foguistas e Taifa (nova 
denominação, em substituição á de 
Corpo de Marinheiros Nacionaes): 
Substituída a tabella pela seguinte: 

Corpo de l\lariuheiros : 
Um sargento-ajudante do estado-me

nor, i :400$000. 
Companhia de auxiliares especialistas

( f 50) : 
50 1'" sargentos a f :OSOSOOO , 

54:000$000. 
iOO 2°" sargentos a 8645000, 86:400$000 

- H0:400$000. 
Companhia de musicas- (200) : · 
Dois mestres t•• sargentos a !:080$000, 

2:!60$000. 
·Quatro contm-mestre;, 2•• :;argentos, a 

864$000, 3:456$000. 
60 musicas de fa clas,e, a 648$000, 
38:880$000. 

80 musicas de 2" classe, a 432$009, 
M:560$000. 

5~ musicas de :;a classe, a 324SOOO, 
17:4968000-- 96:552$000. 

Companhia de cometeiros e tambores 
- (3.099) : 

:150 corneteiros e taml ores, a 3248000, 
48:600$000- ·48:600$000. 

Companhias de MariniJeinJs : 
43 t•• sarlentos, inclus>e os f7 exce
dentes, à f : OSOSOOO, 46:440$000. 

\16 2•• sargentos, inclusive os 35 exce
dente '• a 864$000, 82: !J.J:4$000. 

250 c a ho<, a 432$000, 108:0011$000. 
963 marinheiros de 1" classe, a 32·iSOOO, 

3i2:0i2SOOO. 
900 marinh3iro; de 2" classe, a 2f6SOOO, 

194:4005000. 
847 grurnetes, a fSOSOOO, 152:460$000 

- 896:2565000. 
Diversas geatificaçües : 
Para o pagamento aos marinheiros es· 

pecialistas, de gratificações de incum
bencia, de artilharia, torpedos, tele-
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graphia, signalaria e outras esta· 
llelecidas por lei, 450:000$000 -
450:000$000. 

Instrucçll.o : 
Um professor de gymnastica e esgt•ima 

de bayoneta e espada, 6:000$000. 
Um professor de musica, que tambem 

serve ao Batalhão Naval, 6:000$000. 
Um professor de toques de cornetas c 

de tamborm, idem idem, 3:000$000. 
Um instructor de infantaria, idem idem, 

3:600$000- 18:600$000. 
Somma, 1.65t :808$000. 
Foguistas: 
Foguistas - marinheiros uacionaes -

(L025) : 
Nove 1°" sarg~ntos, inclusive o~ quatro 

excedentes, a 2:357$500, 21:217$500. 
:19 2•• sargentos, inclusive os nove ex
cedentes, a i :959$000, 37:2218000. 

84 cabo'>, inclusive ns 57 exc':\dentcs, 
a i:3US500, 112:9383000. 

294 de ia classe, a 1 :OU$, 306:936$000. 
322 de 2a classe, a 800$, 257:600$000. 
297 de 3a cla,scl, a 666$, i 97:802$000-

933:7!41.1500. 
Foguistas contractados _,(600) : 
100 cabos a 1:560$000, 156:000$000. 
200 de ta classe, a i:UOS, 288:000$000. 
100 de 2a classe, a i ::!OU$, 120:000$000. 
200 de 3a classe, a 960$, 192:000$000 -

756:0Ó0$000. 

Somma, 1.689:912$312. 
Taifa : 

Para o Corpo de 1\la rinheiros : 
Quatro cozinhdros, sendo dons a 840;) 

o dous a 600$, 2:880$000. 
Tres dcspens,ciros, sendo dons a 720$ o 

um a 54 0S, :l :980$000. 
15 creados, sendo seis a 5-1,0$ e uovc a 
420$, 7:020$000- tI :SSOSOOO. 

Para a esquadra : 
102 cozinheiros (da camara, praça do 

armas, ~'ub officiaes o inferiores e rl1L 
guarnição), sendo 40 a 840$ e 62 a 
600$, 70:800$000. 

72 despcnseiros, sendo 60 a 720$ e 12 
a 540$, 49:680$000. . 

243 creados, sendo t 52 a 540$ o 9 t a 
420$, t20:3oosooo- 240:78oSooo. 

Somma, 252:660$000. 
Leis de 1917 - Vol. I. 

Ourt> 
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Material (para o Cor~o de Marinheiros): 
Fardamento (materia prima e coufec

ção das peça5), 506:000$000. 
Instrumentos de mnsica e concertCJs d03 

mesmos, 5: 000$000. 
Jrnprcssõe,; c encadernações, 3308000. 
Expediente c o~jectos para as aulas, 

3:000$ - 5liJ,:330$000. 
Somma, 5H:330$000. 
Total da verba ..............•....•.. 

7. Batalhão Naval : Substituídas as tabel
las "Diversas Quotas" e "Material " 
pela seguinte: Gratificações regula
mentares ás praças do batalhão, 
60:000$000. 

l\laterial : 
Fardamento (matcria prima e confec

ção das pcf;as), 100:000$000. 
Instrumentos de musica c respectivos 

concertos, 2:000$000. 
Impressões c encadernaf;õo:;, 230SOOO. 
Expediente, 1:200$000. 

Total da verba .......•..•... 
8. Arsonaos: Diminuida de f:fGOS, man

tidos na consignação relativa á 
"Usina Electriea, Diques, Uombas c 
1\Im·tonas ,. , os vencimentos con,;tan
tes da lei 11. 3.08\J, de 8 de janeiro 
de 1916 (f2), para o machinista-ele
ctl'icista c para os tres ajudantes, isto 
ú, 2:0408 para o primeiro e f:800S 
11ara cada qual dos tres outros. 

Augmcntada do 212:üOOS, ti·ansferidas 
para esta verba as consignações que 
figuram na de "Força Naval" e que 
S[W : 

Pessoal extraordinario da Patromoria 
do Rio de Janeiro : 20 machinistas, 
216$666 - 52:000$; 10 patrões, 
216$666 - 26:000$ ; 30 foguistas, 
150$000 - Mi:OOOS ; tiO remadores, 
iiiSOOO- 45:0008000. 

Dique Fluctuante : 
Novo machinistas, 216~666- 22:r.oos; 

15 foguistas. t 508000 22:-íOOSOOil. 
Somma, 212:ü00$000. 
Destacada ela verba «Material": "Luz e 

Utensilios,. dos arsenaos do Pará o 
Matto Grosso a quantia de 1:2008 qun 
serão accrescentados aos vencimentos 
dos qnatm telephonistas que servem 
de tclcgraphistas, razão de 25S, men
saes, a titulo de gratificação por ser
viços durante a noite .•..•••••••••. 

Ouro 

.............. 

Papel 

i.f08:5128500 

:!52:946$000 

2.73f:22!-f687 
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9. lnspectoria de Portos e Costas: No<< Ma
terial» : Diminuida de 8:000$ na 
sub-consignação " Para soccorro na
val do porto do Rio de Janeiro, etc.» 
o de 4:0008 na « Para pagamento de 
alugueis de prcdios em que funccio
nam as capitanias de portos"· Au
gmentada de 74:935$, transferindo-se 
para esta verba as consignações que 
figuram na do " Força Naval» e des~ 
tinadas ao Corpo de Praticos do Rio 
da Prata, etc. e rebocadores a ser
viço das Capitanias, com a seguinte 

· discriminaçiío : 
Serviço de praticagem : 

·Um pratico de f" classe, 6: 600S -
6:600$000. 

Cinco praticos rlc 3" classe, <~,: 200$ -
2!:000$000. 

Tre:-; praticante:-;, 1:800$ - 5:400$000. 
Um pratico da. costa do norte, 6:!.!00$-

6:900$000. 
Para attcnder ao serviço de praticagem 

no Amazonas, f0:00U$00V. 
Somma, 49:900$000. 

Hcbocadorcs a sorviço das Capitanias : 
Trcs patrões, i:8258- li:-1,75$000. 
Trcs lnachinistas, 2:600$- 7:800$000. 
t:ieis foguistas, 720$ - 4: 320$000. 
Dez marinheiros, 600S- 6:000$000. 
Trcs cozinheiros, 480$ I :440$000. 

Sorrnna, 25:0355000. 
Total da verba ............. ·• 

tO. Depositos Navaes ................... . 
H. Hospitaes: No " Pessoal, : Diminuída 

de 5:780$, mantidos os vencimentos 
constantes da lei n. 3.089, de 8 
de janeiro de 1 !.!16, para todos os 
empregados do hospital c do laborato
rio de analysc~, não se lhes a!teraurlo 
tambem o Humcro respectivo. No 
"1\[a.terial, : Diminuída de 2 :OOOS 
na. snb-consigua.<;.ão destinada á acqui
~h~ão do i11stntmental cirurgico e 
respectivo~ concertos; e de !;:ooos na 
destinada á acquisiça.o de instru
mentos o de rcactivos chimicos, etc. 

:12. Snperinteudoncia de Navegação : Nn 
" Material , da Hepartição Central : 
Diminuída de 20:000$ na sub-con
signação destinada ao << Serviço de 
pha.róes, seu custeio, etc.»; de 

Ouro 

432 :4Hi$000 
t26:8oosooo 

245:3iOIOQQ 
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30:000S ua destinada á " Con:;trucção 
c reconstrucção de pharócs, etc.» c 
de 4:000$ na destinada aos "Serviços 
hydrographicos c mcteorologicos, 

Onro 

etc.n.·-······••··~··············· ········•':.:•••• 
!3. Ensino Naval: 

n. 

a) Diminuam-se, na cons1gnação "Di
versos empregados» da Escola Naval; 
um despeuseiro, a !:200$, que não 
tem designação; um ajudante de co
zinheiro, a 909$ ; um dos tres des
penseiros do director, sul)·director e 
officiaes, a 7208 ; dous creados de of
ficiaes, a 5408, e dous e1·eados de sub
officiaes, a 420$, fazendo-se, portanto, 
a rectucção de 4:7408000; 

b) estabeleçam-:>e, em i20 a lotação d,t 
·Escola de Grumet.es, e, em 500, a das 
de Aprendi2es 1\Iarinh<'iros, fixando
se em iOS, dos quaes 3$ de ~oldo, os 
vencimentos mensaes dc·s ~rumctes. 
Ficarão, pois, reduzidas a; respecti· 
vas dotações: a relativa ao pa!l;a
rnellto ao~ grumetü!', de !2:600$ e a. 
dos aprendizes marinheiros, de 
9:000$000; 

c) reduza-~e, de 45:000$, na consigna
ção " Material» a dotação des1bada 
a fardamento (materia prima); . 

d) accrescente-se, ao pes;:.oal de taifa 
para a Escola de Grumetes, devendo 
tambem servir para as escolas profis· 
sic naes, doas cvzinheiros, a 600$ por 
anno, sendo um para sub-otnciaes c 
inferiores e outro para a guarnição. 
Reduza-se a tres o numero de 1\iu
dantes de cozinha, a 600$000. i\ccres
centem-se ainda, um despcnsciro, a 
5408, para sub-otnciaes e inferiores, 
fO creados para olliciaes, a M-OS c 
cinco creados para su b-officiaes c in
feriores, a 4205000 ; 

e) inclua-~e na tabella a sub-consigna
ção transferida da verba (Força Na
val) e relativa a gratificaçõc:;~ aLs 
gt·aduadf:s da Escola de Grumetes c 
das de Aprendizes Marinheiros, na 
quantia de 6. 018$'384 •••••••••.•••.. 

Bibliotheca, Museu, Archivo e lm prensa 
Naval (l'iova denominação substi
tuindo á de Directoria da Bibliothe
ca, Museu e Archtvo). Com as se
guintes modificações: supprimida a 
sub-consignação de 4:0008 destinada. 

Papel 

1.217:7408000 

1.202:788$984 
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ao " Seguro contra os riscos de incen
dio dos volumes que constituem a bi
bliotheca, ; e a u g m e n t a d a de 
i64.:i60S destinada á Imprensa Na
val, com a se~uint.e discriminação: 

Imprensa Naval- Serviçb geral -
Verba ia: 

Um auxiliar technico, gratificação, 750S -
9:ooosooo. 

Um mestre geral, gratifica ç !í o, 350S-
4.:200SOOO. 

Um auxiliar de commissario, gratificação, 
2008 - 2:400$000. 

Um escripturario, gratificação, 2005-
2:400SOOO. 

Um amanuense, g r a ti fi c a ç ã o , i 70S -
2:04-0SOOO. 

Dons revisores, gratifica ç ã o, 200$ -
4:800$000 • 

. Dons conferentes de provas, gratificação, 
i50S-- 3:6oosooo. 

Um auxiliar de escripta, gratificaGão, i 50S 
. -- i:S00$000. 

Um mecanico electricista, gt•atificação, 200S 
-- 2:400$000. 

Dons contínuos (sendo um com funcções do 
porteiro e outr·o servindo de 2• con
tinuo, gratificação, f30S- 3:!20$000. 

Um paioleiro, gratificação, i30S--i :560$000. 

Tres serventes, gratificação, i20S - 4:320$ 
-- 4!:6-!0SOOO. 

Serviço artístico: 
Officina de com posição e linotypia: 

Um contra-mestre, gratificação, 320S -
3:840SOOO. 

Tres compositores de i" classe, gratificação, 
2oos - 1:2oosooo. 

Cinco compositores de 2" classe, gratificação, 
i70S- f0:2oosooo: 

Oito compositores de 3" cla!fle, gratificação, 
f508 - :l4:400SOOO. 

Um aprendiz de i" class3, gratificação, 
908-- f :080$000. 

Um aprendiz de 2" classe, gl·atificação, 
50$ - 600SOOO. 

Um linotypista de i" classe, gratificação, 
2sos- 3:ooosooo. 

Um linotypista de 2" classe, gratificação, 
2008- 2:400$000. 

Um aprendiz de i"' classe, gratificação, 
90$000 - i : 0808 - 43: 800$000. 

Ouro 
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Officina de impressão e pautação: 
Um contra-mestt·e, gratificação, 320$ -

3:8.0$000. 
Um impressor de f" classe, gratificação, 

200$ - 2:400$000. 
Dous /pautador·es, gratificação, 200$ -

4:800SOOO. 
Tres impressores de 2a classe, gratificação, 

i 70S - 6: t2osooo. 
Tres impressores de 3" classe, gratificação, 

i50S- 5:400$000. 
Tres aprendizes de t• classe, gratificação, 

90$- 3:240$000. 
Sois aprendizes de 2• classe, gratificação, 

50S - 3:600$ - 29:4oosooo . 
Officin:t de encadernação e serviços ac

cessorios: 
Um contra-mestre, grat.ificc~ção, 320$ -

3:840$000. 
Tres oncadernadores do t• classe, gratifica

ção, 200$ - 7:200$000. 
Quatro encadernadores de 2• claEse, grati

ficação, f70S - 8: !60$000. 
Cinco encadernadores de 3• classe, gratifi

cação, i50S- 9:000$000. 
Um aprendiz de t• classe, gratificação, 90S 

- !:080$000. 
Um aprendiz de 2• classe, gratificação, 50$ 

- 600$- 29:8808000. 
Officina de lithograplua c gravura, 

cartographia e chromograpllia: 
Um gravador (cmn func<::õcs dn contra

nwstrc), g r a f, i li r, a~ ii. o, :150$ --
4:2008000. 

Um lithogr:apbo de f" da~sr, g't·atifica<:ão, 
200$ --- :l:400$00tl. 

Um litbog"rapho de 2• ela~sr., gt·atiticação, 
nos - 2: 01:08000. 

Um conductor de f" classe, gratificação, 
200$ - 2:400SOOO. 

Um conductol' de 2" clas3c, gt•atificação, 
i 701.1 - 2: 0401.1000. 

Um margeador de ta classe, gratificação, 
i50S -- t:soosooo. 

Um margeador de 2• classe, gratificação, 
{208 - i :4408000. 

Um pensador, g t' a ti fi cação , :120$ -
f:U0$000. 

Um aprendiz de f• elas~(}, gratilicaçãtJ, 
90$ - i :080$000. 

Um aprendiz do 2" classe, gratifieação, 
:.os - 6oos - 1 9: JHon.ooo. 

Somma........ i!H:t608000 
'fota.J •• ••••• , • , •.••.••••••••• 

Ouro Pnpel 
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Ouro 

i5. Directoria do Armamento............ .. .......... .. 
i6. Munições de guerra : Reduzida de 

too:ooosooo....................... . .. · · · · · · · · · · · 
f 7. Munições de bocc:i. : Substituída a ta

bella pela seguinte : 
800 rações para officiaes dos diversos 

quadros da Armada, de accôrdo 
com as lotações respectivas, a 
f8i00, em 365 dias, 408:800$000. 

500 rações par a sub-o ffi c i a e s, 
255:5008000. 

7 4 rações para guardas-marinha o 
aspirantes, 37:8148000. 

4. 62:; rações para marinheiros nacio
naes c foguistas marinheiros, 
2. 363: 371iSOOO. 

GOO rações para foguistas contm
ctados, 306:600$000. 

4.1;1) raçües para o pessoal da taifa 
nos navios c estabelecimentos, 
229:9508000. 

600 raçüeg para as praças do Bata
lhão Naval, 306:6008000. 

i20 rações par-a os grnmetes da Es
cola de Grumctcs, 6f: 320$000. 

500 rarpes p a r a a p r e n d i z e s
marinheiros, 255:500$000. 

362 rações para o pessoal dos pha
róes, f 84: 982$000. 

392 rações para o patrão-múr, pes
soal da Usina Electrica, dos di
ques, mortonas, em serviço do 
Arsenal do Rio de Janeiro, in
clusive o pessoal extram·dinal'io, 
200:312$000. 

56 rações para os patrões-múres o 
pessoal do serviço marítimo dos 
arsenaes do Pará e l\Iatto Grosso, 
28:616$000. 

2f rações para os patrões, machi
nistas, foguistas, mestres, ma
rinheiros e cozinheiros em serviço 
na Capitania do Porto do Rio 
de Janeiro, f0:73f$000. 

f 94 rações para o mesmo pe~soal em 
serviço nas capitanias dos portos 
nos Estados, 99:f24$000. 

18 rações pal'a os patrões, remadores 
da praticagem em S. João da 
BaiTa, 9:198$000. " 

105 rações para os medicos do dia, 
chefes de pharmacia, alumnos 
pensionistas, o!Jiciaes de phar
macia, commissnrio, fiel, enfer~ 
meiro, porteiros, e o n ti n u os, 

39 
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438:325$000 
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cozinheiros e serventes do Hos
pital da 1\lai·iuha, Enfermaria 
de Copacabana e S a nato r i o 
Naval, 53:65!\8000. 

\)5 raçõo,; para o pessoal da Escola 
Naval, 48:!i45$000. 

400 rações para os invalidas, a 18, 
em 365 dias, 146:ooosooo. 

i t mções para o patrão o mari
nheiros rlo Deposito Naval, 
4:015$000. 

Para attender á ditreronça de 74 rações 
para os aspirantes o g na r d as
ma!'inha, a 425 réis, em :365 dias, 
H :4798250. 

Para attendee á ditreeença entro o 
valot· da raçrLO e o termo médio do 
custo das dietas. 40:0008000 ••••...• 

18. 1\Iunicões Navaes': Heduzida do 
300:000$000 ...................... . 

19. 1\Iaterial de construcçã.o 11<1 Yal : Hedu-
~da de 200:000$000 ....•...•...... 

20. Combustível. ............•........... 
2t. Obras : Reduzida de 50:0008000 •..... 
22. Fretes, passagens, ajudas de custo, 

commissão de saques, etc .........•. 
23. Despezas extraordinarias (Nova deno

minação substituindo a de- Eveu
tuaes) com a seguinte discriminação ; 

Pagamento de vencimentos de pessoal 
divoeso contractado para serviço de 
instrucção, de saneie (medicos, phar
maceuticos, dentistas e enfermeiros), 
de officinas, etc., 132: OOOSOOO. 

Eventuaes. Para tnmarla de contas do~ 
rcsponsaveis da 111ariuha, enterros, 
serviços f1Xtl'acrdiuarios, tratamento 
de otnciaes e praças fúra das enfm·
m<],rias, cunhagem do medalha;; a 
que so refere o decreto n. 4.238, do 
15 de novembro de i901, e outras 
despezas imprevistas, f50:0008000 •. 

2L Addidos: Reduzida de 200:0008, quota 
de reducção provavcl, durante o 
anno ...........•...........•...... 

25. Classes inactivas : R o d u z i d a d c 
60:000$000 .•.•..••••••....•..••.•• 

26. Despeza.s no exterior : Fundidas as duas 
rubi'icas «Com missões no estrangeiro» 
o " Pagamento do material conti'a.
ctado na Europa ., em uma só re
duzida a primeh·a. de 20:0008 o a 
~ognnda. de 50:000$000 ........... .. 

Ouro 

i80:000SOOO 
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5.062:1168250 

t.000:000$000 

600:0008000 
1.200:0008000 

t !i O: 0008000 

1oo:ooosooo 

282:0008000 

f.i53:4928000 

2.940:9268747 

i80:000SOOO 36.816:870S78G 
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Art. 27. E' o Presidente da Republica. autorizado : 
I. A utilizar-se dos tt·ansportes de guerra para o serviço de conducçll.o de 

mercadorias de commercio, devendo o Ministerio da Marinha recolher ao 
'!'besouro Nacional a renda liquida de cada viagem, renda que o Governo 
applicará, abrindo crcditos nos respectivos limites, na acquisição do material 
para a esquadra, pelas verbas - Combustivel, 1\lunições Navaes, Munições de 
Guerra e Material de Construcção Naval,- cumprindo, entll.o, ao Thesouro 
fazer a escripturação desse serviço em livro especial e remetter ao Congresso, 
no fim de cada anno, o competente balanço com todos os detalhes ; 

11. A transferir para o Corpo de Marinheiros os foguistas contractados, 
nacionaes, que, porventura, o quizerem ; . 

III. A vender, em hasta publica, ou permutar os terrenos dos extinctos 
Arsenaes da Bahia o de Pernambuco o da antiga Capitania do Porto de 
Corumbá; 

IV. A realizar contractos, por tempo nunca maior de cinco annos, exclu
sivamente em relação a alugueis de casas; 

V. A distribuir, mensalmente, á Pagadoria da Marinha, as verbas 
mensaos correspondentes a despezas miudas de rE)partições do Ministerio que 
tunccioneni nesta capital, recebendo, depois, o Thesouro, da mesma Pagadoria, 
a respectiva prestação de contas ; 

VI. A vender o material reputado inutil, inclusive navios julgados im
prestaveis, recolhendo o producto da venda ao Thesouro, e podendo abrir 
creditos, por conta de tal próducto recolhido, para a aoquisição de material 
que considerar indispensavel ao serviço da esquadra o ao reparo de suas· 
unidades; 

VII. A entrar em accôrdo com o Estado do Rio Grande do Sul para que 
passe ao referido Estado o serviço do balisamento e illuminação dos canaes 
interiores alli existentes, competindo ao Ministerio da Marinha o policiamento 
da navegação ; 

VIII. A fornecer por emprestimo o fardamento necessario aos reservlstas 
que se incorporarem ás manobras navaes; 

IX. A contratar com quem melhores condições otferecer, no paiz ou no 
estrangeiro, a construcção de uma barca-pharol para o canal de Bragança, 
empregando para esse otfeito as prest~ções já adquiridas para tal fim. 

Art. 28. Ficam supprimidas das tabellas, que as tiverem, as designações 
de funccional'ios que nellas estejam figurando, sem significação orçamentaria, 
tendo na columua reservada á consignação de vencimentos apenas um cifrão. 

Art. 29. Fica supprimido, logo que vagar, o cargo de consultor juridico 
do Almirantado, e as fuucções que lhe competem passarão a ser · exercidas 
pelo auditor ou auxiliar de auditor que fôr para isso designado pelo .Ministro. 

Art. 30. As vagas quo se derem no quadro dos auditores deverão ser 
preenchidas pelos auxiliares de auditor, cujas vagas, entretanto, nilo serão 
mais preenchidas, ficando de entilo supprimidos os respectivos cargos. 

Art. 3t. O Governo dará baixa aos navios da esquadra que já tiverem 
perdido o seu valor militar. Dada a baixa, deverá pôr o Governo em situàçll.o 
de reserva quantas unidades da esquadra verificar necessarias para que, com 
os recursos do orçamento e disposições que o acompanham, as que ficarem no 
serviço activo sejam convenientemente custeadas, o possam realizar, pelo 
menos uma ve1 durante o armo, os exercícios navaes que, de accôrdo com os 
mesmos recursos, forem devidamente organizados pelo estado-maior. 

Art. 32. As vagas que se forem dando, quer de 2•• tenentes extranu
merarios, quer de sub-machinistas cxtranumerarios, no Corpo ele Engenheiros 
1\lachinistas, não serão preenchidas. 

Art. 33. Tambem não serão preenchidas as vagas que se forem dando no 
quadro de serralheiros e de caldeireiros, passando, então, os serviços que os 
mesmos desemp~nhavam a ser atfectos ao quadro de mecanicos navaes. 
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Art. 34-. Fica revogado o art. 27 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro 
de 1916. 

Art. 35. As vagas que se derem no Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
de cabos ou de sargentos, marinheiros ou loguistas, deverão ser occupada. 
pelos cabos e sargentos excedentes, até que desappareça o excesso verificados 

Art. 36. Reduzidas, nas escolas de aprendizes marinheiros, as lotações 
de menores, propriamente destinados ao serviço da Marinha, o Governo 
deverá admittir, gratuitamente, como alumnos externos ás mesmas, e sob as 
condições que prescrever, menores outros, reconhecidamente pobres, aos 
quaes distribuirá, sem augmento de despeza, instrucção primaria e militar. 

Art. 37. Na vigencia da presente lei não serão chama~os a serviços dos 
Conselhos de Guerra officiaes reformados, devendo tambem as vagas que estes 
deixarem nas repartições de J\larinha, por niorte ou demissão voluntaria, ser 
preenchidas por otliciaes etfectivos da Armada. 

Art. 38. A porcentagem addicional dos funccionarios que servirem ua 
aviação, nos submersíveis e nas ilhas da Trindade e Fernando de Noronha 
não poderá exceder da que compete aos officiaes que servem em Matto Grosso 
Pará e Amazonas, de accôrdG com o art. 4-0 e§ 2° do art. 28 da lei n. 2.290, 
de t3 de dezembro de f!HO, e será custeada pela rubrica- Eventuaes
da verba ~<Despczas cxtraordinarias". 

Art. 39. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
~Unisterio da nuerra, com os serviços designados nas seguintes verbas, a 
quantia de 50:0008, ouro, o a do 64-.264.:690$769, papel : 

t • Administração Central : Augmentada 
de :1 :200S para aluguel de casa do 
porteiro da Directoria do Expediente 
á razão de toos mensaes .•...••.•.. 

2. Estado-1\Iaior do Exercito ••....•..••.• 
3. Supremo Tribunal Militar e Auditores: 

Augmentada de i: 800S destinada á 
ultima consignação, que ficará assim 
redigida: Para pagamento dos actuaes 
auxiliares de auditor de guerra, 
cujos cargos não serão preenchidos á 
medida que forem vagando, á razão 
de 750$ mensaes a cada um, 
72: ooosooo ...................... .. 

i. Instrucção militar : Reduzida de 
89:600S na consignação "Diversas 
vantagens » correspondentes a sete 
professores vitalimos em disponibi
lidade e que se acham servindo em 
commissão militar fóra dos estabele
cimentos de ensino do Exercito e a 
mais sete professores não aproveitados 
e que servem fóra dos estabeleci
mentos de ensino do Exercito, em 
commissões militares, por estar a 
despeza prevista em outras consi~ 
gnações orçamentarlas •.••••••••••• 

Ouro 

. ' ........... . 

Papel 
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5. Arsenaes : Angmontada de 90:8698500 
(de facto reduzida de 49 : f 308500 pela 
transferencia que se faz das consi
gnações do material para esta verba), 
modificada a proposta pela fórma 
seguinte : 

Arsenal do Rio de Janeiro : Adminis
tração, 269:530$000. 

OIÍicinas : Pessoal, ma teria pl'ima, 
machinas, combustível, expediente, 
ferramentas, instrumento c outras 
despezas, 930:470$000. 

Arsenal de Porto Alegre : Adminis
tração, 123:927$500. 

Officinas, pessoal, materia prima, ma
chinas, comlmst.ivel, expediente, fet·
ramentas, instrumentos e outras 
dcspezas, 256:0725500. 

Diminuída de f09:818S na consignação· 
destinada ao Arseual de Gnena do 
1\Jatto Grosso, rcdncção esta moti
vada pela extincçfw drssc Arsenal, 
de accôrdo com a lei .............. . 

6. Fabricas: Angmnnta.da de 179:6738400 
(de facto reduzida de 84: :~268600 pela 
transferencia que se faz das consi
gnações do material para esta verba), 
substituída a tabella pela srgnintn : 

Fabrica da Estrella : 
Administração, 20: 845$000. 
Officinas: Pessoal, materia prima, me

canismo, combustível e outras •des
pezas, 65:000$000. 

Fabrica de cart.nchos o at·f.nfaetos do 
guerra : 

Administração, 8l :i 20$000. 
Officinas, pessoal, provimento r. mais 

despezas, 600:000$000. 
Um engenheiro eontt·a.etado, ......... . 

24:000$000. 
Fabrica do Piquete : 
Administração c laboratorio, •........ 

50:720$000. 
Officina, ma.teria prima, combustível, 

conservação e concertos dos edificios, 
productos chimicos para o Iaboratorio 
e expediente, 453: 384$500. 

Serviços extraordinarios, comprehen
dendo as despezas com o pessoal 
necessario ao ramal ferreo de Lorena 
a Bernfica, 60:000$000 •••••••••.•.• 

7. Serviço de saudc : Augmentada de 
3 :*32S na consignação c< Hospital 
Central" para. gratificações addicio-

Ouro 
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naes de que trata. o al't. 16;; do re-
spectivo regulamento ............. . 

8. Soldos e gratificações de officiaes: Dimi
nuida de 29:200$ - diarias de 20 as-
pirantes que ficam supprimídas ..... . 

9. Soldos, etapas c gratificações de praças 
de pret: Diminuída de 36: OOOS pela 
suppressão de 20 aspirantes .c de 
137:160$ pola reducção do numero 
do soldados a fO. 000. 

Na consignação "Etapas "• ondo se diz 
- -16.3ü6 praças-diga-se- 15.731 
praças, sendo diminuída de ..... . 
324:4858000. 

Diminuída mais de 72: OOOS correspon
dentes á gratificação de 1.000 solda
dos que so alistarem no correr do 
anno; c de IOO:OOOS na. consignação 
"Addicional de 10 ":, e 15% sobre o 
soldo e gl'atificação ás praças que ti
verem, respectivamente, mais de 10 
c Hi annos de serviço, etc. » 

Diminuída de 101 :8HS, sendo -W:6~ü8 
do soldos c gratificações e 55:188$ do 
etapas, pela suppressão de 5.;, 2°' sar
gcmtos, na consignação "Inferiores o 
aggregados "· Diminuida de 9:5928 na 
consignação. " Etapas a desertores, 
etc." .•...•........... · ......••... 

tO. Classes inactivas: Diminuída de ..... . 
100:000$ na consignação «Soldo vi
talicio de 4:822SHO no ArseMl de 
Guerra de 1\Iatto (;ros.;o " ........ . 

H. AJudas de custo ...................... . 
12. Empregados addidos: Diruinuida de 

8: 400S correspondentes aos venci· 
mentos do um 2° c nm 3° olficiacs da 
Directoria de Saude, que foram in
cluídos no respectivo quadro, o de 
mais 9:360$ em virtude do terem 
sido aproveitados alguns addidos .... 

13. Obras militares ..•...........•....•.. 
14. Material: Augmentada de ·10:0008 na 

consignação " Estado !llaior do Exer
cito " c de fOO: OOOS na consignação 
« Dcspezas Espcciaes ", destinadas á 
acquisição de aeroplanos, sua consrl'
Va!:ão c Escola de A viação. 

Em eonscqucncia das modificações fei
tas nas vnrbas !i·• c G', ficam snppei
midas as consignações d::l 100:0008 e 
40:0008, constantes do n. f:l, bem 
como as rle 14:000$, ~0:000$ o 
200:000$ do:; ns. H, 1ti o 1ü. 

Ouro Papel 

773:8!0$500 

21. !i73: 6208000 

t8.G77:023$89t 

w.o95:577St23 
f50:000SOOO 

9>1,:0~0$000 
G00:000$000 
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As consignaçües dos us. 17 e 1\J passam 
a constituir uma só, diminuídas no 
seu total de 10:000~000. 

Na sub-consignação (n. 13) « intcnden
cias e fortalezas » accrescente-se: 
inclusive o serviço de transporte en
tre o forte 1\Iarcchai Luz e a cidade 

Ouro 

de S _ Francisco. . . . . . . • • . • . . • • • • • • • ••.... • ••.•.• 
i li. Despezas no exterior, ditrerença de ven

cimentos, pessoal contractado, com-
missões e outras ................. , 50:0008000 

Papel 

5.356:000$000 

Somma •.......... .•............... 50:000$000 6;1,.21:6:690$779 

Art. 40. E' o Presidente da Republica autorizado : 
I. A mandar distribuir pela Direcção de Contabilidade e pelas delegacias 

fiscaes nos Estados as quantias necessarias ás unidades e estabelecimentos mi
litares para que façam directamente o supprlmento . dos artigos á conta dos 
creditos votados para a verba iii:a, ns. 9, !7, 18, 20, 21, 22, 23, 21:, 25, 26 e 
27, consignação- Forragens e ferragens. 

Para estas despezas o 1\linisterio da Guerra fixará, dentro das dotaçõ!'JS 
das verbas para cada estabelecimento, ou unidade militar, uma determinada 
quantia, quo será adeantada pela repartição pagadora das alludidas unidades 
ou estabelecimentos, conforme o Ministerio da. Guerra o determinar, e bem 
assim as quantias determinadas para o expediente de regiões, armas e servi
ços, brigadas e circumscripção constante do n. 3i da verba :1.4a e para as 
directorias de Engenharia, Material Bellico, Administração e Saude, constao~ 
tas do n. :1., c, d, e, f, da mesma verba. 

A despeza que exceder da quantia distribuída será attendida pela mesma 
unidade ou estabelecimento com recursos de que dispuzerem os cofres dos 
seus conselhos economicos : 

li. A contractar no estrangeiro operarios especialistas para as fabricas de 
material do Estado, sem augmento de despeza ; · 

111. A vender as publicações do Estado Maior do Exercito que não consti~ 
tuam segredo e applicar o producto a melhorar os recursos da Imprensa 
1\lilitar; 

IV. A manter dous addidos militares actualmente na Europa acompa
nhando as operações militares, um official na Dinamarca, a cárgo de quem 
se acha a guarda de importante material bellico, c um addido militar na Re

. publica f\rgentina ·; 
V. A reformar os arsenaes, dando-lhes caracter technico, reduzindo os 

quadros, podendo supprimir os arsenaes que julgar inuteis aos serviços do 
Exercito, respeitando os direitos dos funccionarios e operarios, conformo 
dispõe o n. IX art. 43 da lei n. 2.924, do 5 de janeiro do 1915 ; 

VI. A permittir que a lntendencia da Guerra forneça aos officiaes effe
ctivos do Exercito e aspirantes a mataria prima para a confecção de seus far
damentos ou estes já confer.cionados, o armamento o demais artigos confec
cionados, necessarios ao serviço propriamente militar, mediante pagamento 
por descontos ou á vista, applicando-se o producto dessas vendas a acquisições 
&uccessivas para o fornecimento, de accôrdo com as instrucções que o Ministe
rio expedir· ; 

VII. A vender os productos das fabricas do Piquete e da Serra da Es~ 
trella, dando preferencia, em igualdade de condições, ás propostas feitas em 
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concur•rencia pelas fabricas nacionaes dos at·tigos similares, sendo recolhido o 
saldo, deduzidas as despezas, ao Thesouro Nacional ; . 

vm. A aproveitar, nas vagas que se verificarem na Dircctoria do Expe
diente da Guerra, respeitados os direitos de promoção no quadro, os actuaes 
officiaes civis da Escola de Estado 1\Iaior, da Jntendencia da Guerra e do Ar
senal de Guerra desta Capital, em serviço na mesma directoria, que tenham 
mais de fO annos de serviço publico; 

IX. A ceder, mediante indemnização, ao Estado do Pernambuco o edi
ficio destinado a quartel na c:idade do Hecife, e no qual já se acha installado 
um dos corpos de policia do mesmo Estado, na Soledado ; 

X. A despender por conta da verba "l\laterial» até a quantia de 2:500$, 
destinada ao apparelhamento dos teams qe football da Liga Militar perten
centes á guarniçao desta Capital e organizados de accôrdo com o respectivo 
regulamento approvado pelo Ministerio da Guerra ; 

XI. A aproveitar na vaga do primeiro posto de officiaes dentistas do 
Corpo de Saude do Exercito que se der na vigoncia desta lei o uoico inferior 
que actualmonto existe nas fileiras do mesmo Exercito e quo já se achava di
plomado por uma das faculda~es do .rr.wdicina da Republic~, proen~hen~o as 
condições de boa condncta clVIl c nulttar, tempo do serviços no Exercito o 
profissional uos estabelecimentos militares exigidos pelo decreto legislativo 
n. 2.919 A, de 30 de dezembro do H114, ao tcm110 em que foi publicada 
a remodelação do Exercito nacional ; 

XII. A, na vigencia. desta lei, conceder mais um anuo do matricula aos 
actuaes o ex-alumnos da Escola l\Iilitar que, habilitados em ma teria do curso 
fundamental o que não possam proseguir em seus estudos por etreito da 
disposição do§ 2° do art. f2 rio regulamento em vigor. 

Art. U. Na vigencia desta lei: 
a) Stimontn serão pormittidas consignações até dous terços do soldo ou 

ordenado que forem estabelecidas por otnciaes e funccionarJOs civis ás suas 
tamilias cl instituições que, por disposições e-;peciaes, já gosern desse direito o a 
casas commerciaes de uniformes militares nesta Capital e nos Estados ; 

b) Nenhum ol!icial poderá receber mais de uma ajuda de custo de um 
Estado para outro ou para a Capital Federal, salvo por motivo de promoção o 
consequcnto transferencia, on quando marchar com o seu corpo ; 

c) Não serão chamados a serviço dos conselhos militares os officiaes refor
mados; 

dl Não se preencherão as vagas de 2"' tenentes-pharmaceuticos e veteri
narios; 

e) A carga sobre os vencimeutos dos olllciaes do Exercito até o posto do 
tonente-corouel inclusivo, proveniente do debitos que, porventura os mesmos 
tenham para com os colle!!iOs militat·es pela educação de filhos nesses institutos, 
será indcmnir.ada pela decima 11arto do respectivo soldo. 

Art. 42. Continúa á disposição do 1\Iinisterio da Viação e Obras Publicas 
o 5° batalhão de engenharia, afim de ultimar os trabalhos da commissão do 
linhas telegraphicas o cstratngicas rlo 1\latto Grosso ao Amazonas, com a orga
nização orçamcntaria igual á dos demais batalhões de engenharia do Exer
cito. 

Art. 43. O Governo venderá todo o material bellico inscrvivol existente 
nos arsouaes, fortalezas o qnarteis, rccolhcnrlo o pt·oducto ao Thesouro 
Nacional, acompanhado da factura respectiva o podendo posteriormente abrir 
creditos limitados pelas quantias recolhidas, Jlara. acquisição successiva o 
reparos de material bcllico c desenvolvimento das fabricas encarregadas do 
preparo desse material. 

Art. 4,1-. A etapa em qualque1· guarnição nunca poderá. exceder ao diJplo 
da etapa média que serviu de base ao computo orçamentario, salvo a etapa 
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abonada ás praças do 5• batalhão de engenharia em commissão nas linhas 
telegraphicas de 1\latto Grosso, que póde ser elevada até 3$300. 

Art. i5. Continúa em vigor a disposição do art. 3" da lei n. :1.687, de 
i3 de agosto de :1907, para pagamento dos soldo~ devidos aos voluntarios e 
relativos aos exercicios anteriores ás datas dos reconhecimentos dos direitos 
dos alludidos voluntarios nos soldo:; vitalícios em questão, ficando prorogado o 
prazo para a hnbilitação do que cogita o art. 2" da mesma lei. 

Art. 46. Aos officiaes promovidos ou graduados serão abonadas, mediante 
requerimento, as seguintes importancias para serem descontadas pela decima 
parto do soldo mensal : de 2•• tenentes a capitães - 660$ ; de majores 
a coroneis - SOOS ; a generaes - :l :200$000. Desses adeantamentos serlo 
deséontadas as dividas qne tenham sido contrahidas pelos referidos offi-' · 
ciaes. 

Nenhum outro abono previsto em lei se fará sinão sob condição de paga
mento integral dentro do corrente nnno. 

Art. 47. Ficam supprimidas, por contra virem a lei de vencimentos mili
tares e salvo tão sómente os direitos adquiridos reconhecidos pelo Poder Judi-' 
ciario, todas as gratificações especiaes ,que a titulo diverso ainda percebem 
officiaes do Exercito no desempenho de funcções de caracter militar ou que se 
prendam a estas, sendo que os officiaes, no desempenho de funcções technicas, 
poderão perceber durante o tempo em qne estiverem àe ~er-viço, afastados das 
sédes de suas cornmissõcs, uma diaria, que lhes será arbitrada pelo 1\Iinisterio 
da Guerra. 

Art. 48. E' fixado em 600 o numero de alumnos do Collcgio Militar do 
Rio de Janeiro c em 200 o ele cada um dos collegios militares de Porto Alegre 
e Barbacena. O numero de alumnos gratuitos no Collegio Militar do Rio de 
Janeiro não poderá exceder de !00 e o dos collegios militares de Porto Alegre 
o Barbacena de 40 cada um. 

Pat·agrapho unico. Fica prohibida a. admissão de novo~ a!tmmos gra~ 
tuitos. 

Art. 49. Os alumnos dos collegio~ militares poderão ser transferidos do 
um para outro desses estabelecimentos no fim dos annos lectivos o sóm~te 
nessa época, a pedido dos respectivos paes ou tutores, correndo por conta 
destes todas as despezas decorrentes e desde que haja vaga na respectiva 
classe de gratuito ou contribuinte a quo pertencer o alumno. 

Art. !10. Correrão por conta elos cofres do conselho adminbtt·ativo dos 
collegios militat·es as despezas com as gratificações de regencia' de turmas, 
quando se tornar necessaria a divis1í.o de turmas nos toemos do regulamento 
approvado pelos decretos ns. fO.f98, de 30 de ahril de 1\113, o f0.832, 
de 28 de março de 1014. 

Art. 1í:l. Os vencimento~ dos almnnos da Escola lllilitar, salvo os actual
nwnto já matricnl:tcloo.;, seri\0 os ~cguint.os: no curso fundamental - soldo 
do pra!<a simples ; no 1° a uno dos cursos espnciaes- soldo de .2" sargento ; 
no 2° amw dos me~mo~ cursos o cseolas praticas ··- ~oldo do 1° sar
gcut.o. 

Art. 52. O Gl)rerun não prcenchct·[t as vaga:; fJIW occorJ·crem no pessoal 
administrativo do Arsona I de Guerra do llio do .Tauoiro até fJUC o respectivo 
fJnadro fif)uc reduzido ;'ts seguinte::; propor<;ões: um sccrctat·w, urn chefe· de 
soc,;ão, dons 1 os ofliciacs, dous 2' s olliciac . ..:, quatro :~os .officiaes, 11- 1-''" oiJicia.cs, 
dons guardas, nrn apontador gm·a.I, um ajudante de apontador, um fiel de 
almoxarife, trcs porteiros, (]uatro continuos, um feitor do sCl'Vi!:o geral, 
um auxiliar toe! mico, q uatt·o rnc,tt"cs, f r~ con tra-111estrcs e 11111 ;tjurlantc 
do clcctl'icista. 

Art. 53. Ficam supprirnidos no Arsenal de Porto Alegre, á proporç.ão quo 
se derem vagas, os Jogares de dons chefes de secção, dons 4°' olliciaos e um 
agente de compras. 
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Art. ti4. o~ mcdie:uneutos fornecidos a uffici<Íes e funccionarios civis cio 
l\linisterio da Gucna serfto pago:-; em fol11a, sondo expressamente prohibido o 
fornecimento gratuito. As iluportancias Jll'OYcnientcs de taes fornecimentos 
serão recolhida~ :'t Oirectoria de Contabilidade, onde serão eseriptnradas sob o 
titulo- Dcspüí:a a annnllar, para ljlle t0nham applicação na acquisição do 
medicamentos e drogas para. o Lahoratorio Chimico Pharmacontico. . 

Art. 55. O:> exames o :111alyses feitos no Laboratorio de Bacteriologia 
serrw pagos adcautadamente, segundo a tabella de preços organizada pelo 
l\linisterio da t:ncrra, sendo recolhido o prodncto á Director1a de Contabilidade 
e ahi escriptnrado sob u titulo- Despeza a annullar, para que tenha appli
caçfw na acquisição ele apparelhos e reactivos para o Laboratorio. 

Art. 56. Continuam em vigor o~ arts. 45, 46, 48, 51 o 52 da lei n. 2.924, 
de 5 do janeiro de 1\Hti, c 11. YJ do art. 42 da lei n. 3.089, de 8 de 
janeiro de 1916. . 

Art. 57. Fica vigorando cmno credito nspecial, para os mesmos fins para 
que foi votado, o saldo do cn•dito eoncedirio pelo decreto legislativo n. 2.930, 
do 6 ele janeiro do 1915. 

Art. 58. As vagas que se derem no quadro dos auditores deverão ser 
preenchidas pelos auxiliares do auditor, cujas vagas, entretanto, não serão 
preenchidas, ficando elo então snpprimido.~ os respecti\'os cargos ; antes, 
porém, o~ auditores poderão sm· r0u10vidos a seu podido e a juizo do Governo 
dentro do prazo de 30 dias. 

Art. 59. O~ phat·maccuticos militare~, que tambom forem diplomados em 
medicina, que tcuham prestado ~:erviços medicos no ~xercito, terrw profe~ 
rcucia para o proe.nchirnenlu das vagas que se derem no corpo medico, quando 
]tabiJitados Clll COIICUL'SO. 

Art. 60 .. \os olliciaes elo Exercito ou da Armada, quo devidamente o 
requererem, cem uumcro qnn, a sou juizo, fur considerado razoavel, poderá o 
Governo permittir que, com os respectivos vencimentos, pagos em papel, na 
capital da Hopublica, se auseutom do paiz, uma vez que se destinem a acom
panhar, na Europa, as opera<:ões militares, sob as condições que o Governo 
reputar convenientes, cutt·c as qnacs iorerá figurar a de lhe romettor, 
opportun:uneute, um relatol'iu elas ob~ervações que hajam feito. 

Art. 61. E' elevado a 50 o numero de alumnos, que podem dar motivos á 
organização de tmmas snpplementares uos collegios militares, salvo para o 
caso do adaptaçrw, ficando ue,;ta pai' te alterado o art. H 7 do decreto numero 
1.0.198,de 30cloabrilclc :l\H3. 

Parag!'apllo unico. O Go\'e!'no apresentará, nos primeiros dias da pro
xima ses~ão do Congt·esso Nacional, domonstrat;.ão detalhada da receita e dos
peza do; cofres elos conselho;; :•.dministrativos elos collegios militares, hem como 
informará qual a importancia devida aos docentes dos mesmos collegios, pela 
regencia de turmas supplementares. • 

Art. 62. São dispensarias as dividas dos orphãos de militat·es contrahidas 
até 31 elo dewm bro de 191 G, par a com os collogios militares. 

Art. 63. Os delcgadm fiscaes do Thesoui'O Nacional 11os Estados romet
torfw impt·cterivelmente. por trimostrc e até 15 dias depois ela termina1;ão ele 
cada um trimestre, ao Ministro da Gue!'l'a, uma clemonstracão detalhada elas 
rlcspczas militares pagas pelas repartir;ões pag·adoras que lhes forem subordi
nadas, compreltendendo o estado das diversas verbas, do modo a quo com 
clareza e procisfw se po~sa it• tendo scioncia do quo occorrc nas referidas 
repartições ele Fazenda c do estado dos creditos, e na opportuna occasião 
demonstrar pela mesma forma, bto é, clareza e precisrw, por meio de ba
lanços, qual a despeza realizada, quaos as glosas feitas ás despezas illegaes 
pagas pelas mesmas repartições e qual o saldo rostituido ao Thesouro Nacional, 
por liquidação do cada auno financeiro. 
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Art. 6<1,. O Presidente da. Hepublica. é autorizado a. despender, pelo 1\linis
terio da. Agricultura., Industria. e Commercio, com os serviços designados nas 
seguintes verbas, a qnantia de tii :680$352, ouro, e a de 15.2-í2:086$000, 
papel: 

:1, Secretaria de Estado: No " Pessoal": Au
gmentada. de 7:200$ na consignação 
destinada ao gabinete do Ministro, 
para um auxiliar desenhista, de 
accôrdo com os arts. 3" e 55 do re
gulamento approvado pelo decreto 
n. H.-í36, de 13 de janeiro de 
:l9f5 .•••••••.•.•••••.•.••••••••.•• 

2. Pessoal contractado .......... ·:· ...•... 
3. Serviço de Povoamento: Heduzida de 

40:000$, sendo 20:000$ na consi
gnação " Material para a Hospedaria 
da Ilha das Flores " e 20:000$ na con
signação « l\Iaterial pam o serviço de 
immigraçrw " . No n . 1 ( directoria) 
"Material n: em vez de despezas pos
taes c telcgraphicas, diga-se despe
zas postaes, tclegraphicas e telepho
nicas; no n. li (Hospedaria de immi
grantes) "l\Iaterial" accrescente-se 
depois das palavras «Material marí
timo» o scgninte: enterra monto de 
immigrantcs ; de\endo o n. IV (ser
viço de colonização) «;\Iaterialn ficar 
assim redigido: " O neeessario ao ser
viço das inspectorias, comprehen
dendo aluguel de casas, diaria.s, aju
das de custo, passagem o transportes, 
bem assim a conservação c o custeio 
dos nucleos coloniaes, inclusive as 
despezas com os zeladores e trabalha-
dores dos nucleos emancipados , ... . 

i. Expansão economica do Beazil. ....... . 
ti. Jardim Botanico: Augmentada a 2a con

signação do «l\Iatcr·ial•> de 2:000$, a 
3a de 2:000S c a 4a de G:OOOS; e sup
primida na P a palavra « editaes "· 

6. Serviço de Agricultura Pratica: No «Pes
soal » : Augmcntada de 36:000$ para 
pagamento de vencimentos a mais 12 
chefes de cultura ou administradores 
de campos de demonstração. No 
" i\Iaterial" : Diminuída de 12:400$ 
pela supprcssão da sub-consignação 
" Alugueis do casas para installação 
de depositos de macltinas e insti·u
mentos agricolas" ; c na ga sub-con
signação in-fine. onde se diz " e con
strucção ou auxilios para construcção 
de estradas de rodagem,., diga-se- e 
conservação ou auxilios para conser-
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45:000$000 

1:778$000 
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~50:486$000 
120:000$000 

1:003:000$000 

205:000$000 
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vação rle est.rarias rlc rodagem para o 
sm·viço de estahelceimentos fcdet·acs; 
na ga o ultima sub-consignação dimi
nuída de 30:000$, supprimirlas as pa
lavras " de instnl(~tores agrícolas» c 
na 3a snb~consignação supprimida a 
pala VJ'a " gmtuita » ••••••••••••••• 

7. Escola de Aprcndize;; Artífices .•..•••• 
8. Serviço linologico e l\fineralogico : Au

~mcntada de 225:000S, aCCI'CSCen
tan 10-sc na verba " lllatel'ial., o 
scgui.-lte: Para sonrlagen~ de carvão 
de petlt·a e petroleo uos Estados do 
Paran:i, Santa r:atharina e Rio 
l;rawln rio Sul, inelusive para. ser
viços :t contt•actarcm-se rom geologns 
para <'stes trabalhos 22ti:ooosuoo ... 

!l. Junta Cotmnerdal ..............•..•• 
:lO. Dir,•ctoria nm·;d de Estatistiea : No 

"l\Ia.tm·ial" : Au;;mentada do 5:000$ 
a 5n sub~onsi~nar;ão, que fical'á. assim 
redigida: " O nece~sario ao serviço 
da typogt·aphia e pat'a as publicaçflcs 
por e!1.1 e.iitadas, i11clusive brochu
ras, eucadcrnaçücs, graphicos, es
tampas, gl'avnras c clicltés, 20:ooos ... 
A ug-mcn ta da ainda ele 5: ooos a ul
tima sub-consiguaçã.o" l'ara oecorre1· 
a quacsfJ ne1· despezas, etc. " .•....•• 

:11. Dirccturi<~ de l\letoorolt gia c Astrono-
mia................... . • . . ·. · • · • • 

f2 . .l\lusou Nacional: No "l'('s>oal" onde 
se tliz : "dous JH'.1 t;cantos (salario 
mensal 2'j0$), 3:rllli1Stlürl "• diga-se 
"G:IIU:Jg"; e diminui la de G:OOOS 
pela reducç:w do numero de jardi
neiros a 5 •. \o "lllatorial n: Dimi
nuída de 6:00·18 na ult1ma sub-con
signação " Par;~ o Ilorto Botanico, 
etc.»; e de 3:0011$ na suh-consigna
<;ào ,, Ohj,~ctos de t•xperliente, enca-
dernação, etc."· . • . . . . . • . . ..... . 

:13. Escola de l\Jinas: No ~ l\Iatel'ial ": Au
grnentada d. G:O~J:IS a sub-consigna· 
ção " La hm·atorios c gal.Jinetes, etc." 

fi Serviço de lnliJrm:u:ü1~... . . . .....• 
:15. Serviço de lndusrl'ia I' a ;toril: No " Pc~

soal » ; Suppl'imida a stth-con:;ignar;ão 
de 4:8!105 de~t1ttada a um auxiliar 
tcchnico da dirPctoria. Supprim1da a 
snb-cnusi~ •ação de 3 :Oiltl$ destmad:1 
a um pr.,f••ssot· prirnal'io da Escola de 
Lacticinius de llar·baccna e mais a de 
2:+iloS •iestiuada a um nwstre para 
fabrico de queijo da mesma escola. 
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No cc 1\laterial » (n. I, Dlrector ia e 
suas dependencias) : Diminuida de 
48:0008 a sub-consignação '' Acquisi
ção de vaccinas, medicarnPnto~, 
etc.» ; no n. V, l•.scolas de lactlcmios 
de Barbacena, augrnentada de 3:0008, 
modificada a tabella como se segue: 
Compra, allmPntação o tratamento 
de animaes leiteir·os, etc., 1U:uoosooo. 

Compra e conservação de material para 
laboratorio, aulas o gabinetes, mobi
liario, material agrarto, rnachinas, 
instrumentos, ferr"me•ta~, appare
lhos, utensilios e productos necessaL'ios 
á ordenha. couservação e manipula
ção do leite e ernballagem dlS pro
duetos da f'scola, 8: ooosooo. 

Expe li('nte, livros, etc., ~ :OOOSOOO. 
SaJar·io de feitores, etc., 6: 50·1$000. 
Acquisição de plantas, e1 c., 500$000. 
Diaria do pessoal tcchmco passagens, 

etc. , 8 : ooosooo. 
Redigida a~sim a. consignação VI do 

cd\fateri:Cl u: "Auxilio para. importação 
e tr·ansporle no patz dO animaes ro
productores bovinos, cavallar·e~ e 
sumos e pam pr ernios aos a.gr·icultores 
o criadores que tomal'em par·te nas 
exposições agm-pccua.rtas. !50:0110$ •. 
ALxilios para a construcção de ba
nheiros carrapatiCidas, á razão de 
!íOOS cada um, na fúr·ma do decreto 
n. ri .460, <1e 27 de jarwiro de HH5, 
não podeudo estP aux1Jio cstewtor-se 
a mais de seis banheiros em cada 
município, HiU:!l00$000. 

Hedi.âda a consignação VII, cc l\lamrial>l, 
assim: cc Para rmportaç:,o de r•·pro
ductorcs de qualquer raça, rncom
mcnda•Jos pelos govc1 nos dos Estados 
ou dos muuicipios, ou pr.la.s sociedadf'..s 
de agricultura o criação reconhccida
meute iduneas, recebendo a União 
apenas metarle do custo c fr·cte dos 
anirnaes imp• rtadPs, e ficando ~t outra 
metade dispensada de pagamento, 
corno auxilio a essa importação do 
estrangeiro, 600 :ooosnoo. 

Para pa.gamPnto do passagom do 
f8 classe a vetorinal'ios est1·angeiros 
diplomados e cont1 actaclos por rtous 
armos, no minimo, pdos governos dos 
E~ados o dos municipius, pelas so
ciedades de criação ou por parti
culares par a serviços da inrJustria 
pastoril, 50:0008000. 

!H 

Ouro Papel 
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Para o desenvolvimento da industda. 
pastoril do paiz, comprehendendo o 
estabelecimento de estações de monta 
nas regiões que não puderem set· 
attendidas pelos postos zootechnicos 
e fazendas modelo de criação; e para 
supprimento de consignações desta 
verba, cuja deficiencia haja sido ve
rificaria pelo Governo, 850:0008 (in
clusive 36:0008 pam material de 
custeio no posto de observação e en
fermaria vet.;,rinal"ia de Bello Hori
zonte). 

Supprimilla.s as quotas correspondentes 
ao Posto Zooteelmico de Hibeirão 
Preto, do 2\l:t~oos do pe~soal o 69:000$ 
de material •••••.................. 

16. Serviço de Protecção aos lndios e Loca
lização de Trabalhadores Nacionac~: 
No «l\Iatcrial": Augmentada de 
40:000$ a sub-consignaçfw « l'arn. 
occorrer á . .; despczas com a manu
tenção das inspectorias, etc.»; e de 
25:000$ na sub-consignação «Obras, 
custeio, conservação e desenvolvi
mento, etc." 

Hcdigida. a ultima sub-consignação da 
::;ogninte fúrma : "Obras, custeio, 
eonsnrvação e dc~nnvolvimento do~ 
centros agrícolas, inclusive dcspezas 
com passagens c transportes de tra
balhadores nacionacs para os mesmos 
centros, c l. 3:571$420 eomo auxilio ás 
colonias indígenas de 1\latto-Grosso, 
mantidas pelos rnbsionarios sale
sianos. Augmentada de 30:000$ para 
despezas com as lanchas e serrarias 
das fazendas do Rio Branco e com a 
guarda e conservação dos bens alli 
existentes r pessoal e material) ...... . 

i 7. Ensino agronornico : No " Pessoal , , con
signação « Aprendizados Agrícolas " : 

Augmentada de 4:800$, dizendo-se em 
vez dn " dous medicos para os apren
dizados de S. Luiz de Missões c 8a
tuba, 9:600Sn, o seguinte: « Trcs me
dicos para os Aprendizados de S. Luiz 
de Missões (Estado do Rio Grande do 
Sul), Satuba (Estado de A lag-oas) c 
S. Bento das Lages {Estado da Bahia), 
sendo 3: 6008 de ordenado o :1 : 2008 
do gratificação, f.4:400SOOO. No "Ma
terial>•: Diminuída de H8:000S pela 
suppressão da ultima consignação 
" Para supprir a deficiencia das di-

Ouro 
/ 

P:1pel 

3.327:2008000 

545:000$000 
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versas consignações desta verba ;, . 
Diminuída, ainda, de !9:000$, sendo: 
7: OOOS na consignação "Moveis, etc.n, 
3:000$ na consignação «Diarias, aju
das de custo, etc.>>, 3:000$ na con
signação " Salarios de apontadores, 
ctc.n, 2:000$ na consignação « Ac
quisição de plantas, etc.n e 4:000$ 
na cctnSiignação " Despezas im
previstas, etc.,, tudo nas quotas 
destinadas á. Escola Su~rior de Agri
cultura e l\Iedicina Veterinaria. Sub
stituída a tabella dos aprendizados 
agrícolas pela seguinte: 
I................... 6:0008000 
11. . . . • • . . . • . . . . . . . . 8 : 0008000 
II1. . • . . . . • . • . • • . • . . 8 : 000$000 
IV. . • . . . . . . . . . . . • . . 14: OOOSOOO 
v.................. 6:000$000 
VI................. !2:000$000 
VII.. . • . • • . . . . . • • • . . 5: 000$000 
VIII............... 75:000$000 
IX................. H6 :000$000 
X.................. 6:000$000 
XI................. 6:000$000 

t8. Estação sericicola de Barbacena: No 
«Material»: Snbstil.uida a tabclla pela. 
seguinte: 
I................... 500$000 
li. . . . . . . . . . . . . . . . . . ! : 000$000 
III. . . . . . . . • • . . . • • . . 5008000 
IV................. 500$000 
v. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 : 300$000 

19. Eventuaes: Supprimidas as palavras 
'' bem assim as despezas com as 
lanchas e serrarias das fazendas do 
Rio Branco e com a guarda e con
servação dos bens alli existentes (pes
soal e material)» .••..••.•••....•... 

W. Pessoal addido: Reduzida de 797:874$6!0 
H. Subvenção e auxílios: Substituída a re

dacção da primeira parte da tabella 
pela seguinte: Subvenção ao Instituto 
Technico Profissional de Porto Alegre 
(Escola de Artifices), 50:000$ (decreto 
u. 9.070. de 25 de outubro de t 911 ); 
idem á. Estação Experimental de Via
mão, 76:8008 (decreto n. 8.810, de 
5 de julho de f9H).; idem ao Pos
to Zootechnico de Viamão, !08:200$ 
(decreto n. 8.810, de 5 junho de 
1911 ; idem á Escola Medio ou 
Theorico-Pratica de Porto Alegre, 
185:8008 (decreto n. 8.5!6, de H de 

Ouro 

• .1 ••••••••••• 

53 

Papel 

828:800$000 

3:1:0005000 

200:000$000 
!.200:000$000 
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janeiro de ! 9!!) ; idem ao Servi(;o 
1\leteorologico do Estado de S. Paulo, 
40:0008 decrteto n. H .508, de !• 
de marçode !915); idem idem rloRio 
Granrle do Sul, 40:000$ (decreto 
n. 11 508, de 4 de março de f91!<); 
idem idem de l\1inas Grr·aes, 25 :OOOS 
(decreton. H.508, de4de março de 
!9f5); idem ac1 Instituto Electt·o
Technico de Itajubá, 50:000$; idem 
idem ao de Porto .~legre, 50:000$, o 
ao Instituto O:nvaldo Cruz, mediante a 
obrigaç~o de fornecimento gratuiw 
ao lllmistcrio das vaccinas e sôros de 
quo este necessitar para distribuição 
gJ'aLuita aos lavra(lor es e rriadores, 
48 : ooosooo ...••.•.. , .......•.•.... 

Ouro 

4:9028352 

Papel 

673:8008000 

5!:6808352 !5:242:0868000 

Art. m;. E' o Presidente da Republica. autorizado: 
I. A entrar em accôrdo com o governo do Estado do 1\faranhil.o para os 

fins de entregar, sem indemnizaçao, ao mesmo Estado, o material pertencente 
á Uniito, a•·tualmente alli e\lstento par:t as obras do canal de Gerijó, e de 
serem ao mesmo Estado restitutdos pela União os 300:0008 que desse recebeu 
para auxilio das meuciomtdas obras. 

Esta restituição será feita com os recursos do credito aberto no corrente 
anuo pelo Poder Executivo para construcção de uma estrada de rodagem do 
.l\laranhll.o, como auxilio directo aos flagellados pt.>la secca ; 

H. A vender as lanchas e todo o material adquirido para o servi~o de de
fesa da bor,·acha e outras repartições ou serviços extinctos ou reduztdos, re
colhendo ao Thesouro j.Nacional o produ c to das veudas, que serão feitas em 
Ieilao, guardadas as formalidades legaes; 

III. A promover a annullação do contracto celebrado com Carlos G. Wigg 
o Trajano S. Viria to de Medeiros ou, para o firn de assegurar a livre cou
currencia na industria siderurgica, a estender a todas as emprezas que se 
organizarem, para os fins da let n. 2.4-06, de H de janeiro de f9H, os pre
mios, favores e van r agens ronstanl es do decreto n. !! . 5 70, de 22 de fevereiro de 
19H, e do art. 7t da lei n. 2.356, de 3f de dezembro de t9t0; 

IV. A emanciJiar os nucleos coloniaes que julgar conveniente, vendendo 
em hasta publica os edificios e outros bons que a União possuir nos mesmos 
nuclcos, podendo conservar .como reservas flo,·estaes as mattas disponlveis que 
para esse fim se prestarem 

A emancipação será feita por decreto e será. extincta a administração do 
nucleo. · 

Os lotes desoccupados c os que forem sendo abandonados pelos colonos 
serão vendidos sob pagamento integral á vista, indistinctamente a nacionaes e 
estrangeiros, rnorliant<• prrços e condições de venda estabelecidos nos regula
mentos vigentes, os titulos ele propriejade sondo passados pclo3 funccionarios 
que para is.;o ftwem designados pelo ministro. 

Os nndeos emancipa !os onde houver colonos com debito para com a Fa
zenda Nacional, e aquelles onde forem conservadas reservas tlorestaes, ou 
quaesquer bens da União, ficarão a cargo de zeladores cobradores, que agen-
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ciarão a cobrança das dividas dos colonos e serão escolhidos de proferencia 
entre o pessoal addido deste ou de outros ministerios. 

Aos colonos dos 11 ucleos a emancipar, de accôrdo com as disposições prece
dentes, e que estiverem com suas prestações em dia, será concedida uma re
ducção sobre as prestações re~tantes, desde que sejam pagas de uma só vez, 
nas seguintes propor·ções c prazos, a contar da data do decreto de emanci
pação: 

30 Ofo, si forem liquidadas dentro de tres mezes ; 
20 0/o, si forem liquidadas dentro de seis mezes ; 
f5 %, si forem liquidadas dentro de :1.2 mezes. 

Nos nucleos emancHpados, as terras requeridas que ainda estiverem por 
medir e demarcar, sel-o-hão por conta ·dos novos adquirentes, rlevendo esse 
serviço ser tiscalizado pelo inspector do Povoamento ; 

V.· A fazer á Soccedadu Nacional de Al(ricultura cessão, a titulo gratuito, 
dos terrenos de que e> ta sociedade está de posse dosde 20 de det.embro de 
189\J, por avbo n. i9\J do l\liuisterio da Industria, Viação e Obras Publicas 
situados no 23 districto, fr,Jguezia de Ir·ajá, no Districto Federal, sob as clau
sulas de inalienabilidade, c de não poder a mesm<t socieiade destinal.,.os a 
outr-os fins que não sejam o- da manutenção alli do Ilorto-Fructicola da. Penha, 
dos campos do demOibtração de culturas e criação, e do Aprendb:ado Agrícola 
'Yenccsláo Bello, rcJverl.cndo taes terl'onos com as bernfeitoria~ quP ahi se en
contrarem e iudt~pundentcmente de qualquer indemnização ao Pal.rimonio Na
cional, desde qun sr~ veriliqne o caso de irdcvida applicação dcllcs, on o caso 
de dissolução ou extincção da dita sociedade ; . 

VI. A transfel'ir ao Estado de l\linas Geraos a Fazenda Modelo dtl C1·iação, 
de Uberaba, fundada em pr·opriedade agrícola, doada pelo Estado de Minas 
para e:>se destino, ficando a União exoneratia de quaesquer encargos decor.
rentes do seu custeio e a. i ministração, e suppl'irnindo os cargos do pc~soal em 
serviço na mesma fazenda ; 

VII. A prover, ef1"3ctivarnent•', os logares de lentes cathe lraticos das es- · 
colas subordinadas ao :\linisterio da Agricultura. actualmente vagos,:rdesde que 
os concursos para o provimento eflectivo do~ mesmos tenham sido abertos e 
encerrados mais de cinco vezes, sem in:>cripção de candidatos; 

VIII. A entrar em accõrdo com a Sociedade Naeiflnal de Agricultura, afim 
de tornar o Horto da Penha nm nucleo permanente do formação pratica dos 
technicos para o ensino ambulante de agrieultura e industrias connexas, e de 
centro de experiencia;; para o exame pmtico de utensilios e machinas agrícolas, 
tendo em vista, e~Inciu.lmunte, as conrlições da população rural no nordeste 
Jo paiz; 

IX. A regulamenta r c fiscalizar a veuda no paiz de adubos mineraes ou 
anirnaes e de toxteos imecticidas e fungicida>:, do modo a cohibir as fraudes 
tão communs nesse particular e normalizar a sua c0mposição, e'tabelecendo 
as disposições e panalidades que julgar nece.>sa1•ias ; 

X. A c1·ear typos olficiaes para o cornmorcio do algodão; 
XI. A adoptar as prnvidonccas que julgar neccssal'ias para impedir efficaz

mt'ute a intr·oducção e a circulação no paiz de sementes e plantas infectadas; 
XII. A promover, de modo geral c sob condições que não permittam o 

açacubarcamcmto da producçã.o, o estabelecimento d:3 usinas de beneficia
mento e prensagmn para o algodão nas principaes estações das estradas de 
f~rro, exportadoras do algodão, ou em pontos adequados do interior, onde 
a~nda não existam insta Ilações apropriad•~s. pela fórma que julgar mais conve
?uente e de accôrdo com os governos dos Estado~>, mediante uma reduct;II.O no 
1m posto de exportação sob1·e o algodão nella beneficiado, uma vez satisfeitas as 
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prescrjpções que forem estabelecidas, abrindo para isso os necessarios cro· 
ditos; 

XIII. A facilitar o mais possível aos pequenos lavradores a acquisição de 
descaroçadores de algodão e de prensas de oleo á mão, mediante o regimen 
que julgar mais couveniente, e dentro das consignações proprias, constantes 
do orçamento; 

XIV. A vender aos governos dos Estados ou em prezas particulares, para 
fins de reconhecida utilidade publica, lotes nos nucleos coloniaes emancipados; 

XV. A despender até a quantia de i00:0008 em auxilio á Prefeitura do 
Districto Federal, para a c1·eação de uma Escola Normali\Iodelo de instrucção 
profissional o technica ; 

XVI. A entrar em accôrdo com os governos estaduaes no sentido de ser 
realizado por funccionarios locaes o recenseamento geral da Republica em 
t 920, mediante auxilio, cuja importancia deverá ser proposta ao Congresso 
Nacional logo quo esteja orçada a despeza ; 

XVII. A restituir aos Estados ou aos municípios, onde forem extinctos os 
estabelecimentos agrícolas, os immoveis e pertences que tiverem sido por elles 
doados para aquelle fim; 

XVIll. A despender atú a quantia de 130:0008 para a compra do predio 
da antiga Escola Agrícola União e Industria, em cuja posse se acha desde 
julho de 1913, para o fim de nelle funccionar a Escola Pratica de Agricultura 
Mariano l'rocopio, no Estado de Minas Geraes, abrindo para isso o necessario 
credito; 

XIX. A estabelecer uma Fazenda 1\Iodelo no Estado da Bahia, abrindo o 
necessario credito. 

Art. 66. O Governo entrará em accôrdo com a Sociedade Brazileira do 
Animação á Agricultura, com séde em Paris, para que esta se incumba do 
Serviço de Expansão Economica na Europa, sem augmento de despeza. · 

Art. 67. A renda arrecadada pelos postos zootechnicos, fazendas de 
criação, aprendizados e escolas agrícolas, la.boratorio de analyses da Directoria 
da Industria Pastoril, campos do demonstração e de experiencia, estações 
geraes de e:cperimentação, nucleos coloniaes, centros agrícolas, postos e po
voações indígenas, Jardim Botanico o Horto Florestal será recolhida ao The
souro Nacional e poderá. ser applicada ao custeio dos proprios estabeleci· 

1 mentos, até a importancia correspondente a 80 °/0 das respectivas dotações 
orçamentarias, morliante prévia autorir.ação do miuistro e prestações de contas, 
na fórma da lei. · 

Paragrapho unico. O producto da venda dos animaes reproductores dos 
postos zootechnicos e fazendas de criação, bem assim a renda dos estabeleci
mentos de sericicultura e lactieinios poderão ser empregados integralmente na 
compra de animaes reproductores e de casulos e ma teria prima para os mesmos 
estabelecimentos, observadas as disposições deste artigo. 

Art. 68. Sedt coucecliclo teausporte gt•aJuito nas estradas do ferro da 
União c no Lloyd !h'azileh·o para os :wim:w~ de raça destinados á reproducção 
o pal'a o material agrícola, plantas, adubo.~ c serncntes que, orn virtude de pe· 
dido dos iutet·essados, fln· roquisitario por este !\liuisterio. 

Art. 60. O l:ovcrno niío rn~tif.uir;í. Cltl dinheit·o o preço das passagens dos 
immigr;1utos e~pon f.ancos ; er<)t;li l.al-ns-Jw, depois de localbmrlos, pelo valor das 
mesmas, eorno atloantameulo do pn)<;o da :wquisi<;ií.o do lote de torraso que cada 
um occupar. No easo do mlor do loto, casa e homfeitorias nclle existentes ser 
inferior ao cnsto total das passag·e11s pagas pelos imruigrantes, o excedente 
~nr-lhes-ha e11trngue em semrmte~, ferramentas ou machinismos agrícolas. 

Art. 70. Fica elevacla. a 1i0 "lo a porcentagem estabelecida no art. 84 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 9.081, de 3 de novembro de i9fi, 
para a concessão de lote~ a. tra balltadores nacioua.os. 
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Art. 7L As estações geraes de experimentação, os campos de demons
tração, os aprendizados agrícolas, os postos zootechnicos, as fazendas modelo 
de criação e demais estabelecimentos que disponham de terras para culturas, 
além das indispemaveis aos estudos, experiencias e demonstrações regulamen
tares, poderão cultivar e explorar essas terras por nwio de ajustes de parceria, 
cujas condições ficarão, em cada caso, dependendo ele approvação do ministro 
para que se tornem effectivas. 

Esses ajustes, que serão feitos pot· prazos nunca maiores de tres annos, 
ficarão sem effeito sempre que o ajustante se tornar inconveni~nte á boa 
ordem do estabelecimento ou abandonar suas culturas, pm· mais de tres mezes 
sem causa justificada, a criterio do Governo. 

A annullação dos ajustes dependerá de actos do ministro e não dará 
direito a indemnização alguma a não ser a do valor dos fructos pendentes ou 
das plantações que pelo seu estado e desenvolvimento possam, a juizo da admi
nistração, offencer vantagens ao estabelecimento. 

O valor ela indemnização será arbitrado por dons lavradores da zona. em • 
que se achar o estabelecimento, sendo um escolhido pelo respectivo director e 
outro pela parte interef'sada. Os dous, de commum accôrdo, escolherão um 
desempatado[· e, ;;i não chegarem a accô!·do nessa escolha, cada um indicará 
dons nomes e a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer. 

O Governo, sempre que dispnzer de recursos ou de material apropriado, 
auxilial'á as coustrucções ruraes de que precisarem os ajustantes e fornecer
lhes-ha, gratuitamente, mudas, sementes, adubos, correctivos, insecticidas, e, 
por emprestimo, maehina~, instrumentos c ferramentas agrícolas e animaes 
de trabalho. 

Art. 72. Fica transferido á Municipalidade de Ribeirão Preto, Estado de 
S. Paulo, o Posto Zooteclmico do mesmo nome, exonerada a União de quaes
qner encargos decorrentes do custeio e administração delle. 

Paragrapho uuico. Ficando o Governo tambem autorizado a entrar em 
accôrdo com o governo do Estado de S. Paulo para transferir ao mesmo a 
Escola de Aprendizes Artífices do Ministerio da Agricultura, em identicas con
dições ao estabelecido com o Instituto Technico Profissional de Porto Alegre. 

Art. 72 A. O Governo modificará o regulamento que baixou com o de
creto n. {2.012, de 29 de março de 1916, para o fim de reduzir as des
pezas com o pessoal da Escola ~npcl'iot• de~ Agl'ictLltura e ele !\ledicina Vcteri
naria. 

Art. 73. 0,; aprendizados agrícola,;, deutro da verba orçamentaria e a 
juizo do Governo, poderão funccionar sob o regimen de internato. 

Art. 7g,, O Presidente da Hepublica é autorizado a despender pelo Minis
terio da Viação e Obras Publicas, com os serviços designados nas seguintes 
verbas, a quantia de 22.12õi:408516:~. ouro, e a de f20.538:177$33i, papel: 

1. Secretaria de Estado : No " Pessoal, Be- -
duzida do ,k680S pela suppressão de 
dous logares de serventes e do 95 no 
salario de um motorneit•o e Hn de 
seu ajudante ..................... . 

2. Correio;; : No «Pessoal» Heduzida de 
250: 0?08 na sub-consignação " Agen
tes, aJudantes e thesoureiros "• de 
200:000$ ua sub-consignação "Con
dncção de malas por conti·acto, 
ctc.:~,'de 20:0008 ua sub-consiguacão 
« Gratificaçfw aos empregados dos 
correios ambulantes, etc.» c de 

Ouro Pa.pel 

(}92:485$000 
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45:000$ na sub-consignação «Por
centagens pela venda de formulas de 
franquia "• tudo da consignação 
"Vencimentos e gratificações diver
sas "· No " l\Iaterial ": Reduzida de 
100:000$ na sub-consignação "Arti
gos de expediente, etc.n, de toO:OOO$ 
na sub-consignação "àcquisição de 
sellos, etc."· de 50:000S na sub-con
signação" Aluguel e conservação de 
casas, etc." e de 50:000$ na con-
signação cc Eventuaes " ..... -...... . 

3. Telegraphos: Reduzida de 4:0008 na 
sub-consignação" Expediente, acqui
sição e conservação de moveis; etc.n, 
do material da Directoria Geral e 
Vice-Directoria ; de 2:000S na sub
consignação " O necessario á Sub
Directoria do Expediente "• do mate
rial da mesma Sub-Directoria ; de 
2:0008 na sub-consignação "O neces
sario á Snb-Dir·ectoria Technica "• do 
material da mesma Sub-Directoria ; 
de 2:000$ na sub-consignação " O ne
cessario á Sub-Qirectoria da Conta
bilidade "• do material da mesma 
Sub-Directoria; de 20:00!>8 na sub
consignação " Serviço radio-telegra
phico"; de 600$ na sub-consignação 
" Differença de vencimentos, ; de 
20:0008 na consignação " Ajuda de 
custo e vantagens regulamentares"; 
de 90:000$ á consignação " Conser
-vação da linha telegraphica e estra
tegica de Matto-Gr03go ao Amazonas». 

4. Subvenção ás companhias de nave~ação: 
Augrnentada de 270:0008 para a sub
venção annual á Companhia de Na
vegação liar.iana, nos termos do con
tracto autorizado polo do c reto 
n. 12.0fl8, de 3f de maio de 19f6 
expedido de aecôrdo com o n. IX do 
art. 88 da lei 11. :1.089, de 8 do ja-
neiro de f916 ................... . 

5. Garantia de juros .................... . 
6. Estradas de ferro fed··raps: 

I. Estrada dB Ferro Central do llrazil: 
No« PBssoal ": rte:luzida de 1.785:000$ 
na consignação " Pessoal jornaleiro "• 
que ficará .assim redigida "para u 
pessoal jornaleiro de todas as sei" di
visões, 16.000:000$ » e dB f89:500S 
pela suppressão do credito destinado 
a "addidos (construcção) » na con-

Ouro Papel 

190:000$000 21.742:f59SOOO 

327:9868366 f8.525:t65SOOO • 

8.650:6268796 
3 . 227:029 SiOO 
2.006:3808056 
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signação '' Contabilidade e estatis
tica ". .'1! o " Material " : Reduzida de 
565:0005 nesta consignação desti
nada ás seis divisões que serl.o fun
didas em uma só com a seguinte 
redacção « para material das seis 
divisões 7.GOO:OOOS·"· e de HO:OOOS 
na consignação « Eventuaes" (inclu-
sive abono, etc.) ............... . 

11. Estrada de Ferro Oeste de tclinas: 
No " Pessoal » : Reunidas em uma só 
consignação as destinadas ao pessoal 
operario e jornaleiro de todas as di
visões, augmentando-se de 84:480S. 
No " Material n : Augmentada de 
iOO:OOOS a consignação «Para com
bustível e para acquisição de lenha 
directamente aos industriaes situados 
á margem das linhas da estrada ••· •• 

III. Estrada de Ferro ltapurà a Co
rumbá : Reduzida no seu total de 
HS:OOOS, accrescentand():-Se em se
guida ás palavras "Pessoal e· mate
rial» o seguinte : todo o pessoal em 
commissão, vigorando a seguinte ta-
bella: , 

i • divisão. Um dirootor, vencimentos 
annuaes, 2-i::OOOSOO. 

2• divisão. Um chefe da contabilidade, 
annuaes, i2:000SOOO. 

2• divis!l.o. Um chefe _de trafego, an
nuaes, IS:OOOSOOO .. 

a• divisão. Um chefe de linha, an
nuaes, ts:ooosooo. 

&.• divisao. Um chefe da locomoção, an
nuaes t8:000SOOO. 

As diarias aos funccionaMos dessa es
trada serão dadas de accôrdo com as 
leis em vigor ..................... . 

IV - Rêde de Viação Ferrea Cearense 
7. Inspectoria das Obras Contra a- Sec

cas: No «Material": Reduzida de 
UO:OOOS na sub-consignaç!l.o n. I e 
de ao: oons na de n. 11, accrescen
tando na de n. I, após as palavras
e demais serviços - as seguintes : 
.. nos districtos " ................. .. 

8. Repartição do Aguas e Obras Publicas: 
No " Pessoal ,. : Reduzida de 25:200$ 
pela suppressão de tre.; logares de 
amanuen.;es o dous de conductores 
technicos da Administração Central. 
No .. Material": Reduzida de 80:0001 
na consignação « Revi<;ão da Rêde ». 
Na consignação "Serviços diversos,. 

Ouro 

. ........... ~. 

. ... ~ ......... · 

. ...... ' ..... . 

. li··· ···o~l 

Papel. 

• t ·~ 

t-a. 995 :~oos99Q.i1• 
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supprima-se mobiliaria ; na consigna
ção cc Almoxarifado geral e officinas » 
diga-se: "officinas, serviço de vehi
culos para transporte do material do 
almoxarifado ". Na consignação «Con
servação e custeio de rêde, distribui
ção» supprima-se: "mobiliario para 
os escriptorios dos districtos » e diga
se: conservação e custeio de vehi
culos (carroças e auto-caminhões), 
supprimindo-se carros;..automoveis. 
Na consignação "Revisão de rêde" 
diga-se: «e acquisição de vehiculos 
(carroças e auto-caminhões), conser
vação, etc .... Na consignação cc Ser
viço de aguas pluviaes •• identica 
alteração ••••••••••.••..••..•.•• ._ •• 

9. Inspectoria de Esgotos da Capital Fede
ral: ''Pessoal "• de accórdo com a 
tabella de vencimentos que baixou 
com o decreto n. H.565, de 28 de 
abril de !9t5 na importancia total 
de tOt:4.25$, modificando-se o total 
da verba " ; no '' Material " redu
zida de i:800S na sub-consignação 
,, aluguel de casa " e augmentada de 
:1 : ooos na sub-consignação " Expe-
diente, etc.•• ••••••••••••••••••••••• 

to. Inspectoria Geral de llluminação "Pes
soal, (de accôrdo com a tabella que 
baixou com o decreto n. H.4.57, de 
20 de janeiro de t 9t5, deduzidas 
as sub-consignações para sub-inspe
ctor e contador, Jogares que foram 
supprimiuos), t 90:3008 •••.••••••••• 

H. Inspectoria Federal das Estradas: Re
duzida de 25:0008 na sub-consignação 
destinada ao aluguel de casa para a 
inspectoria, etc.; de 20:0008 na sub
consignação destinada ao material do 
expediente, etc •••••••••••••••••••• 

!2. Inspectoria Federal de Viação Marítima 
e Fluvial: Diminuída de i2:0008 pela 
suppressão do Jogar de sub-inspector. 

:13. Fiscalização de diversos sel'viços ......• 
i4.. Eventuaes .......................... . 
i5. Empregados addidos (inclusive i89:500S 

para os addidos da secção de con
trucção da Estrada de Ferro Central 
do Brazil): Reduzida de 700:000$000. 

i6. Inspectoria Federal de Portos, Rios e 
Canaes: Na consignação "Garantias 
de juros "• reduzida de t.OOO:OOOS, 
ouro. No "Material" do porto do 
Recite : Heduzida de 80:000$ a sub-

Ouro 

2.!04-:3958000 

2:!í,00$000 

Papel 

4.0t6:400$000 

!i.005:8t5SOOO 

2.327:795$000 

L 635:393$875 

t32:975SOOO 
48:000SOOO 

:120:000$000 

2.300:000SOOO 
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consignação << Dragagem e outros ser
viços, etc." e de 500:0001.1 a mb-con
signação << Desapropriações, demoli
ções, etc.». No<< Material» do porto 
do Rio de Janeiro: Reduzida de 2:000$ 
a sub-eonsignaçll.o << Expediente , e 
de i50:000S a sub-consignação c< Ma
terial de consumo, etc." . 

No" Materialn do porto da Bahia: 
Augmentada de 30:0001.1, para a con
clusão das obras do Rio Paraguassú, 
na cidade de Cachoeira. 

Na consignação << Fiscalização de 
portosn. I- Porto de Manáos, onde se 
diz um continuo, i :4:60S, diga-se um· 
continuo i :800$. No porto do Re
cife, pessoal extraordinario, onde se 
diz << tres conductores de 2" classe a 
4:8008, !4:800$ » diga-se «tres con
ductores de 2 • c I asse 4:800S "• 
!4::400$000. 

Na consignação << Pessoal fóra do 
quadro "• augmentada de 2:000$ para 
um motorneiro destinado ao elevador; 
e, no c< Material "• sub-consignação 
"Passagens "• reduzida de 2:000$000. 

Hectificado o erro de somma que 
se verifica nas quotas destinadas ás 
<< Commissões de estudos e obras por 
administração "• cujo total é de 
900:000$ e não de 700: OOOS como está 
na tabella (pag. 49, resumo), discri
mine-se essa consignação da seguinte 
fórma, com a reducção realmente de 
220:000$000. 

I. Porto de S. Luiz do Maranhão: 
Pessoal e material, i20:000SOOO. 

Porto da Amarração : Pessoal e 
material, 30:0008000. 

Porto do Ceará: Pessoal e mate
rial, 60:000$000. 

Porto do Natal : Pessoal e mate
rial, 130:000$000. 

Porto do Cabedello: Pessoal e rua
teria l, 90: 000$000. 

Porto de Aracajú : Pessoal e ma
terial, 30 : 000$000. 

Porto de Paranaguá: Pessoal e ma
terial, 40:000$000. 

Porto de Santa Catharina: Pessoal e 
material, 180:000$000. 
Somma, 680:000$000. 

Ouro 

Total da verba •••.•••.•••.•.•••••• 10.850:000$000 

61 

Papr.J • 

4.i02:580SOOO • 

22.i2!i:408St62 120.538:i77S~3i; 
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Art. 75 O Presidente da Hcpnblica é autorizado : 
I. A ceder ao Estado do Par{t, por emprestimo, uma das dragas de sua 

propriedade e que tral)a.lharam na baixada fluminense, afim de ser utilizada 
no serviço de dragagem do rio Arar·y, ilha de 1\larajó, e uma no Estado de 
Santa Catbarin;t para ser utilizada no serviço de dragagem dos rios Cachoeira 
c Baixo Itapocú, correndo todas as despezas, inclusive a do transporte, re
spectivamente, por conta do governo de cada um dos Estados ; 

II. A despendet· pelos saldos que houver no Banco do drazil do ompres" 
timo feito pela Viac{ã.O Cearense a quantia do 2.000:000S (dons mil coritos) nas 
construct~ões de seus prolongamentos em 1917 ou no exercício vindouro; 

III. A despender, até a quantia de 60:0008, pelos sa.ldns que forem veri
ficados nas verbas da Estrada de Ferro Central do Brazil, com a acquisição 
da Estrada de Ferro de l:lananal ; 

IV. A organizar, com os addidos technicos, commissões para pr·ocederem 
a estudos que !orem julgados uteis e JWcessarios, sem outras vantagens alóm 
l\-1.s que tiverem corno addidos; 

V. A construir pelas sobras da consignação "Henovação c consolidação 
das linhas», da verba 3" - Tclegraphos - as seguintes linhas telegraphicas : 
de Allemão ao Hio Verde, uo Estado de Goyaz ; prolongamento da linha de 
Porto Franco, uo Esta.do do 1\Iamnhão ; a Palma, no Estado de Goyaz, pas
:;:tndo por Carolina a Porto Nacional ; o 1echamento do circuito do centro do 
Ikazil entre Porto Franco, no Estado do Maranhão, c S. José do Tocantins, 
no Estado de (~oya?. ; e mandar fa:mr a installação de estações radio-telc
gra.phicas em Boa Vista do ll.io Br·anco e em Floriano Peixoto, no Estado do 
Amazonas, em Fortaleza nu Estado do Cear(t, c em CarPlina, Conceição do 
Araguaya e Porto Nacional ; d.o município do l'iranga ao Alto Hio Doce, 
partindo da cidade de Palmyra ou Barbacena, c o prolongamento da linha 
telegraphica de Sacramento á. cidade do Araxá., Estado de Jlinas; 

VI. A fazer o trafego poe administração da Estrada de Ferro de Cruz 
Alta a Santo Angelo, sob a di!·ecção do commaudantc do batalhão de enge
uharia encarrngado da construcçã.o dessa estrada, logo quo ficar concluida 
essa linha até a villa de Santo Angelo. Para occon·er ás despezas de custeio 
desse trafego serão applicadas até cincoenta por cento (50 ''•) da renda bruta 
desse trecho de Cruz A !ta e Santo Angelo, devendo ser apphcados os saldos 
ua construcção de prolongamento dessa mesma linha até o rio Uruguay; 

VII. A faze•·, dentro da vm·ba votada para a Hcpartiçào de Aguas o 
Obras Publicas, no exercício corrente, o abastecimento de agua nos seguintes 
Iogares: Sepotiba, Engenheiro Trindade, Sautis~imo, Bangú, D Clara, 
Engenheiro Noiva, Hio das Pedras c estradas do Portella e do Sapé, da fórma 
que julgar mais conveniente; 

VUI. A mudar a estação inicial da Estrada de Ferro Hio d'Ouro, da 
Ponta do Cajú para a Praia Formosa (Alfredo Maia), tomando as providencias 
necessarias afim de tornar effoctiva essa mudança ; 

IX. A modificar a clausula cont1·actual pela qual a rompanhia Docas do 
Santos é obrigada a construit· naquclla cidade um edilicio para Correios e 
Tclegraphos. 

A companhia construirá. nos terrenos em Paquetá um edificio para Alfan
dega, levando o seu1custo á conta do capital. O edificio em que actualmente 
funcciona. a Alfandega será destinado ;'ts rcpa1·tições de Correios o Tele
graphos; 

X A celebrar· contl'3.cto, até tres aunos, para aluguel de casàs desti~ 
uadas ao sel·vit;.o da llepat·f.içfw (;eml dos Telq~t·apho~ n do~ Correios, o bem 
assim para a conduec;.;lo de malas dos Correios ; 

XI. A fazer aos Estados, que lh'o requererem, conces~ão para construcção 
e melhoramento de portos situados nas respectivas costas e rios navegaveis do 
domínio da União, com os onus e favores da lei n. 1.646, de t3 de outubro 
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de !869; decretos ns. 3.3!4, de f6 de outubró de f886; n. 6.368, de !4 de 
fcvereh·o de f \!07, c mais leis e decretos em vigor ; 

XII. A entrar em accôrdo com os actuaes contractantes das construcções 
do estradas de ferro, portos c obras publicas, com o intuito de reduzir os 
encargos do Thesouro, podendo prorogar o prazo para a conclusão das obras 
ou suspender as que possam ser adiadas, rescindir os contractos que já 
estejam em execução, ou deixar de celebrar aquelles que, devidamente auto
rizados, ainda se estejam processando, harmonizai' clausulas contractuaes, 
sr!m que de nada disso advenha augmcnto de onus para o Thesouro, supprimir 
a construcção de linhas ou trechos de linhas e limitar, da melhor fórma, 
a responsabilidade do mesmo Thesouro, no maximo de onus até agora decor
rente dos depositos autorizados e elfectuados em relação ás obras sujeitas a , 
esse regimeu, indemnizar os interessados denteo dos limites das leis em vigor 
c abl'ir os necessarios creditos. 

Poderá, igvalmente, no accôrdo com os arrendatarios de estrada de. 
ferro, c sempee sem augmento de o nus actual para o Thesouro, c conservadas 
as vantagens actuacs das etnprezas urendatarias, autorizar, pela só modifi~ 
cação dos eontractos, o respectivo prolongamento c alterações no traçado daa 
linhas. Tratando-se, porém, de companhias apenasarrendatarias, no accôrdo 
feito crn taes eondir,ões, será peemittido alterar as actuaes taxas de arrenda
mento, desde que ~c estabclc1;a a obrigatoriedade de constrnc1:ão dos prolon
gamentos; 

XIII. A encampar a Estrada de Ferro Noroeste do 13razil, incorporando-a 
á ltapura a Corumbá, e arrendai-a a quem mais yantagcns ollbreclw, fazendo 
as nocessarias opcl'açõcs de credito; 

XIV. A cntrn I' em accôrdo com a Lcopoldina Hail way, afim de que seja 
construida, sem onus pal'a a União e sem favores, a ligação das linhas 
Cantagallo, <:rão l'aeá c Norte, passando por Mn.gé ou suas immediações, e a 
ligação do ramal de Leopoldina com a linha de Entre Rios {I. Lige.ça.o, no 
ponto que julgar mais conveniente, bem como a de Manoel de Moraes à 
Macuco, no Estado do lHo de .Janeiro, e o prolongamento do ramal do Leo
poldina, até Furtado de Campos; 

XV. A entrar em accôrdo com as companhias de navegação subvencio-
nadas pela União, para que o transporte do carvão nacional seja reduzido ao 
minimo possivel ; · 

XVI. A reduzie nas estradas de ferro da. União e navios do Lloyd o frete· 
para os peoductos da lavoura o das industrias connexas, para o gado de. 
qualquer especie e para os pl'Oductos da industria agro-pccuaria, e a. entrar 
em accôrdo, para idcntica reducção, com as estradas de ferro e companhias 
de navegação quo gosarem do garantias de juros, subvenção ou favores da 
Uniao; · 

XVII. A abl'ir os crcditos necessarios para dar cumprimento ao contraeto 
das obras da barra do Hio Grande do Sul ; ~-
, XVlll. A ceder ao govemo do Estado do Hio Grande do Sul ou ás à 

ciaçõcs past01 is desse Estado, bem assim ás empt•ezas frig01 ilicas, que o ro-. 
quer·erem, os terrenos neccssal'ios e de que possa dispor, junto ao porto da 
cidade do Rio Grande, para o estabelecimento de matadou1 os. frigorificos, 
mediante as condições que lhe parecerem mais convenientes; .. 

XIX. A entrar em accôrdo com o govel'l1o do Estado de :-5. Paulo e com. 
a Companhia Paulista de Estradas de Ferro para transfcl'ir áquellé Estado os . 
direitos c obt'i!;açücs que competem á União em virtude dos <'Ontractos que 
tem com aquclla companhia I·elativos ás linhas fonca.s do Hio Claro a Arara~ 
quara e ramaes pam Jahú Baurú ; 

XX. A prorogar por quatro mezcs o prazo para inicio do serviço de nave
gação a que se obrigou a Companhia Pernambucana de Navegação a Vapor, 

\ 



ACTOS DO PODEil LEGISLATIVO 

nos termos do contracto celeurado de accurdo com o decl'eto n. H .620, de 30 
de junho de 1915; 

XXI. A despender, com a Estrada de Fe1·ro Central do Brazil, até a 
quantia de 2.000:0003, abrindo para isso os necessarios creditos, para a 
acquisição do material e iustallação de urna usina de pulverização do carvão 
nacional, até 50.000 toneladas annuaes ; acquisição de 12 locomotivas desti
nadas á queima de carvão nacional bruto e acquisição da patente para 
queima de carvão em pó em locomotivas; 

XXII. A mandar proceder ao assentamento de mais uma linha telegra-
phica entre osta Capital e a cidade de S. Paulo ; . 

XXIII. A permittir que o govemo do Estado do l\Iaranhão transfira á 
pessoa ou cmpreza idonca o coutracto da. Companhia de Navegação a Vapor 
1o l\Iaranhão, celebrado em virtude dos decretos ns. H .524,, de f7 de 
março, e H.646, de 21 de junho de :19:15; 

XXIV. A reformar os sm·viços dos Correios, no sentido de diminuir os 
respectivos quadros, reorganizando-os, .fundindo ou supprimindo repartições, 
iimiuuiudo a despeza orçada para este exercicio o revendo o respectivo regu
lamento, que entrará logo em vigor, ad 1'eferendum do Congresso Nacional, 
Ja parte em que exceder da competencia do Poder Executivo ; 

XXV. A restabelecer o districto da Inspectoria Federal da Estradas de 
~erro de Santa Catharina, sem attgrnento de pessoal, aproveitando-se para en
~enheiro-chefe um dos chefes de districto addidos, supprimindo a 4a fiscaliza
{ão com séde em Blumeuau, bem como a reorganizar os outros districtos e 
;erviços, sem augmento do despezas, nem de pessoal; 

XXVI. A ceder ao do ruo Grande do Sul, mediante accôrdo, por empres
:imo e sob a garantia de conservação, uma da~ dragas pertencentes ao .l\Iinis
,erio da Viação, actualmente não utilizadas para o serviço federal, para ser 
Jmpregada na desobstrucção dos rios e canaes interiores daquelle Estado, 
tfim de facilitar o transporte rnaritimo do carvão das minas rio-grandenses 
lara os mercados de consumo ; 

XXVII. A conceder, a quem maiores vantagens offerecer, a construcção 
le uma estrada de ferro que, partindo da cidade de Labrea, no Estado dn 
\mazonas, vá á villa Rio Branco, no Departamento do Alto Acre, com ramaes 
Jara Senna 1\IadHI'eira no Alto Purús e cidade do Xapury, sem garantia de 
íuros, subvenção .kilomet!'ica ou quacsqum· outros onns para o Thesouro Na
~ional; 

XXVIII. A contractar com o capitão de corveta lwnorario Luiz Gomes, ou 
:~mpreza que organizar, a construcção, uso e goso, por 90 annos, da Estrada 
de Ferro Transcontinental, que, partindo do porto do Recife, em ttemanda do 
valle do S. Francisco, margem direita, divida-se no gráo f5 de latitude, para 
o sul e para o oeste, afim de attingir, naquella direcção, Pirapóra, e nesta o 
planalto central de Goyaz ; proseguindo no mesmo parallelo até a fronteira 
occidental de J\latto Grosso com a Bolívia, sem onus para o Thesouro; 

XXIX. A conceder uma estrada de ferro, sem onus para a União, no tre
cho comprehendido entre a Villa de Alexandria, no Rio Grande do Norte, e a 
cidade de Souza, na Parahyba, em prolongamento á Estrada de Ferro Esta
dual de J\Iossoró a Alexandria no primeiro daquelles Estados; 

XXX. A conceder, nos termos do decreto n. L766, de :13 de outubro de 
i869, e mais leis em vigor, a construcção do porto de Ilhéos, no Estado 
da Bahia, li quem melhores vantagens o:lferecer, sem subvenção, isenção de 
direitos aduaneiros nem garantias de juros por parte do governo da União; 

XXXI. A conceder ás companhias e emprezas de navegação existentes no 
paiz os favores concedidios ao Lloyd Brazileiro, emquanto era sociedade ano
nyma, excepto a subvenção, com a condição de que façam exclusivamente a 
navegação de cabotagem, obriguem-se a não alienar navio algum sem prévia 
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autot·ização do Governo e sujeitem-se ás demais obrigações em contractos cou
genct·es, inclusive a fiscalização ; 

XXXII. A alienar ou arrendar, em coneurrencia publica, a Estrada de 
Ferro Oeste de 1\linas, assim como a entrar em accôrdo com a Camara Muni
cipal de Lavras sobre a venda ou art·endamcnto dos bondes electricos da 
mesma cidade ; 

XXXIII. A rever o contracto de que trata o decreto n. 7. 704-, de 2 de de.: 
zembro de !909, celebrado com a antiga Companhia Viação Ferrea Sapu
cahy, para o fim de separar os serviços actualmente a cargo da Companhia 
l\logyana de Estradas de Ferro e Navegação, ficando esta como cessionaria e 
an·endataria dos prolongamentos constantes do n. III, lettras a e b, da clau
sula I, do precitado decreto n. 7. 70-i, pelos prazos de arrendamento e 
construcção e pela mudança de traçado que forem determinados pelo Governo. 

Paragrapho unico. A Companhia Mogyana é, porém, obrigada a comple
tar o capital necessario á construcção dos alludidos prolongamentos, seja qual 
fôt• o preço da unidade, sem garantia de juros ou subvenção kilometrica, sem 
augrnento de privilegio de zona ou de outra qualquer vantagem pecuniaria, 
ainda que indirecta ; 

XXXIV. A prorogar por mais cinco annos o prazo constante do decreto 
n. 7. U8, de 8 de outubro de i 908, para a Companhia Mogyana de Estradll. 
do Ferro e Navegação construir o prolongamento de sua linha até a cidade e 
porto de Santos, observadas as mesmas disposições do alludido decreto n. 7.14-8, 
supracitado ; 

XXXV. A adquirir até o maximo de 250.000 toneladas de carvão para a 
Estrada de Ferro Central do Brazil. ou o equivalente em outros combustíveis, 
levando em conta daquelle maximo o que fõr adquirido pela verba consignada, 
de 8.000:000$, de accõrdo com a proposta; 

XXXVI. A abrir o credito necessario até a quantia de 2.000:000$ 
para occorrer ao pagamento de contas da Estrada de Ferro Central do Brazil 
de !916, provenientes de serviços ajustados ou contractos referentes a mate
rial rodante. 

Art. 76. Fica o Governo autorizado: 
a) a entrar em accôrdo com a Companhia do Porto do Rio Grande do Sul 

para antecipar a encampação do todas as obras e serviços constantes do seu 
coutt•acto ; 

b) a tt•ansferir, por arrendamento ou pelo regimen da lei do !869, ao go
verno do Estado do Rio Grande do Sul, a exploração do porto do Rio Grande 
o a conservação da bart"a ; 

c) a fazer as operações de credito que forem necessarias para esse fim, 
desde que o governo daquelle Estado assuma a responsabilidade da parta cor
respondente á encampação do porto; ficando a actual taxa de 2 %, ouro, so
bre a importação, reservada para occorrer ás· despezas da coustrucção da 
barra c a amortização das quantias nesta despendidas ; 

tl) a entrar em accôrdo com os concossionarios a contractantes das obras 
_de melhoramentos dos demais portos da Bepublica, que gosam de garantia de 
JUro~. para antecipar a encampação de todas as obras e serviços constantes de 
seus contractos, com o fim de eliminar a mesma garantia, fazendo as necessa
t'ias operações de credito ou emissão de titulos nas condições e com as garan
tias que julgar nccessarias, adoptando para a exploração dos respectivos sm··· 
viços o rcgimen quo parecer mais conveniente. 

Art. 77. Fica o Governo autorizado: 
a) a encampar desde já a Estrada de Ferro Norte do Paraná, cmittindo 

para essa fim a importancia necessaria, em titules, papel, juros de 5 r., ao 
par; 

Leis de 1917- Vol. r. 5 
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h) a construir sobre o rio Iguassú, no Porto da União, media.nto concessão 
ou por administração, uma ponte que permilta a passagem franca de carros e 
aoimaes, em demanda da zona de Palmas, podendo, na ultima hypothcse, 
abrir cz·edilos até a importancia de f .000:0008000; 

c) a entrar em accôrdo com a Companhia Estrada de Fe!'l'o S. Paulo-Rio 
Grande para a construeção, dentro do menor prazo possível, dos trechos da 
Estrada de Ferro de Jagnadahyva a S. José e seu prolongamento até Ourinhos 
e bem assim a construir, por administração ou mediante contracto, os ramaes 
necessarios para as jazidas de carvão do Estado de Paraná, podendo permitlir 
áquella companhia que dê outra applicação aos saldos que apurar na explo
ração da linha em trafego ou abri1· os necessarios creditos ; 

d) a entrat·, nos mesmos termos, em accôrdo com a referida companhia 
para a construcção do trecho de cerca de 80 kilometros da Estrada de Ferro 
Thercza Christina, partindo de Tubarão até o districto de Araranguá, lla mar
gem do rio deste nome, passando pelo distt·icto de Crissiuma, para servii· ás 
jazidas de carvão daquella zona, no Estado de Santa Catharina ; 

e) a couclnir as obras do ramal da Estrada de Ferro Oeste de Minas entre 
Barbacena e S. João d'El-Hey, despendendo para isso até o maximo de 
i50:000S, abrindo o nccessario credito. 

Art. 78. Serão pz·eferidos para o serviço de fiscalização do Porto do ltio 
ele Janeiro, entre os que teuham de ser conservados, os jornaleiros e opera
rios quo alli servem ha mais de fO annos c com as mesmas vantagens que 
gosam actualmeute. 

Art. 79. As emprezas de estradas de ferro, navegação e portos, com ou 
sem garantias de juros, subvenção ou lian(;a e bem as~im as arrendatarias de 
estradas e portos de propriedade da União, não poderão incorporar qualquei' 
dcspeza ao ro~pectivo capital sinao depois de elfectivamente tealizada o do
pois de verificada e app1·ovada. pelo Governo. 

§ 1. • Para a verificação das rendas e despezas publicas resultantes dos 
serviços de estt·adas e portos, das dc:-~pe)las a serem levadas á conta do capi
tal, bem como para a tiscalização dos law:amentos relativo~ :'t renda hl'nta ou 
;'~ receita e ctespezas annuaes, afim de se determinar tanto a receita bruta 
como a receita liquida, para vs ell'eitos da reducçrw do tarifas ou apuração do 
lucros, as cmprezas mencionadas neste artigo continuam obrigadas a propor
cionar ao Governo da União, mediante ordem direcla do ministi'O, por inter
media das repartições competentes, os esclarecimentos de que estas possam 
precisar, franqueando-lhes o exame dos seus livros e documentos semp1·o que 
as mesmas repartições o ··eclamarem. 

§ 2. 0 A's emprezas que se recusarem ao cumprimento das obrigações im-· 
postas no paragrapho anterior o Governo Federal poderá 1mpôr multas de 
2:0008 até :1.0:0008, para cada recusa, sem prejuízo do direito de promover 
contra ellas a acçào de exh1bição mtegml dos livros e documentos, ficando, 
neste caso, sujeitos ás comminações do art. 223 do decreto n. 848, de H do 
outubro de :1.890, os directorcs, superintendentes ou gerente5 que recusa
rem a apresentação. 

Art. 80. O Governo permittirá ligações telepbonicas inter-estaduaes, me
diante providencias que assegurem o regular e perfeito funccionamento das 
communica<;ões, ficando os concessionarios sujeitos ao regimon da livro con
currencia, devidamente acautelados os interesses da Uuião. 

Art. 81 • Fica prohibida a concessão ae passes nas estradas de ferro 
custeadas pela U11ião, salvo aos funccionarios publicas em serviço, caso orn que 
o passe, além do nome do fuuccionario, deverá declarar a repartição a cujo 
serviço viaja. 

§ !.0 Igual prohibição se estenderá á concessão de passos em quaesquer 
outras estradas ou em companhias de navegação, p~r conta da União. 
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§ 2.8 Os violadores dessas disposições responderão pelas importancias das 
passagens correspondentes aos passes que concederam abusivamente. 

Art. 82. Continúa. em vigor, tão sómente em relação á Directoria Geral 
e á Administração dos Correios do Estado do Rio, a disposição do art. 69 da 
lei n. 2.8~2, de 3 de janeiro de i9f.l,, mandada revigorar pelo art. 92 da 
lei n. 3.089, de 8 de janeiro de i9f6, quanto á applicação das sobras do 
credito destinado a vencimentos dos funccionarios postaes daquellas reparti
l<õcs. 

Art. 83. Pal'a o fim de completar a ligação, entre si, das linhas ferreas 
do norte do paiz c as destas com as rio sul, fica o Governo autorizado a con
ceder á. Companhia de Estradas de Ferro do Norte do Brazil, sem onus para 
o Thesouro Nacional, os prolongamentos de suas linhas desde Boa Vista á. 
margem esquerda do rio Tocantins, a Caroatá, no Estado do 1\lat·anbão, con
forme o traçado já estudado, e de Santa Maria do Araguaya á. capital do Es
tado de Goyaz, ficando a mesma companhia obrigada a dar andamento á 
construcção no prazo de dons annos da data desta lei, sob pena de ca
ducidade. 

Art. 8~. No intuito de facilitar o transporte das minas aos portos de em
barque e destes aos centms consumidores do carvão nacional e de impulsionar 
a exploraçfw industrial desse minerio, fica o Governo autorizado a entrar em 
accôrdo co•n as companhias At1.1:Uiaires de Chemins <Je Fer au B1·esil e S. Paulo
lHo Grande ou com as emprezas e proprietarios das mesmas minas, para o fim 
de construir desde já os ramaes ferro-viarios necessarios pelos meios que julgar 
mais convenientes. 

Art. 85. Os empregados titulados ou n:to que vierem a ser adrnittidos no 
serviço da Estrada de Ferro Central do Brazil · serão demissíveis ad nutum, 
assim como o sfw os das estradas de ferro Oéste de Minas c I ta pura a Corumbá., 
e da Hêde de Viacão Ferrea Cearense. 

Art. 86. Continúa em vigor o n. XV do art. 88 da lei 11. 3.089, de 8 de 
janeiro de f916. 

Art. Si. De conformidade com a mensagem do Presidente da Hepulica de 
~I de outubro de f \IH>, liea o Governo autorizado : 

a) a explorar o trecho do eáes do Recife, já construido, na extensão de cerca 
de 850 metros, devidamente apparethado, por administração ou pot• contracto, 
com quem melhonlS vantagens olferecer, durante o exercício financeiro de f9i 7, 
aproveitando na pl'imeil'a. hypothese o pessoal da eomrnissão fiseal das obras 
daquelle porto, mantida, porém, a fiscalização que compete á. Alfandega; 

b) a confeccionar as tabellas que deverão regular a cobraw;a de ta;xas de 
mercadorias que tmnsitarem pelos armazens do mesmo cáes, tomando por 
base as do porto do lHo de Janeiro ; 

c) a applicar as rendas provenientes desse serviço, como · fôr mais conve
niente á Fazenda Publica, no desenvolvimento daquellas obras, até sua con-
clusão definitiva ; . 

t!) a abrir os cmditos necessarios para execução desta autorização .. 
Art. 88. O Presideme da Republica é autorizado a despender, pelo 1\Ii

nisterio da Fazenda, com os servit;:os designados nas seguintes verbas, a quan
tia de i3.652:ti<J8$7\l6, omo, c a de 12:L875:400$025, papel: 

Onro 

f. Juros, amortização e mais despczas da 
divida extema, ao cambio de 27 d, 
conforme a tabella.. .. . • . . . .• . . . . . . 6L!j62:686$023 

2. Juros, amortizaçfto e mais despezas do 
emprestimo externo para o resgate 
de títulos das estradas de ferro en-
campadas. • . . . • . . • • . . • . . . . . • . • . . • . 6. 276:5765593 

Papel 
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:L .Juros c amortização dos empt·estimos 
intm·nos relacionados na. tabella ex
plicativa.: A ugmcntada de f .250:0005, 
para pagamento dos juros das apo
lices emittidas em virtude de contra
ctos para construcção de estradas de 
ferro (dect·eto n. 12.159, de 9 de 
agosto de !916) ................... . 

4. Juros da divida interna: Conforme a 
ta.bella •..........................• 

5. Inactivos, pensiouistas e heuelidarios 
dos montepios ................•..... 

6. Thesouro Nacional : A<1gmeuta.da de 
3:6001.! pãra um da.ctylogra.pho na 
Directoria do Gabinete ; de 50:000$ 
para gratificação ao pessoal da mes
ma directoria, por serviços peestados 
tOra elas horas de expediente e de 
2:400$, gratificação mensal de 200$ 
ao auxiliar da Procuradol'ia Geral da 
Fazenda Publica ......••..•••...... 

7. Tribunal do Contas : Substituída a dis
criminação da tabella do " Material, 
pela seguinte : 

Expediente : 
Livros, papel, pcnnas, etc., :14:000$000. 
Acquisição de livros c assignaturas ele 

jomaes scicntificos para a bibliot.heca 
e encadernação. 4:0001.1000. 

Aequisiçllo e concertos de moveis, .... 
2:000$0000. 

Elaboração do rela.torio, 5:0001.1000. 
Diversas despezas, 8:000SOOO. 
Gratificação para a tomada de contas 

fóra das horas do expediente, ......• 
:l5:000SOOO. 
Somma, 48: 000$000. 

Total da verba ...•......•........... 
8. Recebedoria do Districto Federal ...•.. 
9. Caixa de Conversão: Supprimin<lo-se, 

á medida. que vagarem, os cargos de 
secretario, um escripturario, um fiel, 
dons contínuos e quatro serventes, 
transferindo-se desde já dons conti
nuas para a Caixa de Amortizaçrw c 
fazendo-se nas importancias consi
gnadas a necessaria alteração ....•. 

!O. Caixa de Amortização: Augmentada de 
6: 2401.! para dons contínuos transfe
ridos da Caixa de Conversão .....•.. 

:11. Casa da Moeda: Heduzida de 30:0001.! 
pela suppressão dos " serviços extm-
ordinarios " ....•.••.•..••..•.....• 

Ouro 

60:000$000 

Papel 

f5.274-:4!JOSOOO 

31.406:0848000 

25.6Q1:71i$\l38 

2.092:815$000 

660:<1508000 
64-4:7808000 

165:380$\100 

534: H4$000 

963:H6$600 
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i2. Imprensa Nacional e Diario Official : 
Reduzida de iOO:OOOS a consignação 
«Pessoal amovivel "• deixando-se de 
preencher os logares que forem va
gando até que baixe a despeza actual 
de !.885:400$ a L500:000S. No« Pes
soal permanente , da Secção de Artes, 
" onde se diz, 1 O escreventes, ••.. 
36:000S "• diga-se : " iO escreventes, 
ordenado e gratificação, 36:0005 "• 
accrescente-se: incluindo-se dentro 
da verba a impressão da Revista do 
Instituto Historico e Geographico 
Brazileiro, como nos annos anteriores, 
e dos trabalhos do Congresso de His-
toria .•••.•.•..••...•••.••....•...• 

13. Laboratorio Nacional de Analyses na 
Alfandega da Capital Felleral .•••..• 

l.lt. Administração e custeio dos proprios 
nacionaes : Augmentada de 6:000S 
(deduzida esta quantia da verba 36a) 
para pagamento dos vencimentos dos 
quatro empregados encarregados da 
guarda e conservação do Lazareto de 
Tamandaré, em Pernambuco, sendo : 
nm almoxarifc 2:400$ ; tres guaedas 
3:6008000 •..•.•••....•...•...•••.• 

i!i. Delegacia do Thesouro em Londt•es, ao 
cambio de 27 d. por iSOOO .•••••.•.. 

iG. Delegacias Fiscaes: Supprimida a consi
gnação de 22:200$ para aluguel de 
casa em Porto Alegre ............. . 

f 7. A lfandegas : 
Na da Capital Federal: Reduzida 

de 1:7288 pt>la suppressão de um logar 
de auxiliar de escripta e de iOO:OOOS 
pela suppressão da c o n si g n a ç ã o 
"Acquisição de um registro e tres 
lanchas surdas, etc. " ; redigindo-se 
da seguinte fórma a 4a consignação 
do "1\Iaterial " : Acquisição, reparo c 
conservação do material, 80:000SOOO. 

Na do llio Grande do Sul : Hcduzida 
de fOg:022S pela suppressão dos lu
gares de administrador de capatazias, 
quatro fieis de armazem e do pessoal 
das capatazias, aproveitados apenas 
15 serventes, modificado o numero de 
quotas, que passar;í. a ser de -1,35 c a 
r;tzão, que será. de 1,3 %. 

Na de Sant'l\nna do Livramento: 
Augmentada de 8:toOS pa1·a. mais 
cinco 2•• o!llciaes aduaneiros, que 
pass:wam da. rle Urugua.ya.na., em vir
tude da lei n. :{. 089, de 8 de janeiro 

Ouro 

li8:4008000 

l'apel 

2.76l:4.80SOOO 

!62:2608000 

82:8~0$000 

3.480:3948000 
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de f9i6, com !:080$ de ordenado 
e 540$ de gratificação. 

Na de Urugnayana : Heduzida de 
6:486$, sendo c: 300$ na consignação 
" Expediente ", f 00$ na de « llfoveis », 
2:000$ na de « Acquisição, etc. "• 
4:000$ pela snppressrto da de «Caval
gaduras para o serviço da fronteira», 
despeza que correrá pela verba 
destinada á repressão do contra
bando, e de 86$ na consignação « Di
versas dospezas ". 

Na de Porto Alegre : Reduzida de 
60:000$ na consignação «Alugueis de 
casas». 

Na de Paranaguá : Reduzida de 
f :500$, sendo : f :000$ na con~ignação 
« Expediente», e 500$ na de « Acqui
sição, etcn. 

Na de Santa Catbarina: Reduzida 
de 2:400$, sendo: f::mos na consi
gnação « Expediente "• iOOS na de 
«Moveis» e f :000$ na de « Acqni
sição, etc». 

Na de S. Francisco : Reduzida de 
3:800$, sendo : 2:000$ na consignação 
" Expediente "• 1:0003 na de «Aqui
sição, etc.» o 800$ na do « Divm·sas 
despezas "· 

Na da Bahia : Reduzida de 2:000$ 
na consignação « Acqnisição, reparos 
e concertos "· 

Na do Espil'ito Santo : Hedu;dda de 
::JOO$ na consignação « 1\loveis, etc.» 

Na dn l\lanàos: Reduzida de 3:0008, 
Eendo: 2:000$ na eon sig·nação " Mo
veis, e 1 :OOOS na de ,, Diversas 
despczas "· 

Na do Ceará: Beduzida do 3:400$, 
sendo : f: 300$ na eonsignação << Ex
pediente "• riOO$ na de « l\foveis " e 
1:600$ 11a do" Aequisição, etc.» 

Na do Hio Grande do Norte : Redu
zida de ·1:2503, sendo : 3003 na 
consignação « Moveis ", i : 250$ na do 
" Acqmsiçã.o, etc. ,, :1: ROOS na de 
" ComLnstivcl, etc." e 900$ na de 
" Diversas dospczas ". 

Na de Pernambuco : Hcduzi<la. de. 
4:000$ ua ~~OHsignaf.;ão « Aqnisit<ão, 
otc . .n 

Na Ja Parabyba : Beduzida de 
400$ na consigna1:ão " Acqnisi1~ão, 
ctc.n 

'Ooro Papel 
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26. 
27. 

28. 

29. 
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Na de Pelotas : Hcduzida de ... 
5:356$560 (3:000$ de vencimentos. e 
2:3568560 cmTespondentcs a i2 
quota'l a 196$380 cada uma}, pela 
snppressão uo logar, já extincto, de 
g·uarda-mór. 

Na da Parnahyba : Heduzida de 
3:3421.1720 (2:4008 de vencimentos e 
!W.lS720 correspondnutes a 12 quotas 
de 78$560 cada uma), pela suppres
são do Jogar, já extincto, de gnar<la.
múr ; e reduzida ainda de 3008, sendo 
200$ na consignar,ão «Expedienten c 
100$ na de " l\loveis "· .•..••....••. 

Mesas de Horidas e Colleetorias : Au
gmentada dn 28:160$ para custeio 
tlo pessoal e material da Mesa de 
Hendas do Porto Esperança, em Matto 
Grosso, creada pelo decreto numero 
H.995, de 17 de agosto de t!H6 ••••• 

Empregados de repartição c lagares 
extinctos e funceionarios addtdos : 
Angmentada de 180:810$656 par·a 
pagamento de novos addidos, mn 
virtude da lei n. 3. 089, de 8 do 
janeiro de i !Jlu, c de H:854.$404 
para pagamento dos fieis de a.rmazem 
do Pará ( log-ares extinctos), sendo : 
a lhuwlino Augusto de Castro Leão, 
It:9!if84u8 ; a -José Florencio No
gueit·a, '•:!J515<l,fl8, e Raymunao :'e~
bra de Lima, 4:951 S4G8 - ••••.• 
t4:85U40± ; diminuída de ..•...•. 
2G:800S6t0, em·rospondcntos aos ven
cimentos tlc .José Bernardino Dias da 
Silva e .losú Joaquim Baeta Novos 
Filho, quo J'allecer:un, o Francisco 
de Sá Bl'itto, que se aposentou ..... 

Fis!·alizaçfw e mais dospozas dps im
postos de consumo o de 1 ransporte .. 

Ajudas de custo .................... .. 
J m·os dos bilhetes do Thesouro : Hrdn

zicla de :;o:OOO$, om·o .•••••.•••..•• 
Jnl'o~ do cmprestimo do Cofre de 

Urphãos: llellnzida tle 50:0008000 .. 
.Tnros dos tlcpositos das Caixas Eco· 

uomicas o l\Jon te de Soccorro 
Juros diversos ...................... . 
Com missões c eorrctagcus ........... . 
lkspczas evoutuacs: Virninuida de 

!iO:OOO$, irnportaueia esta transfe
rida pat·a a vm·ba G" •••.•...•.••••• 

Reposições e re,;titni<;ões: Hcdnzida. de 
50:0001,: a tlotac;ão papel ........... . 

1\xnrcidt>& lindos, ••••••••.••..•.•..•. 

Onro 

50:000$000 

60:00U$000 

100:000SOOO 

50:000$000 
100:000$000 

71. 

Papel 

i3. no: 665S828 

4.793:9988800 

444:193$859 

2.914.:7008000 
130:000$000 

50:000$000 

600:0008000 

!l.500:000SOOO 
50:0001,1000 
28:0001,1000 

1 !i O: 000$000 

50:000$000 
1.000:0001,1000 
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Obt·as: Angmontarla de 200:0008 para 
conclusão das obras do edificio d:1 
Alfandega de Porto Alcgt·e ......... . 

Creditas espeeiacs ................... . 
Dircctol'ia do E>tatistica Commer·cial : 

Diminnid<t do 22:0005 correspon
dentes á snpprcssão dos Jogares vagos 
de um chefe de secção, um 3• escri
ptnrario c dous ·i:••escripturarios, au
gmentada de 6:000$, substituída a 
tabella material pela seguinte : im
pressão de boletins c düspezas cven
tuaes, 17:0003 ; machinas - acqni
sição, ai uguel c concerto de, Hi:OOO$; 
assignatnras de jornaes e revistas, 
acquisição de livros e estantes para a 
bibliotheca e rlespezas de prompto 
pagame11Jo, :J:OOOS ; ohjectos de ex
pedicutc, acquisição e concertos de 
moveis, t:í:OOOS ; somma, 40:000$000 

Tnspectoria de Seguros : Diminuída d<~ 
7:20<!S pela suppressrw de um logat· 
de 2" escriptnrario que se exonerou 
c uão se preenchendo as vagas que 
se verificarem entr('. os fiscaes, até 
que o sen numero fiC]UP !'ednzido a 
quatro ....•...............•.•....• 

Croditos supplementares .............• 
Inspecção elas repartições de Fazenda c 

outros serviços extr·aordinarios : He
duzida. de 6:000$, quantia que se 
transfere para a verba ga e desti
nada á despeza alli crcada ....•..•.• 

Para pagamento aos jornaleiros nos 
domingos e dias feriadoo; : Heduzida 
do 1.124:000$ ficando obrigauo o 
Poder Exc(~utivo a não preencher as 
vagas que se abrirem por qnalqucr· 
motivo em todosp:s serviços e repar
tições de todos o ministerios ..•.•... 

Subvenção ao Uoyd Brazileiro, sendo o 
Governo autorizado a despender até 
i. 000:000$ (ouro) rom a renovaçfío 
do material e o restante pal'a. 
attendnr á po,;sivel depressão da. re
ceita e podendo gastar com o custeio 
dos serviços 1io mesmo Lloyd a renda 
JlOl' este arrecadada, abriw.lo para 
esse fim os neccssarios creditas, c 
imputando-se a. essa autorização a 
despeza a fazer-se com o ensino pro
fissional corrcspomlcntc ás nocessi
tlatlcs da. marinha mercante, 1lado 
na:-; ollki11as daquella emprc;m .••... 

Ouro 

32!i :036$~ 80 

2.000:0008000 

Papal 

600:000$000 

596:400$000 

273:520$000 
3.000:0008000 

144-:000$000 

2.!ioo:ooosooo 

73.652:698$796 123.875:400$025 
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Applicaçiío da 1·cnda especial 

i. Fundo de resgate do papel-moeda (sus
pensa no exercicio de 1917 esta appli
caçll.o especial, ficando a verba incor
porada á despeza geral nos termos da 
lei n. 3.070 A, de 31 de dezembt'o 
de :1.915) ......................... . 

2. Idem d<L garantia do papel-moeda (sus
pensa no exercicio de i 917 a appli
caçll.o especial, nos termos da mesma. 
lei n. 3.070 A) ................... . 

:l. Fundo para. a Caixa de Resgate das apo
lices das estradas de ferro encam-
padas ...•.......•..••......•.•...• 

4. Idem de amortizaGãO dos emprestimos 
internos .......•.••.•..•.......•..• 

5. Idem do montepio dos empregados pu
blicas, por novos contribuintes •.••.. 

6. Idem para as obras de melhoramento 
dos portos ........................ . 

Onro 

Art. 89. E' o Presidente da Republica autorizado: 

s 

Papel 

s 

s 
8 

s 
s 

I. A abrir, no exercicio de i9i7, creditas supplementares, até o maximo 
de 3 .OOO:OOOS, ás verbas indicadas na tabella B que acompanha a presente 
lei. A's verbas «Soccorros publicas, e "Exerclcios findos» poderá o Governo 
abrir creditas supplementares em qualquer mez do exct-cicio, comtanto qnc a 
sua totalidade, computada com a dos demais creditas abertos, não exceda do 
maxlmo fixado, respeitada, quanto á verba «Exercicios findos», a disposição 
da. lei n. 3.230, de 3 de setembro de :1.884, art. H. No ma.ximo fixado 
por este artigo não se comprehendem os creditas abertos aos ns. 5, 6, 7 e 8, 
do orçamento do Ministerio do Interior, e os. i, 2, 3 e 4 do orçamento do 
l\linisterio da Fazenda ; 

11. A expedir o novo regulamento: a) consolidando as disposições vigentes 
sobre escriptorios ou casas de emprestimos sobre penhores; b) adaptando as 
medidas que julgar convenientes para a regularidade do funccionamento dessas 
casas e e fiscalização de suas operaGões, sem prejuízo da parte propriamente 
policial, a cargo do Ministerio da Justiça, mantidos os fiscaes actuaes para. esso 
lim ; c) creando agencias do l\lonte de Soccorro no numero e nos Jogares que 
forem convenientes e habilitando-as a attender efficazmente ás necessidades da 
população ; d) transferindo para o l\linisterio da Fazenda a autorização para 
n estabelecimento das casas de penhores; 

III. A abrir o credito necessario para occorrer á restituição a que tem 
direito a Escola de Engenharia de Bello Horizonte, de direitos pagos pela im
portação, em 19i 5, de machina.s, estructuras metallicas e materiaes para as 
diversas olficinas destinadas ao ensino profissional; 

IV. A creu uma mesa de rendas de terceira ordem em Chaval, Estado 
do Ceará, abrindo os necessarios creditas para a sua installação e custeio; 

V. A transfel'ir, a titulo gratuito, á Santa Casa de Misericordia do Rio do 
Janoil'o, os predios ns. 31 e 35 da ladeira da Misericordia., no morro do Cas
tcllo, c respectivos tnrrenos, pertencentes á União, afim de melhorar o ser
vi,;o do hospital geral ; 

VI. A entmr em accôrdo com a Prefeitura do Districto Fcdoral para a 
CJ'oação de uma Escola Normal de Artes o Officios, podendo ceder-lhe os tor
I'Cllos c predios da r na General Cana barro, onde funcdonou a E~cola ~npcriot• 
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de Agricnltul'a, on pcrmul ai-os por outro pl'edio que se adapte á installação 
do O!'pl1anato Osorio ; 

VII. A restituir ao Dr. Eduardo Cotrim os impostos que pagou pala im
portat;;ão do seu livro A Fazenda llfoderna, na importancia de 1 f :582$81 O; 

VIII. A organizai' a reforma dos montepios civil c militar, creando um 
novo instituto, com personalidade juridica c !'estão aulonoma, que assuma a 
responsabilidade do sceviço das pensões actnacs c ao qual clle entregará, em 
apolice~. o neccssario para constituição do fundo que fôr indispensavel. 
O novo instituto será. organizado segundo as regras geraes do mutualismo ; 
poderá empregat· seus saldos disponivcis em emprestimos aos mutualistas, que 
poderão fazer consignações para desconto em folha de pagamento ; t01·á um 
Conselho de Administração eleito em assembléa pelos mutualistas, qne poderão 
so fazer representar por procurador·cs cspeciaos e um director geral. que será 
nomeado pelo Governo, por· escolha entro os mutualistas o poderá funccionar 
no Thosouro, ou nas delegacias Jiscaes, fóra das horas do expediente. 

Aos actuaes contribuintes que não quizeroru acceitar a responsabilidade do 
novo instituto o Governo restituirá em apolices a importancia das joias o con
tribuições com qtw tenham entrado para o cofre da instituição c mais os juros 
de quatro o meio por cento, capit~ lizados semestralmente, sobro a dita 
importancia .. 

O Governo submettcr·;'t. es,;a reforma á appt'ovação do Congresso Nacional, 
na proxima sessão legislativa. 

Preliminarmente, o Govemo ordoual'á a revisão do quadro dos pensionis
tas, para o fim de excluir· os possiveis abusos do pagamento de pensões em 
Homc de funccionarios nomeados e fallecidos uo espaço do tempo em que as 
iuscripçõcs do montepio civil estiveram cncmT;Idas; 

IX. A art·cudar á Sociedade do educação physica e instrucção militar 
denominada Botafbgo Football Clnb, com séde nesta Capital. o terreno do 
dominio da União, já. arrendado á mesma sociedadH, pelo prazo do f O annos c 
mndiante a; condições seguintPs : 

A soeicdado Botafogo Football Club pagará 300S mensaes e ficará igual
mente obrigada á. ceder gratuitamente, em dias designados pela sociedade, o 
campo destinado aos sports, com as a.ccornmodações e apparelhos respectivos 
para exercícios physicos das forças de terr·a c mar e dos alumno~ dos estabe
eimentos ofliciaes de ensino; 

X. A abr·ir o credito do 625S pat·a pagamento ao telegraphista do 2a 
classe, chefe da estação telegraphica de Goyaz, Francisco Socrates do Sá, da 
gratificação de chefe de disteicto, a quo tem direito n:-> período de i doJ·a
neiro a 7 de fovet'ciro de f915, nos termos do art. 450 do Regulamento os 
Telngrapltos em vigor; 

XI A rednúr ms estradas de ferro da União o no Lloyd Hrazilciro as 
tarifas de transporte para o carvão nacional e a entrar om accôrdo com as 
estradas de ferro anendadas o as companhias de navegação subvencionadas, 
afim de obter as mesmas roducçõe~ do fretes. 

Fica igualmente autorizado a adquirir, em concnrrencia publica, a quan
tidade de car·vão nacional quo fúr possivel utilizar nos diversos serviços publi
cos, podendo fazer contracto por tres annos e podendo conceder ás ernprc7.as 
que explorarem as jazi.rlas conhecidas os favores que julgar convenientes; 

XII. A considerar addidos, nos termos do art. 136 da lei n. 3.089, de 8 de 
janeiro de 1916, com os mesmos dit·eitos dos funccionario,; em ig-uaes condi
çõc~, os encarregados e cscriYãc~ effectivm; dos postos fiscacs rio Tcnitorio do 
AcrP, cujas rr.partiç<om foram supprpssas pela mesma lei; 

XIH. A rr•i!:ularir.ar o pagam,·utu de mohiliario ad•fuirido para os Correio~ 
do Alllazonas c bem assi111 o pagamento do,.; concertos c f(lrnncimentos :'t lancha 
postal Lyrio de Siqueira, da gratificação a dons empregados que fizeram a es
~~t·ipta o organi:mram o balarwo, balancetes e archivo da extincta Administração 



ACTOS DO PODEn LEGISLATIVO 75 

dos Correios do Acre e, finalmente, o dispendio com o serviço postal para Ja
nauacá, aproveitando o saldo de 60:200S da consignação para conducçã.o de 
malas, relativa ao exercício de f9f5, relevada qualquer responsabilidade em 
que possa ter incorrido o administrador daquella repartição por haver reali
zado o estorno daquelle saldo; 

XIV. A entrar em accôrdo com os empreiteiros das obras de saneamento 
da baixada fluminense, afim de que estas sejam concluídas sem novos onus 
para o Thesouro e a entrat· em accôrdo com o governo do Estado do Rio de 
Janeiro para ser transferida a este, sem despezas para a União, a conservaçoã 
dos melhoramentos realizados. Emquanto essa transferencia se não fizer, o 
Governo Federal providenciará para a conservação, podendo para esse fim e 
para a fiscalização das obras abrir os necessarios creditos ; 

XV. A incorporar ao quadro dos funccionarios do Ministerio da Fazenda os 
ex-inspectores de Fazenda que não tenham sido ainda aproveitados ou não 
exerçam outras funcções publicas, com os vencimentos que percebiam, a contar 
da data em que forem aproveitados, abrindo os necessarios creditos; -.., 

XVI. A conceder o premio respectivamente de 50S por tonelada de deslo- I 
camento, a partir de 80 toneladas até 500, o de 80S por tonelada que excede!.' 
de 500 até :l.500, e de fOOS pol' tonelada que exceder de 1.1iOO até 6.000 aos 
navios que forem construidos nos portos da Republica. ~ 

Esse premio será pago em duas prestações, sendo a primeira por occasião 
de ser lançado ao mar o uavio premiado, e a segunda quando, concluído este, 
fôr julgado em condições de navegar; 

XVII. A julgar validos para os atreitos fiscaes na Alfandega de Santos os 
exames feitos no Laboratorio Municipal de Analyses da mesma cidade emquanto 
não se installar junto a essa Alfandega laboratorio identico ao que fnncciona na 
Alfandega da Capital Federal ; 

XVIII. A conceder licença, por um ou mais annos, sem vencimentos, a 
todos os funccionarios publicos, civis ou militares, quo o requererem; 

XIX. A abrir os creditos que forem necessarios, até a importancia de 
5.000:0008, para a conclusão das obras contra a secca, já inieiadas no nor
deste brazileiro, ficando para este fim revigorada a autorização constante da 
lei n. 3.04i, de 9 de dezembro de f9i5. 

Paragrapho unico.· Em caso algum poderá ser concedida aos empregados 
em taes se1·viços diaria que exceda de tOS, deveurlo o pessoal nomeado 
ser escolhido dentre os addidos de todos o~ ministerios. No caso de funcções 
que exijam conhecimentos technicos especializados serão designados em 
commissão profissionaes competentes para o desempenho daquelles serviços, 
ficando entendido que não gozarão do:> predicamentos de funccionario publico, 
não se estendendo a esses especialistas a limitação acima estatuida para a dia
ria quo houverem de perceber ; 

XX. A liquidar os debitos dos bancos, pr·ovenientes de auxílios á lavoura; 
XXI. A substituir as cedulas do Thesour·o Nacional doiS e 28 o facultar o 

tcrco das cedulas de 5$ a 20$ onde escassearem essas moedas e a retirar da 
oirculação as moedas de prata e nickel do antigo cunho, e as do cobre, 
marcando um prazo razoavel para a sua substituição, podendo empregar o cobro 
rocolhido na liga de outras moedas ; 

XXII. A supprimir dos respectivos quadros, por decreto, todos o> logares 
que forem vagando e cujo provimento julgue desnecessario ao serviço publico; 

XXIII. A prorogar por mais oito mczr•s o prazo para a torminação do edi
licio da Alfande~a de Por·to Alegre; 

XXIV. A abrir o credito de 58i:503S para regularizar o pa~amento a 522 
trabalhadores das capatazias da Alfandeg<t do Hio de .Janeiro, no período de 
janeiro a se tom bro de 19! 5 ; 
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XXV. A snpp!'imir, á medida que se fm•em vagando, os 4~ Jogares de con
ferent()s de descarga e 2:0 dn auxiliares de cscripta da Alfandega de Hio de .Ta
IICir·o; 

XX VI. A promovet·, pot• accôr<lo, a liqnida<;ãn do debito da Associação 
Commercial do llio de Jauciro para com o Thesonro Nacional. Esse accôrdo 
devo sm· feito do modo que fique estipulado o pagamento iutegral, com ou sem 
juros do referido debito, estabelecendo-se, por outro lado, que durante todo o 
pra7.o da amortização continuará o edificio daqnella instituição a respondm· 
pela divida, mediante a competente hypotheca., primeira e unica; 

XXVII. A crear, neste porto, um entreposto para a entrada livre de sal 
de producção nacional, sob a diree<;ã.n do Lloyd Brazileiro c immediata fisca
lização da Alfaudega. 

O imposto de consúmo que inciâe sobre esse producto sm·á cobrado no 
momento em que se effectuar a sua retirada do entreposto, ficando o Lloyd 
autorizado a cobrar a taxa mensal d<' :!$ti00 por tonelada de sal armazenado 
sob a sua guarda. 

As dcspezas da ct·cação e manutenção do ontt·eposto correrão por conta 
do Lloyd Brazilcii·o c as de fiscali?.ação pot' conta da Alfandega ; 

XXVlll. A entrar em accôrdo com a l\Innicipalidadc do Pirally, no Estado 
do H.io de Jaueiro, para o fim de lhe tran~ferir, mediante pagamento do 
rcspccth·o valor, os terrenos de propriedade da: União, annexos ao Posto Zoo
tccl!nico de Pinheiro, c onde se acha estabelecido o povoado do mesmo nome, 
respeitados os direitos de terceiros em geral, c especialmente os dos donos de 
bcmfcitoria~ existentes nos mesmos terrenos. 

Art. 90. Fica o prefeito do Districto Federal autoriza<lo, mediante doli
bot·a<4ão do Conselho 1\Iunicipal, a reali?.ar no cstt·angeit·o as operações de CI'e
dilos nccossarias, até o maximo de um milhão e quinhentas mil libras ester· 
Jinas, para consolidação da diVtrla Jluctuantc c construcção de prcdios 
escolares, podendo dar como garantia n<; predios escolares já existentes c o 
imposto do gado. 

Art. 9:1. A concessão da autorizaçfw para o e;;tabelecimento de escripto
!'ios ou casas de emprestimos sobre penhores c a sua fiscalização passarão 
para o l\Iinistcrio da Fazenda. O Presidente da llcpublica fica autorizado a 
expedir novo regulamento consolidando as disposições vigentes c adaptando 
as medidas que entender convenientes pa!'a a regularidade do funcciona
mento das casas de penhores c fiscali7.ação das suas operações, continuando a 
pat·te propriamente policial a cargo do l\linistcrio da Justiça. 

Art. 92. Ficam supprimidas no paiz as verbas para alugueis de casa c de 
:wxilios para alugueis de casa, salvo para aqncllns funccionarios que tiverem 
rcsidencia obrigatoria junto ás repartições onrlc servirem, c na falta de 
accommodações nessas repartições. 

Art. 93. As dcspozas com o custeio de automoveis serão licitas sómcntc 
nos casos c nas repal'tiçõcs para as quaes existir verba espccificadament.o 
assignalada na tabclla explicativa c no orçamento approvado pelo Congresso 
Nacional para o respectivo ministerio. 

§ :1.0 O Govm·no mandarA descontar dos vencimentos do funccionario que 
transgredir essa pr·ohibição a importancia correspondente ao custeio dessc:-1 
vchiculos, sempre que tiver noticia dt• qnc em qnalqner repartição publica o 
respectivo chefe ou seus subordinados pcr·sistem na ntilizaçrw pessoal de an
tomoveis officiaes sniJpreticiamente custeiadns por· tif.nlos de dcspe?.as de outras 
denominações. 

§ ~.o Nas rcparti<;õcs publieas pai':t as qnaes tenha sido expressamente 
votada verba destinada ao cn~tcio de a.utomoveis olliciaes não poderão sct· 
estes nti!i?.ados sinão em serviço puhlico c nas horas de expediente, não sendo 
de tolerar-se a utilização desses rchiculos para transporte de familias cana
Jog·os st•t·viços pa!'ticnlares. 
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Ar·t. 9-L Nos scrvi(;os, contractos c obras da União, será sempre adoptada 
a concurroucia publica, salvo nos casos de urgm1cia comprovada, a juizo do 
Governo. 

Art. \J5. Continúa em vigor o dispositivo no art. i01, 11. IV, da lei 
u. 2.92i, de 5 de ja11oiro de !915, relativamente á revisão da tabellapara 
o calculo das quotas que competem aos empecgados das alfandcgas; ficando o 
Governo igualmente autorizado a rever o calculo das quotas do pessoal da 
Recebedoria, das collectorias e das porcentagens pelo serviço de fiscalização 
dos impostos de consumo. 

Art. 96. O Poder Executivo licenciará por dons annos, apenas com o soldo 
e sem prejuizo da contagem do tempo, excepto para a reforma, os officiaes do 
Exercito que o requererem. 

Art. 97. Fica prohibida a concessão de dia rias aos funecionarios civis c 
militares cujos trabalhos se executem na séde 'las respectivas repartições, 
entendendo-se por séde a cidade, villa ou localidade onde as mesmas esti
verem situadas. 

Paragrapho unico. O Poder Executivo or·ganiza1·á uma tabella das diarias 
a serem concedidas aos funccionarios que tr·abalharem fúra das sédes de suas 
respectivas repartições e snbmettel-a-ha á approvação do Congresso Nacional. 

Art. 98. Nenhuma gratificação poderá ser concedida a qnem quer que 
seja a titulo de serviços extraordmarios ou trabalho fóra das horas do expe
diente ou sobre qualquer outro pretexto, cabendo t<lo sómente aos fuuccioua
rios publicos a retribuição cspecificadamente previst:l nas tahollas explica
tivas da despeza de cada ministerio. 

Paragrapho unico. A distribui(;ão em fim de anuo ou om qualquer outr·a 
occasião dos saldos do qualquer dotação orçamentaria como g-ratificações 
extraordinarias sujeita os funccionarios que as tiverem recebido e os ministros 
ou diroctores de repartição que as tiverem autorizaao a indemuizarem uns 
c outros a Fazenda Nacional, dentro do exercicio, por descontos mcnsaes nos 
seus vencimentos da importancia correspondente a taes pagamentos illegacs 
accrescida da multa de 20 % sobre essa importancia. 

Art. 99. Ao5 directores da Secretaria do Senado e da Camara dos 
Deputados, mordomia do Palacio da Presidencia da. Republica o secretarias do 
Supremo Tribunal Federal serão entregues em quatro prestdções iguaes, 
adeantadas, no começo dos mezes de janeiro, abril, junho e outubro, mediante 
requisição competente, as quantias destinadas ao material das mesmas re
partições, incluídas na pr-e~ente lei e integmlmente as CO!Jcedidas em cr·cditos 
concer-nentes á. mesma verba - l\Iater·ial. 

Art. iOO. As futuras propostas de le1s de orçamento conterão para con
signação dos fundos nccessarios a relação completa dos cr·editos especiaes prc
eisos á. realização ou ultimação dos serviços até agora coutractados e dos que 
for·crn desta data em deautc autorizados e concedidos por leis especiaes. 

Art. :101. O Governo não poderá., sem autorizaçrw expressa do Poder 
Legislativo, fazer contractos por tempo excedente do anno financeiro, que 
estiver correndo, nem pat·a serviços não contemplados na lei cto orçamento. 

Ar·t. 102. O Govct·no não poderá ordenar, por nenhum dos ministcrios, o 
pagamento de serviço aigum, sem que na lei que o houvm· autorizado estrjam 
consignados os fundos corl'e~pondentes á despeza. 

Art. 103. E' pr·ohibido imputar a qualquer rubrica do orçamento despeza 
que nella não esteja comprchendida, de accôrdo com as tabellas explicativ:ts 
da pr·oposta do Govcmo e as alterações nella feitas pelo Congresso. 

Art. :!Oi.. O Govemo providenciará. no sentido de que não sejam mais 
incluidas nas "Collecç.ões de Leis» organizadas pela Irnprensa Nacional as 
actas de installaçi"'tü e assembléas geraes de companhias ou emprezas, relação 
do nomes de accionistas e outr·as publicações feitas no Diario Olficial, as quaes 
disserem respeito a interesse privado, salvo a requerimento, em tempo oppor-
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tuno, dos interessados que so proponham a pa~ar 50% do valor de tacs 
publicaçüe~, o que ser[t l()Vado em conta para o calculo do pre•;o da venda 
avulsa. 

Art. f05. O dispositivo da alinea IV, art. 132 da lei n. 3.089, do 8 do 
janeiro de 1 \H 6, não abrange a excepção constante do art. 66 do decreto 
n. 736, de 20 de uovcmbt·o de i8~i0, ficando limitado ao primeiro periodo 
do citado art. ti6. 

Art. 106. Serão suspensas, até que a situar;ão linanceira do paiz melhore, 
todas as obras pl'ojectadas ainda nl!.o inictadas e mesmo as já autorizadas, 
para as quaes tenha o Congresso votado ou o Governo solicitado verbas, com 
excepção dos trabalhos necessarios á preservação dos edificios não con
cluídos ou das obras não ultimadas, a juizo do Governo, e respeitados os com
promissos a quo se ache vinculada a responsabilidade da União em virtude do 
con tractos . 

.Art. 107. E' permittido aos funccionarios civis federaes, activos ou in
activos, aos militares e aos operarios e diaristas da União, que fizerem parte 
elo associações e caixas beneficentes, constituídas pelas proprias classes, con
signar mensalmente a essas instituições at6 dons terços dos seus ordenados ou 
iliarias para pagamento das contribni<,;ões e compromissos a que so.obl'igarem 
para com a.s mesmas associações c caixas na fór·ma dos respectivos estatutos. 

Paragrapho unico. A consignação scr·á averbada na respectiva folha do 
pagamento, po<lendo em qualquer tempo ser t·cvogac1a pelo consignante, uma 
vez que este se mostr·c quite com a consignataria. 

Art. 108. Nos leilões r·ealizados nas alfaudogas o suas dependencias, o 
ar·remataiite pagará sobre o pt·e•;o da arrematação a com missão de 5 %, a 
qual será assim distribuída: f % para o presidente do lcii:Io, f % para o 
escrivão o 3 % para os contínuos que servem de leiloeiros. 

Art. !09. Pam as nomeac;õcs de agentes liscacs de imposto de consumo 
terão profercncia os candidatos habilitados em concurso que já tenham exer
cido interina ou effectivament.e esse~ cargos pot· mais de tres annos, podendo 
ser nomeados para a Capital Fcdct·al os que já tenham nella exercício. 

Art. HO. No quadro do pessoal administ.!'ativo das alfaiJdcgas abaixo 
indicadas far-se-hão as seguintes alterações: 

l\fanáos : 
Em logar de oito conferentes, diga-se cinco ; 
Em logar de seis primeiros escriptura.rios, cinco ; 
Em Jogar de 10 segundos escriptut·arios, oito. 

Pará: 
Em logar de 10 conferentes, oito ; 
Em logar de i O segundos escripturario:;, oito; 
Em logar de 12 terceiros cscripturarios, 10. 

Maranhão: 
Em Jogar de quatro conferentes, tres; e no pessoal da Guardamoria, um 

guarcta-mór, apenas. 
Pernambuco : 

Em Jogar de nove confct·outcs, diga-sn oito; 
Em logar de fO segundos escripturarios, oito; 
I~m logar de f2 terceir•os escripturarios, to ; 
Em logar de 16 quartos escripturarios, f4.. 
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Bahia: 
Em logar de JO confel'Cntes, diga-se oito; 
Em logar de 10 segundos cscripturarios, oito; 
Em Jogar de 12 torceil·os oscriptut·arios, 1 O ; 
Em Jogar do i!i quarto~ nscripturarios, H. 

Hio de Janeiro : 
Em logar de 3i conferentes, diga-se 30; 
Em Jogar de 22 primeii'Os cscripturarios, 20 ; 
Em logar de 30 segundos escripturarios, 25 ; 
Em logar de 39 terceiros escripturarios, 35 ; 
Em Jogar de 40 quartos cscripturarios, 35 ; 
Em logar de tros ajudantes ,de guarda-mÓI', dons. 

Paranaguá : 
Em logar de seis primeiros escripturarios, quatro; 
Em logar de 12 segundos cscripturarios, nove. 

S. Francisco : 
hulogar de fJHatro primcit·os escripturarios, tres. 

Corumb[t: 

Em toga r de tres conferentes, diga-se dous; 
Em logat· de sete pt·imoii·os escripturarios, sois; 
Em lugar de 10 segundos oscriptm·arios, oito. 

79 

l'aragrapho muco. O Governo, á medida que se fomm daudn vagas nos 
cargos acima mencionados, supprimirá os loga.res rt'spoctivos, até rpte as dillc
rentes classes attinjam aos limites aqui estabelecidos. 

Art. i H. No qu:ult·o dos 2°' olliciaes aduaneiros far-se-hão as seguintes 
alterações : 

Pará: Em logar do 65 olliciaes, diga-se: 60; 
l\Iaranhão: Em logar ele 18 officiacs, diga-se : 16; 
Ceará : Em logar de 18 ollieiaes, diga-se : i 6 ; 
l'arahyba : Em logat· de 14 oiiiciaes, diga-se: 12; 
Pernambuco : Em logar de 60 olliciaes, diga-se : G!i ; 
Aracajú: Em logat' de 12 olliciaes, diga-se: 10; 
Bahia : Em logar de 60 officiaes, diga-se : 55 ; 
Espirito-Santo : Em logar de :1.7 officiaes, diga-se : f2; 
Rio de Janeiro: Em logar de 222 officiaes, diga-se : 200; 
Santos : Em logar de 182 officiaes, diga-se : :1.50; 
Paranaguá : Em lo"'ar de 24 ofliciaes, diga-se : 20; 
Santa Catharina : Em logar de 22 officiaes, diga-so : 20; 
S. Francisco : Em Jogar do 13 ofiiciaes, diga-se : 10; 
Uruguayana : Em logar de 30 otliciaes, diga-se : 2;; ; 
Corumbá : Em Jogar do 2ti officiaos, diga-se : 20. 
Paragrapho unico. O Governo, á medida 

nos cargos de 2" olliciaes a.duan 
quo seja fixado o numero delles nos 

Art. H2. Os jnros das apolices 
logacias fisc:te~ do Thesom·o Nacional nos DJII'IIol,l,v:>, 

de creditos, a qual, sujeita ao registro a 
será feita antes do encerramento do flx,P.r<'i~li nnaJUCfn: 
para. esse fim, set· enviada semestralmente :ll..l~i'·-tn,,;, 
demonstração da importancia despendida. 
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Art. H 3. As restituições do quacsquer direitos o impostos, pagos inde
vidamente, só poctm·ão ser feitas pelas proprias estaçfJC:> que houverem foito a 
arrccati<t1;ão, salvo autorização especial do Thesouro, observadas as seguintes 
regras: 

f a, sob o titulo de -!Ice cita a annullar -- emqnanto corrente o exercicio 
em IJUe foram colH·ados os mesmos direitos ou impostos; 

2a, pela verba - Hcposiçõc;; e Hestituiçües - dos exercícios subsequentos 
si já estiver encerrado aquelle, devendo a estação competente solicitar ao 
Thesouro o necessario credito, rcmettendo na mesma occasião a relação dos 
credores; acompanhada dos documentos justificativos; 

3", si finalmente, po1· qualquer circumstancia, depois de autorizado o pa
gamento, deixar de realizar-se pela verba propria, emquanto corrente a des
peza, a divida passará a ser de exercícios findos e como tal sujeita ás regras 
applicaveis do decreto n. tO.H5, de 5 dejaneil·o de 1889. 

Art. H4. Nos predios particulares alugados pelo Governo para sédo do 
repartições ou depositas de material e escriptorio de serviços publicas só 
poderão residir os funccionarios subalternos re:;ponsaveis pela guarda do ma
terial e prepostos á vigilancia e ás manobras de apparelhos e installações 
otliciaes ou fiscalizadas. Nestes edificios não podet·ão residir os directores, 
chefes de divisão ou secção e demais funccionarios incumbidos da adminis
tração superior na Capital Fedct"al. 

l'aragrapho unico. O director de cada repartição publica remetterá ao 
ministro, de tres em tres mezcs, a. partir de { de janeiro do HH 7, uma rcla1;ão, 
que será publicada no Diario Of!icial, dos edificios particulares alugados c dos 
proprios nacionae~ occupados por fuuccionarios, com os nomes destes, os ca1·gos 
l]ne occuparn, a importancia. do aluguel e mensalidade que descontam dos seus 
vencimentos em qualquer dos casos. 

A1·t. ~ Hi. As importancia.s j(~ recolhidas pelo Lloycl Brazileit·o a estabe
lecimentos bancarios, bem como os saldos verificados, inclusive os da sub
vcução que lhe concede o Thcsom·o Nacional, c que uão forem necessal'ias ao 
custeio dos sorvi<;os a seu carp;o, constituem o fundo de I'enovação do seu ma
tm·ialllJtctuante para set· opportunamente applicaclo á acquisição de novas 
unidades a juizo do l]overno. 

Art. HG. Cada ministel'io civil far{L, ad instm· dos ministerios militares, 
OI'ganizar annualmente o almanak do respectivo péssoal tanto etfectivo como 
addido, com a antiguidade de cada funcciona!'io não só de serviço federal 
liquido como de repartição ou de elasse. 

Paragrapho nnico. Em appendicc a cada almauak consf,:u·á a relação 
nomiual dos aposentados do mini~tcrio respcctiro com as datas da respectiva 
aposentac;ão c tempo de serviço apurado. 

r::· Art. 117. As mercadorias embarcadas em navios estmngciros sabidas de 
porlos naciouac~. desde que tenh;nn desembarcado em qualquer porto estrau
!!:eil'O, sendo ahi eousidct·adas em transito ou em franquia, não podet·ão sct· 
reembarca.das para Ollt!'OS portos uacionacs sinão em uavios nacionaes de 
accôrdo com a lei brazileim de cabot;tgcm . 

....... A1t. 118. Os olliciaes aclnauciros da Alfawlega do Estado da. 1\trahyba, 
qna.nrlo escalados em sm·vi1;o 110 Posto Fiscal de Cabedello, receberão, além dos 
vencimentos, mab uma diaria. de 3S para. cada. um, durante o tempo que ser
virem nesse posto liscal, a titulo de g-!'atilicação, destacando-se da snb-I·ubrica 
"Par;t despc;~,as imprevistas na rubrica "• "Alfandegas" da tabella explicaliva 
a importaneia nuce~~aria a esse pagamento. 

A1·t. 11\1. Nas ta.bellas oxpliçalivas de despoza pat·a o mwreicio de HlfS, 
o Govemo cspocilicar{~ as vm·bas subordinadas á epigraphe- Material- attri
buidas a cada um dos serviços, directorias ou dependencias quacsquer de cada 
ministerio, não sendo admissíveis sob aquella denominação as dotar,.ões globaes. 
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A1·t. 120. Continuam em vigor: o art. 63 c seu paragt•apho unico 
da lei n. 2.8H, de 31 de dezembro de 1913; com a modifica(;ão constante 
do u. XX do art. 101 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro du 1915; 
art,;. 120 c 12.t da lei n. 2.924-, de 5 de janeiro de 1915; e arts. 109, HO, 
112, 113, 114 e H5 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916. 

Art. 121. Nas tabellas explicativas desta lei o Governo destacará do 
" 1\laterial » as verbas destinadas ao « Pessoal "• indicando o numero desse 
pessoal e vencimentos. 

Art. 122. Os títulos declaratorio:; das pensões de meio soldo e de monte
pio civil c militar só set·ão expedidos a requerimento dos beneficiarias riu do 
seus representantes legaes, ficando em reserva. as quotas dos que não hou
verem requerido. 

Art. 123. A commissão aos vendedore:; particulares de estampilhas será 
deduzida de accôrdo com o art. ;;.J, do decreto n. 4.505, de 9 de abril de 1870. 

Art. 12-L As apolices nominativas poderão ser substituídas por outras ao 
portador mediante requerimento de seus possuidores ou seus representantes, 
acompanhado dos documentos que o caso exigir. 

Art. 125. No serviço de desembaraço das mercadorias navegadas p r 
cabotagem continuarão a ser observadas as circulares do Ministerio da. Fa
zenda. ns. H e f4, de 19 o 25 de fevereiro do corrente anuo, devendo ser 
punidas as infracções que forem verificadas com a multa de direitos em dobro 
quando so der substituição de volumes ou de mercadorias e nos demais caso 
com a penalidade estabelecida no art. 34-0 da. Nova Consolidação das Leis das 
Alfandegas. 

Art. 126. Para dotar o Districto Federal com construcção de cdificios 
adequados para o Forum c Tribunal do Jury fica o Governo autorizado a 
ernittir títulos especiaes, do valor nominal de um conto de réis cada um, até 
o maximo de dous mil contos de réis, juros de 5 %, pagos semestralmente •. 

O serviço de juros e amortização desses tiLulos será feito com a renda da 
taxa. judiciaria do Districto Federal. 

Para compensação do valor da taxa judiciaria destinada áquelle fim; será 
cobrada a locação das dependencias dos edificios d.estinados a. Officios de Jus
tiça, bem como será cobrado um sello forense de fOO réis por folha de auto de 
todos os processos cíveis. 

Art. :1.27. A irnportaneia das quotas de loterias concedidas pelo artigo da 
lei do orçamento á Sociedade de Beneficencia de Faxina, no Estado de S. Paulo, 
deverá ser paga á. Santa Casa de Misericordia da mesma cidade. 

Art. :1.28. Contiuúa em vigor a lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, 
art. 87, n. 3, na sub-consignação «Material, estação, aluguel de casa ao 
encarregado da estação do Senado Federal e da Camara dos Deputados,. 

Art. :1.29. Terão passagens gratuitas no~ carros de segunda classe dos 
trens do~ suburbios os carteiros e estafetas dos Correios e Telegraphos, quando 
em serviço. 

Art. :1.30. A parte de beneficio de loterias que o art. HS da lei n. 2.92*, 
de 5 de janeiro de :1.915, manda abonar ao Hospital de S. Vicente de 
Paulo. unico existente na cidade de Propriá, Estado de Sergipe, comprehende 
nàf> só a quinta parte da quota de 20:000$, instituída pelo art. 31, § :1.2, 
lettraj, n. H, da lei n. 2.321, de 30 do dezembro de :1.910, como tambem 
a quinta parte da quota de 20:000$ instituidapelo art. 2°, n. XIV, lettra k, 
da lei n. 953, de 29 de dezembro de :1.902, cabendo ao referido hospital 
todas as importancias e deposites desde a data da ultima lei citada. 

Art. :1.3:1.. Ficam extensivas ao ex-director da secção da. Secretaria da 
Marinha, 1\lanoel Sylvio Pereira Baptista, as disposições dos arts. :1.09 da lei 
n. 2.92-í-, de 5 de janeiro de f9f5, e 136, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro 
de 19i 6, podendo o Governo, para esse fim, abrir os necessarios CI'editos. 

Leis de 1917 - V oi. I. 6 
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Art. 132. Para attendcr ao desenvolvimento da arrecadaç.ão c á necessi
dade do fiscalizai-a, poderá o Governo ampliar, justificando a conveniencia da 
medida em cada caso, o quadr·o constante da tabella a que se refere o art. {05 
do decr·eto u. H.95i, de i6 de fevereiro de !916, e approvado pela lei 
u. 3.070 A, do 31 de dezembr;o de f9f5. 

Ar·t. !33. Fica concedido ao Instituto llistorico e Geographico Brazileiro o 
transporte gr·atuito pelo Lloyd Brazileiro, desde o porto do Pará até este da 
Capital da Hepubliea, da Bibliotheca que pertenceu ao ex-senador Manoel 
Cardoso do 1\lcllo Barata, doada pela senhora sua viuva á referida associação. 

Art, 13-i·. Os prepostos do Serviço de Povoamento, addidos de accôrdo · 
com o disposto no art. 9~ da lei n. 2. 924-, de 5 de janeiro de f 915, e que 
já contavam mais de :!0 annos de serviço publico fede['al na data em que Coram 
declarados addidos, continuam a perceber os vencimentos constantes da ta
bella annexa ao regulamento que baixou com o decreto n. 9.081, de 3 de no• 
vembro de 19U. 

Art. :!35. Os armadores que fizerem construir ou adquirirem no estran
geiro navios dl~ mais de 1.500 toneladas de deslocamento terão direito ao 
premio de 258 por tonelada. 

Para.grapho unico. Os navios adquiridos por· compra, para que doem 
direito ao premio, n<'lo deverão ter· mais de cinco anoos de construidos, ficando 
subentendido quo, quer uns, quer outros, não poderão mudar de bandeira ou 
ser contractados com estrangeiro, companhia ou associação estrangeira, no 
paiz ou fóra delle, durante :!5 anno~, sem a prévia restituição integral do 
premio. Este premio será pago uma vez ultimada a nacionalização do navio, 
ficando o Governo autorizado a abrir, para esse fim, em qualquer tempo, o 

' ectivo credito . 
..,..... Art. 136. Os funccionarios publicos civis, attingidos pelas leis que conce-

deram amnistia ao~ revolucionai'Íos do :!893, contarão,- para os elfeitos da 
aposentadoria,- o tempo de serviço quo teriam até a epoca em que foram 
aproveitados em outros cargos. 

Art. 137. Continúa em vigor o art. !36 c seus paragraphos da lei n. 3.089, 
do 8 do janeiro de i9t6. 

Art. 138. Continuam em vigor os arts. 125 c seus paragrapbos, !26 c !21 
da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de :!915. 

Art. 139. Ficam approvados os creditos na somma de 13.381 :755S670 
papel, constantes da tabella A. 

Art. 140. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de t 917. 

WENCESLAU DnAz P. Gonms. 

João Pandiá Calogera~. 
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'rABELLA A 

LeiR n. 589, de O de seteJUbro de 1850, art. r,§ 6", 
e n. ~.348, de ~I:; de agosto de 18~3, art. 20 

Creditos-abertos de 1 de janeiro de 1915 a 31 de maio de 1916 por conta 
- do exercício de 1915 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores 
Decreto n. 1/. 71J, de 20 de setembro de 1915 

Abre o credito supplcmcntar á verba« Secretaria do Senado "• 
de !2:5008, e á verba cc Secretaria da Camara dos 
Deputado3», de 18:0001.1, por conta do exercício de 1915. 

Decreto n.11.7112, de 20.deaetembro de 1915 

Abre o credito supplcmeutar de f89:000S á verba "Subsidio 
dos Senadores», e 636:000$, á verba «Subsidio dos 
Deputados», por conta do exercício de f9i5 •...•.••...• 

Decreto n. 11.154, de 22 de outubro à,~ 1915 

Abro o credito sopplemcntar á ver:ba " Secretaria do Sena
do "• de 12:5008, e á verba "Secretaria da Camara dos 
Deputados,, de 18:0008, por conta do exercício de 1915. 

Decreto n. 11.157, de !2 de outubro de 1915 

Abro o credito supplementar de t95:300S á verba «Subsidio 
dos Senadores", c 657:2008 á verba " Subsidio dos 
Deputados "• por conta do exercício de 1915 ...••.•.•.•. 

Decreto n. 11.790, de 24 de novembro del/915 

Abre o credito supplementar de 189:0005 á verba cc Subsidio 
dos Senadores "• e 636:0008, á verba "Subsidio dos 
Deputados » ..•.............•.•.•..........•..•...••. 

Decreto n. 11.791, de 124 de novembro de 1915 

Abre o credito supplementar por conta do exercício de 1915 
de 12:5008 á verba" Secretaria do Senado "• e de 18:0008 
á verba " Secretaria da Camara dos Deputados, .....•. 

Decreto n. 11.846, de 29 de dezembro de 19/5 

Abre o credito supplementar por conta do exercício de i 915, 
de 176:4,008 á verba «Subsidio dos Senadores» e de 
593:6008 á verba cc Subsidio dos Deputados"· ..•.•..... 

Decreto n.//.847, de 29 de dezembro de /915 

Abre o credito supplementar por conta do exerclcio de 1915, 
de 12:5008 á verba «Secretariado Senado» edei8:000S 
á verba cc Secretaria da Camara dos Deputados» ....... . 

Papel 

30:5008000 

825:0008000 

30:5001000 

852: ãOOSOOO 

825:ooosooo 

.. 
30:5008000 

no:oobsooo 

30:500SOOO 

a.a9i:soosooo 
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Ministerio da Marinha 

Dcaclo 11. I l.ii98, de 15 de setcmiJro de HJ/5 

Abre o credito supplcmcntar ás verbas JO•, "Arseuaes,, o 
27a, "Dh·ectoria do Armamento "• do orçamento vigente, 
para pagamento de domingos c feriados dos operarias, 
aprendizes o serventes .....•.•..............•••••..••. 

· Ministerio da Guerra 

Decreto n. 11.58[1, de 19 de maio de 1915 

Abro ct·edito para pagamento das despozas com os vencimen
tos do tros officiaes do Exercito presentemente na Europa 

Min.isterio da Viação e Obras Publicas 

Decreto n. 17.572, de 5 de maio de 1915 

Abro o credito destinado a completar a verba orçamentaria 
da Inspectoria Federal das Estradas, sendo 474:2Hl8997 
para pessoal e 80:0r1s para material. ..........•..... 

Dcc1·eto n. 11.598, de 2 de iunho de 1915 

Abro o credito especial dec;tinado ao pagamento de funccio-
narios addidos da Inspectoria Federal das Estradas ..... . 

Decreto n. H.62J, de 30 de junho de 1915 

Abro o credito destinado ao pagamento de funccionarios ad
didos da Hepartição Geral dos Telegraphos .•...•..•.... 

Dec1·eto n. 11.782, de 17 de novembro de 1915 

Abro o credito para pagamento do pessoal jernaleiro da Es-

Papel 

603:0aOS500 

Papel 

50:0008000 

50:0008000 

Pap~l 

554:2498!197 

317:9898405 

535:8468750 

trada de Ferro Ceutral do Brazil, dos domingos o feriados 2. 737:·í04,SOOO 

Decreto n. 11.635, de 7 de iulho de 1915 

Abre o credito destinado ao pagamento dCl um ftmccionario 
addido da lnspectoria Ger·al de Illuminação .•......•... 

Decreto n. 11.636, de 7 de jullw de 1915 

Abro o credito destinado ao pagamento de um fnnccionario 
addidu da lnspectoria Federal das Estradas ..•••.••..•. 

3:7508000 

9:8038550 

i.f58:9i3S702 
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Ministerio da Agricultura, Industria e Oommercio 

Decreto n. 11,495, de 20 de fevereiro de 191.5 

Abre o credito especial para dar execução ao decreto 
n. H .475, de !i do corrente mez, que creou o Serviço 
úoAigodão ......................................... . 

Decreto n, 11.488, de 12 de feve7•ei7'0 de 1915 

Abre o credito especial para occorrer ao pagamento dos ven
cimentos dos fuuccionarios ellectivos interinos dispensa
dos em virtude da lei n. 2.924, de 5dejaneiro de i9t5, 
que ficaram addido>: de accôrdo com o art. 94 da mesma 

Papel 

f2ã:250SOOO 

lei. • . . . . . • . .. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . . . . . . • . • • . . . • . • 2. 205: 98685i 5 

Decreto n, 11.545, de 14 de abril ele 1915 

Abre o credito para pagamento dos salarios do pessoal que 
trabalhou na Villa Marechal Hermes durante o anno 
passado em serviço estranho á installação do esgotos, 
para indemnizar o cofre da mesma villa da importancia 
das folhas de pessoal pago com o rendimento dos alu-
gucis dos predios •..................•..• __ .. ,., ..•••. 

Dec1·eto n. 11.758, de 22 de outubro de 1915 

Abre o credito para attender a despezas com a acquisição de 
plantas e sementes para a distribuição gratuita dos agri·· 
cultores ..•.•.......•• - ............................. . 

Decreto n. 11.808, ele 9 ele dezembro de 191.5 

Abre o credito especial para attender ao pagamepto dos ven
cimentos dos medicos dos aprendizados agrieolas de Iga
rapé-Assú, Esta.do do Pará, e S. Lui7. das !\fissões, Estauo 
do Rio Grande do Sul, em 1913 e 1\H4 ................. . 

Decreto 11, 12.0i2, rle 25 de maio de 1916 

Abre o cretiito para attender ás despe7.as da Estação Experi
mental para a cnltnl'a da seringueira no Estado do Ama-
7.0nas dn!'anto o aJllJO do 1915 ........................ . 

66:573Stã0 

20:0008000 

9:380$6-i!l 

HO:OOOSOOO 

2. 567: t 90S3to 
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Ministerio da Fazenda 

Dec1·eto n. 11.548, de 15 de abt·il de 1915 

Abre o credito supplementar á verba 31a -Exercidos findos
do art. 100 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 19!5 ..• 

Dect·cto n. 11.924, de 2 de (eve1·ciro de 1916 

Abre o credito papel, supplementar á verba aoa-Reposições e 
restituições- do orçamento do mesmo ministcrio -para o 
cxercicio de 1915 ........•.....•.........•......•..•. 

Daereto n. 11.953, de 16 de fevereiro de 1916 

Abre o credito supplementar <i. verba 3a- Juros e amortiza
ção dos cmprestimos internos- do orçamento do mesmo 
mini~tm·io, pa!"a. o excedcio de 1915 •................. , 

Decreto n. 11JI58, de 16 de {eve1·eiro de 1916 

Abre o credito supplementar á verba 27a -Porcentagem para 
a cobrança executiva - do orçamento do mesmo minis
terio, para o exerci cio de 1915 •....•..•...•.•....••... 

Decreto n. 12.063, de 17 de maio da 1916 

Abre o credito supplementar á;'Verba do § 27 do ol'çamento 
do exercício de 1915, do mesmo ministerio, para occorrer 
ao pagamento de porcentagens pela cobrança executiva 

Decreto n. 12.06.4, de 11 de maio de 1916 

Abre o credito papel, supplementar á verba 8"- Recebedo
ria do Distrícto Federal- do orçamento de f 9f.5, do mes
mo ministerio, para occorrer ao pagamento das porcen
tagens aos cobr·adores daquella repartição ..•........•. 

RECAPITULAÇÃO 

· Ministerio da Justiça n Ncgocios Interiores ...•...••..••.•.• 
.Afinisterio da Marinha .••.....••...••..•.........•....... 
Ministerio da Guerra .•..•...•......•.•.•..•.............• 
l\linisterío da Viação e Obr·as Publicas ...•.•.......•....... 
Ministerio da Agricultura, Iudustr·ia o Commer·cio .....•..•.. 
l\finisterio da Fazenda .....•....•...••........•...•..•.... 

Papel 

i.500:000SOOO 

3{8:569$387 

6G5:567$500 

.U:i35S720 

!6:00{$174 

66:797$377 

2.608:07t$t!i8 

Papel 

3.394:500$000 
603:050$500 
50:000$000 

4.158:9435702 
2.567:1905310 
2.608:071$158 

{3.38{:755$670 

Rio de Janeiro, !i de janeiro de f 917.- João Pandi~ Calogeras. 
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TABELLA B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá abrir credito 
supplementar no exercicio de 1917, de accôrdo com as leis ns. 589, 
de 9 de setembro de 1850, 2.348, de 25 de agosto de 1873, e 429, 
de 16 de dezembro de 1896, art. 8°, n. 1, e art. 23 da lei n. 490, de 
16 de dezembro de 1897, e lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, 
art. 54, n. 1. 

MlNISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES 

Soccorros publicas. 
Subsídios aos Deputados.e Senadores- Polo que fõr preciso durante as 

prorogaçõe>'. 
· Secretaria do Senado e da Camara dos Deputados - Pelo serviço llteno-
graphico a de redacçrw o pul!lieaçllo dos debates durante as prorogaçiíes. 

MINISTElliO DAS REJ.AÇÕES EXTERIORES 

Kr:traordinarias no exterior. 

MINISTERIO DA MARINHA 

llospitaes - Pelos medicamentos e utensilios. 
Classes inactivas - Pelo soldo de otliciaes a praças. 
Munições de bocca - Pelo sustento e dieta das guarnições dos navios da 

Armada. 
Munições navaes - Pelos ca.so~ fortuitos de araria, naufragio:;, alijamento 

de objectos ao mar e outros sinistros. · 
Frete- Pan commissão de saque, passagens autorizadas por lei, fretes 

de volumes e ajudas de custo. ' 
Eventuaes - Para tratamento de officiaes e pr:>ças em pol'tos estran

geiros e em Estados onde na.o ha bospitaes e enfermarias e para despezas de 
cuterr·amento e gratificações e:ttraordinarias determinadas por lei. 

MINISTERIO DA GUERRA 

Serviço de Saude - Pelos medicamentos e utengilios a praças de pret. 

Soldo, etapas e !JI'ati{tcaçõc.~ de praças - Pelas que occorrerem além da 
importancia consignadà. 

Classes inacti10as - Pelas etapas das pt•aças invalidas e soldo de o!ficiaes e 
praças roforma(hls. 

Ajudas de custo- l'das que se abonaram aos omciaes qun viaJam em 
commissa.o de serviço. 

:4fatcrial- X:liversa:; despezas pelo transporte de tropas. 
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Ministerio da Viação e Obras Publicas 

Garantta de juros de estradas de feno rr,o.~ en11enho.~ cent1·ae.~ e portos
Polo qne exceder ao decretado, 

Ministerio da Fazenda 

Juros e rtmortização e mais despezas da divida externa. 
Juros da divida interna fundada- Pelos que occorrerom no caso de 

fundar-se parte da divida fluctuante ou de se fazerem operações do credito. 
Juros e amortizaç1io dos emp1·estimos internos. 
Juro.~ da divida insc!•ipta, etc. - Pelo~ recl:unados além do algarismo 

orçado. 
Inactivos, pensionistas e beneficiarias 1/os montepios - Pelas aposenta

dorias, pela pensão, meio solcto, montepio o funeral, quando a consignação 
nao fôr suiliciente. 

Caixa de Arnortizaçiio - Pelo feitio e assignatnra de notas. 
Recebedoria - Pelas porcentagens aos empregados e commi~sões aos 

cobradores, quando as consignações não forem sufficientes. 
Alf'andegas- Pelas porcentagem; aos empz•egados, quando as consignações 

excederem ao credito votado. 
Mesas de rendas e collectorias - Pelas porcentagens aos empregados, 

quando não bastar o credito votado. 
Fiscali::açiio e mais despezas de imposto.~ de cousumo e de transpo1·te -

Pelas porcentagens, diarias, passagens e transporte . 
.Ajudas de eusto- Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada. 
Juros diversos- Pelas importancias que forem precisas além das consi~ 

gnadas • 
.furos de bilhetes do Thesouro - Idem idem. 
Commissões e cm'l'etagens - Pelo que fúr necessario além da somma 

concedida. 
Juros dos emprestimos do Co{te dos Orphãos- Pelos que forem recla• 

mados, si a sna importancia exceder á. do credito votado. 
Juros dos depositas das Caixas Economicas c dos llfontes de Socc01'1'0 -

Pelos que forem devidos além do credito votado. 
E:vercicios findos- Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, soldos e, 

outros vencimentos marcados em lei e outras despezas, nos casos do art. f i da 
lei n. 2.330, de 3 de setembro de :1884. 

Reposiçô'es e rcstitHições - Pelos pagamentos reclamados, quando a 
irnportancia dellas exceder á consignação. 

Laborl!fm·io Nacion11l de Analyses- Pelas porcentagens aos empregados, 
quando a~ consigua1;ões excederem ao rreditu votado. 

Hio de .Janeiro, 5 de .ianciro de 1 \li 7.- Joüo Pandiá Calogcl'as, 
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DECRETO N. 3.233 -DE 5 DE JANEIRO DE 1917 

Autoriza cl Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da. Fazenda, 
o credito especial d!' 11:230$384, para or.correr ao TJIIIgamento devido 
a DD. Ignncia Luiza Barbosa de Rezende e Francisca EugPJiia Barbosa 
de Rezende pm virtude de senten~a judicisria 

O Prrsiclente da Repub,lica dos Estados Unidos do Brazil:' 

Faço saber que o Congres•so Nacional decretou ~· •eti 
:o:ancciono a seguinte resolução: 

Art. 1." E' o Presidente da Repuhlica autorizado a abrir, 
pelo l\Hnistcl'io da Fazenda, o credito especial de 11 :230$384, 
para occotTer ao pagamento devido a DD. lgnacia Luiza Bar
bosa de Rezende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende, 
viuva e filha dn Dr. Francisco de Paula Ferreira de .Rezende, 
Px-ministrn do Supremo Tribunal Federal, em virtude de 
SPnfrnçá judiciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1917, 96" da Indepen

rlenr-ia c 2H" da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá Calogems. 

DECRETO N. 3.234 - DE 5 DE JANEIRO DE 1!H7 

Concede ao engenheiro civil Dr. Augusto Ferreira Ramos, ou ú empreza qJ,le 
organizar, sem privilegio, o direito de contractar com os funccionarios 
publicos federaes civis e militares, activds e inactivos, que o desejarem, 
mediante a consignnçãd até um terço dos respectivos vencimentos, a 
arqui•i~fío <los immoveis quo escolherem pnrn sun hnbitn~iío e de sua 
família 

O Presidente da R·epublica dos Estados Unidos do Brazil: 
I•'aço saber que o Congre~so Nacional dcerptou o eu 

~ancciono a seguinte lei: 
Art. 1." Fica conr·edido ao cngPnheiro civil Dr. Augusto 

Ferreira namos, ou á empreza que organizar, sem privilegio, 
o direito de contractar com os funccionariOI3 publicos fe
deraes civis e militares, activos e inactivos, que o desejarem, 
mediant.P n eonE~ignação alt\ um terço dos resper,tivos venci
mentos, durante os prazos de cinco, dez e quinze annos, a 
acquisição immPdiata dos immoveis que escolherem para sua 
habitaç.ão c de sua família, sendo o pagamento de taes pre
dios, realizado integraamente pela empreza, como adeanta· 
monto de vencimentos feito aos mesmos funccionarios; 

lll) a cscriptura inicial de compra, cujas despezas correrão 
por conta da empreza, será lavrada em nome do funcciona
rio, ficando, entretanto, hypothecados á. emprcza os immo-
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VAis assim adtiuiridos alrí o completo reembolso do adeanla
mento feito c dos respectivos juros, quo não poderão exceder 
a 9 % ao anal) sobre o capital realmente devido no fim . de 
cada JTI()Z • Para esse fim adoptar-se-ha uma prestação fixa 
mensal dmante todo o prazo do contracto, cornprehendendo 
juros e amortizações, de accôrdo com a tabella annexai 

b) a consignação mensal a que estiverem obrigaaos os 
funccionarios, por força da escriptura de compra, será aver
bada na respectiva folha de pagamento, só podendo ser revo
g::ida pelo consignante uma vez que este se mostre quite com 
u empreza; 

~) para o calculo da consignação referida será conside
rnda a somma total r.ecebida nwnsahnentc dos cofres publi
cos pelo funccionario, aetivo ou inactivo; 

ri) {l prrmittido ao funccionario antecipar os seus paga
mentoc; no todo ou em parti:-, levando-se em conta do seu de
bito a differença dos .iuros; 

r) emquanto a operação não fôr liquidada, tal consigna
ção ter:í rweferencia sobre ;<:Juaesquer outras responsabilidades 
do funeeionario. igualmente averbadas na folha de pagamento 
nm data ultm·ior á ao cmprestimo contrahido. 

Art. 2." No caso de fallecimento do funccionario, a viuva 
e herdeiros poderão optar por uma das seguintes situações. 
salvo si o funccionario fallecido estiver no goso da regalia 
constante do art. 6•: 

a) continuar a pagar as quotas restantes. mediante uma 
novação de contracto com prestações que não sejam supe
l!'iores á metark da pensão de montepio ou meio soldo quando 
·esses reCUl'ROs forem sufficientes para a extincção da divida 
dentro do prazo supplementar maximo de 10 annos; 

b) transferir a outro funccionario a hypotheca do immo
vel pelo saldo que restar para amortização total da divida; 

c) alienar o immovel a quem maiores vantagens offereeer 
e pela fórma que mais convier ás partes interessadas; 

dl alugar, por sua confa c risco, o immovel a quem mais 
vantngrns o idonPir!ar!r ofofrrrccr, pagando mPnsalmentc, com 
a msprct.iva r•rnda. si rsta fô r snfficirnte, ns prestações res
tnntes dentro de nm prazo snpplementar maximo de 10 ·annos. 

Al't. ::1." Aos funceionarios demittidos, a pedido uu não, são 
garnntidos os mPsrnos dit·Pitos constanf.f's das Iettras b, c c d 
dn art,igo anfPrior. sPndo-lhes faenltado, no caso do art. s•, 
optarPm prln novação dos respectivos contractos. 

A1·t. 4." No acto da f'sr.rip!nra de compra, o preço estipu
Jodo entro o funccionario e o vendedor para acqujsição do 
immovPI, será accres!'irlo da quota de 10 % para I'Obrir os 
1gastos de oRcriptura e registro do respectivo titulo. vistoria 
dos imm,nveis a serem adquiridos, fiscalização, gratificações 
"pro labore». quotas de seguros eontra incendios e outros ris
cos, ndministrar,ão e outras despez:as. 

Paragrapho unico. Os immoveis a serem adquiridos nã•o 
poderão ser de preço inferior a cinco contos. 

Art. 5.• Resalvados em toda a sua plenitude os direitos da 
nmpreza. a.té o fina.! pagamento do immovel assim adquirido, o 
funecionario poderá, logo após a e~criptura de compra e hy
pothrwa :í. rmprezn, drstinar o dito immovel para seu domici-
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lio, incorporando-o ao seu pat~iroon'io como bem de familia, 
satisfazendo, em tempo, os preceitos do Codigo Civil. 

Art. 6.0 Será facultado ao funcciona.rio pagar indepen
dentemente de suas mensalidades, uma taxa, combinada com 
a empreza. destinada a fazer face ao risco de morte, durante 
o período do contracto; nesta hypothese, verificado o falleci
mento antes de liquidada a divida hypothecaria, a empreza 
dará immediata quitação a.oos herdeiros, aos quaes o immovel 
passará a pertencer· de plena propriedade: 

a) para adopção desta clausula, entretanto, a empreza 
terá o direito de exigir o exame medico, il.'ealizado por clinico 
de sua inteira confiança e de accôrdo com as regras por .ella 
estabelecidas. na pessoa do funccionario, ficando sempre re
salvada á dita empreza a faculdade de n!Lo acceitar o risco, 
masmo depois do exume medico, cuja despeza correrá por 
conta da empreza; 

b) as tabellas de premio ou de contribuições para os se
guros deverã-o ser organizadas pela empreza de modo que a 
prestação annual correspondente seja decrescente na propor
ção da diminuição do risco, podendo, entretanto, a empreza 
adaptar outra modalidade de contribuições que melhor con
venha ás partes interessadas; 

c) as referidas tabellas só entrarão em vigor depo1s de 
approvadas pela Inspedoria Geral de Seguros, não ficando. 
entretanto, a empreza sujeita á legislação fiscal que rege as 
sociedades ou companhias de seguros; 

d) a adopção dessa prov•idencia, cuja execução fica de
pendente do numero de prestamistas e da approvação das re
feridas tabellas. constituirá um contracto especial entre '3. em
preza e o funcéionaria e poderá ter fógar em qualquer épooo, 
da vigencia do contracto da acquisição do immovel. 

Art. 7. o A transferencia da hypotheca e alienação dml 
immoveis a pessoas estranhas ao quadro do funccionalismo 
public.o ficam exceptuadas dos favores desta lei. 

Art. 8.• A empreza, uma vez que o funccionario tenha 
pago a metade da totalidade das qu6tas mensaes de amortizaJ 
ções, não poderá .recusar-se a fazer novação de contracto com 
o funccionario que o desejar, mediante novo ajuste, para o 
fim de dilatar o prazo escolhido, de maneira a. reduzir a im
portancia das referidas quotas para pagamento total do 
adeantamento feito. 

Art. 9. • A's viuv•as e filhas dos funccionarios civis e 
militares que estejam no goso de pensões vitalícias de mon
tepio ou meio soldo ficam concedidos os mesmos direitos ·e 
regalias que esta lei faculta aos funccionarios publicas fe
deraes, civis e militares, activos e inactivos. 

Art. fO. No caso de não cumprimento das obrigações 
contractuaes será concedido ao funccionario, á viuva ou 
herdeiros o prazo de tres mezes pam que satisfaçam taes 
obrigações; findo esse prazo a empreza poderá ainda transi
gir ou não com os mesmos, dilatando o referido prazo ou 
entrando em qualquer accõrdo, assim como poderá proceder 
como melhor aconselhar a defesa de seus direitos. 

Paragrapho unico. Fica entendido que o funccionario; 
sua viuva ou herdeiros não poderão responder pelo não pa
gamrnt.o das consignações averbadas em folha, por culpa d:l 
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administração resultante da falta de distribuição de credito, 
carencia de numerari.o no Thesouro Nacional ou qualquer 
outra. difficuldade decorrente de formalidades fiscaes e ad
ministrativas. 

Art. f f • Todas e quaesquer operações realizadas pela 
empreza em execução da presente· lei ficoam. durante o 
prazo das amortizações, isentas do pagamento de sellos fe.
deraes. 

Paragrapho unico. Os favores consbantes deste artigo, 
concedidos aos funccionarius publicos federaes, são extensivos 
a todos os funccionarios publicos estaduaes e municipaes, 
onde exista anoaloga instituição. 

Art. f2. Nos casos não previst<'ls nesta lei e nos con
tractos que forem celebrados. applicam-se ás partes contra
ctantes os preceitos da legislação em vigor que regulam oa 
especie. 

Art. f3. A presente lei entrará ~m vigor 90 dias após a 
~na promulgação, independentemente de regulamento. 

Art. H. Revogam-se as disposições em contrario. 
f! i o de Janeiro, 5 de ,inneiro riP HH 7, 96° da Indep·en

dPncJn r ~!!I" da Republica. 

'\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J,oão Pandiá Calogeras. 

Tabella de amortização mensal, e juros de 9 o/o ao nnno, para 
um emprestimo de 5:000$, pagavel em cinco, tO e t5 annos. 
sendo os juros calculados sobre o capital realmente devido 
no fim de cada mez 

Pngamento ~'m 180 prrstarõrs mrn~aes (15 
annos): 

Valor do immovel .......................... . 
AmMtização e juros ........................ . 
. Por conto de réis que exceder ............... . 

Pagamento em 120 prestações mensaes (10 
annos): 

Valor do immovel .......................... . 
Amortizarão e juros ......................... . 
Por conto de réis que exceder ............... . 

Pagamento rm ôO prestações mensae!'l (cinco 
annos): 

5.:ogg:~~g 
10$U3 

5:000$000 
63$470 
12$69-i 

Valor do immovel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !'i: 000$000 
Amortiza('ão e juros . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 103$770 
Pm· conf.o de rMs quo exceder . . . . . . . . . . . . . . . . 20$7!>4 

Rio dr. .Jnneiro, r; do .inneiro de 1917. - João Pandiá 
Cnlorrcms. 
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DECHETO N. 3.235 - DE 10 DE JANEIRO DE 1.91'7: 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministet·io da Fazenda, o credito 
especial de 68:312$680, p'ara o fim <lo occorrer ao pagamento devido 
ao Dr. J erouymo Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de ~eu tença 
judiciaria, e dft outras providencias 

O Presidente da H:epublica dos Estados Unidos elo Brazil :· 
Faço saber que o Congre&so Nacional decretou e eu 

saueciouo a seguinte resolução: 
Art. L" E' o Poder l~xecutivo autorizado a abdr, pelo 

i\iinistcri•) da :Fazenda, o credito especial de 68:312$680, 
para o fim ele oecorrcr ao pagamento devido ao Dr. Jeronymo 
Baptista Per c ira S!'lbrinho, em virtude de sentença judi
CÍ31ria. 

Art. :.!." Uma vez cffectuado o pagamento de que trata 
o artigo antecedente, o Poder Executivo, pelos Ministeri!'ls da 
Fazenda c Viação c Obras Publicas, enviará ao Ministerio 
Publicl'l, em t'órma legal, os documento& que tiver, para o 
fim de set' vroposta, sem perda de tempo, a acção rcscisoria 
que no caso couber. 

Art. :3." llevogam-se as disposições em C!'lntrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de HJ17, U6" da lndepen

dencia e 2U" da Republica. 

\VENCESLAU B1M.z P. UoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECTIETO N. 3.236 -DE 10 DE JANEIRO DE HJ17 

Autoriza o l'rcgidente <la Rcpublica a conceder ao 4° c.scripturario da Di· 
rectoria de Estatística Commercial Joiio Fcrrcir:1 da Gama Junior mais 
uin mu10 de Iiccnç:u. em proroga~üo 

O Pretiidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço snlJct· que o Congresso Naeional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. L" Fica o Presidente da Republica autorizado a: 

eoneeder ao ·'i" Pscripturario da Directoria de :mstatisitca Com
mereial João .Feneira da Gama Junior mais um anuo do 
licença em prorogação, vara tratamento de sua saude e com o 
respectivo ordenado. ' 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 10 de janeiro de 1917, 96" da Indépen• 

dencia e 2fl" da Republica. 

\VENCESLAU BMz P. GoMES. 

João Pandiá Calogcras. 
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DECHETO N. 3.:':!7 -IJE 10 IJE J.\l\IEJHO DE 1!)[7 

Dispõo sobre o cumprimento das sentenças contlcmnando a Uui~o á resti· 
tuiçfio do hntlostos indevidamente cobrados 

O Presidente da llnpubliea dos Estados Unidos do Brazil: 
I<'aço saber que o Congresso Nacional d~crctou c cu 

saHccÜJIIO a sPguinte resolução: 
At·tigo uni!'.o. O Poth~t· .Executhn mJ cumprimento das 

~~·nf enças ;que o tenham condemnatlo á restituição de impostos 
indPvidamc'nlte cobt·a.dos, efJ'eetuará o pagamento das impor
tnrwias L1onstantes dos eredif os vota doR. em dinheil·o ou na 
mPsrrw csprcio em qne tenham sido cobrados esses impostos; 
l't'vogatlas as disposiçõe:,; em contral'io. 

Rio de Ja'neiw, 10 de janeiro de 1!J17, !J(j• da Independen
cia c :2!J" da Hepublica. 

WENCESLAU BRAz P •. GOMES. 

J.oliu Paudiá Calou eras. 

l>ECllETO N. 3.238 -- DE 10 D8 J,\NEIRO DE it17 

Declara em disponibilidade o professor da cadeira do Histo'ris das Bellas 
Artes, da Est·ola NneionHl <le Bcllas Artes, Francisco Ignacio :Mar· 
condes Homem do llfello 

,. 

O Presiden I e da Hepubliea dos Esta~os Unidos do Brazil: 
Faro saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

.'-'arweio11o a seguinte l'f'SO!ução: 
Art. l." Jo'lea ('111 diE<ponibilidad1•, sem prejuízo ctos seus 

vnneinH'n tos, o pl'o rrsso L' da cadri r a dn H i:,;f.oria das Bellas Ar
tes, d:a Esepla Nacional dr BeiJas At'les, Francisco Jgnr~cio 
l\[areondes Homem de l\Iello. 

Art. ~.o Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeit·o, 10 de jmwiro de I!J17, !)6• da Independen
cia o 2!:1" da ltopuhlica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Ca1·los MÚ:irnilian.o Peretra dos Santos. 
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DECHETO N. 3.230 -t DE 10 DE J,\NEmo DE 1!)'17 

· Considera •·omo de utilidade publica o Institubo Commercial da Oa1>ita.I Fe· 
dera!, as Academias do Co'mmercio dll l'crnnmb~1co ,, de Alagoas e a 
Associa(,·fio Commcrcia.l de Pernambuco 

O .PI·psidenfe da Hepublieu dos Estudos Unidos do BrazH :: 

Faço :o;rthl'r que 11 Congt·essu Nacional decretou e e.u 
saucciono a resolução seguinte: 

Art. 1." São ('.onsiderados como de utilidade publica o 
Instituto oonunereial da Capital Federal e r~s Academias dle 
Comml'ITÍil de Pm·nambuco e de 1\Jlagõas. emquanto rnanti
vo~<em e exocularem o nrogramma de ensino nos moldes 
estabelecidos no decreto n. 1.339, de 9 de janeiro de Hlli5, 
e adoplarem as providencias c.01!lstantes da íei n. 3 .169, do 
ft de ouLubi'O de 1916. 

Art. 2." E' Lambem considerada de utilidade publica a 
Associação Commercial de Pernambuco. 

Art,. :L • Hevogam-se as disposições em cont:I:ario. 

Ilio de .lanciro. 1'0 de janeil"O de 1917, 96• da Indcpoo
dcncia e :!9'' da llcpublica. 

\VENCESLAU Bn.Az P. GOMES. 

Ca1'los Maximiliano Pe1·eira dos Santos. 

DEUHETO N. 3.2:10- DE 10 DE JANE!lto ]).}~ 1!!17 

..:\ntoríza o Preshlcute •la Repuhlira a abrir, ao Ministerio da. .Justiça e Nc-
gocios l1l!t,.iores, o" cretlilos snpplcmcntarcs de 1. tí~(; :!J3!l:t\299, ás 
verbas ns. 15, 17, 18, 20, 21, 26, 27 e 33 do art. 2° da lei n .. 3.089, 
do 8 de janeiro de 1916, o de 14:500$, ã consignação «Alimentação dd 
pessoal" do Hospital de S. Sebastião, e o credito de 80:000$, para 
occorrcr a dcspezlis effe·ctl•ndas com o policiil.lnento do Tcrritorió do 
Acre 

O IPrcsidentc da Republica dos Estados Unidos do Braz i}: 

Faço saber que o Congresso Nacional tlecrct.ou c C'll' sanc
ciono a .seguinte resolução: 

Art. 1. ~ Fica o Presidente da Republica autorizado a:· 
a) abrir o credito supplernentar de 1. 016:939$299 ás 

verbas ns. 15, 17, 18, 20, 21. 26, 27 e 33 do art. 2° da lei 
do orçamento de 1916, para occorrer l\ despezas feitas pelo 
Minist~.rio da Justiça e Negocios Inte~10res; 
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li\; :tl11·i t' o et'erl i f 0 suppll'mt'Hl ar r!P H ::JOO$ á consignaciio 
«Alimr~ul :u:ão do vesHOab, da verba :21" do mesmo orçamento 
do lllli'I'iot· - Hospital S. Sebastião: 

e) ahrit· o ert~dito de 80:000$ para ueeon·er a despczas 
,effecluadas t:om o policiamento do 'l'el'l'ilol'io do Aei'e, no pe
riodo posterior á exlint:ção das t•ompanhias regionaes du 
Exerei1o alli e anterior ú exeeut:üo do tlecrclo N. '12.077, de 
25 de maio tk 1UIIL 

Art. 2. o llevogam-;;e as dispusiçõt•s em contrario. 

Hio de JanPiro. 10 de janeiro dt' 1917, Uü" da Indopen
deueia e :!!J" da Hepu!Jlica. 

'VENCESLAU BIIAZ P. GOMES. 

Carlos Ma,r;tutililllw Percim dos Santos. 

DECllETO N. 3.:?H -- DE lO DE J.\NEIHO DE 1!J17 

Autori2a o l'odcr J~xccutivo a abrir, pelo :Ministcrio da Viação c Obras Pur 
hlicas, O credito de 311 :J98$U93, ouro, c de 311:618$093, papel, SUJ>· 

J•lmncntar {t verba 10" 

O Presiclcnle tia Hepubliea dos Eslatlus U111idios do Brazi,J: 

Faço :-;abur· Que o Congresso N~teional. dccr.ctou e eu 
sant:t:iono a ::;uguiulc resolução: 

Art. I.·• E' o Poder Exeeuli\:o autorizado a. abirir, pelo 
l\Iiuisterio da Viação e Obras Jlublicas, o credito de 
3H :5US$0U3- Otii'O, c de ~H1 :(il8$09:3. JlUpf'l, supplementar á 
verba 10", do orçamento daquelle Miui:;tcrio, para o eol'l'cntc 
exercieio dP l U1li. 

Art. ~." Hevogaut-Sl~ as disposic.úPs r~m contrario. 
Hio de .Janeiro, 10 tlc jaueiru du l!J17. 'J(j" da Indepen

deneia c :!D" d'a Hcpubliea . 
. ,VENCI>SL.\U llnAz· P. Go:l\lES. 

Auaustu Tavares de Lyra. 

DECHETO N. :J. :?U - UE lO DE JANEino DE 1!H7 

.Autoriza. o Jlodcr Executivo a ahrir, llClo 1\Iinistcrio da. Via«;<io c Obras 
Pnhlicas, o ercdito nctessario 1HHa }Jagar ao cscripturario pagador da 
Inspcdoria llc Ohras contra, as scccas, JOsé Pires },crreira Netto 

O Jlt'Psidcule da l11·publiea dos Eslatlus Unidlos do llrazi,l: 
Faço ,;a!Jer que o Congl'e,;so ]'.;'aeiuual decretou c cu 

sancciono a seguinte resolução: 
:Artigo unico. E' o Poder· Exeentivo autorizado a abrilr. 

pelo Ministerio da .\'iacão c Obras l'ublicas, o credito neces-
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sario para pag:xr ao· escripturario pagador dà Inspectoi'ia de 
Obras contra as scceas, José Pires Ferreira Netto, os venci
mentos correspondentes ao tempo decorrido de i de jamJiro 
de Hll í. a 18 de feYrt·cit·o de 1!115; revogadas as disposições 
em eonleario. 

Rio de .Janeiro, 10 de janeiro de 1!H7. tli6" da Iudepen
deucia c :!!.l" da Rcpublica. 

"'E::-~CESL.\U BRA71 1'. GoMES. 

Auqusto Tavares de Lym. 

DECRETO N. 3. 243- DE I o DE .T.\NEIRO DE Hl l7 

Autoriza o Poder _Executivo n abrir, pelo 1.iinisiCI'io da Guerrn, o creldito 
<le 5 :20011', especinl, pnrn pagamento a docentes <lo Collegio Militar de 
Porto Alegre, ,. o de 12:000$, supplementar á verba 4•- Inst~cçãd 

:Militar- Co\l~gio Militar de Porto Alegre, do nrt. 41 da lei n. 3. 089, 
de 8 <le janeiro de 1916 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher que o C6ngresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução de 31 de dezembro de Hll6: 
Arl.igo unic•n. E' o Poder Exf'eutiYo :mtorziad0 a abrir, 

p'clo .Mini~trrio da Guerra. ü eredito especial de 5 :200$', para 
pagamflnto da rlifferença entre os vencimentos de adjunto c 
a gratificação de cxrrr.icio a que teem direito os Officiae:.; 
docentes dn Collegi.n 1\Iilitar do Porto Alegre. o mnjor me
dico Ih'. Diugo l\Iartins FmTaíl n o l',apitão Oct.aeilio t!t~ Oli
voir:r, st•Jiflo :! ::!00$ para o 11rimeiro e ;J :000$ para 0 st~gundo, 
vmüagüns t•nrt'''''llOildenlf's ao exercício de 1!H5, e mais o cre
dito supplPnwnl:ll' :i YPt·ha -í" - Insfr~eção Militar - Collegio 
1\lilit.ar dn Pnrl.o AlrgTP, na importancia de 12:000$, do actual 
oq;arnonto, jJat'n pagamt•Jlf.o das mc;;:mas yantagens; revogadas 
Lts dis()osiçiies l'lll con tt·ario. 

Rin de .Janeiro. 10 de janeiro do 1!H7. ü6• da Indepen
dencia e ;?!)" da ncpublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. Gol\IEB. 

José Caetano de Faria. 
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DECRETO N. 3.244 - DE: HJ DE FEVEREIRO DE 1917 

Autoriza a ahrir ao :Ministerio da Fazenda, d credito especial de 10:714$968 
para occorrer ao J>agamento devido a D. Amazilde de LiJtta Ramos, por 
si e como tutora d~ seu filho menor Cyro, successores do fallecido 2° te· 
nente do Exettito João' Bemvindo Ramos, em virtude de sentença judi· 
ciaria ~ 

Urbano Santos da Costa Araujo, presidente do Senado, 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e promulgo a 
s·eguinte resolução: 

O Congresso Nacional r-esolve: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\finisterio da Fazenda, o credito especial de 10:714$968 para 
occorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de Lima Ramos, 
por si c como tutora de seu filho menor Cyro, successores do 
fallecido 2° tenente do Exercito João BeiTliVindo Ramos, em 
:virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2. o Fica relevada a prescripção em que incorreu 
JOsé Arthur Bevilacqua, professor da cadeira de desenho do· 
Lyceu Affonso Penna, da cidade de Cruzeiro do Sul, depar
tamento do Alto Juruá, para o fim de poder a sua viuva, 
D. Julieta Fortuna Bevilacqua, .receber do Thesouro Nacional 
a quantia de 8:724$110, proveniente dos vencimentos que o 
mesmo professor deixou de receber, de junho de 1910 a 
junho de 11H1, deduzidos o sello e o imposto sobre venci
mentos, que ainda devia, tudo de accôrdo com o que certi
ficou a Prefeitura do Alto Juruá em data de 14 de maio 
deste anno. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federàl, 10 de fevereiro de 1917, 96" da Indepett

dcncia e 29" da Republica. 

UHBANO SANTOS DA COSTA ARAUJO, 

l>ECilETO N. 3. 215 -- DE: HJ DE f.'EVEilEIIIO DI~ Hll7 

.Autoriza a faz('r revf'rlt-r na cafp·g-oria qtw lhe cOlliJlt'fe, ao qu:HlrO dos fu1w~ 
cim1arios tlos Correi~s da Capital },edPt'al, o ex l 0 officiul Ua me~wa 
rcpurti(:iio Diogt•ncs JoHé da .Almeida. l)crnamlmcu t 

Urbnno Santos da Costa ArauJo, Prcs,idente do Se.mulo, 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e promulgo a 
seguiu lo resolução: 

O Congl'L'SSO Nacional resolve: 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a fazer rever

Wl', na categoria que lhe compete, ao quadro dos funcciona
rios dos Correios da Ca,pital :F.edera~ o ~Xl-i ~ offioial dt 
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mesma repaí·tição Diogenes José de í\.htteida ~ernam.buco, sem 
direito, porém, aos vencimentos atrasados. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõeS~ em cotttrài'iO. 
Sentido Federal, 10 de fevereiro de 191 i. 

URBANo S&'llrros DA CosTA ARAuJo, 

DECRETO N. 3. 246 - DE 26 D:El MAIO DE i917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o éredito 
de 20:000$, ouro, supplementar á verba 14• do art. 41 da lei n. 3. 089, 
de 8 de janeiro de 1916 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a sreguint.e resolw;ão: 
Artigo unico. E' o Poder :Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito supplementar á rubrica 
14', «Commissão em paiz estrangeiro»,. da lei n. 3.089, de 8 
de janeiro de 1916, na importancia de 20:000$, ouro, para 
uttcnder ás diffcrenças de vencimentos dos officiaes em com
missão na Europa c ao pagamento de outras de&pezas; revo
gadas as disposi~~õcs em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1917, 06" da Independen
cia e 29" da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAZ P, GOl\fES, 
I . 
José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 3.247 - tJE 31 l>E MAIO DE 19i7 

1\Ianda considerar como de utilidade publica o R~~lstro Maritiiuo Brasileiro . 

O Pnsidcnto da Ílcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Paço saber que o Congr:Psso Nttcional dec.reíou e eu 

saneciono a rrsolu{;ão seguinte: 
Ar· Ligo un ie.n. I<~' considerada de utilidade publica a inst' 4 

tu ição do Hcgistro 1\laritimo Brasileiro, fundada na cidade 
tio Hio de .Janeiro a 12 de outubro d{) 1!J15; revogadas as 
disposi(;~es em contrario. · . 

niu de .Tancii·o. 31 de maio de 1917, 96" da Indep~udência 
o 29" da Republica. 

WENCESLAU .BllAZ P. GoMES. 

Alexandrino Faria 'de íllenca~. 
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D'ECRETO N. 3. 248 - DE 31 DE l\IAIO DE f !H 7 

.Autoriza a abertura, pelo l\linisterio da Guerra, do credito extraordinario de 
3:744$ para pagamento de gratificações addicionaes a funccionarios do 
Hospital Central do Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dO Brasil: 
Faço saber que o Q:>ngresso Nacional 'decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autoriz3do a abrir. 

pelo .Mini~terio da Guerra. o credito lflx.trjlordinnrio de 
3:7 .U.$üOO, para pagamento das gratifica<::'íes addicionaes, na 
fórma da ld, ao enfermeiro-mór Julio .José da Silva e aos 
enfermeiro,; .João Gomrs de I.ima e Albertina de Campos 
Altamiro, todos do Hospital Central d0 Exercito, a contar de 
1 do janeiro de 1!H5 até 31 do dezembro de 1916; revogadas 
a;;: di~posir;úPs em contrario. 

Hio dr Janeiro, 31 de maio de 1!!17, !JG• da.Independencia 
e 29" da ltepublica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

José Caetano de Fm·ia. 

DECRETO N. 3.249 - DE 31 D~ MAIO DE 1917 

Autoriza· a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do credito especial de 800$ 
para pagamento de gratificação ao mestre de gymnastica ela extdncta 
Companhia de Aprendizes Artifires do ,\rsenal de Guerra desta Ca· 
pita! Paulino Francisco Paes Barreto 

O Pr€sidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o C;ongresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolucão: 
. Art. 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\IInisterio da Guerra, o credito -especial de 800$000, vara oc
correr ao pagamento da gratificação devida ao mestre de 
gymnastica, em disponibilidade, da extincta Companhia de 
Aprendizes Artífices do Arsenal de Guerra desta Capital Pau
lino Francisco Paes Barr-eto c Pelatha ao período .de 1 dC' 
janeiro a 31 de dezembro de 1916. 

Art. 2." nevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96" da Independencia 

e 29" da R-epublica. 
WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 
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DECRETO N. 3. 250 - DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Guerra o cre• 
dito extraordinario de 38:177$094, afim: de oecorrer ao pagamento a 
que tem direito D. Maria Roberta da Silva, de vencimentos devidoa· a 
seu finado marido o capitão reformado do Exercito Antonio F~tino 
da Silva 

O Prc!'lidcntc da Rcpublicn d()s Estados Unidos ·1 do 
Brasil: 

l''aço gaher que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autOTizado 
a abrir, pclP i\Iinistcrio da Guerra. o credito e~traordinario 
de 38 :177!ll<l'9~. afim de ü{'correr ao pagamento a que tem di
reito D. !\Iaria Roberta da Silva. de vencimentos devidos 11 
1'\f~u finado mnrido, o capitão reformado do Exercito Antonio 
J:.'austino da Si! vn; revogadas as disposições em contrario. 

Rio dfl Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Independencia 
c 2!l" da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

DE'CRETO N. 3.251- DE 31 DE MAIO DE 19i7 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito necessario, at~ o ma:dmo 
de 50:000$ para ps!gamento de gratificações addicionaes a que teem 
direito o Dr. Edgard Leite Chermont e outros 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.F:::eo saber qne o Congresso :'{acionai decretou e eu sanc

r.iono a f'eguintn resolução: 

Ad. 1." li:' o Poder F.xerutivo autorizado a abrir o cre
dito neccssario. até o maximo de 50:000$ para pag-amento 
dn gratifir.nt:ãn nddicional a que, de accôrdo r.om a tahella do 
l'PI<II innwnto fllH' bn ixou com n rlf'r.rPtn n. !1. 214. de 15 de 
dn:elllbrr: elo Hltl, fi?:eram jús em 1913. 1914 e 1915 o Dr. 
F.dgm'>J Lcif,f' f:hennont f' outros. como funccionarios do Ser
viço de Pl'OI ~'f'l:.ii') :c1os Indios e Localização de Trabalhadores 
Nnf'ÍOJlZif'S P qnP dcixnr:1m dr:: receber nesses exercícios finan
eeil'ns. 

Art. 2." E' rf'VOtrndo o art. 66 do decroto n. 2. 356, de 
31 rlr: ôczembrn dP 191 O. ane ereou a gratificaç,ão addicio
D<ll a flTH~ ~f' refnrP o art. 1•. 

Art. 3." Revogam-se as disposi~ões em contrario. 
Rio de Janoiro, 31 de maio de 1917, 96" da Independencia 

r. 2r•, da Repuhlica. 
WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Rufino Beserra Cavalcanti. 
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DECnETO N. :l. 25::'. - DE 31 DE MAIO DE 1 !H 7 

Autoriza o Pocler Exrrntivo a abrir no l\Iinistorio da Agric.ulllp,~a, Indlli!tria 
o Commerdo o credito· r•pec•ial do 133:770$ para occorror no pnga
mrnto clrviclo a Thcoclor "'ilk & Comp., pelo forneoimento ele mo1•i
linrioR no l\[nsen Nncionnl 

O I'rr~ic!Pnf o ria RPpuhlica dos Estados Unidos do 
nrnsil: 

Faro sabor quo o Congresso Nncional decretou e PU 
sar.ceiouo a seguinte resolução: 

. Art. 1.0 E' o Poder Excrmtivo autorizado a abrir, pl'lo 
l\1 inisf.Prio rln Agt·iculturn, JndusLria c Commcreio, o ct'cdi l.o 
''~pncial de 1:~3 :770$000, IlnT'a omorrr•r ao pngamr•nto devido 
a Tlwodor \Ville & Comp., pelo fornecimento do mohiliarios 
no Mw<l'll Nacionnl. 

Ad. :!." Jtcyognm-so as diSposições em contrario. 

Rio df' JanC'iro, 31 do maio de 1!H7, !l!i" da Indcpcndencia 
P 2!1" da Republica. 

.WENCESLAU BRAZ ~ •. GOMES. 

José Rufino Bes_erra. Çavalcanti. 

nr.r.n-r:To N. :-~. ?rí:J -- nr: :-~ 1 nE MAIO DE Hl17 

A ntorlzn o PrPsidc.~ntn da RPpnhlir:t n. 11l'01'0gar lJOr nm anno u liccnrn. ro'n .. 
rPdidn, :10 fõ<'rventnnrio vitalicio dos offirios de esrrivão do rivcl, pro
voclorin, resíduos o o'ffieinl elo Registro Geral ele HypothPrnR do J•ri
nwiro tormo ela ronHJrca do Rio Branco, .Alto ~1\.·rr(', l\farre11ino Rrunp:do 
C:osfpiJo Brnneo 

O Pt·r·sidrnff'. da JlrpuiJI ir· a do~ Estados Unidos do Drnf:il: 
Fnr,n s;~hl'r íflll'. o r:;ong-J•esso Nnrionnl riN'I'efon f' Pll 

!';nJll'riono n rPsnlur,ãn spguin(!': 

Artigo unicn. E' .rJ Pl'l'sidPnfn da Hepuhlica ::mforizndo a 
r•onrl'r-Ji>r nm nnnn dn lírf'n~a. Sl'lll vrnrinwntos, a l\larl'.f'llinn 
f;;nnpain Casll'll0 Rmnco, ~PITI'nf uario vt f a li rio dos officio;: 
rl•• Psnivão dn r.ivrl, Jli'OYI'dOI'ia. n•sirluo~ f' ofJlcial do ll-cgisten 
0Prnl dn HypoiiiPrns do primt'll'O l l'rmn da comarca do Ilio 
BrmH~o. All o Aet'P, t•m prorognr,ão da quo lho foi concedida por 
po!'f.at·in do juiz rln rlit•nifo da nwsrna romnrr·a datada de !J 
dn agosto de 1V1:J; revog-ndas as disposições 'l'm contrario. 

flio do Janeiro, 31 de mnio de Hl17, f!G" da Inclependencia 
r 20• rla HvpuhJir,n., 

\VENCESLAu BnAz P. Go:r.u:s. 
Car·los Ma3:'imiliano Pereira âos_ Santos., 
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DECfiETO N. 3.25-í- DE 31 DE MAIO DE 1917 

.utoriza o Presidente dn Repub!ica a abrir, pelo Ministerio da .Justiça e 
NPgdcios Jntm·iores, o credito especial de 4:200$, ouro, para pagamento 
flo Jlr<'mio do vingent uo engenheiro civil Vicente l1icinio Cardoso 

O Presidente da firpublica dos Estados Unidos dO Rrm1il: 
Fnco f'allct' ·qun o Cllí1grt~sso Nacional decr!'luu e eu 

snnr.ciuno a r~·solução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da ncr.'ublicn. autorizado 

a aht·ir, prlo 1\linistL•rio da Justiça c Negocios _Interiores, o 
<ll'f'dilo rspPeinl de 4 :20<0'$000, ouro, para pagamento do premio 
ci<J viagt•m a qur fp;~, jt'ts n .eng<,nhciro civil Viccntr LieiriiQ 
fJardoso, na llll'llla de 1!H2 da .Escola l'olytcchnica rio Rio 
dn ,J :tllPiro; rPvoga<lns ns disposi!;Ões em contrariO. 

llin dn .Jnnnim, :11 do maio do l!H7, fHi" <la lndPprndrnci~ 
c .?9" da Tl•·ptll.JI it•:t. 

\VJmCESLAU BRA:r. P. GoMF.S. 

(!a /'los Jla;c~mil'iano Pereira dos. Santos. 

DF.CTIF.'T'O N. 3. 255 -DE 3t DE MAIO DF. Hll7 

Autoriza o Presidente tln Ropnhlicn a nbrir no Miuisterio d" Viação o Obras 
Publicas o credito t'SJH'cinl do 380:000$ pnrn. o pngnmonto com n nrqni· 
Ri~iío do immO,,ri~ outr'orn. pertencentra ao conselheiro :E'r:mciR<'O rlo 
l'1inla Mnyrink 

O Presitknle da nepublira dos Estu(los Unidos do Brasil:. 

Fnço Rnlwr qur o Congresso iNncionnl decretou n cn 
R:l!lreiono a rt•solncãl) s·Pguinte: 

Arf.ign uHic·o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
prln 1\linisterio da Yia!:ão c Obras Publicas, um cr('dit()l es
JH'c~ial na imporlnncia de 3810:000~000, para oecnrrcr ao pa
t;amPntn rom a accruisicão de immovte·is outr'ora pcrtcne~nt.er> 
an ermscllwim Fr:nwisco de Paula Mnyrink c ho.ic proprie
dadP do Baneo ela ll'Prmblien, situados na serra da Ti.iuca o 
r.onJwcidnR pot· Cachoeira, Cascatinha e Rio S. João; re·· 
yogaclns as cllsposiçõl's em orontrario, 

H.io de .Tanriro, 31 de maio rl0 1\!17, !JG, da Jndepentlrnda 
e :?!l" fia H\PJinhlicfl. 

Ws."'GESLAU BRAz P. GOMES. 
Auausto Tavares de T,yra • . 
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DECRETO N. :1.?56- DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Presidente da R~Jmhlirn n ronredrr um anno d!t licença, em pro· 
rogação, no trahnlhador <b 5• divi•;io tln Estrada de Ferro Central do 
Brmdl .\ntonio Uontalves Parada 

O PrPilirl!'nl!' dn R0publicn dos Estados Unid·)» do 
BI"Ufoli!: 

.Faço sabu que o Congrpsso N:~eional d0rrctou c cu 
saneciono a seguinte resolução: 

Ar·t.igo nniro. Fir·a o Pre!"idente da Hcpublica autorizado 
a eoneedPr n Antonio Gon~:niYt>s l'nrnda, trabalhador da 5• 
dh isão da Estrada rJp Fr>no Central do Brasil, um anno de 
li•~enc;a, eom dons t Prr:os da tliaJ·ia qnp llw eomprte, em pro
J'r,gar;ão. JW r·a f.l'n tanwnt.o da ~atl(le; 1 rvogadas as ctisposições 
!'nt rontrar·io. 

Hin d•· .TnnPiro. :lf d0 m:-~io rlP l!ll7, !Hi" da Inc)Pprndencia 
r ~0" da llepublien. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.257 -DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Presidente d:t Repuhlira :t conceder um anno de licença, com o 
or1lenndo. ao inspertor de 3• !'!asse ila Rrparti~i\o Gctal <los Telegr~phos 

f'nndido <la Cunhn ViliPla 

O Prc-sidentP. da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Pa.co sabrr· quP n Congrf'sso ~aciona l der~rPtou e eu 

~nnreionn a >;r.gu intP re"nlução: 
AJ'Iigo unico. Fiea n PresidPntr. _da Rr'publirn autorizado 

a ponef'dr~r· um nnnn de licença. cnm o Ol'denado, ri C'andido 
da f:unha Villela, inspretor df' 3' classP da JfupartJoão Geral 
dos 'l'el!'gTnphos, para trntament c de ~nude; r.,:vogadn!! as 
disposir;iír;.; enr cnn tr:-~l'io. 

Rin dP .Janeiro, 31 dr' maio flp 1017, !Hi" drr Jndrpendcncia 
r. ?9" da Republiea. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Auans(p Tnvm'i'S de Lyra. 
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DECRETO N. 3.258' - DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença, em 
prOl'Ognçfio, no co)tcertador de 4• classe da 4• divisão da F.stra<la de 
Ferro Central •lo Rrasil Oscar Martins da Veiga .Junior 

O PresidPnte da Ilepublica dos Estados Unidos do Brmül: 

Faço >'nlwr que o Congresso Nacional decretou e PU 
sancciono a seguinte resolucão: 

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 
conecde1' ao eoncertador dP '1" elasse da 4" divisão da Es
tntda de Ft•n·o Grntral do Brasil Oscar Martins da Veúga 
.lunior. um anno tlP lieença, a contar de 3 de mato dP 1916, 
r·om dl•us tnn:m; da diaria que lhe rompetir, em p"orogação, 
par::1 tra tanH·ntn d,, sua ;:;ande. 

Art. :!." ltnn1gam-se ng di~posicões em contrm·io: 
Rio de Janeiro, 31 de ma i o rll' 1 !H7, 96° da. Indqwmlenet:l 

r 29° tln Republira. 

.WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Aunusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.259 -DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Governo a. abrir, pelo 1\Hnisterio da Fazenda, o credito especial 
de 871$400 ]Jara occorrer ao pagamento devido a Antonio José Villela, 
em virtude· de seutença judiciaria 

o PrPsicknt.· da TIPpuhlira dos E~tado~ Unidos do nrasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decrrlon e cu 
snncciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
l\finisterio da Fazenda, o credito especial de 871$400 para 
ncconer ao pagamento devido a Antonio José Villela, em vir
f ur!P de ;:;en I enca judiciaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917. 96° da Independencia 

c 29• da Hepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GO~I'ES. 

João Pancliá Caloaems. 



10G ACTOfl DO PODF.n LE111SLATIVO' 

DECRETO N. 3.260 -·DE 31 DE ÚAIO DE f9i7 

Autoriza o Presidente da Hcpuhlira a ahrir, ]mio l\Iinistcrio da Fazenda, o 
1·n·dito '''-:flt'(·iul dC' 10:!1~0$100 p:n·n 1mg:unnnto n 'l'he Onro' Jlrdo (1olcl 
]\J iHt•:-: ;~f nr:t:--:iJ, J.itllifetl, f'lll ,. irJ ndn fln :iPTlfl'JH:a judieiaria 

O J';·"~'it!Pnln da ll••pnbliea do.q EsLnrlos Unidos do Bmf'lil: 

Faro saber quo o Congresso Nacional decretou o cu 
"nnr~dnno a seguinte rcsoluçfío: 

Art. 1." E' o Presidente da Rrpublica autorizado a abrir, 
Jlf']o ~Jinisff'T'Íil da J.'azPnda, o credito cspPr.ial de W:!l:?0$100 
p:11·a pag:wwn l.n a 'L' h e Ouro Preto Gold Mines o f Bras i I, Li
ntif••d, t•nt vi!'l.udn de senltmça judir~iaria. 

Ar·t. :!." Hcvogam-so as disposirões em contrario. 

!li o dn ,Janeiro, :J 1 de mnio dn Hll'7, !lG• dr~. Jndrprn
rl,.nPia e ? 1)

0 da llt>flllhlíl'a. 

.\VENCESLAU BnAz 1'. Gol\ms. 

Joao z•andiâ Cflloaeras. 

nEt~nETo N. :1. ?n 1 ·-· m~ :n nF. -,.,r. \lo nE 1 !!17 

.Antori?.a o PodPr Exrcutivo :t nhrir, 11elo l\Iinisterio da Fnzrtnll:l, o eredito 
f!SJH'rinl dP 2 :07~$708 p:1ra pn.;:::tmPnto dcyhlo no mnjor Jont]nim Yicira 
dn ~ilra, (•m virftnle <ln S''IIÍ<'n~a jndh•iaria 

O 1'r<'sidf'nfro dn ltPJillhlir·[] rio;:; :Estados Unidos do RI'asif: 

Faço saber que- o Congresso Nacional decretou e eu 
sm11;eiono a sc;guintc resolução: 

At·f. 1. 0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
!\lillisll't'io da FnzPnda, n nr•difo t'.~IH'•·ial dn :? :31:!*~/>llR af'itn 
dn neeol'I'P.I' no pagnmcnto devido ao mn.ior Joaquim ViPira 
da ~ilva, Plll virtude do srnLcnça judiciaria. 

Al'l.. :? . " Hevog'am-sc as dh>posiçõcs em contrario. 
H i o dn .Tnnriro, 3l dr• maio dn 1!Jl 7. !Jôo da Indcpcndcncia 

t' ~'\l" dn H••p11ltlien. 

\VENCESLAU TinAz P. Go;\IES. 

Joíio Pmulirí Caloacras. 



ACTOR no PODEU LEGlSLA1'!VO i07 

DECfiETO N. 3. 262 - DE 31 DE MAIO DE 1917 

Anlorizn o l'r~"i<lrn!~ tlrt Rrpuhlirn " conceder no 3° escJ•iptnmrio •ln Di· 
rnctorin. de JiJsta.tistica Commerciol tTnymo Roscnhurg um anno do li~ 

t~t'n~a, rom o1'<1Pn:ulo, 1)arn. trntamcnto do sande o PHl }n·orogac,;iio 

O PrrsidcntP da Hcpnblira dos Estados Unido,; do Br·asil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

Rancciono u sL•guinle resolução: 
Artigo uni co. E' o Presidente da Republica autorizado a· 

conceder ao 3" escripturario da Directoria de Estatística Com
lll<'l't\ial Jayme Hosrnburg um anno de liccnca, eom Oi'flcna
do, 11al'a lr;1tamnnto de saudn e em rn·orogacfín; rrwogaths as 
dispnsieiies l'lll 1:ontrario. 

llio dr .lmwiro, 31 de maio .de 1!l17, !Hi" da Trulnpcn
!leneia c 2!l" da Rermhlica. 

:WENCESLAU BRAz P. Gol'.mB. 
João Pandiá Caloacl'a.<:, 

DECHETO N. il. 263 - DE 31 DE MAIO nE 1 !l17 

Autoriza. o T'odPr J·:xr.cutivo n abrir, pelo l\Iinistcrio· da Fnz('nt1n, o r.rf'dito 
espncial do 4:1 :llG$4. t~ }mrn. orcorrcr ao 1•agnnwnto dPvido a Carlos 
<lu Sol!Z:t llnn1:1~. (~lll ,irhul<• de sentPn~a jutlif•iaria 

() l'rPsidPlliP rla ltP[Hlblil'a dos E'ílarlos lfnidos dn nrn~il: 

Faço s:llwr flUO o Congresso Na c innnl <!Perplou e eu 
F.anrcrono u :w::;uintn resülucão: 

Art. I." E' -o Poder Exewtivo autorizado a alll'ir, 
fleln l\linisterio da Fazenda. o credito especial de .\:1 :HG$!d2, 

polo J\li·nisf,·r·io da Fazpnda, o er·edito ~'"ll"''ial r!P '1:J: llli$'!1:! 
l'lll virLndn dn s•entença jndiciaria. 

Art. 2." Jloyogarn-sc as disposições em contrnrio. 
ltin dn .TilTwiro, 31 de maio de 1!H7, !JG" da Jn,l•.'pen

rlf'ncia o 2D" d:r Hrpnhlica. 

\VENCESLI\U Bn.\z P. Gol\ms. 
J oiio /'r!lld i ti Calnurrns, 



!08 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3.264- DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, d 
credito extrao1·dinario do 1.094:954$357, papel, e de 1.147.:700$897, 
ouro, para vagamento a. Haupt & Comp. 

O P!'f'sidcntP da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que. o Congresso Nacional decretou o eu 

sancciono a seguinte resolução: 
A digo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

ab!'ir, pelo 1\finisterio da Fazenda, o crrdito extraor-dinario de 
1.0!H:056$357, papel, c de 1.H7:700$897. ouro, para paga
mcuto a Haupt & Cornp., por differenças de cambio verifica
daH na liquidação de eonlas da mesma firma, por forneci
mentos de mater'ial bcllico ao Ministerio da Guerra e de ma
tC'riaC's fmTo-viarios ao i\Jinisterio da Viação, de accôrdo ·com 
o ter·m" ·assignado na P1·ocuradoria Geral da Fazenda Publica 
Prn 2!) dl' ma i o d0 1916; revogadas ns disposições em con
trario. 

Rio de .Janeiro, 31 de maio de 1917. 96" da Independencia 
e 29" da Rcpublica. 

.WEl'iCESLAU BRAZ p. Go;M'ES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3.265 --DE 31 DE MAIO DE 1917 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda o credito especl~l 
de 2:987$404 para occorrer ao pagamento devido a D. Ermelinda N'o· 
hrPgft íle Carvalho T~cul, em virtude dC' sentença judiciaria 

O Pl'csidente da fiC'publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~:n saber C!UCI o Cong!'csso Nacional docJ'P-f.ou o cu 

sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unic~o. E' o PreHidentc da ncpublica aut.orizndo a 
nhl'il', pnlo Ministcrin da Fazrndn, o er'edito especial de 
2 :!>H/.'Ji.\IH }Jal'a oecorre1· ao pagamPntn devido a n. Erme
li!H!a .Nohr·nga do r:an·a~ho J~e~l, pm virtude de sPnf.c•n!:a .iu
dH~ rar·w: J'I'Vogaclas as d1spos1çoes Prn contrario. 

fiio dP. Janeiro, 31 dP maio de 19 I 7. !)fi• da Jndependencia 
c 2!)• rla Rrpublica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go.~ES. 
Jotín Prmdirí. Calogcras, 



1\CTOS 1:>0 PODEI\ LEGISL"A'l'l\'0 !09 

DECfiETO N. 3. 266 - DE f DE JUNHo DE 1917 

Declara sem cffeito o decreto n. 12. 458, de 25 de abril do corrente anuo, 
que estabelece " neutralidade do Brasil na guerra dos Estadds Unidos 
com o lmperio Allemão e dá outras providencias 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber· que o Congresso Nacional decretou c cu 

sa;Jccior.o a resolu<.;ão seguinte: 
.\J't. I." Fira sem effcito o decreto n. 12.458, de 25 de 

abril do corrente anno, que estabckce a neutralidade do Bmsil 
na guerra dos Estados Unidos com o Irnperio "\Jlemão. 

l'aragTapho unieo. Para exccuç.ão deste artigo, o Pr·psi
dente da ncrmbliea fica autorizado a tomar as medidas no
cessarias pratieando os actos decorrentes da cessação da rcfe
I·icla neulrnlidarle. 

Art. 2.0 E' autorizado o Poder Executivo a: 
1 o, utilizar os navios mercantes allemães ancorados nos 

portos do Brasil, para o que poderá praticar os actos que fo
rem necessario.~, nos termos da mensagem de 26 de maio do 
cl;nente anuo; 

2°, tomar m~didas de defesa da nossa navegação no exte
rior, podendo combinar, com as nações amigas, providencias 
Que assegurem a liberdade do commercio de importação e 
exportação, n a revogar, para esse fim, os decretos de neu
tralidade q"twndo o julgar conveniente. 

Art. 3.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir os cre
ditas que forem necessarios para a execução da pres1mle lei. 

Art. 4. o llcvogam-sc as disposições em contrario. 

Rio de .Taneiro, 1 rle junho de 1!H7, !JUo da Indcpendencia 
e 20° da Re'fmbliea. 

\VENCESLAU BR,\Z p. GOMES. 

Nilo Peçanha. 
Cm·los Maximiliano Pe1·eira dos Santos. 
Joao Pandíá Calogcras. 
José Caeta~o de Fal"ia. 
Alexandrino Faria de Alcncm·. 

Augusto Tav.arcs de Lyra. 
José Ru{ino Beserra Cavalcanti. 



i\C:TOS DO PODEfi J,EQISLATJVO 

DECRETO N. 3.267- DE G DE JUNno DE 1917 

.Autorizn o Poder Execufiro a abrir uo }.linisterio ila Gt\erra o credito 
especial ele 870 :000$ destinado 11 despt•z:t.' com a produc~iio de munirão 
du gun·1·or, l't'paro~ do material Lcllico' c íttJJI·i{'nr:ãa de armumcnto 
J.!Ortatil 

O l'residlcnte da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:. 

l<'a0o saber que o Congresso Nacional decretou c eu sanc
cinnu a seguiu lo resolur.;ão: 

. Art. 1." E' u Podr:T Executivo autol'Izado a abrir pelo 
1\!Jnisl.-r.'rio da Gnerra o cl'edito espeeial d•-:. 870:000$000, irn
vortaneia destiuada :ís despezas a fazer-se com a produoção 
de muniçiio· de :;i.Icn·a, eorn reparos do material bellico e 
fabt·ieação rk ;mnamento po!'Latil, nas fabricas e ars.enaes 
rh~ f.!;nena. · assim diseriminados: par;:~ machinisnros, sendo 
1 r. :ODO~OOO para ·tr::dwHhOs PV.'elimi\llnl'es d:C l.Jrganização le 
r'X<'!'U~ão do St'rvir;o seographieo militae eonccrncntc a rs
fflt'<'ll~Jltotogrammetria e f.opogr·aphia militar, 500 :000$000; 
)'ara a eonslrucção dr cdifieios, 220: 000$000; c para conclu
são de fornos, monf.ngem dr' machinas .iú existentes c acqui
sir;ão dP outras c de urrr eouversor l'tu·a a fabric;:~ção de aco, 
1 GO :000$000. 

Art. 2. o HcvogünJ-sc as dlsposiçõf.'s em contrario. 

!tio de Janeiro, G de junho do HJ17, !.lü" da Indcpendcncia 
e :?!lo da !'.epubliea. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOl\IES. 

José Caetano de l'al'ia. 

llECHETO N. 3.268- DE G DE Ju:.\ifiO DE 1!l17 

.. \nlori:.-,a o Pn~siilL'Ille da Ht~pnhJiea a collcl'dcr um auno de Iiecnta :t .lulio 
Hre:..;sauc J .. olH-'::-:, e,;t'ripturario do J~azardo da Ilha Utautlc 

O l'rl'sidenle da Hr··vublica dos E':ilados Unidos do Dr·asil: 

Faço gaiJer quu o COilgTesso Nacional decretou e eu sauc
cíuno a n•solução seguinte: 

;\l'L. I. • .Fica o Prcsidenle da Jtppuhlica a nforiz:tu<l a 
r·nrwr•dnt· a ,Jnlin Dressane Loplfs. •.r•seripl.urarlo do Lazm·du 
da fllra <:r·;lll!IP. um atmo dr~ liecw;a, cow o re~JJCctivo orde
nad" p;lr':t Jr·aLamento de saudc. 

"~J'l. :!." Jtcvogam-~e as d ispo~ições em contrario· 
J:ir• tk Janeü·o, (j de junho d<e 1U17, !.lG" da Iuclepcm!cuel:.t 

e :29° da ltCJJUblica. 
'VENCESLAU 13li.AZ 1'. GOMES. 

Ca1•lvs lllatcimiliallo Pereira dos Santos. 



AC'I'OS DO PODl!:h LBGlSLATIVO !H 

DECfiJ!:'l'O N. 3. 26U -'DE O DE JUN'lr'o J)E 1!)1 7 

Autoriza o I'odcr 1-:xccutivo a abrir, pelo :Ministerid da Viação c Obra~ 
Publicas o credito especial de 1:260$199 para occorrer no pagamento 
devido a Eugenio Vida! Leite Ribeiro, funccionario nposcutado <lo Cor· 
r elo 

O Presidente d:a ínepublica dos Estados Unidos do nr·asil: 
Far.·o snbct· lf'J\\ 0 Congresso Nacional decretou c eu 

saw~t: iouo a seguinte resoluçã'o: 

Art. 1." I<:' o Poder RxecuLivo autorizado a abt·il· pelo 
l\Iini~l··r·io ria Viac;ão o Obras Publicas u credito especial 
ri•• 1 ::.'GO$l!l!l. pnra 0 t-eorrer ao pagamento devido a J<lugenio 
V icbl L c~ i te Hilwiru. :3" oHicial aposentado da Administração 
do:-; Correio:-; cln t·:~tado de Minas Gcraes e I~efert•ILLc aos 
YPneimc•nfo~ qtr., dPixou de receber no período de 17 de ja
líeiro a :J dl' IlflH'lll]Jl'O de HH2 . 

• \r·t. :.'." n,,yogam-~e as disJwsições em coulrario. 

Hio dl' .T;lfJ"ir·o, li de junho de 1!H7, Uü" da Iudt·IH~!Iúeueia 
,, :?!J' da lkpublica. 

\VEJN'CESL.\U lin:\z 1'. Uoi\1 ES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.270 - DE 6 DE JUNHo DE 1917 

... \.utoriza O rodt:r ]•:xctllfivo a C011tt!der lJlll 3)1110 de lieenr_:a, C.'lll )ll"Ol'(j~a~fiO, 

ao l.ri!hnlluul,}t• ti(• !_!a d:1ssc ela. 4 11 divisiio da E~tratla de 11\•rro Cl'ntra] 
do J;ra~i1 .!oito Caetano de Oliveira. 

O l'residcuf.,l ua JVepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço :-:a]H'L' 'l\11~ o Congresso J\'aeiuual del'l'eiotJ e eu sauc

I'ÍllllO a Si'.c;ltiJJ[e l'l'SOIUÇãO: 

1\rfigo 11nicn. Fica o Poder Executivo nntorizado a c~cm. 
('.l'cl•'I' a .loão C:1PI:nw do Oliveira trabalhador de ~" elasse 
da ,í." divisão tla Eslrãcla do FPn:o Central do Brasil, um 
nnno de Jiecnç;t, rm prorog-ação, vara tratamento de saudn c 
~~~~~~~ tlous kre"" da diaria a que tem direito· revogadas as 
di.~vosiçõ!'s i!llf eoatrario. ' 

Hio de .l:uwiro, ü de juuho de 1!117, !Jü" ua Indcveudeucia 
Ll 2!1" c..la Il•'!IUblica. 

'\VENCESLI\U llMZ P. GOME~l • 

• iugttsto 2'ava1'cs de Lym. 



ACTOS bO PODEn LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3.27i - DE 6 DE Jú1NHO DE i917 

Autoriza o Poder Executivo u ronccder seis mezes de licença, em prorogação, 
ao a.jnU.ante de mnrcador da 5a divisão da Estrada de Ferro Central 
tiO llrasil :Manoel Ferreira de :Medeiros 

O Presidente da ltcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Fa<:o saber que o Congresso Naeional deeretou e cu sanc

eiono a seguinte resolu<:ão: 
Artigo unico. Fica o Poder Executiv-o autorizado a con

ceder ao a.iudante de marcador da 5" divisão da Eslracla de 
Ferro Central do Bra~il l\lanoel Ft.rreira de Medeiros seis 
mezes de licença, sem vencimentos, em prorogaç.ão, a contar 
de 1 de julho de 'l!J!5 E' vara tratamento de saude; revogada:; 
as clisposic:ucs em contrm·io. 

llio de Janeiro, G de juuho tle 1!H7, !JG" da Independencia 
e ~!)" da Hepublica. 

1\VENGE'SLAU BnAz 1'. GoMES. 
~ 

Augusto Tavares tlc Lyra~~ 

DECHETO I\. 3. 21.:! -- lJE G DE ,] !':-i JI(l DE Hl1 i 

At1lorh~~ o Pn_•::;.itlentP dn Hepublh·a a ahrir ao 1\rinh,tt:'rio da Vinç;io e Obrrt!'t 
Pnhlieas o eredito f!Spnri:~l de 4 :9RO$, }J:trn. o }lagamr.nto das tlesapro· 
j~ri:H~Ú!'::) fpifas na <lniJ:la da Hun \"i;.;tn. dnralltl' o' anno dl' 1911 

O Jlr<~sidenle da •H<'publica. dos Estados Unidos ·do Bl'asil: 
Fw:o sabpt· qun 0 Congt'f'sso !\'acionai deeretou e PU 

sal!l·('iono n_ n'soluc:::io s•·guinle: 

A ri. I." E' o Poder Ex<'eutivo autorizado a a])l'it· iwlo 
l\!iuisl<'I in ela Viac::io r• Obras Publicas o credito C)S]Wrial 
0<) 'I :!lHOW. dP~finadn no ]laf-!'nmronfo das dcsapr·opr·ia(;iJco,; f<'itas 
na ()tlini.a da Hoa Visln, dunmtn o anno ue ·1!H1. 

Art. ~." Hnvogarn-sl' as rlisposições com contt·ario. 
Hi<• d<~ .Tanniro, <i du Junlro ck J!JI7, !Hi" da Indepmruenciu 

e :?!J" da Hcpublica. 

\V:EiNCESIJAU BnAz P. GoMES. 

Auausto Tava1·es de Lyra. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO H3 

DECRETO N .· 3.273 ·- DE G DE JUNIIO DE 1917 

Autoriztt u concessão de um1 anuo de licença ad arua.nuense <los Correios 
<lo Estado <lo Rio <lc Janeiro Caudido Manrique< <le Mello Aruujo 

O Presidente da Hepublica do~ Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a scguin to resolução: ~ 

Art. 1 . " Fie a o Poder Executivo autorizado a conceder 
ao amahuense dos Con·eios do Estado do Rio de Janeiro Can
dido l\Ianriqun dn MPlln Araujo um anuo de licença, com or
denado, para tratamento de saude, onde lhe convier. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917, 96° da Independencia 

e 29" da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

il.11austo Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3. 27~ - DE 6 DE JUNHo DE 1917 

Autoriza o Po<ler Executivo a conceder seis mezes de licença, em proro'gação, 
ao guarda·freio~ elo. 3• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil 
José Vicente 

O Prrsirlcntn da Rcpublica do,; Estados Unidos do Brasil: 
Paço sabf'r· qur o Congresso Nacional decretou c eu 

l';ancciono a spguinte rPsnlução: 
Artigo uni~o. Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder a .José ViemtP-. guarda-freios da.3"divisão da Estrada 
de Ferro Crnil'al do Brasil, seis mczes de licença. e,m proro
~ção, pm·a tratamento de saude r eom dous dous t.erços da 
di ar ia a qtw h•nJ dirrifo: rpvogadas as disposiçõt>s em eon
irario. 

Rio de Janeiro. 6 de junho de 1!H7. 9f\0 da Ind0pendencia 
e 29" da Republica. 

Leis de 1917 - Vol. I. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lym. 
c 



AG ros DO PODER LEGISLATIVO 

HEUHI<~'l'O N. 3.275 - ug (j ug JU'N!JlO DE 1!H7 

..:\utori~a. :1. t'Oll.tN;são (lc u;n ;~,nno lle lieetu,:a :.~o dpcrario ajudante do 1." dasF>o 
d" -1" t!ivi"iio da 1\strada <lc Ferro Central do llrasil 1\laulocl Fcr· 
r~ira. 

O L'I"·t~:;id,_•nLn da llepubliea dos• ]~H Lados Unidos llu Brm<il: 
Fa!:o Silbcr (ille o Congresso Naeiunal deereLuu e ou 

~anreionu a f:".egqinlu resuluçfw: 
Artigo unieo. 1•;' D Prcsidenl.e da lll'publica au Lorízatlo a 

''·"IIGPder a .Manonl FetTeiJ·a. opm·ario ajudante de 1" classe 
da 'I" divisão da J•;strada. <lu Frno Central do .Brasil. um 
auuo de LirPUf.:-a. a ~_;onlar de 23 de no,·cmbro do anuo proximo 
paHHado. eorn dous l,pJ•çus 1la diaria Que lhp eompct~. para 
tratamnnl.o de Sttud1•; revogadas as disposições em eonLrario. 

llio de .Janeiro, li de junlw de ·1 !H 7, ~6· da Independencia 
n 2!J" da Hepublica. 

'Vl·;NL.:ESLAU BnAz P. Gol\U>S . 
. luuusto Tucarcs tlc Lym. 

JJ!o'(:HETO N. :!.:27!) -- m: 8 n~> ,JU?\Ho DE Hll7 

~' uturi1.a u J)o1lcr l~xc<:uth-o a. abrir ao Ministerjo da }.larinh:• os C'reditos 
c."~;t,·ao'rdin:lrios i\.n H',:~H9$j53, :J87:813.$4f)7, ouro, e ·270:444$-!80, 
ouro, para :d tend('r a ll:.tg:amento:-; Tt•laHvos :í. ponto da. ilha. das Cobras, 
ú repl·,~:~t·lltaçiio do B1·asil 11a Repul1licn .Ar1;c11tlna o ao transporte tlo 
maferin1 flu.etuante d:t Europa 11ara o Hio do Janeiro 

() 1_•r,.,.;id('nl (' tl,t l\Ppuhl ica dos E~ lados Unidos d0 ]Jrasil :· 

F:t(:" -~n b!~t· qw· c Cougi'I'~~u Na r iuual uecretou c •.:.u 
~;ti'I'I;ÍHI!p ~1. l'I'.HIIlH_::io l'f'!:(UÍilfC: 

,\ri. l." Fim u Poder Exeent.ho au({ntizadn a abrir, peln 
.~[Íll;,!PI'W da ~l:tl'illllfl. o,; ITPdifo,.; I'XtraordiUllJ'ÍOS: (I.J f!ll 
Hl: ;.>.GO~:!rJ:l. ]ta I':t p;tganwu I o lk j u •·n,:, ~lOr for,~ a de disJlOSi
ção contrudual. :'t firma drsta praça ,Janowif.ze.r' 'Vahle & 
Cclllp.; l1) dr :387 :813~157 ouro para as despezas ·extraor
dinaria.,; l'ffeetnadas pot· vb do 'rderido mini:stelrio, com a 
'' Pf'l'f't'C'Ilfn~iiio do Hrnsil 11:1 H••JH!hliea Angentina pelas mis
f'ÍÍI'>' ~~'Jwdoe lluy Harhosa " enntrn-:1hnirantc FronUn; c) dn 
::..'10: \ í.\~'.RO. onm, pam as dns'f)czns d•.' pessoal e de mat.erial, 
l'OI~: o L"l''r:rhinwntu " o tr:msp(lrf.P. da Eur·opa para o Br:uül, 
1ln «l.t'lldl'r'» Crm·â, das eaJ'\OPit·as M"arim r: l'únlaré ·C da car
bJ.'I'a. Pm•aouassú. 

;\ri .. 2." Hevog:un-H· as lli,;llll,.;içõf',.; ~~m cont.r:tl'io. 

llin d., .Tmteir\) R dv .itnlru dt: 1!117. !)ü" da Tndepcndmwia 
e 2!J·• lia nepn!Jlica. 

'VB:-.."um:H .. \u JJR,\:t. P. GoMES. 

Alcxandr1:no Fart.a de AleneaJ:o~~ 



ACTOS IJO POIJEII LEGlSL,\TlVO H5 

DIDRE'IO N., 3.277. - DB 8 DB JUNHO DB !917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo :Ministerio da Fazenda, para cum· 
primento de sentenças judiciarias, os seguintetl creditos especiaes: de 
22:555$668, para pigamento a D. Emiliana Guimarães Pindahyba. de 
Mattos; de 11:154$158, a D. Elisa Caro1ina Barbosa; de 5:868$950 
a Jos6 Gonçalves Ferraz e de 1:576$060, ao capitão de fragata Joaquim 
de Albuquerque Serejo 

O Prc,;:ideul e da \1\'PIJUlJiica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco sahe1· <JHP n Gongre~so Naeional decretou e cu sane

,. ioJJo a seguinte n·solução: 
Art. 1." E' o •Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

1\linistcrio da Fazenda, os seguintes creditas especiacs, para 
cumprimento de sentenças judiciarias: 

1 •, de 22 :55G$·668, para pagamento a D. Emiliana Gui
marães Pindahyba de Mattos, viuva do ministro do Supremo 
'l'ribunal Federal Dr. Eduárdo Pindabyba de 1\f.attos; 

2", de 11:154$158, para pagamento a- D. Elisa Carolina 
Barbosa, viuva do general de divisão graduado Manoel Ju-
vcnilio Barbosa; . 

3", de 5':8ô3$950, pa.ra pagamento a José Go~a'lves 
Ferraz; 

4", de 1 :576$060, para pagamento ao capitão de fragata 
Jo:1quim de Albuquerque Serejo. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de junho de 1917, 96" da Independencia 

e 29° dã RE:'publica. ,_ J . 

WBNCBSLAU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3. 278 - DE 8 DE JUNHO DE 1917 

.\ntoriza o Jlrt'flidpntf· «la. Hepuhlicn. a conf'edcr no' ~jndantc Ua sec~.:río dn 
hotanira do .larclirn Hotauieo, Hr. Achilles flc l!,aria Lishôa, 11111 atnto 
do li('enc:a, s<'m vt•nf·imcntos o em })rorogação 

O Presidente da Rlepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

:-:ancciono a suguint-t~ resolução: 
. Artigo unico. E' o Presidente da Republiea milorizado a 
!'tmcedcr ao Dr. Achilles de Faria Lisbôa, a.iudante da secção 
ciP botanica fio .Tardim Botanico, um anno de licença, s-em 
vPncimcntos e ••nt pro rogação; revogadas as disposições ern 
contrario. 

Rin d., .• T;nwi•·"- R de .innho do 1917, 9G" da Tndependencia 
(' :!\J" da llPpuldll'a. 

\VeNCESLAU BnAz P. GoMES. 

José Rufino Beserra Cavalcanti. -



H6 ACTOS DO PODEn LEGISLATIVO 

DI<:CRETO N. 3.279- DE 13 DE JUNHO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da l!'azenda, os 
croditos espcciacs de 38:739$442, ouro, o 3. 529:525$253, papel, par.. 
occorrcr ao pagamento de dividas de cxcn_.icio findo, de diverso's mi
nistP.rios 

O Prrsidentc da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da FnzendD, OSI creditos especiaes de 
38:739$142, ouro, e 3. 5:?D :525$25:3, papel, para occorTer ao 
ppgamcnto de dividaS! de cxcrciciu findo, sendo: a) pelo Mi
nislerio das Hela1;Õcs Exteriores, 32:000$, ouro; pelo da Fa
zenda, 6:739$442, ouro; b) pelo Ministerio da Justica e Ne
gocias Interiores, 701. :755$870, papel; pelo das Relações Ex
teriores, 10:142$370, papel; pelo da Marinha, 1. 032 :417~44~, 
r.npcl; pelo da Gncrra, 151:797$349, papel; pelo da Vmçao 
e Obras Publicas, 33:395$4111, papel e 484:943$194, papel, 
pagamento :í S. A. :!\fartinelli; pelo da Agricultura, 
33tl :3L0$2·íR, papel, t) pelo da Fawnda. 775 :,í'i3$383, rmpel; 
revogadas as disposi~.:.ões .em contrario. 

Rio de .Janeiro, 13 de junho de 1917, 96" du lndepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES • 

.! otw l'andiá Calogeras. 

DECRETO N. 3.280- DE 13 DE JUNHO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 2:507$656 para occorrer ao pagamento devido aos Drs. Mi· 
guel ela Silva Perdra e Augusto de Souza Brandáo, em virtude de 
sentença judiciarin 

O PresidentP da fiepublica dos Estados Unid~s do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinto resolução: 
Art. 1." J<}' o Porlrr Executivn autorizado a abrir, pelo 

Mini;;terio da FazP!lda. o eredito I'SJlf'Cial de :2 :507*65tl. para 
occorrcr ao pagamento devido aos Drs. Miguel da Silva Pe
reira o Augu>~to de Souza Brandão, em virtude de sentença 
judiciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio rle .Janeiro, 13 de junho de 1917. 96" da Indepen-

dencia c 2D" da Jl()publica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 
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DECRETO N. 3. 281 - DE 13 DE JUNHO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo :Ministerio da Fazenda, fi 
credito esperial de 1. 546:224$744, afim de ser legitimada a despezr. 
feita com o pagamento de porcentagens a empregados de alfandcgas, 
relativas ao- e:tercicio de 1913 · 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congrc,sFo :-:acionai de:~;·ctou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. 0 E' o Presidente da Rcpublica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da :Fazenda, o credito especial de 
1. 546:224$7 44, afim de ser legitimada a. despeza feita com o 
pagamento de porcentagens a empregados de alfandegas, re
lativas ao exercício de 1913. 

:\rl. 2.'' Hevugam-Rr as leis P disposições em contrario.: 
Rio de .Tan"iro, 13 de junho de 1917, 96° da Indepen

dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3.282- DE 13 DE JUN'Ho DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a João Paes, manobreinl 
de 3• classe dn 2• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
180 dias de lic<•nr.a, em ]lrorogação, com dous terços da. diflrin qu;e lhe 
compete 

o PI'PRidPllfP tla TlPpllhli<·a dos Estarlns llnido,; dn nrasil: 

Fa<.:o snlwr q1w I) Con~r ,,,,,,o ~:wimwl dP<'I'Piou <' PU 
s~nreiono n >'<'~cn;nl" ,.,,;::p]u,.:fio: 

Artigo unieo. Fica o Presidente da Republica :mtorizado 
a ronr•.cdnr a .Tnrío Paf's, manobreiro de 3• classe d:1 2" divisão 
da Estrada dP. Ferro Centr:11 do Brasil, 180 dias de licenca,· 
Pm prorogar:fio. r·nm dom; frwços dn diaria que lhP compete, 
pm·n f r a t :llJli'TW n d<' sua s:mde: l'f'VOgaclas as rlispnsições em 
<'nnl rarin. · · 

llin clf' Jnnl'iro 13 dp junho de t!H7. !)6" rla Jnclrprndenci:l 
<' ?!1° ela nrrulllica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

A.!lfliiSto Tavares de Lyra. 



H8 AC:TOS no PODER LEOISLATIVO 

DF:CHETO ::'{, 3.:'R:1- nr. 1:1 nr. .n:N1ro Dl~ 1917 

Autoriza o l'I'esi<lento da Republic:t a conce<lcr a Manoel Moreim de Souz,l, 
trabalhador dl• ~a <'!asse da 4 11 flidsiio da J·~stracla de Ferro Central 
do Hr:1si1, nm :tnno 1h• Jir·c>-Jll;a, t'lll prorn~:u:f!.o, c·om tlous trr~os da rli:nia 
1p1.n Jllo cmupcte 

O .Pn·sidentc da IlcpuiJlica dos Estados Unidos do Brasil: 

I<' aço ~abcr titW o Congresso Nacional decret on e en 
s~ncciono a seguinlp resolução: 

Artigo unieo. Fira o Presidente da Ilr•publica auforiz~do 
a com·Pdf'r a l\lnwwl l\I()['Cira de :Souza, trabalhatlor de 2" 
classe da 4" divisão da I•:strada de Ferro Central do Brasil, 
un1 armo dn Jicf'nça, com dnus terços da diaria que lhe eom
pet.n, em Jll'o.rogação. para fratanll'nto do saude; rt'\·ogndas as 
;Ji.~posições em contrario. 

H in dn ,Tane-iro, 1:l de juniJO dP l!l 17, !)fi" da Indcprmdencia 
c 2!1° da llcpub!ica. 

\VE:'\'CESJ.,Hf Bn.\z P. Gn!.\1 ES. 

Auoustn Tm:m·cs de Ly1·a. 

DECRF.TO N. :{. ?R'r -· rm 1:1 rm ,JU!'\Ifo DE I!ll7 

A11toriza o I'r~Hidente da Ropuhlirn " ronredcr a JoRé Catrdoso, íognistn. do 
1 11 <>lasso da. Estrnda flo ]<'prro {~cntrnJ {lO nrr~~il, trrH lll('ZP~ (ID lirrnr:a, 
t;om a mef:ttlr da. dhtriR. 

o l'i'f•Sirknf .. , da lt<'plll!liea do;:; Estad0R Unidos do nrnsil: 
Fa'~" sabt'r qup o Congr!'sso !'ínl'innal dPt'l'í'fnn r t'll 

r: a nt't.iono a Sf'gni nl f' rt•So!u~ão: 

Art. i go unieo. R' o l'rPsidcn t" da HPpublica aulorizr~do 
a r~ont'Pd!•J· trns nwzrs dr JicPnça, t~om abono dn IIH'!r~de da 
dinria. ao foguista dP 1" t•lassp da F,qfrada dP FJ'I'I'n C<'nlral 
do B1·a~il, .Jost; C;ll·tfo,.:o; rPyngarlas as dispnsit•t1Ps em r·nn·· 
fi';)I'ÍO, .. 

llio ti<' .T:mcit·o. 1:1 rfp .iunll" ,,. I !H i, \lG" rla Tndl'pl'ndPIH'i:t 
t\ :?fi" da HPpubliea. 

'VE:\f:ESL\U nn.\z ]'_ Gn:-.tES. 

A•lflltsfo Tavares llP. Ly1·a. 



ACTOS DO J>ODER J.,F.OJSLATIVO 

, DECRETO N. 3.285 -- DE 13 DE JUNHO DFJ HH7. . , 

H9 

'Autoriza d Presidente da Re:publica a conceder a. Arthur Serzedello Ma· 
cha<lo, escrevente do 2•· classe da 6• divisão da Estrada <le Ferro Central 
do Bra:;;il, R-ris lllC'7i<'~ (lu licença, em prorogaçfio, com dous tcn;os da 
di:lria_ 

O Pl'f'!'lidl'llk da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
I 

Faço sabnr que o Congrf'~so Naeionnl 1lf'rrot.nu e nu san~-
l'inno a ~•:guinf.P n•solução: 

1\rl. 1. o Fica o Poder Exeeutivo autorizado a conceder 
ao t·~t:!'I'\Tllll' d<' :?" elasse da (ia divisão da l!~sf.rada de Ferro 
t:Pnlr·al do Br:1~il, ArUmr SPrt.edPJlo Maehado, sPis mez<'s dn 
lieor11,:a. ''111 vrm·ugação c com llous terf:OS 1fa. diaria, p:ll'a 
trai;H·wnlu 1ln ~aude. 

"\ l'f.. :! • " H<'\·ngam-se as disposições em eontrario. 

Hio de .faJlf•iru. 13 de jnnho <le 1917, 9fl" 1la Indr•pPn
dt•w·!a " ::!~:r· da ltl'puhliea. 

:\VENCESLAU BMz P. GOMER. 

Augusto Tavares de Lym. 

DECRETO N. :l.286 - DE 13 DE ,JUNHO DF. 1917 

Autoriza o PreHidento da. Republica a concedeT & Franklin Victorino de 
Souza, bl.ligagdro do 1• classe da Estrada de Ferro Central do' Brasil, 
ltnt mmo d,~ )it't'JI~.'a. rm proroga~ito, c01n o ordenado n. f!llA 1ivp.r di· 
r cito 

O l'P,·~id<'ni<' da Hcpuhliea d,os Estnuos Unidos do Brnsil: 

Faço sa!J<'l' 'ill(' o CongrPsso Na!'innal dccrrtmr n <'11 sanc
•·irlllo n s<'pllilll<· l't•solurão: 

,\,1 ign uuieo. Fie a o Poder Executivo autorizado a con
, ... d,.,. a }'l'anl' I in Vielorino dP Souza, bagageiro de 1" classo 
da E~lt·ada de Ff'r'rn Crnf.ral do Brasil, um anno lJn licenca. 
•·nr '"'or·og;u:fío, par·:1 trat.amcnto •lc saude, com o m·dmmdo 
:1 •I'~<' I iYt'l' dir·<'iln: ''''vogadas as disposições ('fi r·on[.rario. 

lli11 ti<' .larH·iro, l3 de junl1o rio 1917, !){i" ;l:1 lndPpnn
di'JI<'ia. ,. ;>!l" da 1\••puhliea. 

\VENCESLAU BMr. P. Gol\ms. 

Auaustn .Tavnre.~ (lt~ 'L1/1'11. 
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IH~fmF,TO N. :}. '!87 --- DE 1.3 DE ,J UNIIO DE 1917. 

' 
Anlorizn o Potler Executivo a abrir ao ll!inisterio dn Viação e Obras Pu.; 

hliras um credito' t'special até íi importnncin de 16:216$658, para paga, 
mento de vencimentos á a~rentc aposentada do Correio, D. Anna Can• 
<lida de Britto 

O Pr1•sidenl c dn llrpublien dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa<:n sabnt· qm• o Con!l·t·r>;;:-<n ~:li' in na I dPt'l'f'lou 1' Pll s:mc

rirmo a srguinf,ro rrosolur:iio: 
Art. ·I." E' o PndPr ExPeutivo aufnl'izado a abrir. pelo 

lllini;;lrrio cln Yinr:fío e Obrao; Publin:ts, um eredito especial 
af.ü a llnpP!'Inncia dP 1G:2l6$058. pat·a pngnr a D. Anna 
CandHla d" Bt·iio. ag-••nt'.' apO>:l'nl.ar!a dos Correios do Braz, 
no E~tado rl•· ~- Pnnln. "" \'i'n!'inwnlos a quf' ti\·er di
J'l'Íir>. n;• P"l'inr!o "" R t)p jtlllhl/ dP 1\JOS a ~li lk mnrço 
dl' !Hl. 

,\!'/. '!." Logo qw· o Tlic'ouro !J;~ja rPl'r>bido n pngamcnt.o 
da ~fiPJrll<t <fliP "" :lpllt'ar·. n '\linislro da F:uwnda fnrá re
lllPII:•t· n~ do1·unr• 11fns l'PlatiYot> ao mesmo, eom as informa
\:ÕI's 'Jlll' l''llltl't', a;• minislrfl pr·ocurudot· geral da fiPpublicn, 
}HINI o fitn di' ~"r pmposta ~~(mira "" fnnerionario;; que au
foriz:-~r:trn ,. J'••alizaram a dP~til.uir;ãt• I' l'<'integrar:ão da re
r.•t'i<h a.<~I'Jli.P. l'fl!J"l'f'l·ando n" lognl' de;-;ln n substituto que 
ll11• f1\l'a • !:~do, :1 fll'<:fío I'f''!''-'''~siv:l que no r·aso couber, para 
IJlll' '''.i•t illdf'nlllizadn a Uuifío th importnnf'ia corn•spondente 
ao;; 1 PJli'Í!lH'Uios ind•·,·idallll'llh' png-ns ;HI fum•e.ion.m·io ille
gnlmnnfp manl.idn no ln!lnl', dP<ldl' a dala da reintPgrnçoão <Í 
1/a :lj)dSI'lll'idnJ'Í:L 

.\r-1. ;:. " l'PYOi!:JIIl-~,. a~ rlispn~i1:01~s rm ~~ontrnrio. 

flio dr> .JanPirn. 1:3 dP .innhn d•• 1\117, 9ô'' da TndPyJen
!h'lli'ia 1• ?!1'' d;1 !lPpuhlira. 

'VENCES!. \lJ HB.\7. P. GoMES, 

A uausto Tavares de Lyra. 

nl<;f!nETO N. :l. 288-- DE 20 DI> .TTJN1HO DE 1 !H 7 

!\nfol'i?.:t o Podt~r ExPrutivo n nhrir-, po1o ~fini~terio dA Viaçiio e Ohras 
Pnhlif'~~. o (•J·f'{]Íto CSTlP(•inl flp 1'0 :402$:?4fi, vnra O('r'Ol'TOr no }HI~/lnl{'llfO 

dp rornPrimPnfos feitos: {i, Estracln dr Fprro CPiltra] do Rrasil 

O Prr·sicleHk d-a flr>publ ica dn.~ Estados Unidos do Brnsil ~ 

Far:o f'ahet· llll!' " Cnng-t'l'f:~n N:•i·iounl tler·r·C'fOI! P. PU 
;.;.~lflf•t·io,h, :t ;-.~flgl1jnL-, I'PSl)1Ut~ão: 

Al'f.. I." E'. o_ Podr.r• ExPcuti~o aufo!'izndo a abri·r, pelo 
J\l ini,(f•r i o dn Vwean ·~ O~JI·a~ Pu!J.hcas, o rredito es;p,ecial d6 
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Hl :402$146, para occorrer ao pagamento dos fornecimentos 
effectuados á Estrada de Ferro Central do Brnsil, no exer-
c..:Cio de 1913. . 

Arf. 2." Revogam-se :1s disposições em contrario. 

Rio de Janeiro ;w do junho de 1917, 96" da IndeprndeNcia 
e 29'' da Rrpublicà. 

\VENCESI,AU Bn.Az P. GoMES. 

Augusto Tavarrs de L1t1'a. 

DECRE'fO N. 3. 289- DF. 20 DF. JUN!HO DE '1917 

Autoriza o Poder Executivo á conceder ao conferente de 2• classe da. Es• 
trada de F~rro Central do Brasil, Jo'vino T,niz Machado, um anno de 
licen~a com ordenado 

O PJ·,rsidrt'Üf' dta Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber qu0 o Congresso Nacional decretou e eu 

f':auecio!)0 a srguint;J resolu~ão: 
Art. 1." Fica o Poder• Executivo autorizado a concedler ao 

conferente de 2" cla;;~e da 2' divisão da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. .Jovim• Luiz Machado, um anHo de licença, eom 
ordenadfJ, para trat:lmento de saude. 

Ar f • :! . " R€vog~lm-se. as disposições em contrario. 
Rio d'C Janeirtl, 20 de junho de 1917, 96" da Inde'[wndel\l}i& 

e 20" da Republicn. 
'VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO ."L' 3.290-DE 20 DE JUINiHO DE f9i7 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao auxiliar da Repartiçll.o 
Geral dos Tf'legraphos, Amerieo Portugal. u.m anno d<" li('Ptu;:;, Pm pro .. 
ro.gaçtio, <~Ôm dom~ tPr!:OS da dinria 

O .Prrsidrnt1· dia Rrpubliea dos Estados Unidos elo Brasil:· 
Fav' saber que o Congresso N11cionnl deerrton c eu 

f'UTWcinno a srguinte resolução: 
Arlil!o uniro. Fica o Presidente da Rrpublicu autorizado 

a 00JICC•LPJ' an auxilia·r da Re~mrf.ioão Grral dos Tclegraphos, 
Anwrit~l! Pnl'lugnl, um anno de Jicl'nça, em prm'ogação, com 
dou;.; terr.os da diari:t, para f.J'atamPnto de saudn; revogadas as 
di><posit;ÕPs l'lll rontrario. · 

Rio c:e .Janeiro, ~o de junho rlP 1917, 96" da Tnde'flülldPRcia 
P :!fi" rln RPpuhlit·'l. 

"rENCESLAU llnAz P. GoJVms. 
Au.gusto Tavares de Lyra, 
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DECllETO N. :1.291 -· DF1 28 DE .TTJNIIO DE 1917. 

Rolova a D. l\faria Constança da Cunha :M01·eira, vinva <lo ex-escrivão do 
.rnizo f:lprcíoual do Anut7.oun.c;:, Franeisco J\.fnvPira, a. presrripc:,-i'ío em qno 
jn,·mTf'U 11:1ra ~~' hnhilifar no rr:-:pr1·.lh·o JliOlllt·pio' 

lJd.Hillil San[os da Costa Aran.io, 11 rosidentf:\ do Senado:· 

:Far,o sahf'r nue " Congr!'s::;o N:winnal tlf'rrcta f' llromulga a 
sr•gu in in rf'~olnr,iio: 

Art. L" Fiea rf'll'v:ula a D. l\Tnria Const.anr,a da Cunha 
1\frq·,•ir·a. viuva do 1''<-f'.~r~r·iyflo do Juizo Rer·cional •Jn Amar.o
na;;, l<'l'anf'iSco Mo ri' i 1·a. fn li Peido rr11 :>O dP maio rln 1 !H ü, no 
Esladn da Hahi:•. a presl'l'ipr,iio f'Tll f111<' incoiTPU Jl:l!'a o Jinr 
dr- "~' hahilit:n· un m•mfPpio rPsprd.iY<I. 

Rt~nado FPdf'l':1l. :?R r!P jnnl1o r!P f!lf/. - Urbnnn Srmto.~ 
da er.Slt! 'I 1'111/jO, 

nP.r:n ETO N. ~~. :?!l? . -· nr: ?R nr. .rPNITo nE 1 !H 7 

/lntorhn o Po<ler F,xoo·ut.iyo a ahrir no llfiniRtorio dn Viação e Obrns Pu· 
h liras nm <'YNl ito cspcrinl de 889 :~!i9$94:~Jj ouro, }JRru occorrer no }Ht .. 

~~<lmPnto dn dPRpf'zn:-; feitas pc1n.s diversas suh-co'nsignar,ú<'S tl:.\ y{•tha 1Jf1 
·--- J~sgoto~ ih ( 1:-~pHnJ .Pctlr•1".'ll --no PXfTricin dt~ 19lli 

O Pn·.~ident0 {.kt nr-publica dos Estados UnidQs do Brasil: 

F;,ço sah~'T' quP o Cnngrci'~o Nnr·.irlna! r!l'rrr•ton (' r•n 
f::ll;:·i·in•J" a s• .~•lirtll' J'l'"nh11:i'to: 

A ri. 1." 1~' n Pndf'1· ExPr·.nf.ivo aufol'izarlo a nhrir. IH'ln 
l\lini~lf'l'in Lia \'i:11:iín ,. Olw:ts l'lllllir~;,s, lllll ·~redito cspec.ial 
,,,. ~'\!J:'!:J\J~'(\l',:l, 0111'0. imporfnHr·.ja dr•sf.inada ao pagai!H'nf.n 
.rl:t.~ 1/i'·:-;pl':~a~ l'f'ifa." p~'las diVI'i'><as sub-r·nnsignnçÕC'l~ rla \f'!'lm 
!J• d.HJl!PIIo• mi11i:-:lf'l'in . - E~.!.!"'""' d:1 r:al'il;il J<'f'r!f'T':1l 11'' 
<'Xo•l'r·it·in r]<> Fllii. 

"',.f. :. " lt~>\ ng;m:-;;o• ns dispn.qit:íif'c< l'lll eontrnrin. 

n; .. do• .l~llf'ÍJ'(l, :?f; ri•· .i•nJIJII "'' f!lf7, !lfi'' f];( Tllrll'pi'Tl
r!I'J)('Í;t ,. ?!l" ola fto-pu!Jfir':t. 

'VFXCESL\lf nn.\7. P. (lnl\TEl' • 

. -1111/ltsfo Tm·ol'f'g de L?ll'rt. 
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DECRETO N. :1.293 ---DE ~8 DE ,JUNHO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republiea n considerar como :{'assado em goso de 
licença, cn1 tra1 nmento d.e saude, por Canclid:o Rodrigues J.JOUTeiro', ex
coníerento de ;;~l da~sc da. Estrada do Ff'rro Central do Bra~i1, o pe .. 
riodo tlc•·orrido •lo 13 do dez<>mhro de 1913 n 4 de llovcm!Jro <le 1914, 
pura. o ('ífPito do f'f'rrm aho'nados {t :"na viuv:\ n filhos os "f"êncimentos 
a que tinha, db·rit.o, sPnrlo o abono dPJ metade do Ol"df'nado, durante seis 
mozps, do ordenado intPgral }H"l1o tPmpo PXCI'df'nto e a mandar nhrir o 
llN'Pf>sario crP<litn pnra. o· pr~g-,nmcnto dessrs VP.1H'.hnentos 

O Presidente· da Hepublica dos Estados Unia os do Brasil: 
Faço snhrr •quo o Congresso Naeional deeroton o eu 

s~nr,c:iono a srguinte resolw::ão: 
Art. 1 .. o E' o Presidente da Hepuh\ica nulorizndo a mandar 

considerar romo passado em gozo de licença o em trata
mento de "andr, por Candido Hodrigucs Lourf'ieo, ex
conferente~· dr 3" classe da Estrada de Ferro Central do Bra
sil, o periodo dec.orrido de 13 rlc dc,;embro de 1!l13, data em 
que, por mol.ivn de molestia, deixou o exercício do seu 
cargo, atG .1 de novembro do i!l14, data do seu fallecimE'll.to, 
para o effcito de serem abonados á sua viuva. G' filhos os 
vrncimentos a que clle tinha direito, relativos a esse período, 
sendo o abono de metade do ordenado, durante seis mezE's1 do 
ordenado integral pelo tempo excedente e a mandar abrir o 
nccessario rredit.o para :::c cffcrhwr o pagamento desses ven
r.imentos. 

Art. 2. o R1wogam-sc ns disposioõrs em contrario. 
Rio de .JanPiro. 28 dr ,i unho •lc Hll 7, !J6o da Indepen

rlencia c 2{1° da Republica. 
'VENCESL.\TT BMz P. GoMES, 

AIIIJilSln Tal'rrtrs tl~ 1:.1/l'l!. 

DECRETO N. 3.2!H - ng 2R DE .TUNIHO DF. 1917 

Antorizn. o Podr1· J·:~ocntivo n. roucedPr no _gunrcla·freio~ d·n. F.strnda do 
Forro nPnlral tlo Hrru:dl, .Tnlio Galdino dos ~antn~. R~is lllf'7j('~ da JirP-n~n, 

mn proro~..:::H;;Io P c·óm do11~ 1f'1'f.~~ 'la. flinrl:l'. 

O Prcsidcntr: da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: , 
Faço :=;ahcr que o Congresso Nar-ionnl decretou e eu 

s:1ner.iono a seg-uinte re!'lolução: 
Art. 1.." E' n Poder Executivo autorizado a conceder ao 

gnarda-freio" d~ Est.rnda de FPrro Central do Brasil, Julio 
Galdino do,; Snntos, seis mPr.es de licençn, em prorogaçruo c 
1:nm dom; IPl'ços da diaria, para tratamento de .sua saude. 

Art. 2." nr,·ogam-sc as dispo!'ioões em contrario. 
Rio de .J~mPiro, 28 do junho fle 1917, 96" da Tndepen

'lcnl'ia o ?flo •In. Rcpublica. 
:WENCESLAU BRAz P .. GOMES. 

Augusto Tavares de 'L11ra. 
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DECRETO N. 3. 295 - DE 5 DE JULHO DE f9f 7 

Autoriza o Poder .Executívo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o creditei, 
csperinl <lo !17 :173$579 para oreorrcr ao pagamento devido a l\farccllin~ 

J osb da Costa, em virtude de sentença jurliciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
l<'aço saber que o Congresso Nacior:al decretou o cu 

s::mcciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da ,Fazer.da, o credito especial de 
97:173$579, para occorrer ao pagamento devido a .Marcellino 
.Tof'r da Costn, rm virtude de srntrnva judiciari'a; revogadas 
as disposicões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de julho de 1!H7, !Hl" da Ir,ldependencia 
e 29" da llepublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECHETO N. 3.2.!)6 - DE 10 DE ,JULHO DE 1917 

Declara Rerem da exclusiv:t competencia do Governo Federal os servi~os 
radiote1cgraphi<"o f' 1'adiotelcp1Joniro no tt:'rritorio brazileiro· 

O Presidentr da Rqmblira dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço ,qnher flUO o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciuno a seguinte resolução: 
Art. 1. • O serviço de eadiotelegraphia (telegrapho sem 

fio) 110 trrritorio e nas aguas territoriarR brazileiras r~ de ex
r.lusiva competencia do Governo Federal. 

Parngrn p!w unico. No Sí'nir:o de rarliotelegraphia está. 
romprrJJendido o de radiotelf'phonia (tplrphonia sem fio). 

Art. 2." O estabelecimento c a explorar:ão das estaçõ.~s 
radiotelegraphicas compete ao !\finisteri0 da Viar:ão e Obras 
Publicas, no qu 0 diz respeito ás applicac:ões de caracter ciYil, 
e aos Ministcrios da Guerra e 1\larinha, no que se refere ás1 
npplicaçõos destinadns ú defesa nacional e ao sel'vir:o do Exer-· 
nilo c da Armada. 

Parag,·apho uriico. Os [res ministcrioo acima mencivna
dos entrar·ão em accórdo a respeito das localidades em qua 
devem ser estabelecidas as estações necessarins a.o commercio, 
lÍ nnv.egar:ão e ;'t defesa do territorio ua!'ional. 

Art. 3." O Gove1·no porler:í. rt~ncedf'J' pm·missão a terceiros, 
naeionar>', sem privilrgio algum, IHH'a jnstallar c trnfogar uma 
ou nwis esl'neões ultrapotenll~S em pontos apropriados do Iit
toral, nos termos do regulnmento intemacionaJI sobre ser
viro radiotelegraph i co c bom assim nll> rlus respectivos regu-
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lamcntGs pam a c·xecução do mesmo serviço no BrasU, que 
estivcrum em vig-or, com o fim exclusivo de cstabelceer eom
municações i nlcr-oceani"as e inter-territoriaes com estações 
congeneres, em outros paizes. 

~ 1. o Estas estações deverão ser ligadas ás do Telegrapho 
Nacional, pur cujo intermedio se conectará e distribuirá o 
serviço radio-tclegraphico internacional, do c para o Brasil, 
de modo que no Governo caiba a respectiva taxa terminal em 
vigor. 

~ 2. o Da prerugativa que lhe cónfere a disposição con
tida neste ar! igo sô poderá usar o Governo depois das conclu
sões adaptadas a respeita pela Convenção Pau-Americana 
Intt-rnarional, eon v oca da para 1 ü 17 Bm .Washington, pela re
eunte coufcl'l'neia de Buenos Aires. 

Art. lt." Os EsLados que, em localidades de seu territorio 
ainda niío servidas por telegra.pho com ou sem fio, tiverem 
de estabelecer eslacõcs radiutelegraphicas, incumbirão a Re
partição Geral dos TC'legraphos da insta Ilação e trafegament.J 
dcllas, correndo· as r~spectivas despezas por conta dos mes
mos Estados, que, pal'a us cffeitos de ajuste de contas pro
venientes do trafego, serão co.nsiderados como administrações 
em trafego rnutuo cum a referida repartição. 

Art. 5." As companhias nacionaes de navegacão, cujos 
vapores tenham lotação para mais de cincoenta passageiros 
e cursu superior n 150 milhas, a partir do porto de origem 
dos navios e séde da companhia, são obrigadas a installar a 
bordo dos refel'idos vapore,: uma estacão radiotelegraphica de 
alcance de cem milhas nauticas, no minimo, servida por um 
radiotelegraphista portadur de certificado de habilitação, pas-
sado por autoridade wmpetente. . 

As installaçõcs de bordo serão providas de apparelhos e 
baterias expedit:Js que pcrmittam contir-.1uar o serviço no 
caso de L1lhar o supprimrnto de energia dectrica pelos ge
l'adores que depPlHlem da installaçã0 corrente. 

Art. 6." :\03 navios Psirangeiru; será permittido se uti
Ji:wm de sua" r•,;tações radiotelegraphicas, montadas a bordo, 
dentro ou f(í1·a das aguas tenitoriacs brasileiras, para co.r
respondencia com as estações costeiras montadas pelo Minis
üH·io da Yiar:;iu P Ohras Publicas. precedendo autoriza\;ão do 
mesmo minisfPrio ou da repartição para esse fim designada, 
observadas as pr('scripçõrs regulamentares concernentes ao 
mesmo serviço. 

Paragrapho uni co. Aos navios de guerra estrangeiros 
ser:'i e">':t l i!·(•tH:a dada rwh ·nntoridade que fôr designada pelo 
1\JinistArio da Marinha. 

Art. 7. • D0 estabelecimento e da exploração das estações 
radiot.elegra ph i e as em;teiras e outras de caracter civil no in
tcl'ior do 11:1 iz, i"f'l':Í encarregada a nepartição Geral dos Tele· 
graphos, á qual incumbe tambem a superintendencia e a 
execução de todos os serviços de fiscalização com relação ao 
emprego dos systemas telegraphicos desta especie pelos Es
tados e pelas companhias nacionaes de navegação, tanto em 
estações fixas como moveis, a execucão dos aetos administra-! 
tivos, a pr.omulgação da data da abertura, o alcance e a cate
goria do servico de cada estação e a instauração dos pro_ 
cessos relativos a delictos commettidos que dizem respeito a 
.esse ramo de serviço. • 
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l':u·agrapho uni co. A referida repartição cr~ará uma 
secção espreial a que serão attribu!dos esses ~erviços e bem 
assim uma escola para formar radwtelegraphistas, podendo 
contractar, dentro ou fóra do paiz. profissional habilitado a 
w iuistmr a parto pratica do ensino. . 

Hú serão admittidos a guarnecer LJuaesquer estações ra
diotelegraphicas telegraphistas nacionaes com certificado de 
l1ahilifar:iio passauo pela escola acima mencionada ou p,or 
outras eCJuiparadas admittidas a funccionar no paiz. 

A l't. 8. o Todas as estaoões radiotclegraphicas que forem 
eslaiJell'ddas no v~rritorio !Jrasileiro e a bordo de navios na
cionaes, e as do boi'do de navios estrangeiros, emquanto elles 
permanecerem ou navegarem .em rios e aguas territoriaes 
l1razileiras e prdc11Llerem eslabeleeer comrnunicação com as 
estações nacionaes para esse fim autorizadas, estão sujeitas 
ás disvosições do regulamento do sen iço interior e interna
cional que estiverem e;m vigor. 

u\rt. tl." ]~' autor.izada a I)O!'I'espoudem.ia radiotelegra
phica entre navios da marinha mereante uaeional tanto en
tre si como com os navios estrangeiros que possuam estações 
radiotelegTaphieas a bordo e hem assim entre os referidos 
wwlos e estações costeiras hmzilei1·a~ dependentes do l\li
nisteri0 da Viação e Obras Publcas. 

Art. 10. Qualquer concessão para o estabelecimento de 
um sen:i~,;o radiotelegrapllico por particulares e qualquer au
torização dada para a utilizacão dos respectivos apparelhos 
installados a bordo de urn navio estrangeiro, poderão ser re
vogadas si não forem cumpridas as disposições regulamen
tares ou si os J\liuisterios Lla J\l~rirtlla c da Guerm o julga
rem necessal'io ú segur::uu:a do paiz e á sua defesa. 

Art. H. Quando as autoridades federàes civis ou mi
litares, drpendentes do ministr.•rio de que trata o art. 2°, ti
verem de fazer experiencias scientificas ou technicas em 
materia de radiotdegraphia, darão disso conhecimento aos 
minü;terios de quo dopcndam, c quando se trate de expe
ricncias por }Jarte do i'unecionarios de outros ministerios, do 
caso. deve ter eonh<'cimento o Ministerio da Viação e Obras 
Publicas . 

.. \rt. L'. Exeepfo a . .:; aufm·idadcs fi'dL'l.'UI;S, não podem ou 
tras ou p.1t'Lkulan•s fa7el' experiencins ou estabelecer esta
ções ~~xperimentaes radiotelegraphicas sem prévia permissão 
do Ministerio da Viação e Obras Publicas, que poderá dal-a 
eom as restricções neccssarias a acautelar a segurança e os 
intPressr•s do l•~sfndo c' a l'i'li1'aeia do I r a l'i•i.!·o das I'Stanões offi-
ciaes. · · 

:Ar L. 1 :; • l<'il'aw ·L'xf.nus i v as ao sm·yif:o radiote.legraphico 
todas as disposições c-onstantes do regulamento da Repartição 
Geral dos 'J.'e.legraphos, quanto ao sigillo dos telegrammas, o 
aos damnos causauos ;ls estações e ao seu material. 

Art. H. O Governo procederá nos termos da legislação 
em vigor contra aquelles que, sem permissão, explorarem o 
serviço radiotelegl'aphieo, CJuer publicamente, quer clandes
tinamente, c, em tempo de perturb:.~ção da ordem publica ou 
de guerra externa, serão esses dclictos elassificados e J?Unl
dos, no primeiro caso, como acto de resistencia á ·autoridade 
constit.uida c, no ultimo caso, como acto de espionagem. 

Art. 15 .. Ficam abertas á correspondeneia publica as es
tações radiof.clegraphicas costeiras e interiores dependentes da 
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Ministcrio da Viação e Obras Vublicas, que r.•ão forem dcsti· 
uadas a fins cspeelaes. 

Paragrapho u11ico. Não se acceita respo~bilidado para 
o serviço radiotelegraphico, !'Procedendo-se, em casos de erro 
tio serviço ou Jalla de entreg:a dos telegrammas, 1\IOS termos 
do art. XLI do regulamento revisto em Londres. 

Art. 1G. Qualquer estação radiotelegraphica brazileira, 
civil ou militar, terrestre ou naval, é obrigada a attender de 
J•rcJercncia aos chamados de soccorro, que forem ·pela mesma. 
l'I'Cebidos. 

Art.. 17. Em todas as estações radiotelegraphicas terá o 
serviço ]mblico prefercncia ao particular, salvo os casos de 
forc,:a maior (aceidcntes e pedidos de soccorro). 

Art. 18. Seja qual fôr o objectivo da installação radio
Lnlegraphica, será o respectivo serviço organ1izado de fórma a 
não causar perturbação ás outras estações da mesma categoria, 
adoptando os rcspeclivos ministerios providencias e regras ne
uessal'ias a esse rim em cada caso especial. 

Art. 1!). Os radiotelcgrammas procedentes de um navio 
tJUC arvore o pavilhão de um paiz não adherente á Cor,rvenção 
e ao rugulamento de Londres sobre radiotelegrap·bia e, bem 
assim, os dirigidos a navios de taes paizes, só serão transmit-. 
tidos pelas estações brasileiras no caso em que o respectivo 
paiz ten1ha préviamcnte declarado conformar-se com ~s dispo· 
sições do referido regulamento, quanto ao ajuste de contas. 

Art. 20. Quando os Ministerios da Marinha o da Guerra 
tiverem de estabelecer estações radiotelegraphicas, para fins 
especiaes, em pontos cstrategicos e praças fortificadas, ter
restres ou mnrilimas, precederá accõrdo entre os mesmos mi-
1\listerios c o da Viação, quanto á escolha do local e ao modo 
de execução do serviço, afim de não se prejudicarem mutua
mente em seu trafego. 

Estas estações poderão ser trafegadas por telegraphistas 
da administração civil. 

Emquanto os funccionarios civis guarnecerem as estações 
estabelecidas um praças estrategicas ou fortificadas, serão su
k i Los ao regilllcn mililar. 

Art.. :!l. A's estações radioLelegraphicas costeiras trafe
~nrlas pch llcpartü:ão Geral dos Telegraphos incumbem a re
cepção c a trar·•smissão de observações meteorologicas, deven
do ser munida uma ou mais estações das installações e appa
relhos neccssarios ú transmissão do signal da lhora, de accôrdo 
com o estabeler~ido pela conferencia da hora, reunida em Pa
l'is, em outubro de 1!H2. 

Paragrapho unico. Os 1\lavios nacionaes munidos de ap
parelhos de tclegraphia sem fio devem, e os navios estran
geiros nas mesmas condições 'podem, assignalar ás estações 
costeiras, quando estiverem ao alcance das mesmas, as obser
vações acerca do tempo, que serão communicadas ao Obser
vatorio Metcorologico do Rio de Jalíteiro; aos navios, por 
outro lado. serão comnmnicadas as observações do mesmo 
observatorio. 

Art. 2~. ,\u serviço l'adiotclegraphico brazileiro são ap
plicaveis a Convenção Radiotelegraphica Internacional con
cluída etn Londres e o regulamento aue fôr baixado para a 
execução da presemte lei. 
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1\l't.. :!:J. O ajuste de contas será feito semestralmente 
entre a lle[Jartição Geral dos Telegraphos e as agencias das 
companhias de vapores nacionaes ou estrangeiros, que as re
presentem no Brazil, e, em sua falta, com as administrações 
de que dependem taes navios, de accôrdo com o estabelecido 
pelo art. XLII do regulamento internr.wional (revisão ~e 
Londres). 

Art. ~L Os indicativos de chamada <las estações de bordo 
de naYios nacionaes de guerr-a e mercantes serão distribuiflos 
'Pela Hr.partição Gceal dos Telegraphos, de accôrdo com a série 
de indicativos re~crvada ao Brazil pela Secretaria Internacio
nal de União TelegJ·aphica tle Berna. 

Art. :?5. As estações radiotelegraphicas no interior do 
paiz serão esfabt>lecidas L' trafegadas peht Repartição Geral 
dos Telegraphos, ennsti f.uindo districtos radiotclegraphicos 
propt•ios nas regiões em qtw não houver. concomitantemente, 
servi~o Lelcgrapllico pot· meio de conductores, e fazendo parte 
dos distrietos lelrgraphicos onde houvel' estaçõc~ com scrvi<;o 
tc!Pgraphico :parallclo por nicio de eovductores. 

Art. 213. I<'icam de nenhum effeito todos e quaesquer 
actos praticados pBio Governo, na esvecie, antes da promul
~!!ação da presente lei. 

!Art. 27. Ao 1\Iinisterio da Viação e Obras Publicas com
petem as providencias para o estabelecimento e o ü,ticio do 
St•l'vi<;n rndiof0legrnpltieo internacional com os paizes Ii
mitr(lplt('S P, JJ,·m assint, a organização das bases para o con
,-,~nio ddinif i YO, <rad refcrer.dumn do Congresso Nacional. 

Art. :?R. H•:vngam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 10 de julho de 19·17, 96° da Independencia 

e 29° da Rapublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES • 

. •1ugusto Tavm·es de Lym. 
José Caetano de Faria. 
Alexandl'ino Fm·ia de J.leucm·. 
João l'a~~rliá Caloaaas. 

DECRETO N. :1. ?fl•i - DE 1 J DE JULHO DE 1917 

Consic1Pra de utilidade puhli('n. n.s assoria<:cJ<.:s hra.sileiras de •Scotch·os. rom 
•é<l" no paiz. ~ lle Imprensa. com $é<le na Cnpital Federnl 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faro i=;:JJwr fJlW n CongTI'S!'n Nacional rlecrl'lou e l'll 

~:tlll't'ionP :t r·.,~oluciío seguinte: 
Art. 1. o Sã r) r~onsidrradas de utilidade publica, pa~a to

dos os effeitos, as associações brasileiras de escoteiros, com 
séde no paiz. 
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1\I·t. '..:." K. outru:<im, considt•!';Hia rk utilidade publica 
~· Assodw:ão Brasileira ~c- Imprensa, com sédc ua Gapitul 
Federal. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, H de julho de 1917, 96" da Indepen-. 
tlenr-ia e :?9" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cal"los Ma.rirniliano Pc1·eü·a dos Santos. 

m:cn J;;Tn N. 3. 298 DE J [ DE ,JUf.HO DE 1917 

l:jancciona. a . .resolu~:.=-,o Je_gi~lativa qae :1uto1·iza a 4:onccssfi.o de privilegio~ atê 
o t>razo do x~~:-:cnta annoN para, em coucurrencia publica, ser feita 
a coustrucriío de um ramal de estrada de ferro de bitola de um metro 
entre trilhos, em continuação do trecho existente e em trafe·go d.e 
I~oren" a Piquete, no Estado de S. Paulo, em direcção' ao planalto 
central, passando por ltajubá e Pe·dra Branca, no Estado de Minas 
Gernes, e flii. ontrtJS providencias 

O Preside ai'· da Republica dos Estados Umidos do Brasil: 
Faço Sflher que o Congressn Nacional decretou e eu 

sancciolílo a seguinh' resolução: 

ArL. L'' O l'resideute da Republica fica autorizado a fazer, 
em concurrcnei~ publir·a, a quem rnaiorrs vantagens offPI'f'Cer, 
sem onus pa1·a o Tlw~ouro, as seguintes -concessões: 

§ 1." .Priv.ilr>giu, até o prazo dr~ ;;;essenta annos. para 
consl ruer.iin, psu P gnso (},• um ramal de nstrada de ferro de 
bit.ola de l!lll I•JI~fl't• o1Jirr leilhos. n111 eontinuação do trecho 
existente !~ ('ll! fr:1 t'••g:u de Loreaa a Piquete. no :~:stado do 
S. Paulo, em dil't.eç.iíu :w Jllanalto central, passan~o por rta
j~tlHí. r> Pedl"l J:ranea. no Estado d(' Minas Oeraes. 

§ '! ." J ,{,." ;·pn l':a:.iío, IJlediante pagameuf.o do lJ r·oço arbi
trado no refi'J'ido raTJJal. do mencioaado trecho com uhri
garão d,• lransporb· ,·om fiO % de abatimento ~lo pessoal e 
material desl i 11ado;; a ou prueeden tes da Fabrica de Polvora 
sem Fuma(.'a dr· J>i,]u"l''· sujcitundo-st> ú fiscalização do l\Iinis
l.et·io fia Guerra, para a exermrão dessP serviço c mantendo }Jara. 
isso o matf•l'ial I'odantf' apropl'iado que for necessario. 

§ a.o PriYileg.io, nas mcsJJws condições, para consl rucção, 
uso c goso llo prolongamento dessa estrada de ferro da es
f ação de LorPna, no Estado de S. Paulo, até o ponto mais 
conveniente do liltoral do Estado do Rio de Janeiro, entre 
.!\Iambncaba e _\ug:ra do.~ Heis, podendo entroncar no ramal fio 
ltacUr!lSS<Í.. 

§ L" Pl'iyiJP~ir•, d:: mPsnm. f{ll'nta, para coustrueçii.o, uso 
" gosu das ohra~ de Juclhorameutos do porto que for po·pfe
rido, no~ Lermos da legislação em vigor, sujeitando-t-Je ás 
t.axas mínimas c.obradas pelas emprezas congeaeres pelos rc
~pAr.thos cont racl os. 

Ld8 de 1917 ·- Vol. I. 
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~ fi." Direito de desapropriação dos terrenos c bcmfei
f.orias t(llu fon•m IJCI:cssarios á construcção da linha, estações, 
o1licinas e outras dcpendcneias da estrada de ferro, bem 
como dos que forrrn indispensaveis {•. eonsLruccão de armazcn;; 
1\ otJI.I'a'~ obrns no eúes do porto. · 

§ fi." Direito de de~aprovriae:io das quédas de ag~1a d(·s· 
aprowüadas existentes dentro do raio de vinte kilomntros, 
para c:tda h{do do eixo da linha, dl'sliuada a respectiva força 
motriz ú produe~fín de energia elce!.rica para s.cr applicada ú 
tracçfio (]a ('Strada de fcJTo que faz olljecto desta concessão. 

~ 7 ." AntoriZU(ifíO para ut iliwr-sc 'dos cstmlo!:', orça
UJ••n/m; ,. wais tral•~llhos exisLelltPs w• l\linisLerio da Via<,:fín 
r ela I i\ os ao l.r0dw pro.ieel'ldo enlrc Piquete u ltajubú. 

J\J'! .. 2." O conecssionario, JW rnspecitvo contraclo, alé111 
tlas n]lrj:~açJes exigidas na l<"gislar~.ão rm Yigor para iclcn-
1 iea;; erliJet'ssür~. ohrigar-sf'-ha exprc~~amentc ao seguinte: 

§ :1." Sujeitar-se á encarnpaçãõ de todas as· obras r; 

com.h·ueçiíes, qw~r fi-xas,. q!ter 1'11dantes, mediante o paga
UifmhJ r~<·lo Govr'L'no Federal, em ~~policPs da divida publica 
na1·.ional. do preço rral rlo cn~t.o du~ serviços existentes, 
acr·,·eseido dos .inros de :í ':'~ ao anuo, contados drsde a dal:t 
du emprrro effcctiYo do capital despendido. 

Deste aecrescimo ~crão descontados os lucros auferidos 
pplos eorwessionarios c rxno •.~xecdcrem de 5 'lá ao anno, sobre 
" cap i ta I r'mpregado. 

§ 2 .. " Fazer n'Yt·l'~iío, srn1 indenmização de qualqnct· es
Jil'Cie ~w ]JaLl'imonin na e ionnl, findo o prazo da concessão ()r: 
tr>do P acervo cl<! hens. moycis c in:.moveis, dirclto!:), privi
fngios P al'f)líc~" IJI.I<' rwnstil ucm o •'h.iceto cb mesma concessão, 
tgiiYL' nn que se rdPI'C ú estrada de ferro, quer em relação 
ús nhl':;:~ do porto. 

~ :l." l<nq)r•·~:~n· f'i1Tl'" fnrr:1 rpolriz para fr~1fego da r:s· 
''':Jd:t rh' t't~ITO ~~ :~·t·l·vir:n:' do t"ÍI'-: a r•110r~dn !1ydro-clrdrica. 

~ í." Conect!Pt' :w Go1·rrno Federal abatimento rln [)0 ';;, 
Hd11.'1' o I r:111~r>ort e (],.' pc:c::,:ll:li :• lll:ll,et·ial de guerra l'Placin
lladns t:OJII os ~f'I''.'ir:us da F:1hri1':1 df' Pol\'nea f'('IJI Fm11ar.a, 
(!111'1' p:II':L o Iill/ll':Jl, lfll~J' p:ll'a (I in!L-rinr, Plll ioda::; sn:J:õ 
l1niln~ i'<'l'r'••as ,_. 1:0 l'":r·s rln pm·IP. 

~fi." Slihlni'LIPt' :i fiscali7:1 r~iio dir•···la r!a I'('parf.i,:ãP.elllll· 
pl'!.('id<• do :>,Jinis[eJ·in rla Yi:Jr:i"o lr·rln 0 sr•rvirr• d:' ennstrn
r:ç:to rir• qn:H'S!]U<'l' ohr:1s <' Íorlas ·1s ok~p,•zas 111' qnalqnf't' 
na{nr·•·z:J. ·o•iTI:c.iil·an:,•nl" re~liz:ld::,,, nnra •) (,fl',,ito rJa eJll\am
r:u:ão klf' q~a~ Íl'::11a o ~: 'l" ti•'SI" artigo, fir•atHln rlesdn log-n 
rlisr~rill!in:uta~ .~ li)::1d:1~ :1s quanlins f!I!C w•lla ""rfío eO!Ilpu
l~trl:t.~: lii!'di:mle fll'P~Ia:·:í,, s<•nw~i ~·~tl de !<tf'S con!:ts po1· 
f.PJ'illll l:i\Tado JJ:li.I'!Plln minio.lt'l'i" ·P nssignndo rwln r·n11r<'"· 
~:inual'io "" pPe quc'l!t ]r'r~·alrrH'Ltl<' o rr•rn·esenLe. 

~ <i." C.olr.1 niznr os lf'ITI'llPS li•• sn:1 prnpri!'dad·~ ou pr<• · 
III0\1'1' <l ~'l"'llYI'ii:'Tl1Cil!." " o'xplnr~Jo,:iio o.lns qtw lhe 11ii•' 
J•f'rl"nrPl'f'llt ;;iL11adn~ :\ margPm ol(' :·alas linlt:q, Tlwdi~tlll" 
faeilid:,~c·~ ·~ l'o'i!lll''~'~''s ,lns 1;-:l'if:Js 1l<' tr:lll"P"''''' p::L':l os ;;e· 
trr'rn;~ dP pl'ild;u·r:fi•l na:·in11al. macl:in:•~ U"'T'ieolas P inuus
J.ri:H·s. rf'prrr1• 1rtnrc;; dn r:1o;:a r<'CII:ll'i:l rll' qnnlqner espccir: 
n_ :!pplicno;:fí.o f!() PXf'·~'"'-" dr· f'ili'I,e·'"· ll~·dt·n·('lr'rlrica r.le que 
dtspnzr'l' pnra o o";i:llwlc,·irn•nfo rk f:,hrir':ls ~~ iuu11strias ondr: 
•'s:o:P flll'llf'<:ÍJtJc·nto nií.o eom:titnir objPclo ele priYilrgio já 
r~OJJePdi<l•l pclc.s puderes r~dministr:'l.iYos locacs. 

§ 7." Ao.:;3igna1' o rPspcctivo rontraelo dentro dos noventa 
di:~s !;t>,~nintcs ú rl:1la do decreto que lho adjudiear a con-
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,·.rssão, olH·igawln-:,;e a iuieinr· a~ obras, eu.io~ cst.ndns o of'ça
HH'rlfn~ já J'III'Hlll appr·o.-adoH. donf.rn do prazo de um anno, c a 
r·onchtil-a~ no pr·m,;o maximo de dous annos, c as demais nos 
prazo;;; qtw lhe fol'PIIt marcados, rlcnti·o dos cinco annos se
:.; 11 i nf ,.,,, suh JHma rk ,·arlucirladc do privilegio concedido, 
· 1\ d. :3." !le\·uga!lh~P as disposições t•rn contrario. 

lliu ilt• .Janeiro, I1 de julho de Hll7, !)(i.o da Indepc~n
l!'.kueia e :~\)'' d:1 llP!JUhliea. 

\\'ENCFSL.HJ Biu:r. P. Go:-.r,Es.· 

,t uuu sto Tava1'es de Lytu.. 

1 IECTil~T() N. 3. 2!)1) ·- DE 20 DE JUT,HO DE 1 !)17 

.. \uf.orha o J'n~siflPuto d:~ Rc}mblicn a conceder, ·'em pro·rognção, ltut alliiH tl<..J 
· liccmça., 1•ara tratnr tl,o seus intC'rPsses, no coronel Rodrigo dn C:1r\"alhu. 

1ahcllifío • de JJotas t1a cornarc:t. de Xa.purlT, no 'I'crritorio elo Acre 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 13raf;i): 
:Faço f;ahcr rrue o Congresso Nacional decretou f' en 

:-;:IIH'Ciono a resolução seguinte: 
1\ rl. 1. • E' autorizado o Presidente da Republica a con

<'Pikl', em prorog-aP.ão, um anno de licença, para tratar dos 
~'P''" intcre~ql's, 110 eoronel Rodrigo de Carvalho, tabclliãu 
,fn no/ as rla (\fllll:tl'Ca do Xapury, n 0 Tcrritvrio do Acrr. 

"\ri. 2." Hc.-ogam-sc ns disposições em contrario. 
Hio de .Janeiro, 20 de julho de Hl17, !Jfi• da Twl<'pr·u

tii.'IICia r) 2!J" da !lcpublica. 

\VrmoEsLAU 13n.lz P. Gol\n:s. 

Um·lus Maximiliano Pcreim dos S1111tos. 

PECBF.TO ]\;. :1. 300 -- DE 20 DE .lUT.fiO DE HJI 7 

.\11iori7.n o Pl'csi<lt?.nf.n da ·nepuhlicn a conceder 11m nnno do lirf'nf:a, (>nltl o 
ordrua<lo, para trat.'ltnPnto df' f'::tlHlE', a. .t\rmmHlo Pereira. NutH'S, :tu
xilbr da RibliotlJPI'rt. N:1cionnl 

O PrPsidrnf P cb Hevublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fnco sahrr que o Congresso Nacional decretou e eu 

<:l!H'Ciono a resolucão seguint~: 

Artigo unico. Fica 0 Presidente da Republica autorizado 
1 conceder um anuo de licença, com o ordenado, a0 auxiliar 
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da Hiuliotheca Nacional Armando Pereira Nunes, para tra
tamento de saude; revogadas as disposições em contrario. 

lho de Janeiro, 20 de julho de 1gi7, 96• da Indepen
dcneia c 29• da Republica. 

Wl>NGESLAU BRAZ p. GOMES. 

Cavlus Jln~·im iliww Peveira dos Santos. 

DECRE'I'O 1\'. 3. ;}O f -- DE .'20 DE JULHO DE 1917 

Autorizn n ahertura, pelo ~linistt·rio da Gtt<'ITa, Uc um credito especial de 
7:072$, 1)ara pagamento do~ vencimentos •1ne com11etem, ao mestre de 
1 11 elasse Jovinuo Octaviano de Araujo c ao operario de igual classe 
,Toiío :Medeiros, ambos da Fabrica de Polvora sem Fumaça 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cong.ress 0 Nacional decretou e eu 

sancci·JnO a seguinte t,esolução : 
Arti!,!O unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo ;\'linisterio da Guerra, um oredito especial de 7:072$, 
sendo <I :392lf; para pagamento dos vencimentos que compe
tem ao uwslrt) de 1" classe .Todan0 Octaviano de Araujo, cor
I'(',spondr.nll's a -1?$ diarios. durante todo 0 anuo de 19'1&, e 
2 :fiSO$ :~o opera rio de igual classe .roão Medeiros, 8$ diarios, 
dn 1 de fcverfüro até 31 de dezembro de 1916. ambos períen
cPnb?~ a0 pessoal da .Fabrica de Polvora sem Fumaça; revo
gJr<a::: as disposições em contrario. 

Rio de Janei~·o, :.'0 de julho de 1917, 96" da Independencia 
e 29" da Repl~bhca. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

José Caetano de Faria. 

DECIIIi~l'O l\. :1. 30:?. - DE 20 nr. JULHO ng Hll7 

.Autorha o Poder l~xe(·ntivo· a. abrir. velo 1\.Iinistcrio da Guerra, o eredito 
especial do 49:253$333, para occorrer ao pagamento de gratificações a 
flUe tm'm direito o~ professores lloR Collegios 7\.:lilitares do Rio do 
Janeiro c Porto )\lE•grc 

o l'r·t>si•lenL" da llepubl icn dns Estndos Unidos do Brasil: 
F;H~·~ :-:aber que o Congressn Naeional decretou c eu 

~nnrcinrw a seguint,; r:csoluQão: 
Arllgo uaico. E' o Poder :EJxecutiv0 autorizado a abrir, 

}leio Minis•terio da Guerra, o cr.edito especial de 49:253$333. 
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para 'JCCorrcr ao pngamento d? gra~ificaçõfls a 9uc temn ~i
Tf'ito os professor~s dos Collegws Mthtares do RIO de Janeiro 
c de P::Jl'to Alegro, i)ela regencia de turmas supplementares e 
trabalhos cxtraordinarjos de accôrdo com o regulamento em 
vig-or; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de ,julho de 1917, 96" da INdependencia 
c 29° ,.h Repuhlic:-.. 

.WENCESLAU BRAZ P. GoMES •. 

'José Caetano de Faria,~ 

DECRETO N. 3.303;- DFJ 20 DE .TULE:O DE 1917 

Autoriza o Governo a n h rir, pelo :Ministerio da Fazenda, o credito l!special 
do R39:648~098 J'nra pagamento aos addidos dos diversos ministerios 

O PmsidentP da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte rer:olução: 
.Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

prlo !IIini:o:IPl'ÍO da Fazenda, nm credito especial na impor
tancia do 339 :6.1R~098 para occorrer ao pagnmento aos ad
c!ido::: dos divPrsos ministerios; revogadas as disposições em 
cr.ntrario. 

Rio de Janeiro, 20 de .iulho de 1917, 96• da tnaepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P.. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

D"Rf:n"R'fO ~. :l. 30ft -- DF. 3 DP. MJOSTO DE 1 !H 7 

J'nhlicrr. a rrsoln~fíO <lo 0ongrrsso Nacional fllH' npprova. o rrceôr<lo do 20 de 
outubro dC' 1 !'ll n. firmn.do ~ntrf' o~ F:stndo~ do Pnranfi. e S:-mt.a 0atlmrina, 
e~tn.lu~lP.f'f'lHlo os f'PU~ limitP~ 

O Prf'>lídenio da Tlrpublica dos Rstados Unidos do Brasil : 
Faç.o .~aher f!UP n CongTps,;n Nnrionnl rf'solvPn npprovar a 

!'(•solução ,;og-uintc: 

. Art. 1." Nos t.<-rmos do arcôrdo dP. 20 de outubro de 1916 
fn•mado N'f r r• ns r:sLarlos do Paraná o Santa Cath'arinn a1p: 
pt'OY:Hlo pPin !ri n. I .1-'16, de 6 dp, mnrço dP. 1 !H 7, destf', 'e iei 



13t ACTOS DO PODER J.EGISh'\TIVO 

11. I. tiS:!. {In :!:1 d<' fc•wrf'iro dn 1!H7, daquellc, os limilrs en
tre os me:>mos Eslados }1assam a soe os seguintes:· 

No JiUoeal: entre o Ot~eano "-\tlantico e o rio Negro, a 
linha cl ivisoria qllc> f mn si elo }'('tllnlirc· ida pi;Jos do11s Estados 
desde 1771; 

No ilJLc;z·iol': o rio Negro, desde as suas cabeceiras .até ú 
sua Júz H" rio Jguassú, c por csto aló á ponte da Estrada de 
l<'erro ~- Paulo-Hiü Grande; peloR eixos desta ponte e da 
mesum esf.J·ada de ferro até ;í, sua intcrcepç:ão com o eixo da 
estrada dn rodagem que adualmentc lig-a a cidade de União 
da Victoria :'t cidade de Palmas; pelo •~ixo da referida estr,ada 
tie rodage111 al.ti o seu cncnnlro com o rio Jar,,gada.; por este 
:1cima nlé ús stw:-; eabr~cl'iras, e dahi em linha recta na dire
eção do Jl)('J'idiann, at.c• ú sna iulerec•pç:âo com a linha diviso
ria d;1s ;,g1ws dos J·ios fguass(l r: nruguay, c por esta linlm 
divisoria tias ditas ;1guas Ha direr1;ão geral do Oéstc até en
contrar a íinha que liga as cabeeciras dos rios S'anto Antonio 
f' Pop1ry-~::uassú, na fronteira n egenLina. 

Art. 2." Hevogmn-s0 as disposicõcs em contrario. 
Hio de ,Janeiro, 3 de agosio dr~ l!ll I, !Hi" da Independencia 

n :!fl" da Hopublica. 

\VENCESL.\U Bn.\z P. GoMES. 

Ca1'los Na:úrnilirmo Pereira dos Sautos. 

PFCBT<;TO N. :J. :w!'í -- m~ ~ m: AGOSTo DE i917 

.A!Itorizn. o Po1ler ExccmtiYo n nhrie no ]\finif-ltorio da Vja~ão o Obras Pnb:tirns 
o crr~<litn c~pccial de 110:000$, Jlara occotTPr n dcspP7.n<; da J~~tr11cla 

,Jp "1-'l'lTO ll:tpura n ('oruntiJ:Í no t'\Ctí'ÍI';O fi,. J!Jl(• 

O Prnsidentc da llepu!Jlica dos Estados Unidos do Brasfl: 
Faco s:1!1er que o CongTess0 N:wio!la] drcroton c s:1ncciono 

a. seguinte rosoluoão: 
Artigo unico. Fica o .l'oder Exec·utivo autorizado a al!rir, 

pelo l\Iiuisfl'rio da Viação n Obras Publicas, um crcdiío cs
lJUCÜJ! dt> L lO :000$, para as dnspezas da Estrada de Ferro Ita~ 
lmt·a a Corumbá IIIJ cxercieio de HJI(j; revogadas as disvn:<i-~ 
c:l'íc·;; cn1 contrat·Jo. 

llio dn .Tancit·o, 8 de agosto de Ht17, gr,o da JndepctHh~ncia 
t; 2!1" da Hepublica. 

\Vfl~CESLAU BRAz P. Gol\ms . 

. ·111!f11S/O '/'0'1)(7/'(:S dt• I-!JI'(I~ 



~r:TOI'1 f)O PODER LF.GISIA'l'IVO !3!1 

DF.GnJ~TO N. 3.::106 - DE 8 DE AGOSTO DE 1917 

J\ntoriza o l'odor Exccuth·o n abrir no Ministerio da Viação e Obrns Publicas 
o crodito snpp!Pmmll:or <lo 10.458:863$172 ú verba 6• «Estrada de Fer~ 
nentrn! 1lo .Hr:1siJ », 1~nra oceol":rcr a rlcsper.n~. no exercicio ~ort'ente 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :1 

Faço saber guc o Congrel"so Nacional de·cretou e eu 
s::mcciono a seg-mnt.e resolução: 

Art. i." Ficn o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
!\Iinisterio da Viação e Obras Publica·s, um credito supple
mentaJ• ele 10.4G8 :863$172;, {L verba 6• «Estrada de Ferro 
CPntral do Br;Jsil», para occ'OlTE"r a despezas, no excrcicio vi
gente, sendü: :1.:378:863$11~ ;wra «Pessoal», e 6.830:000$, 
para «:rlfatel'ial» d1~ todas a;; divisões, e 250:000!\l para «l~ven
tnaes)>. 

ArL 2." Fiennt revogadas as disposições em contrario. 

Hio de .Tnnnil'él, S dn ago~to dn 1917, gr(jo (la TnflPpPndencia 
I' :'!l" t]a ll<'Piiblii'H. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

A naus to T<wn.rrs de J,yra. 

DECRE:TO N. 3. 307 - - IJE 8 DE AGOSTO DF. 191.7 

)~l(•vn. •lo ~;,o :o no* c: tlf' 200:000$, rC'spectivamonte, ns Fmh-consignaçõe~ 

~ .AgeutP~:, ajuUnnt.r>.r: n tlwsouroiros c « Concluc0fio elo malas por contracto 
uu :ttltuini:.;lr:u::io "'· f~ou:-;ig-na.çi'io « Venchnentos e gra.tificaQóes (liversas ::., 
\'f:l'h:t ~~\ <": ( 

0 W'I'I'ÍO~ ~.' 1 :1 rt. 7·1 rln. ll'f Tl. a.~:~~~ flo !) fto ;j:1nei1'0 flf' 1917, 

O PrP,ideril.c• da firpublica dos Estados Unidos do Brasil:! 
Faço s~i]H'l' quP ,1 Cong-re~,;(l Nar,ionnl rkr.ret.on (' eu 

~'~llll"l~iol"' a ~;<•guint,~ resolur,.ão: 

J\rt. J." Ficam elevad3s. na verba 2" do orç-amento do 
]l[inisterin ela Viarão. parn o correrrtf.• exercicio, consignação 
~- VencinH'!l los e g-ratificações diversas», as sub-consignações 
<:r\g•·JlfP~. a.ind:.nfn e thPSOlli'Cirns" e «f:nnducção rle malas 
""'' <".ollf:·:wf<~ n11 :tdll!Íilisf.rar.fí~>;>, a pl"ÍIIJCira de 2fiO:ono~ o a 
"''"i! rui:• d•· .·:oo: Ollfl$, dn modo a ficar habilitada a .Directo
ria ( ;rral t!n:; t :onPios n, nos tnrmos do regulament0 respe
«d i vu, fa7.et· o rnoyiuwnt0 qtw ,julgar conveniente nos ser
viçor~ eompt'Piwndirlns nas rrfrridas sub-consignações. resta
lu•lr•(·<'rHlo :lt:.·,.nei:l<.; post.acs c das quo for!lm rEcentementE1 
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i;Upprimidas ou alteradas, e cr€:ando 0 utras que as necessi
dnde3 do serviço publico, inclusive o eleitoral, determinarem. 

Art. '2." Rev.)gam-r3e as disposições _em contrario, 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de Hlii, 96" da Independencia 
c 2fl" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. Go11.ms. 

Augusto Tavares de 'Lyra. 

DECRETO N. 3.308 - DF 16 DE AGOST.J DE 1917 

Antori?.3· n Presidtmt" tla Republica a nbriT, pelo l\!inisterio da Justi~l!. e 
Nogocios IntC'riorP~. o ~redito especial dC' 4:!'500$, para pa,gamento' de 
trP-ncimentos ao profcs~ot·, <'m disponibilidnclP, <ln Esrola Nacional dft 
Hella~ _\rh'·~. Dt·. P'rnnri.~ro Igonn('io 1\fnreonc-Ies Jiom(lom de Mc1Io 

O Presidente· da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qur o Congrp:;;:0 :Nacionn'l rlecret.•n e Cll sane

,, i o no a reRnluçã(l seguinte: 

Art.. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
'\Iinistt.rio da .Tmd.iç:1 e Negocias Interiores. o credito espe
cial dp !t :500$, destinnda n pagamento dos vf;ncimentos de
vidos ao profe3soe. em dispanibi!idadc, da Escola Nacional de 
Bellas Artes Dr. Francisco Jgnacio Marcondes Homem de 
'Mctlo,. a contar de 1 de nbril a 31 de dezembro de 1917. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrariQ. 
Rio de .Janeiro, 16 dp agosto de 1917, !'!6" da Inderenden

eia e 2fl" da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 1 .. 
Cm·los Ma.rimiliano Pe1·eira dos Santos. 

DF-f:nF-TO N. :1. il00 -- DR 1 G DE Ar:OSTO DF. 1 !H 7 

J\ ufol'h>::;t o Prnsidrntp da H.('puhlira a conrNlrr um nnno de 1icent::a no nrchi· 
vista dn Sf'f'l'PirJl'ia (l/l F..:.:trnrl:l a,~ FC'l'l'O ÚI'St(' rl(!o J\Iinns. HcnriqttP. ~dnnrdo 
f!ns~wn 

o Pl'I'Sidentr .rl:l nepublir·a dOs F,>; fados UnidO!'l do Brasil: 
F:w•· ~:llwr quP n Con::n·P:;.~n 'frwion:1 I drr·rrtou e cu 

s:mcT in no a sp~·nirrf e resoluç-ão: 
_\rligú 1111ic~o. Fiea o Presidente rda Republica autorizado 

a t'.ll!leP•lrr a Henrique Edunnlo Cnssen, archivist.a da se
crc·lnr·ia dn T<:strnrla df' Fo'JTO Orsff:• tlc Minas, um nnno de 
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licell(:.a, com ordenado, em prorogaç.ão, p·ara Lratamento de 
f':lUdr; revogndag as disposiç,ões em contrario. 

Rio de JanPiro, 16 de agostn de 1917, 96" da Indcpen
dcncia e 2!:1" da Republica. 

WEt'iiCESLAU BRAZ p. GoMES. 

' A ugtista Ta?Ja:res 'de [Iyra. 

DECRETO N. 3.310 - DE 16 DF; AGOSTO DE 1917 

Antoriza o Presidente da Republira a conceder um anno de licen~a ao tele• 
graphista d<> 3• classe da Repartição Geral dos Telegrapho~ • .Tonn.thas do 
Nu.scimento nomfim 

O Prm;idenf n da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço i'abrr que o CongTesRo Nacional deeret.on e eu 
sancriono a sPg-uint,e resolução: 

Art. 1. • Fica o. Poder Executivo autorizadD a1 c,oncedeT 
ao tPll:grnphista dr 3" cla~se d'a Hepartição Geral dos Tele
g•·apltos .Ton::tha:; do ~ascimento Bomfim, para t.rntamento 
dr1 :::audt>, um anno dP IineP-nça, com ordenado. 

Art. 2." Jlpyog·am-sp ns diRposições em contrario. 

Rio dP .Jam~iro, 1.ô de. ngoRto dP l91í, 96" da Tndppen
dc·neia e 29." tin Rr>puhlica. 

\VE~CESLAtT RnAz P. GoMES. 

Augusto Tm.,ares de Lyra. 

DRCRETO 1\'. ::l.:l1J -- D8 16 DE AG0~1'o DE 1!H7 

Antor-iza. o PoclPr ExecutivO a con('f'der sois mezes de licença, eom ordenado, 
ao tr.l~gr~pl1ista dP 4n rlass(' <la Estrada clP li'prro Central do Rrnsil, 
Antonio V~r~fllle~ da Co~trt 

O PrPsictrnfe da Republica dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço snbPr q11e o Congresso Nneional decretou f' eu 

snnPeiono a seg"uinlP resolução: 

Ar!. 1." Firn o Poder Executivo autorizatlo aJ eonceder 
Sf'ÍR T1H'7('R d~> JiCPllt;a, Cüffi Ordenado, parn. f.ratan:.PTltO' de 
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s:wdt•, an : l'!r~p-l'nphista dt~ 't" elas~o da Estrada dí' Ferro 
<>lll.l·al do H1·a'iil .!\11loni11 Ya.squr~s da. (:fJ.sta. 

J\ d. ::. ··· Heyo:.;nm-se as di~posi(;ões em contrario. 

Hio ·de Janeiro, 1G de agosto dll 1917, !J{lo da Indepen
drw,ia o :'CJ" da llopul.Jlica. 

\VENCESLAU HRA7. p. GOMEA. 

Au(!usto 1'm.•a1'es de Lura. 

nF .1 !i m: M;nwro me 1 !117 

~\nlorizn H l'ndt't' Ext·r·n1ho .'1. I'Ül}('('dr.r :1. Plinio ITt'. Bat•ros narho::-:a Limn. 
Jll':tfit·niJ'~' a,, ~~~ da::;s.· tln. f1jn~ctoria G•·ral do~ CorreiOs, um a11nn tln 
fi,~t~nt·:r. ,.,n vroro·-•.;tt·:-:u. t·om o nrtll'lt;Hlo n. IJlli' frm dit·••ito, .Para 1r:tla· 
!tll'll/u d·~ S:ttld(' 

() J>rr·~ideniP d:l nqruhlie:l do;; Estados Unidos do Brasil: 

l.<'ar;o ~':ll.Jer· qw• o CongTt•s;::o Naei•Hwl dect·ef.on o mr 
~·:HH~c inrr0 :t st\~~·u in I,. ,.,,_,o!ução: 

Artigo unko. 1<:' o Jlflder Executivo autorizado a con
erdt•l' a Jllinio de Jl:1nos H:n·!Josa. Limn1 pr·nticante do 
:.'." el:lf;SO da DirrcfOl·ia Geral dos Correios, um anno de li
{~ent:.:.,, f'llt prnros·ar;iio, com o ordennrdo a que tem direito~ 
par:t I r:lf :mH•ttl n 'le ~:n1fln; revogad:~s a H tli>:posj~(íes om con· 
f.J·:n·ir,, 

llin dP ,Talll'ir·o, Hi de n[!:o~ro do Hl!'i, 06° da Jnrlt\pen-
11r•ll!'i:t n ::?~l" da Itepnhlicn. 

\VJ·:NCESIATT 1lRA7. p. GOMES. 

Auausto Trn~ares d~ Lyra. 

lll<CllF'f'(l \. :.:~!:: 111: !li 111: 1r;nsTo m: I !li I 

,\,1forh.1. o Pt·r:~icT,•tdf~ 1l:1. 1lqmh1irn. :\ ('01JPO<ll"'l" ao g-nar<la-rha\'í'~ ele' :1~ rla~:::n 

d:t l·>.lr,l,l:: dtl l•',·rJ'(; f\•nind do Hea~il \lfrPdo ( 1l"IT?f'iro ltlll :tnno <l'' 

f~r·r~n,::r., ,·tntt clon" ~~·n:o.<.: dn cli:tt·i:! qllt' llw ··ompt>fh·. (''H fJl"oro;_.r;t!':~o, 

)i:!l';J, f r:JLlfnt·nlo 1ln f;:Jud,. 

O Pt···~idr·nlf' d:1 JlPplllllica dn." Ef'l:>dn:.: Pnirlns do Brrr~il :· 

Ji:wo ~:I!H•I' (111(' I) Cnnp:rn~~o ;\,';wi•••il:il I]Prr••lrl11 ,. 1'11 
s:n~t·cinno ;1 :-;Pguinfl' , .• ,~n]lltfí.o: 

.\1·1 i.t.:o ll!lÍt•n. l<i1·:l o l'r1•;.ddr•nlr• 'd:t ltt>pll!J1it·.a autor·i
z:llln :r ('/llll'l'd<•l' ;f/1 gr:al'd:l-('.]1:1\'1'~ ,,. :l·' ~~la;.;sp da v~rrada dn 
Fr•r·r, (:••lrlr:rl do JII':J.'ÍI .\lfrr•dn (ii'IIZI'ÍI'" ·:lln :r1111o dt• Jken-
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r.n com do:1'l lrrco,; da dinria que llw comprtir, em proro
ga\;ão, pnra [ 1':11 nlnf'nl n r[p ~aude.: rcyog:Hlas as dispo:=<iç.ões 
em contrario. 

Hio de .T:meito. 16 de agosto de 1!H7, 96° da Indepen
lleneia c ?c)" da HeÍmblica. 

"TENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusta Tm;r11'es de Lm·a. 

DEf:Hf:Tl) "1\. :1.:111 -DE lfi ni~ :\fiOSTO IH~ 19l7 

Autori?.n. o rotli•r J~Xf'CHtivo n conceder u.o opf'rn.rio-ajudan1~ de . ~a dasso 
da~ óffil'iua~ dn. 41' ilivisii.o (la F;strnda de },erro Central tlo Hrn.sil .Ale· 
xnndro Gom<'S <ln Oliveirn, 1nn nnno do Iicent:a, com dm1~ t~t·~o~ ~ta 

tliftria, l):tra tntl nmento do ~nudc, em prorogaf.fío <1fl.qltelln. em cujo ~~osn 

Ro acha 

O Pl'P!'idenl.c ria fiepnbliea dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço salwr que o Congrc.~:=<o Narim1:1l df'r.relnlt e cu 

s:mrcionn a .~cg11 i ntc resoluofio: 

A:d.. L" Fi~a o Podei' Executivo autorizado a conceder 
no operarin-njncl:mte de 2" classe daR officinas da 1,• divisão 
da Estrnda de .l<'f'lTo Crntral do Brasil A:lexandre Gomes do 
Olivnira :nn :nmn dc- licença, com dons ferços da diaria, 
para tratamrn1 n de saud~', em prorogaçfio daquella Pm ctí.io 
p;oso se acha. .J 

Art. ':! ." Hryogmn-sc as disposições em contrario. 
Hio dn .Tanf'it•o. ·tô dl) agoslo rlr 1!)17, !"lô" 1]:1, Tnrlrpen· 

rkncia P 2\l" da ll(')llllJiica. 

:\VENCESL.'\TJ Rn.<\z P. GoMEs. 

AuaustfJ Tm.1r1.res de T.yra. 

1WC.HFTO N. :1.31!1 -- nF lô m; MlOsTo nr; HH7 

Antorh~n. n 1 1 l'í!~hlf'nfo tln. Rqmhlicn n. C011Cf'dc-r n. l\ n!cnor Pinto n:l.l'bosn, 
ro~ui~![l. de J!l. dnSS(• (la 4:t divis!ío' tla 'Estrncla, de l;,erro Cenh·~l Oo 
Brasil, nm nm1o de Iirf'n~;:i rom dous Í<'rt~os !la <lk1ria, J):l.l'a trtJ.h.n 1,,nto 
~ln :::>:ll!flt•, ~ eont:1r tl" 10 1lo ff'.vPr{'iro fle 1 !l1 t: 

n p,·,·,.;i<l<''IIP dn Hepnblica do~ E,;lnrlos TTnido~ fln Hl'nsil:' 

Fnrri '':11 n•r quo o CongTPSC<O N:1•· io11 :il dcr.rPI n 11 " mt 
SiiiWeÍOIIO a Sf'!.UlÍil(P J'~'fiOJnção: 

Ar fig-o li nino. E' o Presidcmtc da Rep:1blica :1111 m·izado 
n l'nnc<~flf'l' a Ant.cnor Pinto Barbosa. foguista .de 1.• elassc 
da i" di\'isfín rla J<:qfrada tlc Fcr·ro Centrnl rio Brasil, um anno 
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d<' lir~enr·.a. com dou.~ f<'rc;ns da ~liar1n, para tratameBfo de 
sawlc>, a ri'onl a r· dr 1 o d0 fi'VI'rÍ•iro d<> In I li: rcyogadas as dis
posiçlíl's t'JII t~onfrario. 

Hio de .J;mPiro. ·16 de :-~go;;fo de 191 i, 96" d:1 IndepeB
dnnr•.ia I' .?fl" da Hepulllira. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto TmJares de Ly1'a. 

DECRETO N. 3.316- DE 1G DE AGOSTO DE 1917 

Antorir.a o I'oc1~r Rxecntl'l'o à amparar c fomentor n producçi•o naeionnl o 
d!i. outras providendas 

O Prrsidentr da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço ::wber (Jue 0 Congrpsso N;:wional decretou e eu 

cnnf!eion0 a srguintP rr>:oluç5o: 

AI'~. :. • Fira o PrPsidenl r da Republirn autorizado a: 
I. Tomar as p"'OYidencia::; nr•r.e::;saria::; para a) amparar 

f.! foll1"<'Tif:1J~ a produrt;fin nar.ionnl. pelo modo mais conveniente, 
1~0111 <1:- i'·:n~antias ,• fiscalização nrressarias, podpndo cele
bi·m·. rar:r In 1 fim, ns :-~rrôrdos que jnkar ncertados: b) pTo
mnvr!~ a r~f.r:1rr,ão rln r~:li~vão dr prdra JHlcion:ll e a eonst.ru
cçã'\l <J," viat< fet•rf':lS p:1rn c;eu transporte: c.) 'Clesenvolver a 
fabricnr;i'io dn fprJ'fl r •ln aço: d) a pparellJar navios para o 
eomm:'I'Ó0 rnf!'" os portoc: d0 p~ iz r ent.re estPs e os do ex
'ÍPr•ior. 

H. Providf'nci:ll~ p;n~a ser desde ,já completamente regu
Iarir.ado o serviç0 das officinas militares dos Ministerios da 
Guerra e l1:r Mnrinha, adCJuirindo ó machinismo que faltar para 
funccionamento integTn 1 n :lprovl'if.avcl r10c: :1rsf'naes c fa hri
cac; rle rrmnições. 

IIT. Completar nc: ~<rrviços {!e f.elegraphia, radiotelegra
phia ~~ felephonia pa1':t estabelecer todas as communicações 
nrcPssaricrs ao servicn militar e naval. 

IY. Estabelece" definitivamente a rêde estrategica da 
viação ft'r·restrC>s para o 'Ilapido transporte de tropas para os 
pontos d0tPrminarlos nns cartas do Estndo-Maior do Exerr.ito 
•' os ~nntros c~cn!hirlo<: para nucleos das forças militares. 

V. Arlanirir o materi:1l neressari 0 ao custeio dos serviços 
(

10 Exnr·cilo I' da J\f:lrinhn. reparnr o material de gu0rra exis
í<'nlr. adquirir 0 mafPt'ial nOYo qup circumst:lneias r•xr~f\pcio
!laPS trwncm indisprn,:avrl, augmrnf :lr~ e completar :1s obras 
d" drfn~:1 dos portos <' rof'tas. 

"1/L i\rlmiUir o p~ssoal qur fôr· proriso para elevar os 
effortiv115 d:1s foi-e~~ d<• terra e mar. noR limites das leis de 
fixntib dc·stas, IJ!Pm af'sim 0 que fôr ner.~ssario quP. sómente 
r>mquaut(l o fi\r. ser:í rmmtido, par~ o rl<'senvnlvimrnto dos 
Il'ahalho>< dos :ll'~t'll3f'S ~ fabricas. 

V IT. Jiazp1~ a nsf :1t istica (l:ls offieinns particularrs n rim; 
nw i os dr· lr·:nJspPI'fr~ rH•rtencenff'~ a p:lrticularcs. 
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VHI. Prnmover immediatamente a instruccão militar dos 
eidadãos aptos no s•YI'vico ou que o requerevem e aos corpos 
lla Guania Nacional e sempre nos n.ucleos de forcas navaes 
ou terr-esi.I"es de primeira linha, designando instruciores para 
as de segunda linha, quando requisitados pelos respectivos 
0hefes, P'Jl' intermedio das autoridades competen.tes. 

IX Alterar, sem augmento de despeza, a divisão das cir
eurnscripções mititar<es, de mar e terra, modificando o local 
<!aSj sédef' dos commando<> regionaes, de modo a attender a 
melllor distribuiçã\:1 das forças federaes. 

X. Regulamentar, conforme as circumstancias o exigirtem, 
'-' adminidração milit.ar de terra e mar, dando conta ao CoR
grosso ;\acionai das medidas que empregar. 

XI. Fazer operaoões .de credito, inclusive a emissão de 
papel-moeda, até 300. 000:000$, observado o disposto no ar
tigo 2" rio decrel0 n. 2.~l8H, de 28 de agosLo de 1915, e abrir 
cs m·edif.,Js uee<~~sat·io'l para a execução das medidas constan
te:;: da vrosenLn lei " de outras providencias de ordem militar 
~~ economien, <]Uc JJara o cumprimento desta forem imprescin
díveis, ·deslinando-se até 50.000:000$ da emissão autorizada 
paTa se~·e.-.1 emprestados ao Banco do Brasil para realizar op,e-
rações de redescouto:<. · 

Art. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio dél Janeiro, 16 de agosto de 1917, 96• da IndepeRdencia 

o 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DEUH.8'1'0 N. :3.317- DE 16 DE AUOSTO DE I!Hi 

.Autoriza 0 Pod<•r nxecutivo a abrir, pelo !YIJinisterio da Fazenda, o <·redito 
especi:ll de 24:537$495, para pagamento do que é devido a D. Alice 
d.e Andrade Pinto do Rego Monteiro, viuva do Dr. Zacharias do Rego 
:Monteiro, ex-d<·~~lilhargador tla Côrte de .\ppe11a<_:ão, <'lU virtude de sen
tença judiciaria 

O Presidente da Republtca dos Estados Unidos do JJ1 asil: 
Faço saber que o Congresso NaciO:nal decretou t: cu 

sancciuno a seguinte resolução: 
Art. Lo Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, ]Jelo 1\Iinisterjo -ela Fazenda, o credito especial de 
24:537$495, dest.inndo, .em virtude do sentença· judieia.ria, ao 
pagamento de D. Alice de Andrade Pinto do Rego Monteir10, 
vi uva do DI'. Zacharias do Rego Monteiro, ex-desembargador 
da Côrte de Appellação. 

Art. 2." Rev.ugam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 16 ce agosto de 1917, 96" da Inde[Jondencia 

e ~9· da Rcvublica. 

\VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 
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m~onKr.'o N. :uas DE 22 DF. ~\GOSTO DE 1917 ' 

.._\ulorhm o l'oder I~xocutivd a aln·ir, Jwlo ~fiuisterio dn. Pazenda- o ct·ctlito 
t•spcd:ll d0- 18 :4GG$42,t, lHll'::t. 1•ngmuento n. H. Ma1·ia 'l'homé Cur(loso de 
(';1-.;tro 4~ JiJhos, em virllHle tle SPJtt('nc:a. judiciaria 

o l'l'l·sidcnle da ftt•pu.!Jiica do:; Est<l!dos Unid(}s do Brasil: 
1":11:o .~:dH·r f[UC'. " Congresso 1'\~wional decretou c cu 

~;nu·eiiJil'• :1 ~.-g nlHLe re:-:oh1('fiO: 

.\ l'i.. J." ]i'.' o :Poder Exeeutiyo autol'izado a abrir, pelo 
:\lilli~IPrio da Fazrmda. o f'.redito especial de 18:466$424, para 
oc('Oi'l'('f' :1" pagamenlo devido a D. l\laria Thomé Cardo:::o 
du Ca~L1·o. \Íuva do ex-ministro do Supremo Tribunal Fe .. 
df'ral Dr. Antonio Augusto Cardoso de Castro e seus filhos 
JneuPrf's Ceeilia, Francisco. Saturnino e Rita, em consequen
c· i:1 de S<'nl.ença judieiaria, e resultantes de differencas do 
wnnt.,~pin quo deixaram de recetler no período de 26 de ou
fllhro <l•~ !!IH a 31 de dezembro do 1913. 

"\rL ~ê." Hevog·arn-:;e as disposições IJm contrario·. 
ll in dt• :Jrmeir·o, 22 de ngosln de HHí, 96" da Jndcpendcn

l'ia ,. :!!)" da Hepubliea. 

\\'r~\cr·:'-'L.\t; 1\11.\Z P. Gn;'\ms. 

Joao Pandiá Calogeras . 

• \ulori;~a o Porll'l' J.!xecnJivo n. alnir, pdo J\fiuistcrio tlrt Fazenda, o crc<l.ilo 
os. pedal do 1 l :000$, Jl~ra occorrer no· pag-amento de different::l.S elo J>rruúío 
llo nwnt.cpio devidas :-~. n. IIel(·nn. tlo JJim~t .Sanlo8 2\forPira, em virtudo 
de :;:cntPnça jndiciaria 

O Prcshlt'tliP da HPpnblicn dos Bst.ados Unidos do Brasil: 
F:t\,'o .<;;1 hPr qm~ ,, C0ngrcssu !\a dona! decretou c cu 

!':UH' I' innf\ :1 seguinte resolução: 
.\ r·l . f • " I·~· n IPodn .E:-.:centivo autorizado a ahrir. pf·lo 

1\lini:.::fpr·i,, da FazPrHln, n aodilo Pspecüt'l de 11:000$.' para 
oc·.eUI't'Pt· no pag-amrmto de rlifferen~as de pensão de montepio 
~lm·idn., a n. TIRIPna <]P Lima Santo;; Moreira. filha vim·a dO 
tlf'smnh:l r·u:~Hlnr F~rne~t.o Vrancisco de Lima Santos, em vir
I.!Jdi' d<' cenl~'nt:a .indiciaria. 

A ri. ;: . " Hevogam-se as disposições em contrario. 
Hin tk Janeiro. 22 de agostn de Hl17, !)6• da IndepC'IHkll

,. 1:1 ,. '!\1' da !lepuhlica. 

\Vr.:'>t:Esr,,\!J ]Jt:,\z P. GO,'VI.F.S • 

.Toao Pandiá Calo(Jeras. 
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DECHK.l'U ]\. 3.320 - DE 22 Dl~ AGOSTO i!IE 1!H7 

. .'\uturiza o Potlct· J~xccutivo a abrir, pelo :l\liniste1·io da Fazenda, o credito 
Pspccial <lu :!:J(j$6:>0, que so destina ao }lagamento de D. Martlm Der• 
tlocnSI!H(', t>m yirtndc do sentença judieh~ria 

o l'rl·~itiL'ul•' da Jlepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Far.(l ~abcr que 0 Congresso Nacional decretou o eu 

~~lllf'I'.Í(lJI•) a ::;cguinte resolução: 
"\rt. L" Fica o Presidente ua Heptiblica ::tutori:l.ado a 

ahrir. Ill'lo Ministeri0 da Fazenda, o credito cspec1a[ de 
.:!:JG$liriO, que se destina a0 pagamento de D., Mart.ha Bcrdo
l'usqtH'. em vil'tude de sentença judiciaria. 

Art. :! . " Jle\~Ogam-se as disposições em contrario.· 
llio 1k .lauuiro. 22 de agosto de 1917, !JG'' da lnd•\pendeu

c ia o :.'!J'' da Hevublica. 

João l'wuliâ Caloucms. 

DECill':TO N. :L32f - DE 22 DE AGosoro Dlt UH7 

..:\ntori?.a. o P(W~r ExPcnti,·o a abrir, pelo Ministcrio da, :Fazenda, o crciUto 
""Pccial de 50 :llOl :jlSOO, para pagamento aos opernrios da Imprensa Na 
r.ional, (le r.;ahlrios corrcspon(lentcs aos domingos c ferindo:;. 110s mczc1J 
<!c noycmhro c dc7.l'mhro do l!JlG 

O President.) da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço s:J!II'r qne o Congresso Nacional decreto·1 .: cu 

:-:a llf'·Cior.w a Sl'!:minte resolução: 
:\rt. 1." E' n Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 

~Tinistc·T'in da Fazenda, o credito especial de 59:601$800, 
para pagamento aos opcrarios da Imprensa Nacional, de 
salarie-; corrp~pondentes aos domiNgos c feriados dos mezes 
dP IHwembrn e dezembro de 1916. 

Art. 2." nevog;nn-so a c; disposições em coliltrario. 
llio de .Janeiro. 22 de agosto de 1917, 9G" da Indepen

dcnL'Üt e ::!!1'' da Hepublica ·~ 

\VE...,CESLAU BMz P. GoME·s. 

João Pandiá Caloaeras. 
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I )ECHETO N. :3.3/!2 - DI, :?2 DE AGOoTO DE 1917 

.\u,toriza uo Poder Executivo a abrir, por iutcrmedio do :MinistcJ'Ío clu l<'a· 
zenda, o credito especial .ele !>:380$628, para pagamento a D. :Marj,M 
da::: Dores Lius da Cnnlw. ~lenezes, em vhtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica do::; Estados Unidos do Brasil: 
Faço .~ahHt' que 0 Congresso Nacional decretou c eu 

l<ance i• m" a sPg;uinte resoluçãu: 
Art. 1." E' concedida ao Poder Executivo a autorização 

para abrir, por intermedio do Ministeri0 da :Fazenda, o cre
dito especial de 5 : 380$628. para pagamento a D. Maria das 
Dores Lins da Cunha Menezes, em virtude de sentença judi
ciaria. 

Art. :.>." Bevogam-se <~s disposições em contrario. 
1\in d•· .Jan•·iro. :!:! di• agosto de l!J17. Uü" da Jndependt•u .. 

e ia ,. ~!l" •.la Ht•publiea. 

\\'r:;:\,;Ec:J..\U BHAz P. Go;~<I·Es • 

.Joüo Pandiá Calo(Jeras. 

DECHETO N. :3. 323 --- DE 22 DE AGOS'ro DE 1917 

Au f.o1·iza. o Poder Executivo a aluir, ]>elo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial do 3!;:408$864, para pagamento a DD. Christina Leite de Toledo 
Pizll, Maria Christina de Toledo Piza c llhrina de Toledo· Piza, em 
virtude de decisão judiciaria 

O Presidf'Hte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço snher CJUP 0 Cuugre.,~u Naeional decretou e eu 

;,:aJJeciou•• a .~eguíutu re~olLH,;ão: 

AeL. J." 1•3' o rPod!'r Exe(mtivo autorizado a abrir, pelo 
Ministeri<J da Fazenda, o credito especial de 36 :108$8ü-í, 
para pag;amento de diffel'cncas de montepio devidas a DD. 
Christiua Leite de Toledo Pizu. Maria Christina de Toledo 
Piza e Marina de Toledo Piza, viuva e filhas do ex-ministro 
du SupreJJJo Tribunal Federal Dr. Joaquim de Toledo Piza 
e Almeida. no periocl0 . de 23 de abril de f908 a 3f de de· 
zembrn liP 1913. em v1rtude de decisão judiciaria. 

Art. 2." Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Hio <k Janeiro, ?2 de agosto d(~ 1917, !16" da Jndcpenden

cia c :..'\J" da Hcpubliea. 

\VENcEsLAU BR..4.z P. Go;~1'ES. 

Joâo Pandiá Calogeras. 
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DECRETO N. 3. 324 - DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo :Ministerio da Fazenda, o credito · 
especial de 4:688$104, para occorrer, em virtude de sentença judie1aria, 
ao pagamento devido a D. Maria lgnez Salazar 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." E' o IPodee Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda. G credito especial de 4:688$104, para 
occorrer, em virtude de sentença judiciaria, ao pagamer.to 
devido a D. Maria Ignez Salazar, filha solteira do ex-thesou
reiro da Estrada de .Ferro Central do Brasil, ma.~or Miguel de 
Oliveira Salazar. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Independen-. 

c ia e 29" da Republica. 

WElNCESLAU BRAZ P. GO~i"ES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3. 325 - DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Autoriza o Poder Executi-ro a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credit4 . 
especial de 323$700, "para occorrer ao· pagamento devido a Francisco 
.Alves Rollo, em virtude de sentença Jndiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanccion•J a seguinte resolução: 
Artigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial d.e 323$700, 
para occorrer ao pagamento devido a Francisco Alves Rollo, 
em virtude. de sentença judiciarla; revogadas as dieposições 
em contrariO. · · 

Rio de Janeiro. 22 de agosto de 1917, 96° da Independen
cia c 29" da Rcpubliea. 

WEN'cEsLAu BRAz P. Go;M'Es. 

João Pandiá Caiogeras. 

Leis de 1917 - Vot. 1. lO 
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DECHETO N. 3. 326 - DE 22 DE AGoSTo DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, os credito& 
espaciaes de 32:584$184, para pagamento a D. Emilianà Cobra OI7ntho 
e filhas, e o de 8:585$500, para pagamento ao Dr. José Lopes Pereira 
de Carvalho, um e outro em virtude de senten~a judicia.ria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreto'.! e eu 

sancciono a seguinte resolu~;.ão: 

At't. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Minist.erio da Fazenda. o credito especial de 
32:584$184, destinado a.o pagamento de DD. Emiliana Cobra 
Olynt h o. Olynthina Olyntho, Aurelia Olyntho e Maria da 
Gloria Olyntho, viuva e filhas do ministro do Supremo Tri
.bunal Federal Dr. Astolpho Augusto Olyntbo; e o de 

8:585$500, des.tinado ao pagamento do Dr. José Lopes Pe
reira de Carvalho. um e outro em virtude de sentença ju
diciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 22 de agosto de 1917, 96" da Iadepea-

dencia e 29" da Rep'Jblica. · 

WENCESLAU BRAz P. GoMll:s. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3. 327 -- DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Permitte ao professor cathedratico de musica, do Instituto Benjamin Constant, 
Vicente Cernicchiaro, contar, no seu tempo de serviço, O periodo em que 
regeu a aula de violino no antigo Jtnperinl Conservatorio de M:usica 

llrbano Santos da Costa Araujo, Presidente do Senado: 
Fac,o saber aos que o presente virem que o Congresso 

Naeionnl rlt'creta e promulga a seguinte lei: 
Artigo uni co. O actual professor cathedraUco de musica 

rio Instituto BPnjmnin Constant, Vicente Cernicchiaro, po
derá contar, n::> seu trrrlPo ele serviço, p.ara os fins de direito, 
o período que vae de 1883 a 1887, em que regeu a aula de vio
lino no antigo Imperial Conservat:Jrio de Musica, nesta ci
dade; revogadas as disposições em contrario,. 

Senado Federal, 21 de agosto de 1917.- Urbano Santos da 
Costa Araujo. 
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DECilETO N. 3. 328 - DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir; pelo Ministerio da Viação e Obras Pu· 
blicas, o credito especial de 50:000$ para occorrer, no vigente exereieio, 
ao pagamento da subvenção devida pelo serviço de navegação do Baixo 
S. Francisco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreLou e eu 

sancciono , a resolução seguinte: 
Art. L o E' o Presidente da Republica auLorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Pqblicas, o credito espe
cial de 50:000$, para occorrer, no exercício vigente, ao pa
gamento da subvenção devida pelo serviço' de navegação do 
Baixo S. .Francisco. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Indepen

dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

~ Augusto Tat•ares de Lyra. 

DECill<_";TO N. 3. 3.29 -- DE 22 DE AGOSTO DE i 917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Pu· 
b!ieas, o credito especial de 6,:500$ para pagamento a Marco!ino' José 
Bessa, por serviços executados na construcção do açude « Curraes » 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o COngresso Nacional decretou e eu 

sancóono a resolução seguinte: 
Art. 1. • • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credit-o espe
cial de 6:500$ para attender ao pagamento a Marcolino José 
Bessa, por serv~os executados na construcç!ão de parte do 
sangradouro do açude publico « Curraes ,, no município de 
Apody, Estado do Rio Grand·e· do Norte. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Inlderpen

dencia e 29" da Republlca. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 330 -DE 30 DE AGOSTO DE 1917 

Releva a prescripção das pensões de montepio a que tiverem direito DD. 
Honriqueta Ferreira dos Santos Pereira, Angelica Maria Pereira Povoa, 
Elisa da Co'nceição Pereira, Henriqneta das Dôres Pereira e Antonio 
José Pereira Junior • 
Urbano 8antos da Costa Araujo, Presidente do /Senado, 

faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional 
decreta e promulga a se~uinte lei: 

Artigo uni co. Fica relevada a prescripção das pensões de 
montepio a que tiverem direito DD. Henriqueta Ferreira dos 
Santos Pereira, Angelica .Maria Pereira Povoa, Elisa da Con
ceição Pereira, Henriqueta das Dôres Pereira e Antonio José 
.Pereira Junior, por morte de seu marido e pae, Dr. Antonio 
José Pereira, e relativas aos períodos decorridos de 12 de 
abril de 189'2 a 30 de setembro de 1904, quanto á primeira; 
de 12 de abril de 1892 a 21 de dezembro de 1904, quanto ás 
tres outras e de 12 de abril de 1892 a 22 de junho de 1896, 
quanto ao ultimo; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1917.- Urb9no Santos 
rla Costa Arauio, Presidente do Senado . 

• 
DECRETO N. 3. 33t- DE 31 DE AGOSTO DE 1917 

Publica a resolu~ão do Congresso Nacional que proroga a actual sessão 
legislativa até ao dia 3 de outubro do corrente anno 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o 'Congresso Nacional, em conformidade do 

disposto no § f• do art. 17 da Constituição Federal, resolve 
prorogar a actual sessão legislativa ate ao dia 3 de outubro 
do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1917, 96" da Independencia 
e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DEr.RETO N. 3.332- DE 4 DE SETEMBRO DE 1917 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, de um credito especial de 
50:000$, para trabalhos prelimiilllres de organização e execução do Ser· 
viço Geographico Militar 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber •flUO o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• E' o Presidente da Rep~blica autorizado a abrir, 

paio Miaisterio da Guerra, um credito especial de 50:000$, 
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para trabalhos prPliminares de organização e execução do 
SrrYiço Geographico M:Jitar, concP.rnentes a obras, installa
çõcs, acquisição de material e custeio de operações de ear
kgra'phia militar e cnrrelativos, assim discriminados: edição 
de cartas militares e trabalhos correlativos, technica de re
producção. 45: GOO$; installações technJcas e trabalhos espe
ciaes, 5 :000$; total, 50:000$000. 

Art. 2~o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1917, 96° da Jndepea· 

deneia e 29" da Republica. , 

WENCESlAU BRAZ P. GOIM'Es. 

José Caetano de Farià. 

DECRE'T'O N. 3. 333 - DE 4 DE SF1I'EMBRo DE 1917 

Considera de utilidade publica a Associação Commercial do Amazon~s 
I 

O Presidente da Relpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancci•:Jno a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica considera<! a de utilidade publica a 

Associação Gnmmercal do Amazonas; revogadas as diRposições 
em contrario. 

R~:J de .raneiro, 4 de setembro de 1917, 96" da Tndepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMER. 

João Pandiá (!alnqerflg. 

DECRE'T'O N. 3. 33 1! - DE 4 DE SF1I'EMBRO DE 1 !H '7 

Autoriza o Presidente da Repnblica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 10:054$300, afim de ser feita a Francisco de Mello 
França a indemniza(]ão que lhP. é devida em r.nmprimento dP- senhmr:a 
judiciaria. 

O Presidente da Relpnblica dos Estados Unidos do Brnsil: 
Faço sahrr que o Congressn Nacion.a I df'cretou ~~ eu 

sancci•ono a seguinte resolução: 
Art. 1." .Fica •:J Presidentp da Republica autorizado a 

abrir, pelo 1\finisterio da Fazenda, o credito <'!'lJWCia.l do 
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· 1<0 :054$300, afim de ser feita a Francisco de Mello Franoa, a 
hidemnização que lhe é devida em cumprimento de sentehça 
júdioütria. , 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Hb de Janeiro, 4 de setembro rle Hl17, 96• da lndépen

df'rwir~ P 2\l" da Republica. 

WENCESLAU BRAz i>. GoM~S. 
lodo Pandid Catoaeras. • 

DECRETO N. 3.335- DE 4 DE SETEMBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo' a abrir, peio Ministeriô da Fazenda, diversos 
ereditos éspeciaes para legalizar despezas feitas pela Delegacia do The· 

, souro em Londres e para pagamento, em virtude de sentença judiciaria; 
da intj>ortancia de 22:539$733 ao Dr. Edmundo de Làcerda 

O Presidente da Republica dos Estacos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional \lecretou e eu 

sanMfono a segUinte resolucão: · 
Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a: 
tl) "abrir, ao 1\Iinisterio da Fazenda, no exercício de 1914, 

um credito esvf'cial de f94 :573$703, our.a, destinado a lega
lizar c:!espezas feit.as naquelle exercício ·pela Delegacia do 
ThPsouro em Londres, d~ accôrdo com a exposi!)ão de motivos 
que acompanhou a mensagem dirigida a:J Congresso Nacional. 
em 25 de setembro de 1916; . 

b) abrir, ao mesmo ministerio, um credito especial de 
871:111$111, ouro, tJ.os exercícios de 19U e 1915, para o fim 
de regulariímr igual despeza féita pela mesma delegacia c.am 

·o pagamento de juros de .bilhetes do l'rhesouro, reformados 
naquelle período, de conformidade c:.lm a mesma mensagem; 

c) abrir, ao mesmo ministerio, um credito especial de 
2.165:746$009, ouro, á conta da verba - Despezas eventuaes 
-no exercício de 1915, de accôrdo com a mesma exposição; 

d) ,e, finalmente . .ao mesmo ministerio, o credito especial 
de 22:539$733, para pagamento, em virtude de sentenca .in
diciaria, ao Dr. Edmundo de Lacerda, collrctor federa I em 
Petr· .. Jpolis. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em co'ntrarin. 
Rio de Janeiro, 4 de setembro de t 9t 7, ggo da Indapen· 

denci.a e 29° drt Republica. . 

\VENCESJ,AU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá Calbgeras, 
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DECRETO N. 3. 336 ~ DE 4 Dlil éETEMBRIÓ fií!l 1Di7 

Autoriza o Poder Executivo a abrir; pelo :Ministerio da Fazenda, o credito 
de 150:000$, ouro, supplementar á verba 29• « Exereicios fi~doa •, do 
orçamento do mesmo ministerio do corrente exercicio, para pagam<!nto ar 
The Brasil Great Southern Railway Company 

O Presidente da Re~mblica dos "Estados Unidos· do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreioti é eu 

s·ancci•Jno a seguinte resolução: 
Art. 1." E' aberto o credito rle i 50:000$, oúro, BllPP't 

mentar á verba 29" «Exercichs findos)), do orçamento do M ..: 
nisterio da Fazenda, do corrente exerpici·o. para pagamei]-toda 
The Brasil Great Southern Railway; Oompany, da garanha i! 
juros de 6 o/o sobre o capital de 6. 000: 000.!\l, ouro, eorresjmn
dente a;Cls mezes dP janeiro a maio de f9f3. 

Art. 2." Revogam-se as disposiçõas em contrario. 
Rin de Janeiro, 4 de setembro de t!H7, 96" da IndêpeÍl

dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá CalogPras. 

DECRETO N. 3.337- DR 5 DE SETEMBRO DE 1917 

Autoriza o President" da Repubiica a tornar effectiva a encampação da Es· 
trada de Ferro Centro Oéste da Bahia, de accllrdo com o llecreto nu· 
mero 10.097, de 26 de fevereiro 41' 1913, e a abrir o neces~arjo credito · 

O Presidente da· Republica dos Estados Unidos do Bràsi, 
Flu:o saber qne o Con~esso Naciomil deerMoti t> eú 

sancr.iono a seguinte reséllul}ãO: 
Art. 1." Fit:;a o Presidente rtil Reuublilla autoritado il tora 

nar effpr.tiva a enr.ampa()ão da E~trada de Ferrq Ce~tro Oéste 
da Rahia, (h~ .nccl\rrlo com o decreto n, fiO, 09.7. dP 26 de tfeve-. 
reiro CP 19f rl. abrindo 111elo Ministerio da Viacão o êretfitij 
rp.snP!'fivn nnl":l o n::~!l'::~menh fiPviilo á ml'~n1ll .. P"QCamnlibii61 

accresr.ido da imnort.ancià cnrresnondente aó cdéffcf~, oriUndo 
do RCcôrdo re::~Ji:;o:ail·~ Pnf:re á Comnai!"Tlle tfp~ dhemins dé Féf 
Fédéraux de l'Est Brésilien e o referido Estaco, de inodó qtie 
n!ln íixcPiln o dito crPfiito de 2. 5!)0 :000~. e dP é'lriformfdade 
com o der.refo n. H. 694. dP 28 db agostt) de 1915. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio dP Janeiro. fi de setembro de 1917, oo· da Indepen-

dencia e 29" da RepuJjlica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

A 7t(justo Tat,ares • de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 338 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1.917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ad Ministerio da Viação o Obras Pu· 
blicas, o credito supplementar de 150:000$, dest.inado li conservação das 
linhas telegraphicas e estrat.egicas de Matto Grosso ao Amazonas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deeretou e eu 

sanr.ciono a seguinte resolução: 
Art. 1..° Fica o }>residente da Renublica autorizado .a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito supple
mentar de 150 :000$·, á verba 3", art. 7·í da lei orçamentaria 
do actual exercício, credito destinado á conservação das linhas 
telegraphieas e estrategic.as de Matto Grosso ao Amazonas. 

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em contrario. · 
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1917, 96° da Indepen

dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tmmres de Lyra. 

DECRETO N. 3.339 - DE 5 DE SETEl'M'BRo DE 1.917 

Anto\-iza o Poder Executiivo a abrir, ao Ministerio da Viaçílo e Obra& Pu• 
blica.R, o credito especial de ~ 7 .li37·7·2 ou o equivalente em papel·moeda, 
para p!ligamento a Sampaid Corrêa & Comp. 

O Presidente da Republica dqs Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cone-resso Nacional decretou e eu 

sancciono .a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

peJo Minist~rio da Viacão e Obras Publicas. o credito especial 
de f: 7.187-7-2, ou o eanivlllf'ntp Pm nanel-m.oeda, ::~o r>'~rnhio 
do dia do Pllll'llmPnto, -a S:~mn11io Corri\a & Como., pt'oveniente 
de fornecimento~ fPitos á E!'ltrada de Ferrn f!entral df) Rrn!lil, 
no exercício dé f!l'12; revogadas as disposições em contrario. 

. Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1917, 96° da Indepen-
drncia n 29' da Republica. 1t · : 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

A U(ltt!tto Tmmres de l.lyra. 
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DECRETO N. 3.340- DE 5 DE SETEMBRo DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao guarda·chaves de s• classe 
da 2• divisilo da Estrada de Ferro Centràl do Brasil, Pedro José Alves, 
sela mezea de licença, em prorogaçiio', com dons terços dB diaria a qutt 
tem direito, para tratamento de saude , 

O Presidente da Republica <!os Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Naci•onal decretou e eu 

sanceinno a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder ao guarda-chaves de 3" classe da 2" divisã·o da Es
trada de Ferro Central do Brasil, Pedro José Alv·es, seis me
zes ·de licença, em p.rorogação, com dous terços da diaria a 
que tem direito, para tratamento de saude; revogadas as dis
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1917, 9;0 da Indepen
rlrp~in e. 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES~ 

Augusto Tm.•ares ãe Lyra. 

DECRETO N. 3.3U -DE 12 DE SETEMBRO DE i9i7 
, 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, peld Ministerio da Justi~a e Ne· 
gocios Interiores, o credito especial de 5 :57!1$833, para pagamento dos 
vencimentos relativos ao perioW.o de 2 de junho á 31 de. dezembTO d• 
1917 ao inspector de saude do porto ·do Rio de Janeiro Dr. João Lope• 
Machado 

I 

O Pre;~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongreSS() Nacional decretou e eu 

sancciono a reo;;olução seguinte: 
Art. i. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio d11 .Tustiea e NetzÜcios Jnterio()res. o cre
dito especial de 5:573$333, para pagamento dos vencimentos 
a ou e tem direito o Dr. JOã() Lopes Machado, no período dP 
2 de junho a 3f de de1.embro rle HH7, por haver revertido.á 
effC('tivkhàe do cargo de inspecto.r de saude do porto do RIO · 
de Janeiro. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
I 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1917, 96° da Indepen-
dencia e 29° da Republioa. 

URBANO 3ANTOS DA CoSTA ARAU.TO. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Snntns. 
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DECRETO N. 3. 341 A- DE 15 DE SETEMBRO f>ü HH 7 

Relen a prellcripcãó deciarlldá pélo Góvêrnó eni que incorreu o moàtepÍo 
deixado a D. ftugenin. Leónor de Vilhena Fernandes, para que possa 
l"eceber sua pensão 

·Antonio Francisco de Azeredo1 Vice-Presidente do &!hado, 
fài;o saber, aos que a pr-esente virem, .que o Congresso Nacional 
decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. t.o Fica relevada a preséripção deciarada Pdo Go
verno em que incorreu ô montepio deixado 8 b, i!lbgenia 
JJeonor de Vilhena Fernandes, viúvâ do 'Cirurgião dà Armada 
Dr. José Rodr·igues Fernandes, para que possa a mesrtul te
cel;er do Thesouro Nacional as respectivas pertsões a eontar 
de 11 de junho de 1904 até a dtltii da pfescripcão-, abrindtl o 
Governo os necessarios creditos, não só pili'ii o pagámel1to tlé!:l"
iias pensões como das que cahiram em exercícios findos. 

Art. 2-. o Revogam-se as disposições éin contrario. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1 !H 7. 

'ANTONIO FRANCISCO DE AzEREOO, 

Vice-Presidente 

A. utorlza o Poder Exeliutivo a restituir ao depo~aario pu bit co aposentado 
joaqulm Silverio de .À:zevedo Pimentel a r.nantia de 2 :511$731!, corres· 
pondente íi renda que recolheu em dur!icata ao's cofres da União 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-
eiono a seguinte resolução: · 

Art. 1.• Fica o 'Poder Executivo autorizado a restituir ao 
depositaria publico aposentado Joaquim Silverio de Azevedo 
Pimentel a quantia de 2 :5H$i32, correspondente á renda li
quida do Ceposito Publico no 4° trimestre do at;~.no de 18~71 
que recolheu em duplicata aos cofres da União, ficando rele~ 
vada a prescripção em aue porventura tenha incorrido o seu 
direito áquella restituição. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrarió. 
Rio de Janeiro1 19 de setembro d-e 1917, 96• da Indepen

deneia P 29• da Republica. 

URBANO SANTOS DA CoSTA ARAUJO. 

Antonio Carlos Ribeiro de A?làrada. 
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ni!lêltETo N. 3.343 - o~ 26 olll !ilmm.t:coo ni!l têt7 

Mod.lli~a a tábella do illlpiiilto' l!obre verlclnl.l!litHs, gubaldióli, ~te., estÁ11Í!· 
tecido pela lei n. 2.!11!i, de 31 dê dezembro de 1!114 · 

O Viee-Presidente da Republica dos Estado~ Uhidt~g do 
BNtsil, etn exercició : . 

Faço· saber que o congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução : 

Art. t.o O imposto sobre ~ubsidios e vencimentos esta
belecidn pela lei n. 2.919, de si de Q.ezetnbi'O de 'f!JU, com 
as alterações constantes da lei n. !J. ó70 A, de 31 de dezeífi .. 
bro. de 1915, regulamentada pelo decreto I}. 11. 914, ·.de 26 . 
de ja11eiro de. 1916; com a correcQãO . fe1La pelo decreto 
n. tL9~2; de 31 do JJJesmo me~. e m~tid,p p~la lei ·n, 8;1~13 1 
de ao de dezembro de 1.916, será cobrado de conforl}lhJI\d~ 
com o .referido reguiamento; sendo, porém, as taxas redul'!idas . · 
pela fót·ma seguinte : 

a) 10 % sobre ós • vénciittentos do PteBi~nte da képtl• 
blir.a e ttiinistros de :Esla&l e sobr~ ós subeidids dô~ senlldl.)~ 
rés e d~utados; . 

b) 4 % sobre os venciinentos dó 'Vice-Presidentt- da itll" 
publica; · . , 

e) fara os vencimantos; l)ensõee, etc., de (jbe trat;1m ~s 
ns. 3, e 5 do art. i• do citado régtilamento: dt> mais e 
i 00$ ~tê 300$ menslles, inclusive, 2 % ; de mais dé 300$ R. t' 
f :000$ iriensaes, inchtsive, 4 % ; de mais de· 1 :000$ meti,. 
sal, 7 %; · . 

. d) 2 % sobre os salarioe, Jornaes, diarias ou quaesqtiet 
vànlà:gens pecuniarias percebidas pelos operario!l, .l<:!rnlil~i"" 
t'ós, dlarlstã8 é trabalhadores _dá t.tnl!io superiores á I00$000, 
continuando em vigor o árt. 91 da lei n. 2. 842, fie 3 de jíi ... 
neiro de 1914, e sendo conservada a taxa; 

e) 2 % sobre ás pensões do mont.epio civil f" militat· 
superiOres a 100$ mensaes. 

Art. 2." As taxas reduzidas fixadas pelo àrtigo anteri(lt' 
para cobrança do imposto I!IObre subsídios e venciment9~ 
começarão a vigonr a f de outubro do eorrente anno, mal)• 
Wl!l a isenção do n. 34 do art .. 1° da lei n. 3.213, de 30 dP. 
dN:embro de 1916. 

Art. 3." Revogam-se· as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 26 de setembro de 1917, 9611 da JndepP.fi.. 

dPncfa e ?9" da Republica. 

URBANO SANTOS DA COSTÀ AttAtJJO. 

Anto11ÜJ Carlos Rilwi1•o de Atlrlrada. 
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DECRETO N. 3.3H- DE 26 DE SF:l'EMBRO DE t9t7 

<! 
Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito especial de 124:778$4007 

para pagamtnto de gratifica~ões addicionaes 11 funecionarios do servi~o 
de tRchygraphia da Cnmara dos Deputa.dos, e o de 18:600$, supple· 
mentar Íl verba B•, cdnsignaçiio-Pe.ssoal-do art. 2• da lei.n. 3.282, 
de 5 de janeiro ultimo, para p11gamento de vencimentos de varios funa-. 

• cionarios da mesma Camara; e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir pel(') Ministerio da Justiça e Negücios Interiores, o credi
to especial de 124:778$400, sendo 102 :'()48$, para pagamento dQS 
gratificações addicionaes que deixaram de receber e ás quaes 
fizeram jús, desde 1 de janeiro de 1912 a 31 de dezembro de 
1916, por terem preenchido as condições Iegaes, o chefe dn 
serviço da tachygraphia da Camara dos Deputad()s, á razão 
de 20 % sobre seus vencimentos (sendo um anno como sub
chefe); (') sub-chefe do mesmo serviCü (sendo um anrio como 
tachygrapho de 1" classe), e mais dous tachygrapbos de 1" 

. classe, á razão de 25 %; um tachygrapho de 1•. classe á razão 
d'n 20 %, e mais tres tar.hygraphos de f• classe á razão do 
15 %, e 2ü:592$, para attender, no correr do presente exer, 
cicio, ao pagamento das mesmas gratificações aos referidos 
funceionarios, tudo de conformidade com o parecer n. 48, 
da Oamara dos Deputados, approvado em sessã(') de 30 de de
zembro de 1916; bem como 2:138$400, para occorrer ao pa
gamento da gratificação addicional de 15 % a que teem direito 
tres <'ontinuos que completaram dez annOSI de serviço, de 
accôrdo c.qm as delibe·rações da Camara referentes ao as
"umpto. 

Art. 2.• E' igualmente autorizad(') o Govevno a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Neg-ocios Interiores. o credito de 
18:600$, supplementar á verba 8", consignação - Pessoal -
do art. 2" da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, para 
occorrer ao pagamento, a contar de 1 de janeiro do mesmo 
anno, de augmento de vPncimentos que, ·em virtude da deli
beração da Camara dos De·putados dr 30 de dezembro de t9fô, 
tiveram os seguintrs funccionarios da Secretaria da mesma 
C amara, sendo : ' 

2: !tOO$, ao conservador da bibliotheca. ficando assim equi
parado ::~os primeiros ofllciaes; 
· 4:800$, ao conoorvador do archivo, .equiparado assim ao 
('.AJnservnrlor da bibliotheca; 

4:800$, sendo .2:400$ a cada um dos dous tachygraphos 
de 2" r.lasse, por terem sido fixados em 9:600$ os respectivos 
vencimentos; 

4 :800$, · sendo 2:400$ para cada um dos dou& tachygra
phos de 3" classe, cujos resp·ectivos vencimentos foram fixados 
em 7:200$000; · 

1 :800$, gratificação especial ao funccionario da Se.oretaria 
que servir como ·secretari(') da Commissão de Justiça. 
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Art. 3.° Fica relevada a preseripção em que· incorreu 'a'· 
ajuda de custo a que tinha dtreito e que deixou de receber 
em 1905 o Deputado pela Parahyba Sr. Amtonio Simeão dos 
Santos Leal. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. . 
Rio de Janeiro, 26 de. setembro de 1917, 96° da Indepen::

deneia e 29° da Reimblica. 

URBANO SANTOS DA Cos'rA ARAUJO 

Carlos Maximiliano Pereira Ms SantoB. 

DECRETO N. 3.345- DE 28 DE SETEMBRO DE 1.917 

Autoriza a abertura ao Ministerio das Relações Ex•~riores dos erediioa ea· ·· 
peciaes de 15 :000$, papel, e 90:000$, ouro, destinados ad p~~gamenio de • 
funccionarios do corpo diplomatico e co~sular, em disponibilidade, fi de 
ajudas de custo relativas ao exercicio de 1916; e de 180:000$000, ~ 
supplementar li verba 11• do an. 15, da lei n. 3. 231!, de 5 de janeirO 
de 1917, consignada tis despezas extraordinarias no exterior 

O Vice-Presidente da Republioo. doa Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 
saneeiono a seguinte resolução: 

Art. f.O Fica o Presidente da Republica autorizado a · 
abl'ir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, os ereditos e!!-: 
peciaes de 15:000$, papel, e 90:000$, ouro, destinados ao pa
gamento de funeeionarios do corpo diplomatieo e consular, em 
dispO'Ii!ibilidade, ·e de ajudas de custo, despezas que, por <J.&.. 
flciencia de v-erbas, no orcamento de f9t6, não puderam ser 
f~itas, e, JI?ais ainda, a abrir tambem pelo alludido ministe- , 
rw, o credito de 180:000$, ouro, supplementar .á verba U.~; 
do art. 15 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de t917, consigna..; 
da ás despezas extraordinaras no exterior. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõoo em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1917, 96° da Indepen~· 

dencia e 29° da Republica. 

URBANO SAN'l'OS DA CoSTA ARAUJO, 

Nilo Peçanha. 
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DECRETO N. 3. 346 - DE 1 DE OUTUBRO DE f 917 

Publica a resolu~ão do Congresso Nacional que proroga, novamente, 11 a~~u11l 
sessão legislativa até ao dia 3 de novembro dQ currente anno 

/ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional,. em conformidade 

do disposto no § 1• do art. ·17 da •Constituição Federal, resol'Ve 
prorogar, novamente, a actual sessão legislativa até ao dia 3 
de novembro do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de l9l7, 96" da Indeperi
dencia e 29• da Republica. 

URBANO SANTOS DA COSTA '..<\RAUJO, 

Vice-Presidente em exercício. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.347 -DE 3 DE OU'fUBl\0 DB f9t7 

Autoriza a fazer as despezas neeessarias ao beneficiamento do carviio nacional 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasfl, em exercício : 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanciono a seguinte resolução: 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a fazer as despeJaS 
necessarias com as aclaptacões para ensaios de ftrelllas espe
oiaes ou de carvão nacional necessario ao consumo dQs servi
ços a cargo da União, por preç.os proporcionaes aos do carvão 
Cardiff. 

Art. 2.• Q material, machinismos, accesaorios e utensí
lios destinados á construcção e exptorltção dos estabelecimen
tos frigoríficos Qlle se fundarem, para a matança, prenaro e 
exportação de carnes congelaqas, res!riadl\s ou conservadaa. 
terão isenção de direitos aduaneiros, inclusive os de expe
diente, dm·ante o prazo de cinco annos, a contar de 30 de 
junho do corrente anno. . 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1917, 96• da Jndependen

cia e 29• ria Repnb}ir,a. 

!JRBANO SANTOo UA Cof:lTA ARAUJO. 

' Antonio Carlos Ribei'I'O de Andrada. 
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DECRETO N. 3. 348 .......,. DE 3 DB OUTUBRO DB t9t7 

Considera de utilidade publica a· Associação Commereial de Santos 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
,arasi1, em e~ercictQ: 

Faço saber que o Congresso fllacional decretou e eu 
sanpciono a seguiQte 'resoluc;~o~ , 

Arttgll llllÍ<H1. Fifla consider-ada de utilidade publioa a 
Associação Commercial de Santos, no Estado de S. PaulQ; 
revo~adas as disppsições em çpntrario. 

' Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1917, 96" da Independêa· 
cia e 29• da Repubiica. 

U~q~A~O SM'ff8S DA COSTA ARAUJO. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DEq.tETO N. 3.349 - Dl!l 3 Dl!l OUTUBRO DJI i9t7 

Considera de utilidade publica as AÍlsociaçõea Commerciaes de Araca;l'd, no 
Eat11dO de Sergipe, de s. L-qlz 411 lhra11.11Jo, no l!lstada do Maranhlo, e 
de Natal, no Rio Grande do Norte. 

O Vice-Presidente da Repqblica dos Est!ldos UniQO~J. qo . 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanciono a seguinte resolução 1 

Artigo. uni co. São considerada~ de utilidade publica, ~ 
Associações Commerciaes pe Aracll,)ú, no Estado Q~ Sers:ipe, 
de S. Luiz do MaranQão, 1\0 Estado ao Mara,qbão, e de N'a~1, 
no Estado do Rio Grande do Norte; revogadas as disposições 
em (';antrario. · 

Rio de .Janeiro, 3 de outubro de i9i7, 96• da Independen:... 
cia e 29• da Repub]ica. 

URBANO SANTOS DA CoSTA ARAVJO. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andral.#a. 
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DECRETO N. 3.350 - DE 3 DE oUTUBRO DE 1917 

Considera de utilidade publica a Associação Commercial da Bahia 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos dt 
brasíl, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional êecretou e ea 
sanciono a seguinte resolução: 
. Artigo uniCIO. Fica eonsÚlerada de utilidade IIUbliea a 
Associação Commercial do Estado da Bahia; revogadas as dis· 
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1917, 96° da Indeperiden• 
cia e 29° da Republica. 

URBANO SANTOS DA CoSTA ARAUJO. 

•Antomio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECH.E'l'O: N. 3.351-DE 3 DE OUTUBRO DE 1917 

Determina que os officiaes e praças das policias militarizadas da União e dos 
Estados sejam punidos com as penas comminadas na lei 'l,'ilitar 

O !Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que ü Congresso Nacional decretou e eu san· 

cciono a seguinte resolução: 
Art. i. o Os delictos propriamente militares, quando pra· 

ticados por officiaes ou pr•aças das policias militarizadas da 
União ou dos EstadGs, serão punidos com as penas commina
das na Jpi militar. 

Art. 2. o Nos crimes de que trata o artigo antecedente. 
os officiaes e praças da policia militarizada da União serão 
processados e julgados, na primeira instancia, por um con:
selho sobre cuja organização proverão as leis e regulamen
tos respectivos e. em gráo de recurso, pelo Supremo Tribunal 
Militar. . 

Art. 3. o Cabe ao Poder Executivo da União estabele<rer 
nos regulamentos que regerem as policias militarizadas: 

a) os conselhos de disciplina; 
b) as regras a observar na imposição dos castigos disci· 

plinares, os quaes não poderão P-xceder os limites seguintes : 
1°, o dobro do serviço de guarda até 15 vezes a meio dia de 
folga; 2°, detenção ou prisão até 30 dias; 3°, baixa tempo
raria do posto até 60 dias; 

c) as autoridades dessas corporações a quem compete 
impor taes castigos; 

d) a fórma de sua applicação; 
e) as causas de convoeação dos respectivos conselhos; 
f) a marcha que devem observar; 
g) qual a sua composição; 
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. h) as penas acccssorias a appli.car aos soldados e praças 
de pret, no caso de detPnção e prisão; 

i) determinar o processo para verificação da deserção;· 
a exclusão do desertor; 

j) regular a marcha dos inqueritos a proceder e a con-· 
tagem do tempo para qualificação da deserção. 

Art. 4. • Nos casos omissos nesta lei será subsidiaria a 
legislação do Exercito na parte em que for applicavel. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, ~ de outubro de t_917, 96• da Independen

cia e 29• da Repubhca. 

URBANO SANTOS DA COSTA ARAUJO. 

Vice-Presidente em exercício. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos; 

DECRETO N. 3.352-DE 3 DE OUTUBRO DE f917 

Institue o Uorpo de Officiaes da reserva de 1• linha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasm 
Faço saber que o •Congresso N acioqal decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução: ' 

CAPITULO I 

CORPO DE OFFICIAES DA RESERVA DE f• LINHA 

Art. f.• O corpo de officiaes da reserva de f• linha será 
constituído por duas classes; 

A 1• classe comprehenderá todos os officiaes reformadO:s 
do !Exercito, a que se refere o art. 6•, salvo os que o tiverem 
sido por incapacidade physica ou má conducta; . 

A 2" classe comprehenderá todos os officiaes da reserva 
recrutados de conformidade com o capitulo III deste projecto. 

Art. 2.• Os quadros das diversas armas e servicos do 
corpo de officiaes da reserva da i • linha serão fixados pelo 
Poder Executivo, attendendo ás necessidades da mobilização 
do Exercito de 1• linha. . 

Art. 3.• A alteração dos quadros compete ao Presidente 
da Republica, mediante proposta do Estado Maior do Exercito 
feita por intermcdio do Ministerio da Guerra. 

Art. 4.• Os officiaes da reserva de 1" linha terão cader
netas, sendo seus assentamentos escripturados nos corpos de 
tropa a que estiverem adstrictos e nas soocões das differentes· 
armas e serviços do Departamento do Pessoal da Guerra. 

Art. 5.• O quadro e destinos de mobilização dos officiaes 
da reserva da 1• linha serão publicados de tres em tres annos 
pelo •Departamento do Pessoal da Guerra, mas terão caracter 
reser'Vado, só sendo distribuidos ás autoridades que precisem 
ter delle conhecimento. 

Leia de 1917 - Vol. I. Ir 
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CAPITULO U 

bt)S OFFICIAES DE f • CLASSE DA RESEI\VA- SEUS DtRKiTOS 
E DEVERES 

Art. 6.• Os officiaes da 1• classe da reserva provirão de 
todos os officiaes do Exercito permanente reformados volun
taria ou compulsoriamente. 

Paragrapho uhico. O Governo poderá aproveitar, consul
tando-os préviamente, os generaes reformados que· julgar ne
cessal'ios para os serviçbs da reserva. 

Art. 7.• Os officiaes do Exercito, permànente, reformados 
de ·conformidade com as disposições do artigo anterior, pas
sarão á f • classe de reserva, ficando á disposição do Poder 
l<JxccutiYo, para serem llmpregalio.;, quando se fizer mistér, 
em postos previstos no plano de mobilização commando de 
unidades em campanha, serviço territorial e empregos seden
tarios nas differenles repartições do Ministerio da Guerra, etc. 

Art. s.• Passarão á situação de «reforma definitiva :t, não 
podendo, em nenhum caso, ser chamados pelo Poder Executivo 
a serviço, os officiaes da 1• classe da reserva: 

1 •, que em inspecção de saude, a requerimento seu ou 
<< ex-officio :t, forem considerados íncapaws; 

2•, que attingirem QS seguintes limite!! de edade: offi
ciaes subalternos e capitães, 55 annos; officiaes superiores 
65 annos, e generaes, 72 annos. 

Art. 9.• Os offidaes da 1" classe· da reserva e os refor
mados definitivamente, estarão sujeitos ao regulamento dis
ciplinar e ao Codigo de Justiça Militar sempre nas mesmas 
condições dos effectivos do Exercito ou em suas relações de 
serviço com as autoridades e membros do Exercito. 

Art. to. No caso de mobilização parcial ou total, para 
instrucção de reservas em tempo de paz ou em operações de 
guel'l'a, os offieiaes de i • classe da reserva reéeberão venci
mentos iguaes aos dos offwiaes do Exercito, permanente do 
mesmo posto. 

Art. 11. O official da i" classe da reserva, em operat;ões 
de guerra, poderá ser promovido por merecimento, actos de 
distincção e bravura, de accôrdo com os termos expressos 
da lei. 

. Paragrapho uni co. Terminada a campanha, o official de 
1" classe da reserva voltará á reserva no posto a que· tiver 
sido promovido, sendo sua pensão de reforma melhorada de 
accôrdo com esse posto. Os não promovidos que houverem 
sido empregados em campanha ou servioos exigidos pelo es
tado de guerra, terão ao terminar esta, sua pensão melhorada, 
contando-se para isso o tempo decorrido desde a mobilização 
até a data da finalização da guerra. 

·OAJPITULO III 

DOS OFFIClAES DE SEGUNDA CLASSE DA RESERVA- SEUS DEVKI\ES 
E DIREITOS 

Art. 12. Os officiaes da 2.• classe da reserva serão re
r.rutados: • 

. a) ect.re os offieiaes dó El.:ercito perntaDeaofB ~ 
a pWlttlt1, all'ó tlOml)iaf:IYf'l:trn :ro anntts de ~j 
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b) entre os estudantes das .faculdades superiores ou a' 
ellas equiparados civis da Republica que, ao cómpletare{D 18 
annos, e, por conseguinte, antes da in<lorporação de aua classe, 
requererem ao Ministro da Gu-erra optando pelo voluntariado 
a officiaes da reserva, e entre os titulados das mesmas aca
demias antes dos 30 annos de idade; 

c) entre todos os cidadãos de 18 a 30 annos que batiam 
completado com successo o curso de tiro e evoluçoos de uma 
sociedade. de tiro, e fizerem um serviço de seis mezes em 
unidade de tropa da arma escolhida; 

d) entre os alumnos dos Collegios Militares que, ao fina
lizarem o curso, servirem seis mez-es em um corpo de tro{)a; 

e) entre os officiaes inferiores effectivos do ExerCito, 
com Cinco annos no mínimo de bons serviços effectivos, dia 
a dia, arregimentados; 

f) entre os officiaes das sociedades de tiro que tenham 
companhia ou balhão organizado e que na data desta lei es
tejam exercendo a·s funcções de seu posto ha dous annos pelo 
menos; até capitão, tendo tomado parte em manobras ou em 
mobilização, para auxilio á manutenção da ordem. 

:Art. 13. O official demissionario será incluído no quadro 
da reserva da respectiva arma sempre que houver vaga, no 
posto em que houv-er obtido demis!!âo; e caso nlto queira 
servir como official, será incluído na reserva, eomo sirnplee · 
soldado, competindo-lhe as obrigações de sua classe. 

Art. i4. O serviço dos estudantes e titulados das fà~ 
culdades superiores ou a ellas equiparadas civis da Rêpu~ 
blica, candidatos a offieial de reserv!t, terá a durat;ão de um 
anno -em corpo arregimentado. O dos estudantes podeM l!êl' 
effectuado entre os 18 e 24 annos; e o dos titulados, aM aos 
30 anttos. 

§ i.11 Tanto quanto pbssivel, os Mttidantés e titulados 
serão distribuidos de preferencia pelas differerttes armas e 
serviços de accôrdo com as aptidões qUe elles tenham, as car
reiras que abraçarem. Os engenheiros e estudantes de enge
nharia destinar-se-hão á engenharia e artilharia: os ineditlOs; 
pharmaceuticos, veterinarios e dentistas e os estudantes destas 
espellialidades, de preferencia ao oorpo de saude, etc. 

§ 2.0 O tempo d-e servico para os candidatos ao corpo dê 
saude será feito seis mezes arregimentados, e os outros seis 
em estabelecimentos sanitarios do Exercito. 

Art. i 5. Os candidatos tmmpreheildidos nas lettras b, c, e 
d, do art. 12, terminando o seu tempo de serviço, desq-e que 
tenham demonstrado a necessaria aptidão moral, serão sub
mettidos a um exame de capacidade profissional e intell-ectual 
para o posto de aspirante a official de reserva, perante uma 
commissão de quatro offilliaes i:lo corpo em que serviram. 

Art. 16. Os officiaes inferiores effectivos do ~xercito 
que t-enham cinco annos, no minlrno, de servieo arregimentado, 
poderão ser propostos ao alto commando para o posto de 2" 
tenente da reserva, quando não tendo notas que os desabonem 
obtiverem o voto favoravel de um . conselho de officiaes, com
posto do oommandante e !isca! da unidade oê dos commahdantes 
das unidades immediatamente subordinadas, além db curso 
mais elevado dll. escola regimental da s·eu corpo ... 

Paragrapho uni co. . A propbsta será acotnpanha.dtt Mla 
certid,ão de ass~ntam~ntos do 1ar1didato o púl(i ,•ot.f) oo..·rri11fo e 
Jll~ttf1~e l'f~ ~~t~. 
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IArt. 17. Os officiaes de 2• classe da reserva estão su
Jeitos ao regulamento disciplinar e Codigo de Justiça Militar. 
sempr·e que estiverem mobilizados, em ·serviço ou quando far
dados. 

Art. 18. O official da ·2• classe da reserva será demittido, 
quando condemnado p'ela justiça civil ou militar a qualquer 
pena infamante ou quando, mediante conselho de disciplina, 
composto de tres officiaes superiores do Exercito permanente 
do mesmo posto ou superior, nomeado por autoridade militar 
competente, ficar comprovado ter conducta má, deshonesta ou 
trahição. 

§ 1.• E' autoridade militar competente para nomear o 
eouselho de disciplina aquella a que, por seu destino de mo
bilização, estiver subordinado o official de reserva. 

§ 2." Os papeis de conselho de disciplina com a sentença 
lavrada pelos . seus membros serão remettidos, por via híerar
chica, ao Presidente da Republica, para o effeito do decreto 
demissionario. 

~\ rt. Hl. Quando mobilizado para manobras, o official de 
reserva de 2" classe receberá apenas o meio-soldo correspon
dente ao seu posto. 

§ 1. • Si o official da reserva occupar um emprego publico, 
terá direito, em manobras, a optar entre o soldo e os venci
mentos de seu cargo. 

§ 2.• Em' campanha, porém, ou em serviço militar obri
gatorio, perr.eberá os vencimentos- iguaes aos dos seus cama
radas de igual posto do Exercitõ permanente. 

·Art. 20. Os officiaes das. forças estaduaes e do Districto 
:Federal e Territorios do c-\.cre não estão comprehendidos na 
disposição anterior. 

Art. ·21. O official de 2" classe da reserva, inutilizado em 
campanha ou em serviço militar, terá direito á reforma, com 
as vantagens do seu posto e dos annos de serviço na reserva. 

Art. 22. As famílias dos officiaes de 2• classe da reserva 
que fallecerem em campanha, ou em consequencia ·de feri
mentos adquiridos em serviço militar, terão os mesmos di
reito .que as do Exercito activo de igual posto~ 

Art. 23. Os officiaes ae 2• classe só serão obrigados a 
servir até a idade de 30 annos completos. 

OAIPITULO IV 

DAS PiltO:MOÇÕES 'DOS OFFIGIAES DA 2" CLASSE DA RESERVA 

Art. 24. As promoções serão feitas por portaria do Mi
nistro de Estado dos Negocias 'da Guerra .• 

Art. 25. 1Para a prornocão a 2• tenente serão necessarios 
tr-es rnezes de servico arregimentado, corno aspirante, em corpo 
da arma do candidato, e proposta favoravel, plenamente jus
tificada do conselho de officiaes de que trata o art. 16. 

Paragrapho unico. Durante estes tres mezes .de serviço 
o aspirante não perceberá vencimentos. 

Art. 26. tA prornocão aos postos imrnediatos será gradual 
e successiva, exigindo-se em cada posto um interticio de dons 
annos e um serviço de tres rnezes arregimentados. 

Ar~. 27. Dependerá a promocão das informações em cada 
semes,trc do comrnandante da unidade em que servir o can-' 
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didato. Si as informações forem de&favoraveis, não será pro
movidos. 

Art. t28. Durante os tr-es mezes de el!!tagio para a pro-
moção, o candidato nar;la receberá do Thesouro: 1 Art. 29. A carrei•m do official da 2• classe de reserva, 
em tempo de paz, terminará no posto de t(;lnente-coronel, salvo 
si por actos de bravura adquiriu postos mais elevados. 

Art. 30. Em tempo de guerra as promoções acima do 
primeiro posto só serão feitas eomo no Exercito. 

·ArL 31. Em ·igualdade de posto, seja qual for sua anti.;. 
guidade, o official de reserva de qualquer classe não terá 
precedencia sobre o official do Exercito permanente. 

Art. 32. Approvado esse p.rojecto deverá ser expedido o 
regulamento indispensavel á sua ex-ecução, revogando-se as 
disposições em contrario. 

:Art. 33. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de de outubro de 1917, 96° da Indepen

dencia e 29° da Republica. 

URBANO SANTos DA CosTA ARAuJo. 

José Caetano de Fmria.. 

DECRETO N. 3.353 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1917 

:Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 2.103 :324$285, para legalizar despezas effectuadas por conttr 
da verba 18• do orçam.ento do mesmó ministerio, no exerci cio de 191.5 

O Presidente da R0publiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naciona I decretou 11 eu 

sancciono a seguintP resolução: 
Art. 1." E' o Poder Executivo_ autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda. o credito -éspecial de 2.103:324$285, 
para legaliz·ar despezas effectuadas por conta da verba 18"', · 
do orçamento do mesmo ministerio. no exercício de 1915. 

Art. .2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de onh1hro de 1!H7. 96° lia Indepen~ 

deneia e 29° rln Hepnblica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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JJI~CitETO N. 3.35i -- DE 1J DE üU'l'UBHo DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a ceder á Prefeitura do Districto Federal, a 
titulo definitivo e gratuito, a faixa de terra, pertencente ao Patrimonio 

! Nacional, entre as rltaR da Alegria e Dr. Fllrreira de Araujo, Silo Ohris
tovãO 

O Pt·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinff~ resolução: 
Artigo unico. Fiea o Poder Executivo autorizado a ceder 

:.í. Prefeitura do Districto Federal. a titulo definitivo e gra
tuito, a faixa de terra pertencente ao Patrimonio Nacional, 
que communica as ruas da Alegria e Dr. Ferreira de Araujo, 
em R. Ghristovão, para que a mesma seja transformada em 
via publica; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeim, H de outubro de 1917. 96° da IndepeJJ.
dencia e 29• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andradtl. 

DECRETO N. 3. 355 - DE H DE ouTUBRo DE 1917 

Autoriza a abrir ao Ministerio da Viaçiío e Obras Publicas o credito de 
499:683$863, snpplementar á verba 15• - Empregados addidos 

O Presidente da Republica dos ~stados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fir.a o Presidente da Republica àutorizado a 

abrir. pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
supplementar de 499:683$863, á verba 15" da te: orçamentaria 
do actual e~err.icio, somma destinada ao pagamento, no se
gundo semestrP deste anno, dos addidos ás {liversas secções 
daquelle ministerio. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 11 de outubro de 1917, 96" da Indepen

dencia e 29" da Republica. 

\VF:NC~AJ,AU BRAZ P. GOMRS. 

Auu11sto 1'anm•f's de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 356 - DE H DE OUTUBRO DE f 917 

Autoriza a abrir, ao Ministerio da Viaçlío e Obras Publica@, os cr!ldit!Js espe· 
ei11es de 521:330$555, ouro, e 49. 249$315, ouro, par11 psgal!lento, res· 
peetlvamente, ãs companhias de estradas de ferro S. Paulo-Rio Grande 
e Victoria a Diamantina 

ü Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congress-o Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o E' o Poder Executivo autorizado a abrtr {!elo 

MiniRterio da Viação e Obras Publicas os creditos espew~e~ 
de 521:330$555, ouro. e 49:249$315, ouro, destinado o pri
meiro a completar o pagamento devido a titulo de gprantia d~ 
juros, no anno de 1914. á Companhia Estradas de Ferro Silo 
Paúlo-Rio Grande, e o segundo a completar o pagamento de
vido, tambem a titulo de garantia de juros e no mej)mo exer
cício. á Companhia Estrada de Ferro Victoria a Diamantina. 

Ar.t. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. · 
/ 

Rio de Janeiro. H de outubro de 1917, 96° da Indepen
dencia 1 e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

A 111J1~sfo Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.357- DE 17 DE OUTUBRo DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder, em prorogaç!ío, a D. Maria 
Ignacia dos Reis, ajudante da agencia dos Correios de To'dos os Santos, 
nesta Capital, seis mezes de licença, com o respectivo ordenado 

O Pre3idente da Republica dos Estado'! Unidos do Braqfl: 
Faço sahPr que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolucão seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a concEidH, em pro rogação, a D. Maria lgnacia dos Rei3, 
ajudante da agencia dos Correia.s de Tod0s os Santos, nesta 
Capital, seis mezes de licença, com o respectivo ordenado; re
Vilgadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, f7 de- outubro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. Go2\IES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3.358 - DE 17 DE OUTUBRO DE f917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Maria Carolina de Souza Ribeiro, 
encarregada da· sala das senhoras da estação Central da Estrada de Ferrct 
Central do Brasil, lO mezes de licença, em prorogaçílo, com m~tade da 
tliaria, para tratamento de saudo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher qu!l o Congressv Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Exe-cutivo autorizadb a con

ceder a l\fal'ia Carolina de Souza Ribeiro, encarregada da sah 
das senhol'as da PStfl<:ão Central da Estrarla de Ferro Central 
do Brasil, 10 rnezes de licença, em prorogacão, com metade da. 
diaria, para tratamento de 3aude; revogadas as disposições 
em contrario. , 

Rio dP. Janeiro, 17 de- outubro de f9J7, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. Go.MES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3. 3!i9 - i>E {7 DE OUTUBRO DE i 917 

Traníere a titulo definitivo e gratuito, ao dominio da Associação Commercial 
da Bahia, os terrenos accrescidos, co'ntiguos ao seu actual edificio, tran· 
sferindo essa associação {t Companhia Cessioanria das Obras do Porto o 
dominio da. á.rra do seu terreno fJUP fôr nPoessnrio para o nlinhamento 
da avenida <lo' cáes 

O Presidente da Republica do~ Estaios Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional derrcton c en sancciono a 

seguinte resoluçã.o : 
Artigo unico. Slo transferidos a titulo definitivo e gratuito, ao 

domínio da Assoc·iação Commercial da Bahia, o~ terrenos acerescidos, 
cont.ignos ao seu actual ecJificio, nos termos do decreto n. f 1).450, de 
18 de setembro ele 1913, c do arcôrdo lavrarlo no 'finisterio rla Viação 
c Ob1•as Publicas, de 10 de outubro do me.;;mo anno, transferindo, por 
sua vez e nas mesmas cowiições, a associação á Companhia Cessionaria 
das Obras do Porto o dominio da área do sell terl'eno que foi' neces
saria para o alinhamento da avenida do cáes; revogadas as disposi
çõPs em contrario. 

Rio de .Janeiro. 17 de outubro de 1917, 96° da Inrlependencia o 
2~1? da Republicn. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N: 3.360 - DE 24 DE OUTUBRo DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao guarda civil de 1• classe 
. Victalino Coelho de Figueiredo seis mezes de licença, com dous terços 
da dlaria e a partir de 3 de novembro de 1.916, para tratamento de 
saude 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
, Façq saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

srincciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autor.izado 

a conceder ao guarda civil d'e 1 • classe Victalino Coelho de 
Figueiredo seis mezes de licença, com dous ·terços da diaria 
e a partir de 3 de novembro de 1916, para tratamento de 
saude; revog~dns as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 2'9" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3. 361 -DE 26 DE OUTUBRO DE 1917 

Reconhece e· proclama o estado de guerra ·iniciado pelo Imperio Allemiio co~a 
o Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

dono a seguinte resolução: 
Artigo unico Fica reconhecido e proclamado o estado de 

guerra iniciado pelo Imperio Allemão contra o .Brasil e auto
rizado o Pr~sidente da Republica a adoptar as providencias . 
constantes da mensagem de 25 de outubro corrente e tomar 
todas as medidas de defesa nacional e segurança publica que 
julgar necessarias, abrindo os creditos precisos· ou realizando 
as operações de credito que forem convenientes para esse fim; 
revogadas as disposições em contrario . .., 

Rio de Janeiro, 26 ~e outubro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ •P. <ÜOMES. 

Nilo Peçanha. 
losé Caetano de Faria. 
Alexandrino Faria de Alencar. 
Carlos'~Maximiliano Pereira dos Santos. 
Antoni Carlos Ribeiro de Andrada. 
A .: Tav res de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 362- DE 27 DE OUTUBRO DE :l9i 7 

Publica a resolução do Congresso Nacional, que proroga, novamente, a actual 
sessão legislativa até ao dia 8 de dezembro do corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cougt•esso Nacional, em conformidade do dis

posto no § {0 do art. 17 da Constituição Federal, resolve prorogar, 
novamente, a actual sessào legisla ti v a até ao dia 3 de dezei1!llro do 
corrente anno. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 19!7, 96" da Independencia e 
29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereirà dos Santos. 

DECRETO N. 3.363 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autorizá a abrir, pelo Miniaterio da Fazenda, varios creditos especlaea, para 
pagamPn tos, em virtude de sentenças jucUciarias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nac~onal decretou e eu 

fmncciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Sr. Presidente da Republica autorizado 

a abrir. pelo Ministerb da Fazenda, os seguintes creditos es
peciaes, qu11 se destinam a pagamentos em virtude de sen
tenç:as judlciarias: 

1°, 7:144$216. a D. Candida Augusta de Barros e Al
meida, viuva do ex-juiz de direito do Districto Federal. Dr • 
.F"llix GaRpa! d6 Barros ~ Alme~da differenças em quotas de 
montepio; 

2°, 5 :919$951, ao engenheiro Luiz Thomaz da Cunha Na
varro de Andrade. vencimentos que deixou de receber no 
cargo à e rhPf~> rio districto te!Pgraphico da Bahia; 

3". 14:039$968. a::>s Drs. Christovão de Queiroz Rarros e 
Luiz de ÜllfÜl'O:>: Barros. DD. Maria AmPlia de Quriro?. Barros 
e Maria .José dfl Qlmiroz Barros. hPrr!Pirns d'6 nn. Maria 
Theodora da C!onrri~i'io de Queiroz Barros e Marja d:~ Con
ceicão de Oueiroí': Barros. viuva e filha do ex-mini!lfru ào 
Supremo Tribnnal F11deral oonse!heiro T,utr Corrêa de 
Queiroí': Barros, differenr,as de qnotas dfl montepio; 

4°. 36:626:!;174. a Miguel Jaskow, indemnizacãn da perda 
<!Jo braco direito, frart.urn da perna esqnPrda e aiii.'Umas ex
coriaçõrs quando em servico na Vi!la Militar Deodoro; 

5°, 176:935$230, a Ben,jamin Cesar Carneiro e a D. Jo.a
quina Corrêa de Andrade. D. Gertrudes de Andrade, Manoel 
de Andrad~. n. Maria rla Luz Anrlradfl, Joaquim de Andrade. 
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Antonio Carlos de Andrade, Joaquim Ribeiro de Andrade e 
Isaías Ribeiro, viuva e filhos maiores e menores de Moysés 
Ribeiro de Andrade, importancia de vencimentôs que Benja
mim Qesar Carneiro e Moysés Ribeiro de Andrade deixaram 
df receber p~r terem sido illegalmente exonerados do cargo 
de primeill~s escripturarios da Alfandega de Paranaguá; 

6", 14:995$050, ao capitão-tenente Roberto de Barros, pór 
haver sido annullàdo o decreto de sua exoneração do cargo 
de lente substituto da Escola Naval. 

Art. 2.• Revogam-se as .disposiçõ~ em contrario. 
JHo de- Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96• da Indepen

dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ ~. GQl.\UlB· 

.Antonto Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3.364 -DE 31 J)E OUTUBRO DE 1917 

Oollsidera de utilidade publica as Associações Oommerciaes de Be!êm do ParA 
e de Alagoas 

O Presidente da R-epublica dos Estados Unidos d{) Brasil: 
Faço saber gue o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a segumte resolução: . 
Artigo unico. .Ficam consideradas de utflidade publica 

as Associ-ações Commerciaes de Belém <!o Pará e de Alagoas; 
revogadas as di~posições em contrario. 

l;lio de Janeiro, 3i de outubro de 1917, 96" da Indepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES
I 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 365 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

.1\ntoriza o PodPr Executivo' R abrir, pelo Ministerio dn F~azenda, o credito 
especial de 45:100$, para lJ:tgamento a 'M. CavaRsa Filho & Comp., pela 
<'Onst.ruc~fío do vapor «Fernandes Vieira» 

O Presidente da Republica dos Rstados Unidos do Brasil: 
Faço saber fTUe o Con~r.,;;so Narkmal decretou e eu 

~nncciono a segnintn ro;;oJuçíln: ~ 

Artigo unirn. E' Q Poder Exaoutivo autorizado a -abrir, 
pelo Ministerio ''" Fnzf'nda, o credito especfal de 45 :tOO$, 
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pa;a pagamento a M. Cavassa Filho & Comp., pela cOABtl'u· 
cçao do vapor «Fernandes VIeira,; rev.ogad.as as disposições 
em contrario. 

Ri·o de .Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96" da Indéperi· 
rlencia e 2!:1" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Cà1·los Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 306 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministrl"io da Fazenda, o credito 
especial de 9:911$700, para pagamentó a D. llfaria Lybia .de Almeida 
Motta e seus filhos, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher que o Congresso Naei.onal decretou e eu 

s:ancciono a seguinte resolução: 
Art. U Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
9:911$700 que, em virtude de sentença judiciaria, se destina 
a:o pagamento de D. Maria Lybia {!e Almeida Motta e de seus 
filhos Waldomiro de Almeida Motta, Alt;amiro Alves de Motta 
e Theodomiro Alves da Motta. herdeiros do CJommendador José 
Alves da Motta. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rh de Janeiro, 31 de outubro de 1\H7, 96• da Indepen

denwt e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P~ GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 367 -- DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Considera de utilidade publica n Assorià'rão Commercinl do Paran' 

O Prl'sidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naci::mal decretou e eu 

s::mcciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fira considerada de utilidade publica a 

Associaoão Commerrial do Paraná; revogadas as disposições 
em c.antrario .. 

Rio de .Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96• da Indepen· 
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 3.368 -DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Viação e Obras Pn· 
blicas o credito especial de .il 18. 030·6·10, para occorrer ao pagamento 
devido á Americana Bauk .lo."bte Company 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saiH"r que o Congresso Nacionatl decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo .Ministerio da Viação e Obras Publica.:~, o credito 
especial de f: 18.030-6-10, destinado· ao pagamento do restil 
da divida de que é credora a American Bank Note Com
pany, pelo fornecimento de sellos, sobre-cartas,: cartões
bilhetes, bilhetes postaes e ci:'llas á Directoria Geral dos 
Correios, nos annos de 1913 a 1915. 

Art. 2." Revagam-se as disposições em contrario. 
Rio de Ja;neira, 31 de outubro de 1917, 96" da Indepen

dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOl\fES. 

Augusto Taval'es de Lyl'a. 

DECRETO N. 3.369 -DE 31 DE oUTUBRO DE 1917 

Autoriza a abrir, pelo :l.fi~isterio da Viação e Obrlis Publicas, o credito 
supplementar de 100:000$, para occorrer ás despezas da Rêde de Viação 
Cearense 

O Fresldente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Façn saber· que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneciono a seguinte resolução: 

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
l\tinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito de 100 :000~, 
supplementar á verba 6", n. IV - Rêde de Viação Cearense 
- do art. H da lei n. 3.232. de 5 de janeiro de 1917. 

Art. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. 96° da Indepen

dencia e 29" da llepublica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Allgusto 1'avates de Lyra. 
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llECRETO N. 3.370 - DE 31 .I)E oUTúBRO D1il i9i'i 

.\ut,oriza o Presidente da Rejmblica a conceder um anno de Iicenga, com 
ordenado, ao conductor de 2• clasee da Inspectoria de Obras contra as 
S~ccas, José Luiz da Costa Carletto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:\ 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolucão seguinte: 
Artigo uni co. l<,ica o Presidente da Republioa autorizado 

a conceder um anno de licença. com ordenado, ao conductor 
de 2• olasse da Inspectoria de Obras contra as Seccas, José 
Luiz da Costa Carletto; revogadas as disposioões em con
Lraí-io, 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. 96° da Indepen-
dencia e 29° da Hepublioa. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lym. 

DECRETO X. 0.3i1 --DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder seis mezeS' de licença, com metade dó 
ordenado, ao carteiro de 2• classe da Directoria Geral dos Co:treios, Eu
elydes Henrique da Costa, para tratamento de saude 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil:' 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolucão seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a cõn

ceder seis mezes de licença, com metade do ordenado, ao 
carteiro de 2• classe da Directoria Geral dos Correios, Eu
clydes Henrique da Costa. para tratamento de saude; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. 96° da Indepen
dencia c 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECilETO N. 3.372 -DE 31 DE oUTUBRo Dl!l i9i7 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Luiz Miguel Batollto, éonductor de 
trem de 3• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, seis me:ies de 
licen~a, com metade do ordenado, co'l:ados a partir de 11 de julho do 
anno passado 

O Presidente da Republica dos. Estados Unidos do Bra~il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sarwciono a seguinte resolução: . . 
Art. 1." Fica o Poder Executivo kutorizado a conceder a 

Luiz Miguel Baronto. conductor de trem de 3• classe da .Es
trada de Ferr{l Central do Brasil, seis mezes de licença. obill 
metade do ordenado, contados a partir de 11 de junho do 
anno passado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições etn contrario. 
Rio de Janeiro, 3i de outubro de 1917. !W da Indepen

dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRA.z P. GoMES • 

. lugnsto Tavares di Lyra. 

DECRETO N. 3.373 -DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autoriza ao Poder Executivo a conceder ao trabalhador da Estrada de Ferrb 
Centrsl do Brasil, Antonio Pereira Teixeira, um ànno de licença, para 
tratamento de saude, com dons terços da diaria que lhe rompctir 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Paço sabtir que o Congresso Nacional decretou e eu 

saucciono a resolução seguinte: 
Art. 1." Fica o Poder Exeeutivo autorizado a conceder 

a0 trnbalhndor da Estrada de Ferro Central do Brasil. An
turtio Pereira Teixeira, um anno de licença, para tratamento 
de saude. com dous terços da diaria Que lhe competir. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em con_trario. 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de i9f7, 96ó da Indepen- , 

dPnciâ e 29" da. Repnblica. 

"'ENCF.SLATT BRAz P. GoMI<;S. 

Augnsto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 374 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao official operario de 4• classe 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, Francisco Marq,ues da Silva 
Ferreira, seis mezes de licença, com dous terços da diaria, a partir de 
fi de outubro do anno passado, para tratamento de saude 

O Presidente da Republica dos Estados Uriidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional !iecretou e eu 

suneciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder ao official operaria de 4 • classe, em exercicio na 1 • re
sidencia da I~inha Auxiliar, da 5• divisão da Estrada de Ferro 

· Central do Brasil, Francisco Marques· da Silva Ferreira, seis 
mezes de licença, com dous terços da diaria a que tiver di
reito, a partir de 8 de outubro do anno proximo passado. 
para tratamento de saude; revogadas as disposições em COlil
trarw. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96• da Indepen:. 
dencia e 29• da Republica, 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMEs. 

A•tgusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N._ 3.375 - DE 31 DE ouwsao DE 1917 

Autoriza ó Presidente da Republica a conceder ao guarda-chaves de 2• classe 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, Pedro Delphino, 49 dias da 
licença, em prorogaçiio, para tratamento de saude, com dous terços da 
respectiva diaria 

O .Pres!dt·nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder ao guarda-chaves de 2• classe da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, Pedro Delphino, 49 dias de licença, em 
prorogação, para tratamento de saude, com dous terços da 
respectiva dia'ria, a começar de 12 de novembro e até 31 
de drzembro do 1915. · 

Art. 2-." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96" da Indépen·· 

dencia o 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO ~- 3.376 - DE 3f1oE OUTUBRO D~ 1j}i7. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao pr!lticante de 2• classe da Admi·. 
nistração ~os <;o_rreios do Es~ado do RfO Gran-de do' Sul, Carl~~ da, 
Costa Pere1ra, se•s mezes de hcença, em prorogaçllo, e para tratamento· 
de saude, com n m~tade do ordenado 

I 
C~'hes!dl'nte da Republica dos Estados Unidos <to :Brasil: 
I:aco saber · que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resol~tcão seguinte: 
Artigo unico. O Poder Executivo fica autorizado .. coa· 

ceder ao pralicante rlfl 2• classe da Administração dos Cor
reios do Estado do . Rio Grande do Sul, Carlos da Costa Pe
reira, seis mezes de licença, em prorogação e- para trata
mento de saude, com metade do ordenado; revogadas as dis-
vosicões em contrario. _ 

Rio· de Janeiro, 3t de oútubro de i9i7, 96° da Iooepen• 
dencia c 29° da. Republlca. 

, \VENCESLAU BRAZ P •. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

:pECRETO N. 3.377- DE 31 DE. OUTtiBRO DE 1917! 

)oncedc ao carteiro de 2a classe da Administrllçilo dos Correios do Est~d(l 
de S. Paulo, Raymundo da Conceição Montenegro, 10_ mezes de licença, 
em prorogação, para tratamento d& saude, com os vencimentos de seu 
cargo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos d~ Brasil: 
F'aco saber que o Congresso Nacional decretou e eu · 

sancciono a seguint!=l resolução: .- · . 
Artigo UI'lico. São concedidos a.o carteiro de ~ ,~lasse 

da, Administração dus Correios do Estado de S. Paulo, Ray
mundo da Conceição M'Ontenegro, 10 mezes de liceaça, em 
prorogação, para trat'amento de sáude, com os vencimentos de 
seu cargo; r~:: voga das as disposições em contrario. 

Rio de ..-ra:neirv, 31 de outubro de 1917, 96° .da llldepen· 
dencia e 29• da Republica. ·· 

. " 
Ler. d~ 1917 ..., V o! I. 

WENCESLAU BRAZ P. (!oMBêj, 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3.378- DE 31 DE OUTUBRo DE 19i'í 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Anselmo Silva, trabalhador da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, do quadro da estaçiio de Bello 
Horizonte, seis mezes de licença, com metade da diaria, para tratamento 
de saude 

O Jc:·esidenh~ da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguüate: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder a ~1\.nselmo Silva. trabalhador de 2• classe da 2• di
visão da E-=trada de Ferro Central do Brasil, do quatlro da 
estação do BeiJo Horizonte. seis mezes de licença com me· 
tade da diaria, para tratamento de saude; revogadas as dis
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. _96• da Inidepen· 
donci:l o 29° da Republica. ·-

WENcEsLAu BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DRCRETO N. 3. ;ng .__ DE 31 DE ouTUBRo DE 1917 

Autoriza o. l 1 rrsidente da Rcpublica a conceder a Antonio Corrêa Picanç~~ 

carimbador da 6• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, li· 
eL'n~a 11:tra. tratamento de saude, com abono de dons terços da respeetivH. 
díaria, a partir de 31 de março até 12 de setembro de 1915, revogado 
o de<·rcto legislati~o n. 3 .151, de 30 de agosto de 1916 

O l'J·rsidPntr~ da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~:1neciono a rcsolucão seguimte: 
Artigo· ·uni co. E' o' Presidemte da Republica autorizado 

a conceder a Antonio Corrêa Picanço, carimbador da 6• di· 
visão da E~trada de Ferro Central do Brasil. licença para 
lmtamelilt.o de saude, com abono de dous terços da respectiva 
diaria. a partir de 31 de março até 12 de setembro de 191.5; 
rnvogados o decreto legislativo n. 3.151, de 30 de agosto de 
l!lJG. e disposições em controrio. 

Rio de Janeir·o, 31 de outubro de 191.7. 96• da Inklepen
dN'Icia r 20° da Ropublica. 

'VENCESLA:U' BRAZ p .: GoMES~ 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 380 - DE 31 DE pU'I'UBRO DE i 917 

Autoriza o P1·esidente da Republica a conceder ao feitor de 2• classe da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, José Maria, tres mezes de licença, 
com dous terços da diaris, para tratamento de saude e a contar de 22 
de janeiro do anuo cor1·ente 

O l're~)d('JÜI~ da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l!'aco saber que o Congresso ·Nacional decretou e eu • 

sancciono a resolução scguimte: 
Artigo u11ico. Fica o '.Presidente da Republica autorizado 

a conceder ao feitor de 2• classe da Estrada de Ferro CéJJ.. 
trai do Brasil, José Maria. tres mezes de liceaca, com dous 
terços da diaria, para tratameJJ.to de saude. e a contar de 22 
de janeiro do anno corrente; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96• da Intdepen· 
deRcia e 29° da Republica. . • 

WENCESLAU BRAZ P •· GoMES •. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N.1 3.381 -DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

.\utoriza o Poder Executivo a conceder a Julio Galvão de Souza, ajudante 
de 1• classe da 4• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, 90 
dias .de licença, em proro·gação, para tratamento de saude, eom dous 
terros da diarin que percebe, e a contar da data em que .terminou a 
ultima licen~a que obteve 

O Pre:;ident•-~ da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongTesso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução scguililte: 
Artigo unieo. Fica. o Poder Executivo autorizado a con

ceder a Julio Galvão de Souza. ajudante de 1" classe da 4• 
divisão da E,;frada de Ferro Gei.'ltral do Brasil, 90 dias de 
licença, em prorogaçii.o, para tratame11to de saude, com dous 
terços da di:wia que pet'cebe, e a contar da data em que 
t.·rminon a ultima licença que obteve; revogadas as dis. 
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96° da In~epen· 
dcncia e 29" da. Rcpublica. 

\VENCESLA:U BRAZ p. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3.382 - DE 31 DE ou:l'UBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Paulino Candido Meirelles, official 
operario de 4• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anno 
de licença, em pro1·ogação, com dons terços da diaria, para tratamento 
de saude 

O lros;tiente dv llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder a Paulino Candidu Moirelles, o1Iiciai operario de 4• 
classe da Estrara de Forro Central do Brasil, um amilo de 
licença, em prorogação, com dous terços da diaria, para tra
tamento de saude; revogadas as disposições em coRtrario •. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96° da Indepen-
dencia e 29° da Republica. · 

\VENCESLAU ;BRAz P. GoMES •. 

Augusto Taval'es de Lyl'a. 

DECHETO N. 3. 383 - DE 31 DE ouTuan0 DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a cont•edcr ao conservador de linhas da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, Manoel José de Olivei::'l, para tratàmento 
de ::;aude, um ani10 de· licença, com dous terços da diaria que lhe com· 
petir 

O I'l'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanceiono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 'Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

ao •~onsf'rvador de linhas da. Estrada de Ferro Central ·do 
Brasil. Manoel José de Oliveira, para tratameNto de saude, 
um nnno do licença, eom dous terços da diaria quo lhe com
petir. 

Art. 2." Ilcvogarn-sc as disposições em contrario., 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1!H7. UG0 d<t Indepen

dencia e 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Angusto Tavw·es de Lyra. 
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DECRETO N. 3.384- DE 31 DE OUTUBRO' DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a. Bernardo Dias, guarda·cancella de 
1" classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anno de licença, 
en1 prorogaç-Zío, pa1·a fratameuto de saude,_ com metade da diaria que 
percebe 

O Presidf,nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a con

erder a Bernardo Dias, guarda-cancella de 1" classe da Es
trada de Ferro Central do Brasil. um anno de licença, em 
prorogação, para tratamento de saude, com metade da diaria 
que percebe;. revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. 96° da Indepen· 
dencia e 29° d;t Republica. 

.WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DE·CRfETO IN. 3.385-DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Publica a adhesão' do Protectorado francez de Marrocos aos Actos de 2 de 
junho de 1911, .da Conferencia Internacional de Washington; para a 
protec~ií.o d11 propriedade industrial 

. O Peesidentr da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz pub!ir,a a adhrsão do Protectorado francez de Marrocos 
(Imperio Cherifiano) á Convenção Internacional assi.gnada em 
Paris a 20 df' março .de 1883, para a protccção da propriedade 
industrial, c revista em Bruxellas c Washington, respectiva
mente, em H de dezembro de 1900 e 2 de junho de 1911, com 
os netos e pro!OI'.ollos que a completam, c aos dois tAccordos 
assignados em '.\1adrid a 14 do abril de 1891, concernentes á 
rept·r~~ii'l dnc falsas indieaçõcs de proeedrmcia sobre as mer
('adol'ias f' ao registro internacional das marcas de fabrica e 
de eomrncreio, o p.rimciro J'evisto em Washington a 2 de 
junho d1• 1 !I 1·1 !' o segundo revisto em Bruxellas a t.~ de de
z,n!llro dP l uoo r, igualmentl•, em Washington a 2 de junho 
de 1911, conforme communicou ao Mini•sterio das Relacões 
Extel'iores a Lrgação Suissa junto ao Governo Brasileiro, por 
Nota de 30 de setembro ultimo, cuja traducção official acom
panha este Decreto. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESllAU BRAz P. GOMES. 

Nilo rPe-çanha. 
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Tradncção: 

LEGAÇ.~O DA SUISS.\ NO BRASIL 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1917. 

N. 4.53412. 
Senhor Mini~;tro. 
De ordBm do meu Governo, tenho a honra de commimicar 

a Vossa EX'cellencia que, por Nota datada de 27 de fevereiro 
de. 1917, completada por uma segunda Nota, de 12 de junho 
ultimo, a Embaixada da França em Berna notificou ao IDe
partamento Politico Suisso que S. IM. o Sultão de Marrocos, 
depois de haver organizado, põr d-ecreto de 23 de junho de 
1916, a protecção da propriedade industrial no territorio do 
Protectorado, resolveu a adhesão do Tmperio Cherifiano (ter
l'itoeio do ·Protectnrado francez) : 

1•, ú Convenção Internacional de Paris, d-e 20 de marco 
de 1883, para a protecção da propriedade industrial, revista 
em Bruxellas a i4 de dezembro de 1900 e em Washigton a 12 
de junho de 1911, com os actos e proflocollos que a completam; 

2•, ao Accordo de Madrid, de 11 de abril de 1891, conce·r
nente a repressão das falsas indicacões de procedencia sobre 
as mercadorias, revisto em Washington a 2 de junho de 19H; 

3", ao Accoedo de Madrid, de 14 de abril de 1891, para 
o registeo internacional das marcaR de fabrica ou de com
merrio, revisto em BruxellaR a 14 de dezembro de 1900 e errr 
Washington a 2. de junho de 1911. 

A Embaixada da França accrescentou que, no que diz, res
peito :i contribuirão para as dcspezas da Secretaria interna
!lional, :\larrocos deseja ser collorado na sexta classe e que, 
de aeeo!·do com o artigo W. alínea 3, da Convenção da União 
revi~ta. a sua adhesõo produzir:\. effei.to um mez após a re
messa da notificação feita pelo Governo suisso aos paizes 
unionist.as. ,\ esse proposito, permitto-me de fazer observar 
que a Nota do Conselho Federal Suisso que communicou o 
qur precede foi datada de 30 de junho de 1917. 

nogando-llw que se digne de tomar nota dessa adhesão; 
aproveito eom prazpr rsta nova occasião, Senhor Ministro, 
para lho roiterar as seguranças da minha alta estima e da 
minha mais distinl'!a considerarão. (Assignado)- Chs. Re
dard. 

A Sua Excellencia o, Senhor Dr. Nilo Peçanha, Ministro 
do Estado das Relações Exteriores. 
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DECRETO N. 3.386- DE 8 DE NOVEMBRO DE 1917, 

Considera de utilidade publica a Liga Maritima Brasileira e Associaçi\o 
Commereial de Florianopilis 

O Presidente da Republica dos Estados Uaidos do Brasil~ 
I . • 
Faço saber que o Congres<Jo NaciOnal decretou e eu 

SaJilcCiOno a SflgUinte resoluçãO: 
Art. i." Fica considerada de utilidade publica a Liga M•· 

ritima Brasileira. 
Art. 2." Fica tambem consideTada de utilidade publica n 

Associação Commercial deo Florianopolis. 
Art. 3." Revogam-se as disposições ,em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de novembro de HH7, 96° da Indep&n

dencia e 29" da: Republica. 

WENCESLAU BRAZ J>. GoMES.· 

Antonio Ca·rlos R.ibeiro de Andrada. , 

DECRETO N. 3.387- DE 8 DE NOVEMBRO DB i917i 

Considera dr utilidade publica a Associação Commereial do Vietoria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :i 
Faço saber que o . Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica considerada de utilidade publica a 

Associação Commercial de Victoria; revogadas as disposiçõ'es 
em contrario. ~ 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de :1.9:1.7, 96° da Indepen
de'fl.cia e 29" da: Republica. 

WENCESI.AU BRAz P. GOMES. , 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 388 ·- DE 8 DE NOVEMBRO DE :1.917 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, dou cr11· 
ditos snpplementares e. pelo da .Tustiça, o de 20:000$, para trasladação, 
para o Rio Grnude do Rui dos despojos do conselheiro Gaspar da !;'1\l· 
\eira Martins 

O Presidente da Republir.a dOs Estados Unidos do Brasil :1 
Faço saber que o Congresso Naci~nal decretou e eu 

s:mcciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o E' rt Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Minister:io da fazenda, o credito de :1..62:1.:4:1.3$858, sup-
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pl ~t'?cnt~r ít_ verba :JG" do ~·rçamentu da despeza dq_ referido 
mmisterJo v1gente no exermcif't de 1917, afim de occorrer ao 
pagamento dos ,iomaleJros nus domingos e feriadoo no mesmo 
exercício. 

. Art. 2. ~ O Presidente da Repuqlica é igualmente auto
rizado a abrtr, peJo mesmo ministel'io, u credito supp1emen{ar 
de 1 O :000$, ouro, ao cambio de 27, afim de serem adquiridas 
notas ele 18 e 2$, cuja circulação será 1·enov:ada, á vista da 
actua1 defiril.'neia de moeda divisaria em quasi todas as 
circumscripções do paiz. 

Art. 3." E' ainda o Presidente da Republka autorizado a 
abril', pPio Ministl.'rio da Justiça e Negoeios Interiores, o cre
dito de 20:000$, destinado an custeio da trasladação para o 
Rio Grande do Sul dos despô]os mortaes do conselheiro Gas
par da Silveira Martins, df' arcõrdo com o decreto n. 2. 084, 
de 5 de agosto de 1909. 

Art. 4. • Revogam-se ~Js disposições ~m contrario • 
.Jlio de Janeiro, 8 de novembro de 1917, 96" da Indepen

dencia e 2W da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

Cm·los Ma.t;imiliano Pereira dos Sar~tos. 

DECRE-TO N. :l. ;18!} -- DE 8 DE NOVEMBRo DE 1917 

At,torizn o l'resi<lenle da R"pnhliea a ronreder n Tancredo Gon~alves Fer
I'cha, coliPrto'r dns rrndns ferleraes f'm Varzea, Estndo de Pernamhuro .. 
um a!mo de li<"PU~a, l'm prorognr:fío, pnra trah1m1'11to dn c;audo 

O Pr0sidento da fiPpubliea dos Estados lhlido~ do Brasil: 
F:1ço Rahnr que o Congrpsso Nacional deCf'etou e eu 

~nncciono a seguinte resolução: 
Artigç, uni co. Fica 0 Presidente da Republica ::mtorizado 

n. emwf'fh'J' a Ta.nct·rdo <ionçaiYPs Ferreira, collector das ren
rla,; fPdPraes em Vnrzl'n, E~l:1do do Pf'rnambuco, um anno de 
lieen(!a. r'lll prorogaçi\o, paea tral'nmento dr ~mude: revogadas 
:r•; dispr>si(:iíPs em l'<mtrario. 

Hio dt' Jmwit•o, R t.IP noyemhro dl' Hl17, !l~'" da Jndrpem~ 
dr>nr•.in e ~!)o da Hepuhlica. 

'VENCESLAU BRAZ P. Goil\IES.· 

' Antonio Cm·los Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 3.390- DE 14 DE NOVEMBRO DE 19i7 

Autorir.v. o F o;iler Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras 
l'uh:icas, o credito especial de 16:288$22.~. para legalizar a· escriptu
l'Rçfto de contas entr~ a ·União c o Estado do Rio Grande do Sul 

O Pre<~ iden te da1 Republica dos Estados Unidos do Bra~il; 
J•'aço !-'aher que o Congresso Nacional ctecrrtou e cu 

snnrciono n resoluç.ã0 seguinte: 
Art. l." Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abt'\r, pelo :\finisterio da Viacão e Ob;ras Publicas, o credito 
es.p'l·~ial de 16:288$225, pa.ra o fim de legalizar a escripfu
;raçfí0 dr, eucontro de contas entre a lJ))lião e o Estado ro 
Hio Granrh~ do S1ll, proveniente da expedicão reciproca de 
telegrmnm:H:;. . 

Art. 2." RcYogam-se as disposicões em coRtrario.; 
Rio de Janeiro, 14 ~ nowmb~·0 dfl 1!H7, 96° da JHdepen

õrmeia e :!1" da Rep\1blica. 

WENCESLAU BRAz P. GOIJ\liES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

'DECRETO N .. 3. 390 A---, DE H DE NOVEMBRO DE Hl17 

Autoriza n abertura no ::.Unisterio das Rela~ões ExterioreR <los creditos sup· 
plementares de 60:000$, papel, e de 200:000$, ouro, a diversas verba& 

o do art. li> da lei n. 3. 232, de 5 <le fnneiro de 1917, pnrn ocrorrer 
a despezn~ do JJlesmo ministerio 

O Presidente da Republira doR Estados Unidos do Brasil: 

Fa\:·O sabf'r fllH' o Congresso Nacional df'crel.ou o f'll san
rrion;J a s·eguinf n rnsolução: 

Art. 1." E' o Presidentf' da Republieà autorizado a abrir 
pelo .Minü;tf'rio dai' JlpJações Exteriores. os· creditos supple~ 
mcntarn.<: d<' GO :000$, pafwl, sendo 2ü :000$ para nada uma das 
1" 0 ~· nonsignações do «Matf'riab da verba 1" e 20:000$ para 
a verba 2•, f' 200:000$, 1flurn, :í v<'rha 10•. todiu; do art. 15 da 
lei n .... .'1.::?82 .. dP .5 .de Janeiro de HH7, para. occorn~r a despe
zns do me>smo lllllllsfPrio. 

Art. ~-" R<'vogam-sn as dis,posicões· pm contrario. 
Hio de JanpiJ•o, H de novrmbro •le Hll7 9'(';" da Indepen-

dencia e 29o da Republica. ' 

\VENCESLAl,! BRAZ P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 



i8~ ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECJtF:TO N. :1.3Hl ---DE H Dg NOVEMBRo DE i9i7 

Autoriza .o Poder Executivo a conceder um anuo de liceu~a, com dons ter~os 
da diaria qtw percebe, para tratamento de saude, ao auxiliar da Re· 
parti~ão Geral dos Telegraphos, Alfredo Fernandes de ·Souza 

O Pvesídente da Republica dos Estados Ulilidos do Brasil: 

Faço saber que o Congre~so Nacional decretou é rm 
srmeciono a rrsolucão seguinte: 

Artigp uni co. Fica o Pode.~· Executivo autorizado a COiil
crdet· um anno de licença, com dous terços da diaria, ~que 
pr·JTr•he, para tratamcnl o-de saude, ao auxilia:.r da. Repartição 
Ur•J'al do.~ Tclegraphos, Alfredo Ft•rnalllll's de Souza; revogadas 
a~ 1 !ii'pP~içlíes mn contrario. 

- I 

Rin dP Janriro, 1'1 d1~ noH•nllH·n dP HH7, \l(i" da Tudepmt
flpw·.ia <! '!0" da Hepublic:J. 

:WENCESI .. AU BRAz P. G~s. 

Augusto 'l'avares éie Lyra. 

DEt'HETO N. 3.392 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1917 

Autoriza o PodPr Executivo a conceder ao servente de 28 clasRe da Estra<la 
11" Ferro Central do Brasil, ;João Lniz de Oliveira, em prorogaçl!o e 
para (r·rrtamPnto de RUude, sP.!s mezf's de liren~a, <'Om metade da diaria 

f• Pre'lidente da flepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
FniJ'i ,-;abe.r que o Congresso Nacional decretou e eu 

~:nweic•no a resolução seguinte: 
Art. I:·· Fica o Poder Executivo autorizado a eORceder 

ao servente de 2" class-e da Estrada de Ferro Central do 
Brai"il, .João Luiz de 'Oliveira, em }lrorogação e para traf.a
nwnfo de !-mude. seis mezes de licença, com metade da dia ria .. 

A l't. :! . o Revogam-se as dispósições em conhrario. · 
flio d11 .Janeiro, 1-4• de novPmbro r!e 1917, 96• da Indepen

deltl'ia e 20' da flepublica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GO;J.WES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO .N. 3.392 A - JJE 14 DE NOVEMBRO DE 1917 

,\utoriza a cessão gratuita do terreno necessaTio á edificaQão de um predio 
para séde da Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, na 
esplanada do antigo morro do Senado 

Urbano Santos da Costa Araujo, pres1dente do St~uado, 
.!'aço .;;aber ar.~ que a presente virem que o CongJ;esso Na
vional decreta '3 promulga a seguinte resolução : 

Artigo uni co. Fica o Governo autori7.ado a ceder. gra
tuitamente, á ~oc1edade de Medicina e Cirurgia do Rio de 
Janeiro o tcPrenu necessario á edificação. dE' um predio para 
~'Ua séde, de entre os terrenos pertencentes á Fazenda Na
cional na esphmada do antigo morro do Senado, com as 
dausulas que impêçam a sua applicação a outro fim; revo
gadas as disp(•si~ões em contrario. 

Senado Federai, 14 de novembro de 1917. 

URBANO SANTOS DA COSTA .ARAUJO. 

I,EI N. 3.393 -DE 16 DE NOVEMBRO DE 1917 

Autorim o Governo· n, desde .iií, e até 31 de dezembro, declarar, snccessl· 
vamentc, o estado de sitio nns parteR do territorio da União onde o 
exigirrtn n~ nl~re~P.idatlPs f> os cle\err•s da situa~fío t~ õii ontrn~ provi
õcneins 

O Presidcnt~ da Rnpublica dos, Estados Unidos do Brasil: 
Faço f'ahcr que ·o Con~esso Nacional decretou c eu 

::;J1ncciono a sPguinte lei: 
Art.. 1." Fka o Governo autorizado a, desde já, e até 31' 

(lo dezembro. declarar, snccessivamente, em estado de sitio, 
))ara fins ronstituciona:es. as partes do territorio da Uniijo 
ondl' o Pxir;:-irrm a!; nec()ssidades c o!'l deveres da situacão 
(•m que RP arlla o paiz, pela guerra que lhe impoz a Alie
manha. 

Art. 2. • Fica o Poder Executivo autorizado a declarar 
sem effeito, durante o periodo da guerra, os contraotos o 
operações re!Pbradof; com subditos inimigos. individualmen
te ou em sociedade. para fornecimentos e obras publicas de 
qualquer natureza, e bem assim todos os que, a juizo do 
Governo, forPm ronsiderados lesivos aos interesses naéionaes. 

Art. 3." O Governo poderá, a titulo de represalia, de
cretar: 

a) que os subditos inimigos, os gerentes, administra
dores, ou detentores, por qualquer titulo, de bens, effeitos. 
valores ou creditos, a elles pertencentes, bem como que os 
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(ifwrdores de quantias, valores, ou bens de qualquer natureza, 
e eredores inimigos, declarem, minuciosamente, perante a 
autoridade que for nomeada, e no prazo que lhes for fixado, a 
natureza (1 importancia dos ~itos bens, quantias, valores, . 
effcitos, ou crcditos, sob pena, em caso dn recusa ou omissão, 
de multa ao infractor, a qual não poderá exceder de quantia 
correspondente a 50 o/o do valor não declarado; 

b) o sequrstro não só de todos os hens, quantias, valo
res, effnitoR ou crr,difos rnferirlos na Jpf.tra a, como tambPm 
os de qur subditos inimigos Rejam credores, nos bancos, 
casas bancarias, caixas eeonomicas, montes de soccorro ou 
estabelreinwntos pal'tirularrs, que recebam em deposito, ga
rantia. ou para qualquf'I' fim. bens, valor·ps, ou mercadorias: 

c) a retenção nas alfandegas ou entrepostos publicas ou 
part.iculares de mercadorias destinadas a inimigos c encon
tradas nos reRpectivoR armazhns, podendo ordenar a venda 
das mesmas, rerolhido o producto, em deposito, ao Thesouro 
Nacional, onde será inscripto individualmente e com todas 
as nspeeificações, como garantia das indemnizaçõcs pelos 
prejuízos causados pelo inimigo á Nação, ou aos particulares; 

d) a rPstricção, suspensão, ou uso p, goso, no intm·esse 
da defesa nacional, elos direitos pertencentes a suhditos ini
mig-os em matrria 1lc propriedadn industrial; 

e) a prohibição de rclaeões commerciaes, entre nacionaes 
e estrangeiros residentes no Drasil, rom suhditos inimigos re
sidenfrs no Pstrangoii·o. qurr se trate de relaçõns diredas ou 
por intcrmedio de hancos, casas bancarias, commerciaes ou 
pessoas part.icnlarrs ostabolreidas af]ui, ou em paizes neutros, 
sob pena de multa dn um a tre>J contos dn réis c apprehensão 
<los effeil.os dessas transacções; 

f) a inrapacidarlc dos subditos inimigos para estar em 
,juizo, como auf.orPs, nos I iligios qun f Pilham p<lr objecto di
J'ritns pal.rimoniaPs. R~sa incapacidade não se estendm·á ao 
,inizo rlivisor·io, qur1· administrativo, qurr ronfenr·ioso. inter
vindo, rws rPspretivos rH·ocessos, o MinistPt'io Publico. Contrr. 
os incapar.e;, a<:sim dr,.lar:tdoR não corre a prPscripção; 

!l) a suspensão das .execuções judiciaes por sentença 
proferida, mn r·ausas cíveis ou eommprriars, a fayor· dos su.b
dit.os inimigo,;, contra nal'iomws ort p;;frangriro;;, l'P~identr€ 
110 .Brasil; ' 

h) n fHJSJWnsão da exportação para o psf.mngeil'o tiP nwr, 
eadotias r IH•ns dP f]ualquer· NiJI('I\iP, de pl'OJ)I'iedadf' do illi
mir,w. inrhJsiYr fitulns. diuhPiro, praia n'ouro urnoPdado: 

i) a Iiqnidação das •'mprezas inimigas, singularnwnte, 
on r•m globo, rPsalvarlo;; os dirf'ilos rios naeionaes; 

,i; fiscalizaçfl.o esprcial sobre as Pmprezas inimiga':!. 
oualquer qtw sn.ia a sua naturl'za. podendo suspendrt· .suas 
operaçõPs on eassar·-Jh(•;; a autorização 11r11'a funreinnar no 
BraRil; 

k) a intcrnacão, em campos de <'oncentra~ão, ou em 
Jogare;; não destinados :iR prisões commllns, dos subditos 
inimigos !Jllr sP Jnostr·arem inconvrniPnf.rs ou suspritos á 
causa do Brasil. 

Art. 4." J<'ira o Governo autorizado a entrar em accórdo 
com os ·Rs!ados para a rcYisão rlos cuntractos existentes de 
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concessões de terras publicas, podendo •rescindil-os, assu
mindo a União o onus das indemnizações, respeitados os di
I c i tos dos colonos ou prop:l"ietarios, já effectivamente loca-
lizados. ' 

Art. 5. o Durante o estado de guerra, o brasileil"o ou o 
estrangeiro, não inimigo, sacio de um inimigo, em qualquer 
sociedade em nome collcctivo, capital c indu$'ia, ou em 
eommandita, tem o direito de promover a dissolução e li-
!Juidação do contracto de sociedade. -

Art. 6. • Os estabelecimentos commcrciaes ou industriaes, 
associações, sociedades, inclusive as anonymas, bancos, 
usinas, ou armazcns, serão considerados de propriedade ini
miga sempre que a totalidade do respectivo capital, ou a 
sua maior •parte, pertencer a subditos inimigos, qualquer 
que seja a respectiva sédc, no Brasil ou no estrangeiro. 

A:rt.. 7. o Sempro que o individuo tiver mais de uma 
nacionalidade, em virtude de naturalização obtida em outro 
paiz, c uma dcllas for inimiga, será considerado subdito 
inimigo. _ 

§ 1. • :Fica cxceptuado o subdito inimigo qUe se Lenha 
naturalizado brasileiro antes da declaração do estado de 
guerra. 

§ 2. o Em quanto durar' o estado de guerra, tica suspensa , 
a naturalir,ação dos subditos da flacão inimiga c dos de 
nações de lia alliadas. 

Ar!.. 8." O Governo determinará em regulamentos, ou 
inslrucçõc,.. o IH'O!~esso de arrolamento e inscripção de bens 
de propriedad·~ inimiga, fiscallza(1ão, sequestro o administra
tão dos mesmos, twm eomo de. sua eventual liquidação, nos 
Í.l)l'lllos da pl'nsenl n ]Pi, podendo nomear os administradores, 
gnr1'ntns ou liquidatarios com os poderes o faculdades ne-. 
ces,;al'ios, tr~ndo pn~ferencia para esses eaegos Oi. sodos bra
sileiros na propor·r.~ão do capital ou ordem de antiguidade. 
dado. 

Art. D. o As soeiedades de seguros administradas, ou 
JWL'Lenecntes a inimigos, com operações e eontractos no Bra
sil, fieaeão sujeitas ao regimen especial qnc .tor instituído 
pelo Governo, dn modo a salvaguardar os direitos doR sep:u:.. 
rados brasilciroR. 

Al'f, I O. Decretada a liquidar-ão das emprezas, estabele
cimentos, sociedades, associaçõt•;;:, bancos, usinas, casas com
nwrciars inimigas, o Govnrnn poderá ordenar que o producto 
sPja recolhido, em deposito, ao Thesouro Nacional, resal
vados os direitos dos naeionaes c subditos estrangeiros não 
inituigos. 

Paragraphu unico. Desse deposito poderão os subditos 
inimigos rdimr, mensalmente. para alimentos, na fórma da 
legislação civil, as quantias que, a juizo do Governo, forem 
julgadas snHicientes. 

Art.. li. Ficam approvados todos os aelos já praticaCios 
velo Govm·no ordrnatorios de medidas tn·nvislas nesta lei, 
ront.inuando em vigoi' a antnr·i7a~:ão eonsl.anl!\ do artigo unico 
do tlcerdu n. :!. :Jül, de 26 de outubro do t~orrentc anno. 

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a fazer as 
necessarias operações e a abrir os creditQs para a execução 
da presente lei. 
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Art.. I:L J<~sta lei entrará em vigor desde JU. O PoG.e1' 
Executivo providenciará inconti!1enti para que seja comum
nicado o texto integral da lei, por via telegraphica, aos Go
vernadores ou Presidentes dos Estados e aos Prefeitos Jo 
Territorio do Acre, aos quaes incumbe ordenar immediata
rnente a respectiva publicação . 

Art. 14. _ftevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1917, 96" da Indepen-· 

Llencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.3!"13 A- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1917 

.\ pprovo. r:i l'rotocollo entre a Republica dos Estados Unidos do Brasil e a 
I~epublica Argentina, assignado no Rio de Janeiro, a 16 de setembro 
de 1912, modificativo dos arts. 4• e 6• do Accôrdo entre os dois p~ize~. 
celebt·ado em 1fl de fevereiro do 1880, para a execução de cartas re· 
gatorias 

O Presiceute da Republica dos Estados Unidos do Brar.>!l: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-· 

cctono a ResoluÇão seguinte: 
Art. 1." E' approvado o Protocollo assignado entre a Re

publica Argentina e a Republica dos Estados Undos do Bn,qil, 
nc!'ta cidade do Rio de Janeiro, a 16 de Setembro de 1912, 
modificativo dos arts. 4" e 6" do Accõrdo entre os dois paizes 
r.clebrado em 16 de Fevereiro de 1880 para a execução de 
eartas rogatorias, Protocollo esse cujo conteúdo é o seguinte: 

Protocollo: 
.Aos dezeseis dias do mez de Setembro de 1912, reunidos· 

no Ministerio das Relações Exteriores da Republica dos Esta· 
dos Unidos do Brasil, .o Senhor Doutor Lauro Müller, Ministro 
dessa Repartição, e o Senhor Tenente General Don Julio A. 
Hoca, Enviado Extra.ordinario e Ministro Plenipotenciario da 
Nação Argentina, com o fim de facilitar o cumprimento do 
Accôrdo celebrado entre •os dois pniz·es a ;quatorze de Fevt>
reiro de mil oitocentos e oitenta, referente á execução da~ 
cartas rogatorias, tanto cíveis como criminaes, procedentes 
das autoridades judiciarias de um e outro Estado convieram. 
•lcpois de exhibidos os seus plenos poderes, que f.oram aehaof's 
em boa e devida f6rma, no seguinte: 

ARTIGO I. 

Ficam modificados da seguint.c maneira os arts. 4° e 6" 
dn menci10nado Accôrdo: 

Artigo IV - Af! cartas rogatorias, tanto em mataria civel 
como criminal, expedidas pelos juizes ou tribunaes brasileiro! 
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ás autoridades judiciarias argentinas ou pelos JUizes ou tri
hunaes argentinos ás autoridades brasileiras, ficam isentas da 
legalização pelos consules quando transitarem pela via diplo
matica e, na sua falta, pela CIOnsular, e conterão a indicação 
do domicilio das pessoas a citar. , . 

Artigo VI - Quando as cartas rogatorias forem expedida~ 
no interesse de particulares, deverão con,ter a desiguação orla 
pessoa ou procurador encarregado de prbmover o seu anda
metlto e satisfazer as Clorrespondentes despezas. 

ARTIGO 11, 

O presente Protocollo, depois de approvado pelos Congres
sos Legislativos dos dois paizes, será ratificado e as ratifica
ções serão trocadas no Rio de ·Janeiro ou -em Buenos A<res, 
no mais breve prazo possivel, devendo entrar em vigor desde 1 
a data da respectiva troca. 

Em fé do que, as l>lenipotenciarios mencionados ~·irm~
ram e sellaram o presente Protocollo em dois exemplares, 
cada um nas linguas portuguez\.. e castelhan~.t. 

Feito na cidade do Rio de laneirp, aos dezeseis rlias do 
mez de Setembro do aimo de mil novecentos e doze. 

\ 

·'(B. S.)- LAURo MfiLLER. 
(L. S.) - JULIO 'A. ROC..4.~: 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
lHo de Janeiro, 18 de TJOvembro de 1!H7, :?!l" da Repu

blica c 96° da Independencfa. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Nilo PeçanhJ. 

DECRETO ~. 3. 391- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1 !l17 

.luforiz'l o Po.der Executivo a conceder a Fernando Sebastião Cordovil, chefP. 
de turma d" officina de composição da !mprensa Nacional um anno de 
liconça, com dous terços da diaria, para tratamento do sua saude 

O Pre'Siden•.e da Republica dos EstadOs Unidos (lo Brasn-:· 
Faco saber que o Congres~o Nacional decretou e eu 

!<ancçiono a segu:nte resolução: 
Artigo unie~:. Fica o Poder Executivo autorizado a con

f'eder a Fernanrln Sebastião CordOivil chefe de turma da 
off'icina. de cornp1lsição da Imprensa Naoional, um anno de 
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Jicemça, com dous terçül'l da diaria, c para tratamento do 
<-aude•; revogadas. as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1917, 96° da ID.de
pendencia e 29• aa Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES, 

A.ntemio Carlos Ribeiro de Andracla •• 

DECRETO N. 3. :395 -DI~ :? 1 lHe NOVEMBno DE 1 !J 1 7 

.iutoriz:t o Puder Exe<·uti,·o a ahrir. pc1o ]finistorio da .lusti~a e N~gocios 

Interíorec, os rredito" espccía••s ele 3G :000$ o 14 :018$33!1, para paga· 
lucnto de despczas do SLipremo 'l'ribunal Federal em 1914. 1915, 1915 
C 1917, (• O ;.;U)liJif'UH'Jlfar dP. :~7::i9fi~lôfi tt veriJu Sa do art. ~o da. lei 
11. :L ~:J~. do :i ele· janeiro de 1917 

O Pr0sideníe da fiepui.Jlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa!,'o Raber qU•c o Congrrsso Nacional decretou c eu san- · 

cciono a resolução seguintP: , 
Art. 1." E' o Governo autorizado <\ abrir, pelo Ministcrio 

da Justiça c Negocios Interiores, um credito especial de 
36:000$, ccst.inado ao pagamento dl• contracto para publicação 
da .iurisprudencia do Supremo Tribunal Federal em 1917, e 
outro de H :018$339, para occorrcr ao pagamento do Súl'viço 
telf'phnnjeu nn mesmo tr·ibunal nos exercícios de 1911, 1 9'15, 
1U1G P HH7. 

ArL 2." :r<:· igual!nente o Governo autorizado a abrir, pelo 
Minislnrio da J usti~,:a Y Ncgoeios IntPriorcs, o credito fie 
37 :59ti$18G, suppJcnwnLar ú verba 8", consignação «1\later·jnh, 
do <Jrt. .?"da lei 11. 3.232, c!e 5 de janeiro de 1917, para 
oecorrer ao ·pagamento de desprezas extraordinarias do exer
cício de 1915 c que, por insufficiencia do respectivo credito, 
dexaram de ser pagas naqucll 0 cxercicío. 

Art. :J." ltevogauH~e as dispos".ic,:ões em contrario. 
' Rio de .Janeiro, 21 de novembro de 1917, 96" da Indepim--: 

dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Ma.1:imiliano l'e1·cim dos Santos. 

DECRETO N. 3.390- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1917 

Reco'nhcoe a D. ]';faria Fclieiann Cordeiro Galvão o direito á pensüo de mon· 
topio cOI'l·espondcutc aos ·vencimentos fixados na lei n. 1. 500, <le 1 de 
sctmnhro dn 19tH, relt~"Vs a pi'escrip~fio em que incorreu o autoriza. " 
alJCrtur:t do 11ceessario t•rrcli1o 

Urbano Sanfo.; da Costa Araujo, presidente do Senado, 
faço saber no3 qlle a presente virem que o Congresso Na
~~ional decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica reconhe·cido a D. 1\faria Felmiana, Cor
deiro Galvão o direito á pensão de monteQio, coiTe.spon-
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dente aOs ven~imentos fi:mdos na lei n. 1..500, de 1 de s~ 
lembro de 1916, 1elevada a prescripção em que incorreu e 
autorizado o Pre~idE>nte da Republica a abrir o credito n~ 
·~essario para a r..::rnoução deste decreto. 

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em çontrario. 
Senado Feder~al, 21 de novembro de 1917 •: 

URBANO SANms DA CoªTA ARAuJo. 

DECRETO N. 3.397 ~ úE 23 DE NDVEMBRO DE 19'f7, 

;Autoriza o Pre'sidente da Republica a conceder a Vireillo Vieira de Melld, 
porteiro·continu<i d~ Escola de .\prendizes Artüiccs do Estado do Rio 
Grande do Norte, um anno ele licença, em prorogação, com mctn.de do 
ordenado o para tratamento de saude 

O Prcside!lLe da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ·:sab".r ,que o ·Congresso Na:cional decretou re :eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." E' o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a Virgrlic Vieira de Mr,'!o, porteiro-continuo da Es
cola de Anrciidi; es Artífices <lo Estado do Rio Grande do 
Norte, um· anno r:le licença, em prorogação, com metade do 
ordenado e pant tratamento d'3 saude. 

Art. 2.0 new gam-se as diõ!)osiç<Y"es em contrario. 
RJio de Jam·iro, 23 de novembro ti e 19~ 7, 96° da Inde

pendencia e 29° (la Republica)) 

fWENcESLAU EMz P. GOMES. 

José Ru{ino Beserra Cavalcanti. 

DECRETO N. 3. 398 - D.~J 23 DE NOVEMBRO DE 1917 

Concede ao 1° sargento mestre de mttsica da banda do Corpo de Bombeiros 
Albertino Ignacio Pimentel as hom:<as do posto de 2o tenente da 
mesma corporação 

Urbano Santos da Cesta Araujo, Pre5idente do Senado, 
faço sabe1· aus que a presenta virem que o congresso Na;. 
r.ional decreb e promulga a ~eguinte' resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presid.:>Ilte da Republica autorizado 
r, concede~ ao i o sargento mestre de musicá da banda do 
Ccrpo de Bom~w1ros Albertino lgnacio Pimentel, por mere
cimento, as hrmí'lt" do posto ·ie 2° tenentr da mesma cor
poração; revo ;,·;.jj"l<J as disposiç.'íes e;m contrario. 

Senado Federal, 23 de novembro de 1917. 

URBANO SANTOS DÀ COSTA AIIAUJO. 
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DECHE'l'O N. 3. 3!)9 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1917 

Restitue ao ex·escrivão Francisco Moreira o que pagou de alugueis do 
predio em que funccionou seu cartoHo, no Estado do Amazpnas., 
ruanda abrir o nocessario credito e releva qualquer prescripçllo em 
que haja incorrido 

U!'bano Santos da Costa Araujo, Presidente dO Senado: 
Faco saber aos que a presente virem que o congresso Na

cional decreta e promulga a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado a restituir ao ex

escrivão Francisco Moreira as quantias por este pagas pelos 
alugueis do predio em q~;e funccionou o seu cartorio, no Es
tado do Amazonas, abecto o necessario credito, relevada qual
quer prescripção em que porventura elle haja incorrido. 

A!'t. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, :23 de novembro de 1917. 

UHBANO SANTOS DA COSTA AltAUJO. 

DECRETO N. 3.400- DE 28 DE NoVEMBRo DE 1917 

:Manda computar para aposentadoria dos ministros do Súpremo Tribunal 
Federal o t9mpo de serviços prestados aos Estados em funcções do 
Poder Judiciario 

O Presidente da Hepublic.a dos Estado.~ Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e en sane

riono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Aos ministros do Supremo Tribunal J<'P-

dcral, que contarem, pelo menos, sei1s annos de etiectivo 
ex:ercicio, será computado, para aposentadoria, o tempo de 
serviços prestados aos Estados em funccões do Pod•~r Ju
diciario; revogadas as diposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de' novembro de 1917, 96• <h Inde
pendencia e 29• da Jtepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Ma.ximiliano Pereira do.~ Santos. 

DECRETO N. 3 .li Oi - DE 28 DE NOVEMBRO DE i 917 

,htori•a o :Poder Exccuti"o "' explorar, pelo Ministcrio dB Via~llo, o tr.ccbo 
do cães do porto <lo Recife j{J. t'onstruido e apparelhado 

O Presidentl) d:.t llepublica dos li!stados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sa11cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a explorar, 

IJOio l\fini~terio da Viação, o trecho do eáes do porto 
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do Recife Ja construido e apparelhado, podendo fazel-o 
por administração, por accôrdo provisorio com a com
panhia ' com~tructora, ou por contracto, mediante con
correncia publica, e até conclusão das obras, nos dous ultl
mos casos. 

Paragrapho unico. Nâ hypothese de administração, o Mi
•asterio da Viação deverá aproveitar o pessoal da commis~lo 
fiscal das obras do mesmo porto. . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 28 de novembro de 1917. 96° da Indepen

dencia e 29° da Republica. 

'.J!ENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRIETO N. 3.402- DE 28 DE NOVEMBRO DF: 1917 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Moacp- de Abreu, carteiro 
de 3• classe da Administração dos Correios do Estado de 8. Paulo, 
um anno de licença, em prorogação, com metade do ordenado, para 
tratamento de saude 

O Presidente da Republic.a dos Estado3 Uni.dos do .Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional de~reVJu e eu L>anc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o. Presidente ria Rl:!p•Jblica autori-

zado a conceder a Moacyr de Abrtu, carteuo de 3' classe da. 
Administração dos Correioo do Estado de H. Panlo, llm anno 
de licença, em proroga,cão, com metade de ordenado, uara tra
tamento de saude; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de· Janeiro, 28 de FJ.ovembro de Hl17, 95° da Indepen-
dencia e 29° da Republica. _ 

WENCESLAU BRAZ P. (·h~fES-: 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3.403 -DE 28 DE NOVEMBRO DE 191.7 

,\ utoriza o Pouer Exccnti-..o a conceder ao telegraphista do ll" clas"o da 
Repartição Geral dos Tclegraphos, José E'teveria~o Lopes d·e Quoiroz, 
f>ds me:r.es de licen.;~, em proroga-;ão,. com a metade dn. diaria, lHlra 
1r:-~tamento de saude 

O Prcsid('ntc~ lia Rnpublic:t dos EstaJu~ Unidos rlil Bra:>il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. f. o Fica o Poder ~ecutivo autorizado a conceder 

ao telegraphista de 5" classe da Repa.t'tição Geral dos Tele~ 
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I 
graphos José Severiano Lopes de Queiroz, em proroga.ção, 
para tratamento de saudc, seis mezes de J.icença, com a me
tade da diaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposi~s em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de t!H 7, 96• da Indepen

dencia e 29" da Republica. 

\VENCESLAU BR.\Z 11• GüMES.• 

Augusto Tavares de Lyra. · 

DECRETO N. 3.404- DE 28 DE NOVEMBRO DE 19f7. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao servente de 1• classe da ~strada 
de Ferro Cent.ral do Brasil Sabiuo Torquato do Oliveira um nnno de 
!icoura, com metade da diaria, para tratamento do saude 

O Presidente da H.epublica dos Estado-'< Unidos do Bra.sil: 
Faço 61ab€T que o Congressso Nacional decr~tou e cu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. V Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

ao servente de 1" classe da Estrada de Ferro Central dO 
Brasil Sa.bino Torquato de Oliveira um mmo de licençit, com 
metade da di ar ia, para tratmento de saude. 

Art. 2. • Reyogam-se as d.iGposiçDes em contrario. 
Rio de· Janeiro, 28 de novembro de I 917, Oíi• da Indepen

dencia e 29·· da Hepublica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Ly1·a. 

DECRF/I"O N. 3 .'·í05 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 19i 7 

A utoriz~ o Poder Executivo a conceder ao guardn-cancellas de 1" classe 
dn 5• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil Seraphim Fran· 
t•isco dos 8antos um anno de licença, em proroga~ão, a contar de ·1 de 
abril do corrrntc anuo, com metade da diaria, para tratamento de 
saudc 

O F-residente da Hepublica dos Estad'os Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N'acional deeretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
'Artigo unico. Fica o Pode!' Exeeutivo autorizado a con

<'Mel" ao guarda-cancellas de 1" classe du 5• divisão da Es
trada de Ferm Cent:-al do Brasil Seraphim Francisco dos 
Santos ulll' anuo de licent;a, em ph·orogacão, a contar de :l dQ 
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abril do corrente anno ( 1917), e com a metade da diària, para 
tratamento de saude; revogadas as d'isposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1!H7, 96" da Indepen-
dencia c 29• dia Republica. , 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

~uausto Ta·vares de L'ifra. 

DECRETO N. 3.105- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao guarda-chaves especial da 2a 
divisão da Estrada de Ferro Centrnl do Brasil João Pires Carneiro 
tnn n.nno iie Iicen~a, em proroga~-fio, com metade da diaria., para trata· 
mento de snudc 

D Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que é -;Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguint~r resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder ao guarda-chaves especial da 2• divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil João Pires Carneiro um anno dtl li
cença, em prorogaçã.o, com metade da diaria, pl!ra trata
mAnto de saude; revogad'ls as ,d'isposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 d~ novembro de 1917, 96• da Indepen- · 
dencia e 29• dia Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

;;!ugusto Tavares de Lyra •. 

DECRETO N. :l.40i- DF. 28 OF. NOVEMBRO DE 1917 

Antm·izn o Poder E:<ecntivo a conceder ao praticante de coriductor de trem 
da F.strada rlc Ferro Central do Rrnsil Adolpbo Gomes Pe#ei:ra Valente 
sPis me:zPs d~ lirPn~rt. Nn pro'roga<:fío, com mef.nde- da din.rin, parn. tra .. 
tnmento de snude 

O PrPRidPntp da fi•'oublica dos Estados Unidos dO Brasil: 
Façn saber qup o Congresso Nnrionnl derretou P f'U 

f:anrriono a Sf'!!"Uinte rN~olução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizada a con

ceder ao praticante de conductor de trem da Estrada de Ferro 
Central elo Brasil Adolpho Gomes Perei•ra Valente seis me:~:es 
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de licença, em prorogação, com metade da diaria, para tra
tamento de saude; revogadas as disposições em contrario .. 

Rio do Janeiro, 28 de novembro de 1917, 96• da Indepen
dencia c 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavm·es de Lyra. 

DF.GRRTO N. 3.108 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 19i 7 

T"uhliNt a reso1uçüo (:o C'onr;rf!sso .Nnrional flUO proroga, novamente, a 
act.n:tl ~r.s~:to lrgisbth·~ ntt- o rlia. :11 a~ c~,.zr.mbro do corrPnto anno 

O Pr·esidenfe cl:r r..r•[lublica do!'; E'ltndos Unidos do Brasil: 
Faço sr1ber rm0 o fjon;:;-rec;~o Nacional. em conformidadP

do dí~poRfo no ~ 1" do ::>r L 17 dn Constituü:ão Federal. re
solve• pHn·og-ar·. nov:nnrmf.c. a n!'tual '<P!'sfio lrgislnf!va alé o 
rlia 31 d(' r!rzcmb~o do co!'rente anno. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1!H7. 96" da Indepen
dencia c 29• da Repuhlica. 

\VENCESI,AU BRAZ p. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira. dos Santos. 

DF.flRF.TO N. :l. 40ÇI - DE 4 DFJ DEZEMBRO DE 19i 7 

Autoriza o Governo a aposentar no cargo de almoxarife da Inspectorla de 
Propltylnxi" o Sr. Jlellarmino Carneiro, ficando extincto o referido 
cargo 

Urbano Santos da Cost.a Arattio, Presidente do Senado: 
Faço saber aos ;<Jne o presente virem que o Congresso Na

cional dP!'reta e promulga a seguinte resolução: 
Art. 1 . • E' o PresidenfA? da Republica autorizado :a apo

snn.f.nr no cargo dn a lmoxarife da Tnspect.oria de Prophyla.xia, 
eom os vencimentoR que netualmonf.p percebe o Sr. Bellar
mino Carneiro. ficando extincto o referido cargo. 

Art.. 2. • Revogam-se as cisposições em contrario. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1917. 

URB.o\NO SANTOS DA CoSTA :ARAUJO. 
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DF,CfiETO 1\. :1. li()-- DE ~ • DE Df<:ZTiiMBfiO D~ 1917 

~I ntoriza o Poder Er.~>cutivo a abrir, pelo Mlnlsterio da Fazenda, o eredlto 
de 1. 210:000$, supplemcntar á verba 5• do orçamento do mesmo mi· 
nisterio, e especial de 427:000$, para restituição no Estado do Cearâ 
de direitos pagos pela impo'rtação dfl material para a rllde de esgoto 
Oc sua rrrpita.l, bem como dft outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~ancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito de L 210:000$, supplemen-
1.ar á verba 5• - Inactivos, pensionistas e beneficiarios de 
montepio - do orçamento do mesmo ministerio no exerci
do corrente. 

Art. 2.• O Poder Executivo abrirá, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 427:000$, papel, para o fim 
de ser restituída ao Estado do Ceará a importancia dos di
reitos aduaneiros .pagos á União Federal, nos exercicios de 
1912, Hl13 e 191 ·í, pela importacão de material destinado ao 
abastecimento de agua e rêde de esgotos da cidade de For-
1.aleza, capital do referido Estado. 

Art. 3.• Mandará igualmente o Presidente da Republica 
cancellar qualquer divida em que, porventura, ainda se ache 
aquelle Estado para com a União, a titulo de direitos de im
portaç.ão pelo material alludido, o qual será entregue ao 
Estado que o importou, independente de qualquer pagamento 
ou exigencia fiscal. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1917, 96• da Jndeprn

dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3.411 - DE 4 DE DEZEMBRo DE l9l7: 

Autoriza n revisão da reforma do offlcial de Marinha, Jolto Oliiío Pereira 
Arouca 

Urbano Santos da Costa Araujo, Presidente do Senado, 
faco saber aos que a presente virem que o Congresso Na
cional decreta e promulga a seguinte resolução:' 

Art. 1.° Fica o Governo autorizado a rever a reforma do 
official da Marinha João Clião Pereira Arouca, sobrevivente 
da guarnição do «Marquez de Olinda~, para o fim (!e consi
GPNil-o reformado no posto em que ficar devidamente apu
rado, pein~ repartições compçtentes,' que o teria attingido a 
compulsorm. si não fôra a reforma illegal que lhe deram, a 
de 1 de maio de 1890; ao alludido official, entretanto, não as
sistirá direito algum a recebimento de atrasados, passando :1 
JJereeber os vencimentos do posto 'P.Je. na fórma desta lei, 
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lhe Yirrem poryrntnra a calH't', a partir da data do decret•l 
t)Ue Ilw fizer a n•visão da· rPfoema. ora autorizada c pela 
tabell~ ·em vigor ao tempo em que, legalmente, deveria ter 
sid~ compulsado no referido posto. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições ·em contrario. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1917. 

DECRETO N. 3.41~ - DE " DE DEZEMBRO DE 1917 

Abre o credito de 1 :~75$496 para pnga:monto <le gratifien~õcs especiaes 
dP>irlas no enpitiío de rorvetn A t"fhur Thompson 

Urbano Santos da Costa Araujo, Pres·idente do Senado. 
faço Rabcr aos que a presente virem que o Congresso Nn
l'ional dPcrrta e promulga a seguinte· resolução: 

Art.. 1.• Fica aberfo o credito de 1:375$496, para paga-' 
mento de gratificações especia·es devidas ao capitão de cor·· 
veta Arthur- Thompson, quando em commissão na Europa. no 
periOdo de 1905 a 1906, mandada& abonar de accôrdo com n 
decreto n. 890, de 18 de outubro de 1890. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Srnado Federal, 4 de dezembro de 1!>17. 

FIUHl'W .R.\NTOS D.\ COSTA' :ARAUJO.-

•DECRETO N. ::l.•H2'.\-DE 10 DE DEZEMBRO DE 1917 

CoueNlP. ao 1° <nrgento reformado do Exercito, .Toíío de Olivoira AlveR, me· 
llJOri:t a~ rpformn. 110 posto <lo 2° t~nonte 

Urhano Santos da Costa Araujo. pre<>idrnte do Sf'nado: 
Fa~o Raber os que o prRenh~ virem que o CongJ•r'R.~n Na

eional rlf'rr(•f:l (\' promulga a ,seguinLr rf'solucão: 
Art. 1. • Ao :1 o sargento rrformado do 30" batalhão de in· 

fantaria, fio Exl'rrito .Toão dP OliYeira Alves é concedida. me
lhoria de reforma no posto de 2" tP'DPnf.r; c com todas aR van
tagrns das Icis em vigor. 

Art. 2. o O soldo da melhoria da reforma só po.derá sm• 
concedido da data da presente lei em deante. 

Art. 3." Revogam-100 as disposições em contrario. 
Sc·nado FNlrral. 1 O rln flezembro dl'· Hl17. 

! 
TTRBANO SA~"TOS D.\ COSTA ARAUJO •• 
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DECRETO N. :3. 4f 3 - DE H DE DEZEMBRO DE 1!H 7 

Manda or~>:anizar o quadro designad;.,_ Q. F. 

O Pre·sidentf' da Republica dos Estados Unidos do Bra.sil: 
Faco snbel' que o CongresRo Nacional decretou o eu 

sancciono a resolucão; geguinte: 
'Art. L" De accôrdo com o art. 2° da lei n. 3.:1.78, do 

30 de outubro de HH6, o Poder Executivo organizará desde 
logo o quadro designado pelas lettras Q. F., que ficará cons.:. 
tituido dos officiaes amnistiados attingidos pelo art. 1. o da 
mesma lei. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicães em contrario. 
Rio de Janeiro. 11 de dezembro de Hl17, 96° da Indepen-

dencia 29'0 da Republica. · 

WENCESLAU BR;\Z (p •. GoMES. 

Alexand1'ino' Faria· de iAlencm·. 

LEI N. 3.ld1- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

Fixa as for~ns de term pnrn o exercicio de 1918 

O PrP-sidPni" da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sa.ber que o Congresso Nnei,rmal decretou c eu san

cciono a seguintP lei: 
Art. 1. o As fnrçnR do terra para o exerci cio rir :t 918 

constarão : 
§ 1 . o Dos officiaes das differentes classes e quadros, crea.:. 

dos pelas leis nR. L860, de 4 de janeiró de 1908, e 2.232, de 
6 de janeiro de 1910, rom alterações do (]ccreto n. 11.518, de 
10 de rnar~o co 1915. 

§ 2." Dos aspirantes a official. 
§ 3. o Dos alumnos das escolas militar:es. 
§ 4" Do,; arnanuenscs em numero de HíO. 
§ G." n,. ~L 0!18 prnçns de prrt distribuídas pelas unidades 

d:~) Exnr·rito, J't'mmlPlndas JWio (]eercto 11. 11.497, de 23 de 
fpvpr·eiro d•' 1. !H fJ, rk nceõrdo com o quadro de cffPdivos 
mínimos m·ganiznrlo !)f' lo E,;l.ado-1\laim· do Exercito. 

~ n. o o (' ff'Prl ivo ('nl prnr.ns dt> PL'Pt, de que trata o pnr.a
graphó ant.Prhr. pndPr:í sPr Pliwarlo no maxin:.o. de nccôrdo 
cmn a lrtfrn a. ~·o art. 20, do decreto n. :11. 197, dr 23 .do fc
vPreit·,, de 1 !11 G, no enso de mobilização. 

Artl 2." Os rlnr'1s das differcntes unidndes do Exercito 
serão prPrn•~hidns JlOr vnluntarios. on, nn fnlta destes, por 
eidr~dãoR snrtnnr}ns nos T<;sl nd•CJR onde o" corpo~ da f.rnpa livn-
1'1'111 a sua sr;de. 

Parngl"aphn nnico. :f{,:J Districto Federal, uma pnrfc do 
contingente ser·:í fi:wnccida pelo pessoal trazido de todos os 
Estados que ronstituii'f'm as sPi,; primeiras regiões militares. 

Art. 3." 0;: cidadãos -que na vigeneia f!a presPnte lei flC 
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alistarem para servir volunt:::riarucnLe no Exercito, ou forem 
sorteados para o serviço activo, perceberão como soldados 
apenas o soldo. 

Art. 4." O tempo de 8ervico no Exercito activo é, no 
maximo, dP dous annos. 

Art. '5." Na vigoncia desta lei poderão engajar-se por mais 
dous annos, para a arma a que pertencerem, as pracas quP 
tivererr. concluído o tempo de serviço, e>om boa conducta civil 
c miliLar c não tenham attingido a idade maxirr.a de 28 ann~os: 

1 •, os sargentos e cabos de todas as armas ou apontadores 
t!n. arma de artilharia; 

2•, O-'> anspeçad::w c praças simples, v•oluntarios ou sortea
dos até HJ •;to ri" l'nrb eompanhia, esquadrão, bateria, ou estado 
1 nenor; 

:l", artífices pcl'tenccntcs aos bntalhões de engenharia. 
c\l't. ti.• Poderãn rcengaj.ar-!"P sntisfazcndo a condição r!,, 

ennducl a :1rima estahrll'cicla: 
I". os snrgentos a h; c·.nmplclal'em J O annos de scrvi('O: 
~". os snn;ento.s .qur·. ao tem]l'J ri:! prOJIIulgar;ão ri:l a•·l.u ti 

Jl'i d~: f(xaeão de fnrças de L erra, rontal'l'lll mais de J o ann,l~ 
de hon~ Rr•n1ç.os; incluiflos os sargcntos-amanuenst>f', pode
r·ão eonl inu:1r rnrno remJgaJadof;, nté c·Jmplebrem 1\rj annn;; fl,• 
írlade; 

3•, os ca!YlS habiliLnrlns com o concurso para sargentos, os 
músicos, os corneteiros c tambores de todas as arn:,'ls e os 
•:onductorcs da arma do artilharia, uma vez; 

4", as praças empregadas nos SPrvicos cspeciaes das c·ou
delarias. 

Art. 7." Serão 'applicadas aos processos dos sorteados in
snbrni~sos as disposie.ões relativas aos processos de deserção. 

Art. 8." nevogam-se ns disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de dezcrr.bro de 1917, 96• da Indepen

dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 3. 415- (Não foi publicado). 

DECRETO N. 3. 4t 6 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

-"utorizn o Poder Executivo n. abrir, ~elo 1\IIinisterio da Fazenda, o 'credito 
ospecial do l!Jl :989$440, que, enl virtude de sentença judicia.ria, se 
destina ao pagamento das difícrcn~ns de soldos, gratificatões e etapas 
de diversos officiaes do Exercito 

O Presidente da Republica dos Estadús Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congresso Nacional decreto~ e en 

c;:mcciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 

nbrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
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191:989$440, que, em virtude de sentença judiciaria, se des
tina ao pagamento das differenças de soldos, gratificações <' 
dapas dos seguintes officiaes do Exercito: 

Manoel de Andrade Neves ................... . 
Fernando de Medeiros ...................... . 
Luiz Car;<>s Franco Ferreira ................. . 
Manoel Luiz Vargas Dantas ................. : 
~lanoel Joaquim Marinho .................... . 
José Fortuna ................................ . 
oetavio Pontes Pitanga ..................... . 
i'l•dro IPiacido Pinheiro ... 1 .................. . 
l'rciro Augusto Menna Barreto ............... . 
Jo!'é Polycarpo Cavendisch .................. . 
João Augusto Guimarães .................... . 
LtJ,udelino Ramos ............................ . 
Crlestino Teixeira de Faria .....•........ ·· .. . 
Jo!'!é Maria Franco Ferreira ................. . 
~etembrino Alves de Oliveira ................ . 
Joaquim Fernandes Brandão ...............•.. 
'fharcilio Franco Tupy Caldas ............... . 
Al'thur Julio Alvares Jardim ................. . 
:Arthur Americo Cantalice .........•.......... 
.V edro da Silva Cavalcanti .......•............ 
,To8é de Siqueira Campos .................... . 

7:849$130 
6:718$892 
10:909~64 
11:526$301 
6:776$262 

10:426$074 
7:362$977 

13:784$771 
6:012$417 

13:785$065 
10:135$154 
10:227$199 
8:956$254 

10:572$339 
5:986$522 
5:091$446 
6:308$751 
4:291$733 
8:625$559 

13:sa4$1So 
13:808$518 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario .• 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1917, 96° da Inde-

pendencia e 29° da Republica. · 
) 

WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de AndradaJ. 

DECRETO N. 3.417- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Antonio Vasques da Costa, tele· 
graphista de 4• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, seis 
mezes d0 Hrenra, em prorogaçúo, pnra tratamento de saude 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: .. 
Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a 

Antonio Vasques da Costa, telegraphista de 4" classe da Es
trada de Ferro Central do Brasil, seis mezes de licença, em 
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prorog·aeão, para tratamrnfn de Raude, com metade do orde
nado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario .. 
Rio de Janeiro, 12 de dez<'mbro de Hl17, 96" da Indepen~ 

dencia e 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECHETO N. 3 .lt f R - DE 12 DF: DEZEMBRO DE 1917 

Autoriza o GO'I"Cl'll() " aul'ir ao }.finisterio da Viação e Obras Publicas um 
credito atô o maximo de 200 :000$, 11nra sPr empregado na montagem 
ele uma f':St:lJ;ão' radiotf'legraphic~, CDl non. '.Ti!'ltn fiO Rio Brnnco, "· 
tado tlo Amn1.onns 

Faço sab11r quP o ümgres>:n Narional decretou <' <'U 
sanrciono a sPgnintr resolução: 

Artigo unieo. E' .o Governo autorizado a nbrir, pelo Minis
teria {]a Yiarão, um credito atR n maximo dr 200:000$ para 
ser en:pr·egado na rn:m!.agcm, Pm Boa Vista do Rio B'ranro, 
Estado dn A m:17:onas, da Psf.ação radiotrlegraphica, cedida 
áqur,llP mini:<fPrio pelo da Agricultura, em 191i, pnr.a aqurlle 
fim ·esprr i:1l: revogadas as disposições em contrario. 

Rio dr .Taneiro, 12 de rlezrmhro flp 1 fll7 flôo en Indeiicn-
denri:J e :?9° da nrrnhlir.rt. , 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Angusto Tavares de Lyra. 

DECRETO 1'\. :1." I R A - m~ u DB DEZF.Mnno DE 1 !H 7 

ApJÚ'ova o protocollo n•sip;nado 110 Rio <1!> .Tnnriro, no. 2R clP clozpm!Jro 
dr 191 ':l, rnfrP o llrn"il r " Boli'l"ia, ~oln·r llOI'O trn~~do rlo ramal ;un 
F.'trn<lrt dP Ferro Mndrira·Mnmo1·(. 

O PrPsidenl" da Repuhli<"a dm: .Estadn>: Unidos do l'JI'n:::il: 
Faro Raber· l]tW o Congrps~o Narinnal drerc! on f' eú 

srmeeiono a l'P.~olução seguinte: 
A1·tigo 1." Fira approvado o Protocollo celebrado eom o 

Governo da BoliYia. I'Onriuido f' assignado no Rio df' ,Janeiro, 
11m 28 df' DPzl'm!JJ•o dP I\) l :?. sohrf) novo frarado do ramal da 
Estrada df) Frrr·o Madrira-1\famorP.. · 

Artigo :!." Para a ronstrueriio do novo ramal. que será 
feita nas mesmas l'ondicões da linha tronco e de arcôrdo com 
o contracto. fica o GovPrno auto1·izado a fazf'r a~ ncress:J.rias 
oprrncik'l df) rredito. 
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Artigo 3.• Revogam-se as disposições em contrario, sent1o 
declarados ins11bsistentes os arts. i • e 2" do decreto n. 2.579, 
de 7 de junho de 1912. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

DECRETO N. 3.419- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

Autoriza o Poder Executivo a 11brir ao Ministerio da Viação o Obras Pu· 
blicns o credito c.lo 500:000$, supplcmentar á verb:1 :J•, c dá outr11s 
providencias 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l<'aço saber que o Congresso Nacional decretou '1 cu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

1\Iinisterio da Yia<:ão. o credito supplementar de 500:000$000, 
á verba 2", a!'t. • -1 da lei n. 3. 832, de 5 dr. janeiro do cor
rente anuo. 

Art. ;!.° Fica revigorado neste exercício e no de 1.918 o 
saldo que foi verificado do credito de 1. 600:000$, aberto de 
accôrdo com a autorizaç.ão constante do ar L. 1 o da lei n. 2.944, 
de 30 de dezembro de 19H, para o fim de ser applicado na 
conclusão das obras da Estrada de Ferro Cruz Alta á fóz do 
l.juhy, inclusive a acquisição de material rodante para o tra-· 
f ego df' Cruz Alta a Santo Angelo, caso seja necessario. 

Art. 3. o Rev_ogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de dczeml:wo de 1917, 96° da Indepen

dencia e zgo da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DEcnE1'o N. 3 .. t.?o - nE 1:2 DE DEZEl\Isno DE HH 1 

. Autoriza o Poder Bxccutivo a abrir ·ao Mirtistcrio da .Viarão c Obras Pu· 
bllcas os nec.litos, ot1ro, de 739:281$222, 5:046$509 c G :383$592, sup· 
plemontar ús consignações da verba ga 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrasil: 
Faço sahc1· quf' o Cong:resso Naeional tlf'eJ·ctott c PIJ ~anr

ciono a srgTlinfP re~;olução: 
Art. Lo E' o Poder Exeeutivo autorizado a abl'ir, pelo 

Ministerio da Viação o Obras Publicas, os rreditos, ouro, de 
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·; :w: 281$222, 5:046$509 c 5:383$592, respectivamente supple
mentares ás consignações «Taxas de esgotos de predios e cor
tiços<>, «Garantia de juros sobre o capital empregado nos es
:.;otos de Copacabana, Leme e Ipanema<> c «IdLntica de Paque
Ui<>, da verba 9•, art. 7 4 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1917, 96" da Indepen

dcncia e 29" da Rcpublica. 

WENÇESLAU BRAZ p. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3 .. \.21 -DE 12 DE DEZEMBRO DE 1917 

Dá aos membros julgadores do Tribunal de Contas o tratamento de ministros, 
bem como outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
i·az saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a seguinte resolução: 

Art. 1." Os membros julgadores do Tribunal de Contas 
tc·rão o tratamento de min:stros. 

§ 1." 1\s tres actuaes sub-directorias do mesmo tribunal 
passarã.o a denominar-s'c directorias, ficando com a denomi
nar.f~o de directorcs os artuaes sub-dírectores. 

§\ .?.• TambPm terú a denominação de director 0 S€creta-
rw do tribunal. • 

Art. 2." O representante do Ministerio Publico junto ac 
lrrlmnal só poderá ser demittido 110 stermos do § i" do ar
ri,.,o 125, dn lei u. 2.D21r, do 5 de janeiro de 19115. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
llio d<e .Janeiro, 12 de dezembro de 1917. 96" aa lndepen

deucia c 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3.421 A - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1917 

Concede a D. Maria José Donovan Perdigão relevação da prescripçiio em 
quo incorreu, afim do quo possa receber a differença de soldo e mon· 
tcpio que lho compete como vim·a do capitão de fragata Pedro Gon· 
~" lvcs Perdigão 

Urbano Santos da Costa Araujo, Presidente do Senado: 
Faco saber aos que a presente virem que o Congresso 

Kadonal decreta e promulga a seguinte lei: 
Art. 1. • E' concedida a D. Maria José Donovan iPer

t.ligão, viuva do capitão de fragata Pedro Gonoalves Perdigão, 
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n rolevacão da prescripcão em que incorreu, afim do que 
possa receber a differenca de soldo e montepio, correspon
dente ao periodo de 15 de agosto de 1899 a 5 de marco de 
tfl08, que lhe compete como viuva do referido official de 
Marinha. , 

Art. 2. o O Governo abrirá o necessario credito para 
attender ao pagamento da differenca acima mencionada. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Senado Federa:t, 13 de dezeiPbro de 1917. 

URBANO SANTOs DA CosTA :ARAUJo. 

DECllETO N. 3. 422 - DE f -i DE DEZEMBRO DE 1917 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Marinha o 
credito especial de 17:046$666, para attender ao pagamento de diffe· 
rança de vencimentos devidos a funccionarios da Directoria de Ex· 
pediçlto ' ~ 

sil: 

' ' O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do Bra-

Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presi.:iente da Republica autorizado 
a abrir. velo Ministerio da !\lar-inha o credito especial de 
f 7 :046$G(i6, para attender ao pagamento da differenca de 
vencimen~os a funccionarios da Directoria do Expediente 
riaque!V~ ministerio, desde as datas em que deveriam ter 
seus accessos, conforme tudo consta dos documentos que 
acompanharam a mensagem do Poder Executivo de 23 de 
agosto J'J !911, re\ogadas as di5posições em contrario. 

Rio íl·~ Janeiro, 14 de dezembro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Alexandrino Faria de Alencar. ' 

DECRETO N. 3.423 -DE f9 DE DEZEMBRO DR t9f7 

.\ nl.ori.:> o Poder Executivo á pagar ajudas de custo, por exercícios findos, 
ao consul Gcnasio Pires Ferreira o ao diplomata Oyro de Azevedo, e 
dú outras providencias 

O Presidente da Repllblica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu , 

s!lncciono n Regninte I'P-solucão: 
Artigo unico. Fica autoeizado o Poder Executivo a pa

gar ajudas de custo, por exercícios findos, ao consul Ger
\asio Pires Ferreira e ao diplomata Cyro de Azevedo e a 
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tJuantos se acharem com direito ao embolso devido, abrindo 
l!ara csso fim os ercdiLos precisoli; resogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 'l9fi, 96" da Inde
pendcncia c 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Jt.ntonio Carlos Ribeiro de Andrada,; 

DECRETO N. 3. í.Zl.- DB 1 !J DE DEZEMBRO l>E HH 7 

AdÜL para 1 ele llilll'L<O de 1918 as clcir.õe" para. ronovn~ão da Camara dos 
Deputatlos o do terço do ~enaclo. e dft outras 11rovidencias 

O I'resjdcnle da Hepublica dos Estados Unido., do Brasil: 
Faço sab"" que o Congresso Nacional decretou e cu san

eniono a resolução seguinte: 
Art. L" A eleição para Deputados c Senadore.:; ao Con

gresso Nacional designada para tc1· Jogar no primeiro rlu
mingo de fevereiro (art. 1" da lei n. 3.208, dr, 27 de de
zembro de 1016). para a proxima lcgislatum de 1!H8 a 1920, 
fica adiada para o dia J de março de 1918, sendo feita con
juntamente com a de Presidente c Vice-Presidente da Ilepu
hliea para o peoximo quatriennio de 1918 a 1922. 

Pm·agral)lw nniro. 1\ mesma data de 1 de março fiú\ 
adoptacla para aR cleit:ões de. renovação da Camara dos Depu
f anos e do terço do Senado que coincidam com o anno <:a 
t•.Ieição de Presidente e Vice-Presidente da Republica. 

Art. 2.• A junta apuradora de que trata o art. 25 da lei 
n. 3. 208, de 27 de dezembro de 1916, para a apuração geral 
das eleições para Presidente c Vice-Presidente da Republica 
no proximo quatriennio c da decima legislatura (1918 a 
1920) para Senadores e Deputados ao Congresso Nacional, re
unir-se-ha no dia 27 de março o funccionará em d;as succ-t>s
sivos, de 10 ás 16 horas, ou até á hora conveniente, encer
rando seus trabalhos no dia 31 do mesmo mez. 

§ 1. • A jnnta apuradora no Districlo ]T('deral contará ar) 
candidato enp;Iohadamenf.t~ ofl votos quo tiver tido, annotndos 
snparadamcnt.c. pela eircumstancia de, não tendo f:mccionado 
a propria setlção, ter vulado o eleitor na mais proxima, caso 
t'm que o eleitor votará na secção de numero immediatamcnte 
superior, dentro do distl'icto municipal, ou na rle numero 
inferior, si na de numero superior tambem não FZe tiver re
unido a mesa eleitoral. 

§ 2.• Tambem assim serão contados os votos dos eleitores 
eujos nomes não constem da lista de chamada ou nella e"te
j:nn errados ou f nmcados. t'aso em que a mesa o.;; receber:í, 
~·final, desdr~. que Pxhiham I itulo P mrteira do identidade, 
~'t'ndo, porém, o titul11 t' a carteira retido~ e remettido!! á 
junta apuradora. 
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Al'l. 3.'' I\u s .}", primeiro período do art. (F da lei nu
mero 3.:ws, de 27 ue dezembro de 1916: 

Substituam-se as palavras «no Districto Federal. .44 
mesas», pelas seguintes : «no Districto Federal, 56 mesa~.· 
Accrescentem-se, depois das palavras: ·«adjuntos de promoto
res», as seguintes: «curador·es de orphãos, de ausentes, de 
massas fallidas, de resíduos, p.rocuradores da Rel)Ublica ~ doo:; 
Hei tos da Fazenda l\lunicipab. 

Depois da palavra «adjuntos», accrescentem-se as seguin
v~s: «CUradores, procuradores da Republica e dos Feitos da 
Fazenda Municipal». 

No terceiro período do referido paragrapho, accresceu
tem-se, depois da palavra «adj~ntos», as seguintes: «cm·ado
res, procurador·es da Republica e dos Feitos da Fazenda Mu
nicipal». 

Art. fr..< Se.t·\·irão de seeretarios os designados no § 4• 
citado e mais os escreventes juramentados dos officios cor
respondentes aus presiqentes acima 1designa:dos, :Cada qual 
1wmeado pelo presidente respectivo. 

Na designação de presidente ter-se-ha sempre em vista 
l!Ue o presidente seja nomrado para districto eleitoral no 
qual esteja alistado eleitor. 

Não sendo isVJ possível, os designados para o districto 
eleitoral onde não estejam alistados poderão enviar ao pre
t~idenLe da mesa onde deveriam votar a sua cedula em en
Yolucro cerrado, com o titulo e a carteira eleitoral, que Jhe 
serão devolvido.-o pela mesa, logo depois da apuraç~o da 
~ecção. 

Art. fi" .... \•J ~ J" do art.. H da citada lei, accresçen~ 
f e-se: 

Os lin•o::J de:otinados áH secções da séde da comarca c dos 
tlistrictos de Joaz onde não houver agencia do Correio serão 
entregues aos referidos secretarias por officiaes de justiça, 
designados pelo juiz de direito, devendo a entrega ser feita 
no acto da installação da mesa. mediante recibo passado pelos 
ditos secretarias e rubricado pelo presidente da mesa. 

Nas sédes dos municípios que forem termos da comarca 
onde houver juiz togado, e nos districtos de paz destes ter
mos onde nã.o houver agencia do Correio, a entrega dos H·•ros 
será feita aos secretaries das mesas, observadas as formali
dades acima e~tabelceidas, por officiaes de justica designados 
.pelo referido juiz. A este juiz serão remettidos pelo juiz de 
direito, com a precisa antecedencia, os livros necessarios P<ll'a 
e.-;f.as secções eleitoraes. 

Art. 6." Qualquer membro da mesa ou secretario que dér 
Jogar ao não funceionamento da mesma, ou truncar, a!terar., 
:wcrcseentar nome na acta, differ·ente do que estiver na ce
tlula, falsear qualQuer termo eleitoral, será punido com a 
multa de 500$ a 1 :500$, tendo competencia para promover o 
JH'ocesso c excen(.'ão qualquer eleitor da secção, além do mi
nistcrio publico federal, que deverá promovei-o. 

Neste caso, qualquer eleitor da secção poderá acomrn· 
uhar o processo, eomo auxiliar da accusàção. Caso o minü;te
rio publico federal não inicie ou não siga com exaccão o pro
~edimento penal, qualquer eleitor da sec.ção poderá eal"-!ho 
e-eguimento, bastando par~ hªbili~ªl-o ª jun_t~,da do ~itulo de 
~~~-~L 4 
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eleitor da secc;ão, e neste caso poderá seguir contra o dasi
dioso processo criminal JJ•'~" !'alta •k exacQão no cumprimento 
do dever. 

Art. 7.• As disposições desta lei referem-se unicamente 
Ú>l eleit,iões para a proxima legislatura, excepto as const.llntes 
dos §§ 1 • e 2• do art. 2• e as dos arts. 3", 4", 5" e e•, que 
~'üo de naLurcza permanente. 

Art. s.• Revogam-se as disposiQões em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1917, 96" da Inde

pendencia e 29" da Republica. 

:WElNCEsLAu BRAZ P. GoMBs. 
Carlos Ma:timiliano Pereira dos Santo1. 

DECRETO N. 3.425 -DE 21 DE DEZEMBRO DE 1911. 

Modifica. o quadro d'J patrôos-mórcs c dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ceiono a seguinte resolucão: 
Art. 1. • O Corpo de Patrõcs-1\ióres, classe annexa da 

Armada Nacional, se comporá de um capitão de corveta, tres 
capitães-tenentes, seis primeiros tenentes e 12 segundos te
nentes. 

Art. 2. • Os patrões-móres gosarão do soldo e mais van
tagens estabelecidas em lei para officiaes de igual patente 
nas outras classes. • 

Art. 3.• As nomeacões, deveres e promocões continuam 
a ser regidos pelo regulamento que baixou com o decreto 
n. 3.843, de 5 de dezembro de 1900, respeitadas todas as 
disposições que não houverem sido revogadas pela presente 
lei. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1917, 96" da Inde
pendencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Ale~andrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 3.-126- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1917 

J\ pprova a Convenção assignada no Rio de .Janeiro, aos 22 de junho' de 1916, 
ontre o Hrasil o o Chile, pn.ra perm:,tta de eucommendas postaes sem 
valor declarado 

O Pr•.,sidenf.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço s8ber fJUC n Congresso Nacional decretou c eu 

:>:lllr~c in no a n~solução ::;eguintc: 
.\rl.igo 1." E' apppr·ovada a Convenção Postal assignada 

110 nio de .Janeiro, a 22 de Junho de 1916, para a permuta de 
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encommendas postaes, sem valor declarado, entre o Chile e 
o Brasil, pelos representantes dos referidos paizes, devida
mente autorizados. 

Artigo 2.• Revogam-se as disposioGes em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de t9t7, 96• da Indepen

dencia e 29" da Republica. 

:WBNCBSLAU BRAz P •. GoliD& 

N.IID~~ 

DECRETO N. 3.427 - DE 27 DE DEZB.MBRO DE 191'7; 

Autoriza o Poder Executivo a rever a lei n. 1.860, de 4. de janelzo de 1908, 
na parte concernente ao alistamento c sorteio militar, e cU outrali pro· 
videnciaa .. '; . . , .J .Jf.f. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congres3o Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a rever a 

lei n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908, na parte .concernente 
ao alistamento e sorteio militar, sendo a revisão feita sobre 
as seguintes bases: 

a) firmar o principio do Exercito Nacional, em vez do 
Exercito profissional; 

b) adoptar para os dous escalões as denominações de 
exercito de t• linha e sua reserva e exercito de 2• linha e 
sua reserva; , 

c) limitar a idade pa1·a o serviço na t• e na 2• linhas, 
dando outros limites para os serviços auxiliares; 

d) modificar, simplificando o mais possível, todo o me
canismo do alistamento, revisão, sorteio, etc., podendo al
terar a composição das juntas e seu funccionamento de modo 
a tornar tudo facilmente praticavel, de accôrdo com as cir
cumstancias do paiz; 

e) rever toda a parte relativa ás isenções e penalidades, 
tornando-a mais compatível com a nossa legislação e os 
nossos costumes; 

f) estabelecer, como condição indispensavel para ser 
funccionario publico ou simples operaria do Governo, a apre
sentação da caderneta de reservista ou um certificado de 
alistamento para os serviços na i • e na 2• linhas; 

g) entender-se com os governos estaduaes para que estes 
cogitem de estender ao respectivo funccionalismo publico e 
cperarios as exigencias da alínea anterior. 

Art. 2. 0 E' igualmente autorizado a mandar uma com
missão de officiaes do Exercito .Nacional, pertencentes ás 
differcntcs armas, c da Marinha e officiaes do Corpo de 
Saude de cada uma das classes de que se compõe, para acom
panhar as operações do Exercito francez, dos outros alliados 
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e das esquadra:; do~ mesmos paize:;, na presente guerra cu
ropéa. 

Art. 3. o Fica igualmente autorizado a abrir os uec.es
sarios creditos. 

Art. ·Lu Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de tlezembro de 1917, 96" da Inde~ 

pendcncia e 29" da R e publica, 

WBNCESLAU HRAZ 1', uOl\U:S. 

José Caetano de Faria. 

DECHETO N. 3. 428 - UB 27 DE DEZEMBRO DE 1917 

Autoriza o l'odcr Executivo " abrir, pelo Minislerio da Guerra, o credito do 
3.111:715$8111. supplementar ús verl•as s•, 9" c 14•, ns. 18,' :H, 25 o 
~G, c tlebpezus ospeciacs - Porr11gom o fcrrag~ns --do <trt. :J:J da lei 
n _ :.L ~32. dP 5 de janeiro de 1917 

O Presidente da Itepublica dol:! Estados Unidos do Brasil:· 
:Faco :mbcr que o Cong-rc:-:m Nacional decretou e cu 

sancciono a ::>eguinte resoluçãG: 
Art. 1. u 1.:' o !Pod!:w Executi\<o aulorizado a abrir, pelo 

1\linisterio da Guerra, o e r edito de 3.111 :715$831, supple
mentar ás verbas 8', n• e H•, ns. 18, 2<i, 25 e 26 e des .. 
pezas especiaPs - Fol'ra.gem e ferragens -- do art. 39 d~ 
lei n. 0.232, de 5 de janeiro de 1917. 

Art. 2. ~ Revogam-se as disposiçtJes em contrario. 
Rio de ,Taneiro, 27 de dezembro de 1917, 96" da Inde~ 

pcndencia e 29~ da Republica. 

\VII'NOESLAU BRAZ P. <luMES. 

José Caetano de Paria. 

I.:IJ!!CRETU N, ~. :129 -- DE 2'7 DE DEZE:MllllO DE 19:17 

<:onbldl'ra do utilidade public!t ns associaçõc~ commerciaes de 'l'herczina o 
l'arnahyba, Estado do Piauhy 

o fll'esidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Na~ional rier.relou e eu 

-fiam;viono a. soguintn resolução: · 
~\rtigo uni co. São reconhecidas de utilidade publica as 

associações commerciaes de Thereziua e IParnabyba, Estado 
do Piauhy; revogadas as disposicões em contrario. 

llio de Janeiro, 27 de dczembt·o rlr• 19f 7, 96" da Inde
pcndencül P ;_:>.go da ReiJUblica. 

'VENCEsr, .. m BR~-\Z P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribei1·o de Andt·aaa.· 
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DBCflETO -:\'. :1. 1:10 --- DE .:'; m: OF.zmvrnnn DF. 1 !ll ~· 

Antori•a o roder FJXí'entivo " abrir, pelo lltrinistorio da FazPnda, d rr~cllto 

esp<'cial de 33 :689$782; parn os RPguintes pagamentos, "m virtude d~ 
sontença judiciaria: 11:846$774, a D. Narci8a dR Andmda do Mirand• 
RibPiro, " 11 :R4aS:D08, a DD. :\fnti& 0<'1Í:l " Y<'rll Ortnvia d<' 1-!irandl\ 
RiheirQ 

O PresidentP. da Rop.ublica dos Estados Unidos do Brasil: 
J.'aço saber que o Congres~m Nacional decrPt.on c eu 

:;;anrr.iono a :oeguint.e resolução: O' 
Art. 1. o Fica o Poder Execut.ivo autorizado a ablrlir, 

por int.ermedio do l\linisterio da .Fazenda, o credito especial 
de 23:689$782, para o::; seguintes pagamentos, em virtude de 
sentença judiclal'ia: 11:846$774, a D. Narcisa de Andrada de 
Miranda RibPiro, ~' 11 :843$008, a DQ. l\laria Celia e Vera 
~favia de Miranda Ribeiro, sfmdo 5:921$504 para cada uma.1 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contraiio. 
Rio de Janeiro. 27 de de1.emhrn dl' 1 !l17. !lô" da Tnde-

pendencia P 29" dn Rcpuhlica.. -

WENCESLAU BRAz .P. GoMES. 

Antonio Cnrlo.ç Ribl'i1•n de Andmda. 

DECRETO N. :l.-13 f. - DE 27 DE DEZEMBRO DF. 191.7 

Antoriza o I'o'der Executivo a ahrir, pelo Ministerio da Fazenda, o creditd 
eRpecial de 48:482$516, par:t occorrer no pagamentõ do que {· d~vido, 

om '·irtndP- tlf' sPntrm(,'it ;lndiritrria. n. D. I-Tf'rminin. da rostn. Regun. e 
outros 

O PresidPnLP da Rflpn1J1ica dos Estados Unido~ rlo Brasil: 
Faço saber fJUP o Congrl'sso Nncional rlecrflton r> flll 

snncciono a seg-ninte rf'solução: 
Art. 1 . " E' o Pod"r Executivo autorizado n abrir. pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito espPcia.l de -iS:-182$516, 
para occoiTPl' ao pagamf'nlo do que é devido, em virtude de 
:<entcnça judleiaria, a D. Her~inia da Costa Regua c Oscar, 
lc;aura. Clar·inda P Est.hflr da Costa Regna, viuva n filhos do 
capitão da Br·ig"ada Policial do Districto Federal, Eduardo 
José Gonçal Vf's HPg-ua. como tambem a .Julio de .Faria Re
gua, Alvaro rle Faria, Eduardo de Faria Regua, .Juvenal de 
Faria Regua. HNt>ilia de Faria Regua e Gastão de .Faria 
RPg-ua, filhos do p•rimeiro matrimonio do alludido finado. 

Art. 2. ", Revogam-se as disposições ·em contrario. 
Rio dP .Tanplro. 27 de de~f'mbro dP 1!H7. 96" da Inde

THmdrnf'ia I' :'!1° rln Jtepnhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeit•o de Andrada. 
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DECRETO N. ::: .. í:~::· - ltl: :~·· PE DE7.El\fBRO DE 1.91.7 

Df'r} ... "!"lt ('()l1,qirlf''rnda. dn rrtilifb.do publica. :' ":\•:o.;.oci:lt::ÍO rommPr('i:tl 41P 

Nictheroy 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou: e eu 

sancciono a segninte reRolução: 
Artigo uni co. Fica considerada instituição de utilidade 

publica a 1\ssociarão Commercial de Nitheroy; revogadas a'l 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro d!' :1917, 96• da lnde
pendenr.ia f' 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES.· 

~4.ntonio Carlog Ribeiro de Andrada.· 

DF:CRRTO N. 3.433- DE 27 DE DEZEl\mRo DE f9f7 

Antorizn o Poder F:xecutivo a 3brir o ~redito supplementar de 246:128$378. 
pnra png•.mentô do. ínnccionarios addidos do Ministerio da Agrleult~a. 
Jndn,tria e C!omm<•rcio nos mezP< de outubro n dezembro do 1917 

O Presidenf.r da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cong-rcsRo Nacional decretou c eu 

<õancciono a Rog-uinf.o resolução: 
Art. t . o Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a 

abrir o crrrlifo r! e 2lt6: 1 ~8$378. ~npplcmcntar á verba 20•, 
art. IH. da lPi n. 3.232. de 5 de janeiro de 1917. importan
cia desf.inada ao pagamPnto doR funccionarios addidos do Mi
nisterio da Ar:rirmHnrn. nn~ meze~ de outubro a dezembro 
àesfp anno. 

Ar f.. 2." Revog-am-f'~~ as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 27 de dm>:embro dP 1917, 96• da Inde

r·endenl'ia !' 29" da RPpublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J ·~ G. 1 Pereira Lima.l 
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DECUETtl S. ;:,í:1í -- DF:'/ 11E lWZE\IBRO DE Hltl 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional ctecret.ou e elll 

><n.ncciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica considerado de utilidade publica o Club 

da Seringueira, COI11- séde' em Manáos. 
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96• da Inde

TJPTHlem•ia r• ?!1" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ tp. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRF.TO N. ::1.435---Dl<: !?7 DF. DF.7;RMBRO DE 1917 

Reconhec~ rom0 :c o.coeiaçiío de utilidade public& & EReol& PDlyt~rlmi•'& 4al 
R~cife, no F.•tado de :Pernambuco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o. Congresso Nacional decreto•.! 11 eu 

'ia'lcciono a resoluç!lo seguinte: 
Artigo uni co. Fica reconhecida como assoeln<:-=ío de 

uti1idade publica a E!'ieola Polytechnica do Recife, E~btdo de 
Pernambuco; revogadas as disposicões em contrario. 

Rio dP. .Janeiro, ?.7 de dezl'mbro de 1917. 96° da Tnriepeti
rlencia e 29~ da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Jfaximiliano Pereira dos Santos. 

DECR'F:'l'O N. :l. 4M -- DE 2" DE DEZEMBRO DE f!H7 

Antoriz~ o Pnflr-r Ex(·rntivo n ronc~dêr 1.1m anno fle li<"en~a, com dou~ terços 
doR v~:~n~imP.nto~. Tl~rA. trntRmonto iln l!lattrlf''. n.n jnb: dt'! dirf'H" dR eo
mPrcn <10 x~pnr~~. TIO Tl'rritorlo' do .'\rrP, hnf":hPl"!'l Jopn 'Pfll!10 ~(" Al .. 
m~"idn ('rwtn 

O Prr>o;id,..nfP rla RPpunlicn dos F.starios Unidos d0 Rrasi! :' 
Far:-o !'lahPr l'fPP o r:on!!I'I'<!<!n Nacional df:'rrPf.01! P f'll 

:=:nncciono n srguinte rf'sotução: 
Artigo uni co. Fir.a o Podr.r Execntfvo antorizadn n. ron·

ceder ao .1niz de dfrefto d!l comarca d" Xapury, no Territo·• 
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ric. rio Arrf', 1mcharel .João Paulo de 1\.Imeida Couto, um nnno 
(it~ lirrnca, rom dom; tl'rços dos Yl'neimentos, para tratamento 
de saudc; revogadas as disposições em contrario. 

Hio de .Janeiro, 27 de dczrmbro ilo 1!H7, 96° da Indepeti
d~nr-ia I' 29~ da Uepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cm·los "Mnximiliano l'ereira dôs Sant~§. 

DF.CnETO N. :1.1:n -- nB 2j DE OBZEMBIIO OE 1917; · 

J\nt.riri1n. o Prr•id0nte dn. Repuhlir:t a abrir ao l\Iinisterio da .Tnsti;:a e Jlt"'e· 
gorioR Interiores o erPdito tln 7~fl~91t1$139, supplementar !'r. \Ct"lla n. 15 
do nrf. ~n tla Jr-i n. ~.~~~. flP.;; rlrt innriro cln 1917 

O PrPsidentf' da Republica dos Estados Unidos ôo Brasil: 
Façn c;abf'l' quP o Congi'f'i'SO Narional (lflcrefon t> eu san-

r·r.iono a rrosoluçã.o seguinte: , ~ 

Art. 1.0 E' o Prf'sidPnlP da Repuhlica autorizado :i abi'ir, 
pelo Ministerio da .Justiça f' Negocias Interiores, o credito de 
726 :916$13!'1 .. wpplemcnlat' :í. verba n. 15 do art. 2° da lei 
do orçamrnlo em Y.igor. paea supprir as consignações da Re
partição da Policia. Colonia Corrcr-eional d0 Dous Rios A ER
rola Prrmunitoria Quinw de Novembro. 

1\rt. '2." HPvogam-sc :u; dispm:icõcs em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 do drzr>mhro de Hlf7. %" da Indepen

drmcia e 29" da Repuhlir.a. 

\YENaERL.tu BM.z P .: GoMEs.: 

f!m·Tos Nn.~imilimw Pe'i'Pira dos Santo.~.-

D'Ff1RP'T'O N. ~:. '1:1Fl --- m~ ?i nr:: nEiF.1\fBPJl nF 1917 

.t\ntorin. o :Pl'~si!lPnl<' do Rrpu!Jiir.o. " aT.n·7r ao .~rini~f.0r7o tb .Tusli~:> " Ne· 
gori.os lntrriorf'~ o credito do 7~;-; :R01$9fi9. fl;Upplf'mC'ntnr fis "Ç"~rl1ns Dll .. 
moras ltj, 17. 18, 20. '21. ~G. '27 o n~ do nrt. ~.., da lei tlo or~amonto 
om vill:or, " o PSP<'ri::.l tJ,• 9:4lr.$Rl!J, pnr" po:::am!'nto de vcndm<'ntM 
('J grntiti('3~\lf"'~i :tdrlirionrrrt: ~ fnnPrion:l.rio'~ a~ ~f'f'J'ff!lri:l da Cam:lrn. f101 

l>!'pnt:llloc 

O f'rf'sidrnh~ da ltPj1uhlira rios Estado!': Unidos do Brasil: 
Fn1;o sahPr quP o Cnngr~'"'O Nac.innnl df'rl'f'fnu 0 eu san

l'•'.ionn ~~ l'P:::olncfin scgnini.P: 

Art. 1.'' Fiea o !=k. PrcsidonfB i.la llepublica autorizado n 
nhJ•ir, pp]o i\Jinislcrin da .TusHç.a n NE'g-orios Interiores. o eredi
lo do 7:1"i:RO!)j:!lfi!J. f!IH' fpm dP c:upprir a rlf'fiC.i('nr.ia das verbM 
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ns. JU, n. W, 2U, 21, 26, 27 e 32, art. 2•. da lei orçan1enta
ria do ('Xf'l'rkin rfp 1 !)J7, OC :1!1CfJrdO com U '!e~?Uint~. drmonS-
fraÇ(í(): · . 

HJ. Brigada Policial. ...................... . 
17. Ca!';a de Detenção ............••..•....• 
18. Casa do: Correcção ..................... . 
20. Assisteneia a Alienados ......•.......••• 
21.· Saude Publica .......................... . 
26. Instituto Beniamin Constant ......•..... 
27. Instituto de Surdos-1\fudos ............. . 
:12. Srrviro F.·leitoral. ••........•.•....••..• 

79:357$728 
274:819$531 

50:377$165 
93 :815$027. 
99:072$787. 
32:886$816 
13:426$460 
92:046$455 

.Arf .. :!.° Fica o Sr. Presidente da Republica ainda auto
rizado a abrir ao alludido ministerio o credito especial de 
n :415$810, qur- SP destina ao pagamento de vencimentos e 
gratificações nddieionaes de alguns funccionarios da Camara 
dos DeputadoR. r, srrá a>;sim distribuído: J :424~280, ao con
t-inuo 'Mnnod '.ritara da ~ilva. dispensado do ser:viço; réis 
276$659. ao 1" official da Secretaria incumbido da acta para 
o «Diario t.lo Congresso»; 838$, a um porteiro e a um serven
t.e da Secrdaria ~ ,'?, :875$. ao superintendente dos debates, dis
pFm~ado do l'il'.rviço, P -~ :(~1.0~88'0·. ao eonservndor ria hibliot.heca 
f' n tres ronf.inuos. 

Art. :r· novol!am-sc as disposicõef'! em contrario. 
Rio de .Tnneiro. 2i do dczrmhro dP 1917, !)fio da Tndepen .. 

dencin r> ?!l·' rl:J flf'publicn. 

WENCESLAU BRAZ p. C-.QMER. 

Ca1•los Ma:11imiliano Pc1·eira itos Santo$ t 

DEr.RETO N. :l. tí39 - OP. 27 DE DEZF.MBDO !)P. Hl17 

Autorl7.11 o :Pod('r F.:<Prutivo a abrir no Ministerio ·da .Tu~ti~a e Negoeioa 
IntoriorM o ~rNlito o•pccial de 2:400$, pnrn pag:-.mPnto rlo gratificacão 
nddicionol, rPirlti'""· aoR ex~rricios dn 191G P 1917 no' chpfp rh rPrhr~ilo 
(lf\ flf'hRff'<t {)~ ~Prrl'fn:rin. rln. f'am:'t'J':l flO~ nf'ptlt::!ÕO~ 

O Prf'sidf'nt.P da Republica dos Estados Unidos do 'Brasil : 
Faço Raher ·qu~ o Congresso Nacional drrrf'tm~ I' en 

sanMiono n ;rPsolução seguinte: 
:Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a al)rir, 

pelo Minisl<'rio da .Tustiça e Negocio~ TnteriorP.s, o credito 
f'sprciai de 2: tíOO$, pnra o pagamento de gratificaçãô' addi
cional de 2!:i % sobre os vencimentos .do chefe da r('darção 
de debates da Secretaria da Camara do~ Deputados. sendo 
600$ no P\:l?l'r.icio dP 19t6, provPnil>nte dt:' :mgmpnfo de ven-
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cimentos, e 1 :800$ no exercício de 1917, proveniente de ac
·~r>sso; revogadas as disposições em coafrario. 

Rio dP. .Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96• da Inde
pe.ndPJ~~'ia f' 2!1" da flppublica. 

'VENCEST"AU BRA~ P. GoMES. 

Cn.rfng Jfa:rim.ilianr> Pereira dos Santo~. 

DECRETO N .. 3.440- DE 27 DE DEZEMBRO DE 1~17 

H'"'·onlH'e'' llr· ntiHdarlf' puhlica a SockdndP fl(' Gf'o~rllphia do Rio <lc 
1!-Tnneiro 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Rrs'lil :' 
Faco saber que o Congresso Nacional decretuu e eu 

:;ancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica reconhecida de utilidade pub!fca â 

~ociedada de Geographia do Rio de Janeiro; revogadas as dis
JVJ;;ições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de de,;embro de 1917, 96• da Indepen
riPncia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlo!l Mtu:imiliano Pereira do11 Santos. 

DECRETO N. 3.4.11 -DE 27 DI': D~)7.EMBRO DF. 1917 

Confel"o "" premi os de 200:000$ e 50:000$, respectivamente. aos Drg, Os· 
1vnldo Gonç:1Jvcs Cruz ('; Cnrlo~ Cbng:.~s 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o CongrMso Na~ionnl decretou "" cu 

s~nrciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Como reconhecimento no"l relevantes ~erviço!l 

prAgtados pelo eminente Dr. Oswaldo Gr,nr,alves f~ruz, com a 
extincção da febre amarella no Rio dn Janeiro e no desem
penho de varias e importantes commi<::'-ioes scie'ltific~s l'Om 
brilho e grandes vantagens para o Rrns!l, a Nação Br:u!ileira 
Ih f' c.mfem a dotar;ão de 200:000$000. 

Art. 2." São concedidos 50:000$ como premio ao 
Dr. Carlos Chagas, pela importante dmwoberta da c:msa da 
molestia que ho.ie f.pm o seu nome, pr0duzida pelo ins('cto 
denominado "barbeiro". 

Art. 3.• Fica o Governo autorizack• :1 abrir o credito 
nece~sario á execução desta lei. 

Rio de Janeiro, 27 do dezembr{) df> 1917, 96• da Inde
p~>ndencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAI'.. P. GOC\1ES. 

Carlos Ma:mmiUann P~reira dos Santos: 
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DECRETO N. 3.!442- DE 27 DE DEZEMBRO D8 f917 

Approva a Conven~!io para melhor earacte~iza~ão da fronteira entre o BrMil 
e o UnTgnay, assignada em 27 de dezembro de 1916 

O Presidentn da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

s:mcciono a Resolução seguinte: 
Art. 1. • Fica approvada a Convenção para melhor .ca

r·acterização da fronteira entre os Estados Unidos do Brasil 
e a Republica Oriental po Uruguay, assignada no Rio de Ja
neiro a 27 de Dezembro de 1.91.6. 

Art. 2. • Revogam-se as disposiç6es em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de f917, 96" da Inde

pendencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. , GoMES. 

NUo Peçanl&a. 

DECRETO N. 3.443- DE 28 DE DEZR'MBI\0 DE f9f7 

Autoriza o Presidente da Republiea a conceder ao praticante de 2• .,)asse 
da Directorin Geral dos Correios Armando Augusto Seabra da Mello, 
um llnno de licen~a, com o ordenado, para tratamentô de saud" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado 3. con

ceder ao praticante de 2" clal'lse da Direetoria Geral dos Cor
reios Armando Augusto Seabra de MeJ!o um anno de li
cenca. com o ordenado, para tratam€'nto •!e saud~: reyogadas 
as di::lposiçõps flm contrario . 

. Rio de Janeiro, 28 de dezembro dt1 1917, 96• d3 Inde
pendencia e 29~ da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. Go:"tfB!IJ., 

Auguato TafJarLJs de Lvr•. 
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nr,c:n:RTO N. :1. 4H -- nr, 2R DE DRZEl\TBRO DE 1917 

Autorizd o Porl<•r Exor.utivo n nln·ir ao 1\Iinist~l'ÍO rla Via~ão " Obras Publicas 
o ('l'Nlit.o :;;npplementar do 7:15:000$, J>Rl":t f)('f'orrn· a d:P~pP7.n~ da. Es
tr:ula. dr- F.(>rro lta.pnra. n Co1•nmbá 

O Prf'sidPnt.' da Republir.a tloR Estados Unirlos do 
Brasil: 

Faço saber que o CongresRo Nacional der.ref~Qu e P.u san
rriono a s!"guintA resolução: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo MiniRterio da Viação e ObraR Jlublicas, o credito de 
7Hí :000$, Rupplcmcntar á verba 6", n. IH, do art. 74 da lei 
n. 3. 2~l2, clf~ 5 de janeiro de i!lf 7, para occorrer a despezas 
da Estrada de Frrro Itapura a Corumbá: revogadas as di;;
posiçõrs f\m eontrario. 

Rio ele Janeiro, 28 dn d•'7PTH!wo dn 1 !H i, gf)o da. Indepen
'••JJci:i c 29° da Repnblirm. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

tittyusto Tavares de Lyra, 

])F,f;flF,'l'O 1\". 1. H r. -- OF. 2R OF. DE7.F!MBRO DE 1 fl11 

.Autoriza. o PorlAr Executivo a :1brir ao Ministcrio da Viação El Obras Publica~ 
o credito dP 28:800$, para pagam<'nto do gr.,tificatão regional aos ngcnt('a 
.. mharca!lo.• <la Administração dos Correios no Estado do Amazonns 

O Pr~sidrntP da. Republica dos lijstadoP. Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacion"1 decrrton e eu !':an
rciono a seguinte resolução: 

Art. 1 . o Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Viacão e Obras Publicas o credito de 
28:800$, para occorrer no -pagamento da gratificação regio
nal df' 40 % sobre os rpspectivos vencimentos, relativos aos 
nnnos de 1913 a 1.914, a que t.eem direito os agentes embar
cados, em numero de dez, da Administração do" Correios do 
Amazonas. de accôrdo J>om o art.. 6ri da. Ir i n. ~. 738, f!n ·'I 
flp j:uwiro dl' 1913. 

Ar[.. ~.o Rf'VOI!am-sr> as disposiç.ões em contrario. 
Rio de .Taneiro, 28 de df':?:Pmhro df' 1!117. !'lW da lndeprm

drncia e :?!'l" da Repnblica. 

'\VENCESLAU BRA7. p. GOMF.S. 

Augtl.~fo Tarnres de I,yra. 
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Orca, a. Receita Go1·a.! da R'}plll:llica do~ Estados Uni<los do Blw .. sil para. o exoreieio 
do f918 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Jt'a!So saber que o Congresso Na.cionol decretou o eu saucciono a 

lei seguinte: 
Art. 1°. A Receita Geral ~a Republica dos Estados Unidos do 

Brasil é orçada em 11:1. 998:3:>7$200, ouro, e 1:28.435:000$UOO, papel, 
e a destinada á apf.licação especial em 1 O. 970: 000$000, ouro, e 
i9.978:000$000, pape, que serão realizadas com o producto do que 
for arrecadado, no exercicio de 1 ~i8, sob os seguintes titulos : 

ORDI!f.ARIA 

I 

Rellda de tr!'buto~ 

I 

llll'OS'fCS DE DIPORrAÇio, DE ENTRADA, SAHJDA E J!ST.t\Dl.t\ DE lHVIO! 
E ADD!CIO:S!\ES 

i. Direitos de importação par~t 
consumo, de accôrdo com n 
tarifa do decreto n. 3.617, 
de 19 de março de 1900, com 
as modificações feitas pelas 
leis ns. 1.-14<4, de 30 de de
zembro de 1903; 1.313, de 
30 de dezembro de i 901-; 
L052, dA 30 de dez~>mbro de 
1905; 1.616, de 30 de dezem
bro de HlOô; 1.837, de 31 de 
dezembro de 1907; 2.321, 
ele 30 de dezembro de i9i0 : 
2.~24, de 31 tle dezembro de 
HH 1 ; 2. 719, de 31 dP. dp.zem
bro de 19!2; 2.84:1, de 3! de 
dezembrode-1913; 2.9i9,de 
31 de dezembro rle J 914 (con
tinuando revogada nesta ul
tima a modificação ahi feita, 
da tarifa relativa á taxa de 
importaç<lo das pilulas de 
Reuter e, assim, restabele
cida a taxa aduaneira ante
riormento cobrada}; 3.070 A, 

Ouro PaPel 
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do 3! de dezembro Je 19:15 
e 3.2:13, de 30 de dezembro 
de !916, e mais as seguintes 
alterações: 

No art. 216, da classe ua 
da tarifa em vigor: 

Accrescente-se: 
Chromato e bichromato de 

sodio ou soda, kilo !50 réis, 
razão i5%. 

No art. 308, classe H• da 
tarifa em vigor. façam-se as 
seguintes morlificações: 

Sulfato de alumínio (sem 
outra base), sulfato de alu
mínio e potassio (pedra hume) 
e sulfato de alumínio e am
monia crystalizados ou em 
pó, kilo 60 réis, razão 50 o I •. 

Sulfato de chromo (sem ou
tra base), sulfato de chromo 
e potassio e sulfato de chromo 
e ammonia crystalizados ou 
em pó, kilo 101) réis, razão 
•)5 "/ 
~ os·~altos nús de madeira 
para calçado pagarão :1.$40.0 
por dnzia de pares, raz1o 
50"/ •. (Os que vierem reves
tidos de celluloide, couro ou 
outra qualquer materia, pa
garão mais 20 "/.). 

Os acidos e composições de 
acidos para a fabricação de 
anilinas pagarão as seguintes 
taxas: 

O acido H e os congeneres do 
mesmo grupo, 1$500 por kilo. 

Di-nitro-phenol, f$500 réis por 
kilo. 

Di-nitro-chlor-benzina, f$500 . 
por kilo. 

Di-mothyl-amino-benzol, :1.$500 
por kilo. 

Aeido sulfanilico e os acinos 
sullonicos congeneros, :1.$500 
Jlor kilo. 

1\fota-phenilcno-diamine. :1.~:.110 
por kilo. 

Anthraccno em pasta. ou pó 
pa.m fabricação de matarias 
corantes, 1S500 por kilo. 

Amido-naphtalina, :1$500 por 
kilo. 

Our• 



Beozidina e acidos congencres 
para fabricação de anilina, 
iS500 por kilo. 

As fitas de tecido mixto de seda 
e algodão até 50 % deste 
ultimo producto pagarão 
50 °/0 menos do que os teci
dos de seda pura. 

Ficam elevados ao dobro os 
direitos de importação sobre 
lapis-n. i53 da tarifa. 

Ficam elevadas as taxas da 
tarira, por kilo, para os pro
duetos abaixo enumerados: 

Acetona ou espírito 
pyro-acetico .••••••• 

Acetatos de alnminio •• 
Acetatos de chnmbo •• 
Acetatos de cobre ..••. 
Acetatos de Cerro •.••• 
Acetatos de cal .•.•••• 
Acido acetico glacial 

ou crystalizavcl .•.. 
Acido acetico diluído 

ou liquido-......... . 
Acido acetico pyro-lc

nhoso, pvt·o-al~etico 
ou vi 1agrc lo ma-
deira •.•.•......... 

Alcool methylico ou es

f.500 
900 
700 

f.OOO 
500 
600 

900 

600 

500 

pírito de madeira... 1.500 
Oleo creosotado vegetal 

ou de madeira...... 2.000 
Formo I ou formahleydc 2. 000 
Ao art. :1.24, da tarifa da alfan

dega accrescente-sc : «E 
«Stoub do fabricação dos 
Estados Unidos da America 
do Norte: em barril, kilo, 
750 réis ; em garrafas, kilo, 
500 réis. 

No art. 173 da tarifa das al
fandcgas : «Tintas a oleo 
misturadas com resina, para 
pinturas de casas, taxa, 
500 réis, razão, 25%. 

Modifique-se o art. i65 da 
Tarifa: 

Meias do algodão ou fio 
de Escossia, até 20 centíme
tros do comprimento no pé, 
duzia de pat·cs, 3$2.,0 ; itlem 
de mais de ~O centímetros, 
idem, idem, 6$; compridas 
até 20 centímetros, idem, 

213 

Ouro 
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idem, 6$800; idem, de ruais 
de :!tl centímetros, irlem, 
idem, H,SOJO. 

:\lodifique-se uo art. 612 
da Tarifa: 

Papel para esci·ever ou 
para. desenho, de qualquer 
qualidade, branco ou de cô
res - dourado nas beiras, 
marcado, riscado para es
cripturação mercantil ou 
contabilidade, pautado, tar
jado ou com cercaduras, 
pinturas, estampas, relevos 
ou monogrammas, taxa 15, 
razão tiO "lo; papel para im
pressão ou typographia e 
para escrever, branco, liso, 
assetinadl) e de qualquer 
outra qualidade, taxa 200 
réis, razão 25 % ; papel 
simples ou conmmm para 
jornaes, pesando no ma
ximo 65 grammas por me
tro quadrado, destinado a 
emprezas jornalisticas, livre 
de direitos ; papel ordinario, 
escuro, par<i embrulho, as
poro, dous lados, de qual
quer qualidade, taxa 300 
réis, razão,50 °/0 ; papelcou
ché e semelhantes para im
pressão de jornaes illustrados 
destinados a emprezas jor
ualisticas, livres de direitos. 
O Governo expedirá as in
strncções para a fiscalizaç~lo 
livre de direitos. 

Ao art. 728, da Tarifa dag 
alfandegas e mesas de ren
das, accrescente-se o se
guinte : 

Our!l 

Parngrapho unico. i\J.o se curn~ 
prehendcm neste artigo a:> 
chapas ou telhas de ziul'O ou 
de ferro ?alva.niza.do de 
quaesquer· dnnensões já ma
nipuladas para a cobertur<J. 
de carros ou vagves de es
tradas ele ferro, as quaes pa
garão a taxa de 150 réis o 
kilo, razfio de 20 °/0 ....... 6~.208:0006()00 49,923:000$000 

2. :!. %, ouro, sobre os ns. 93 e 9:i 
(cevada em grão) 96, 97, 98, 
HlO e 1 O 1, cta classe 7a da 
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tarifa (cereaes) importada 
nas alfandogas dos E~tados, 
de accõrdo com as leis nu
meros 1.1U, de 30 df\ dezem
bro de 1903, art. i", n. 9; 
i .4.52, de 30 de dezembro de 
:1905, art. i •, n. 2; 1.313, de 
30 de dezembro de 1904., ar
tigo 1°, n. i; 1.616, de 30 de 
dezembro de i906, art. 1•, 
n. 2 ••••••••.••••••••••••• 

3. Expediente dos generos livres 
de direitos de commmo -
Decreto n. 2.657, de 19 de 
setembro de 1860, arts. 625 
e 625, lei n. 1587, de 2() de 
setembro de 1867, art. 34-, 
n. 6; decreto n. 1.750, de 20 
de outubro df\ i8J9, leis 
ns. 2.94-0, de 3i de outubro 
de 1879, art. 9", n. 2; 3.0i8, 
de 5 de novembro de i880, 
art. 16; lei 11. 126 A, de 21 
de novembro de i892, art. t•; 
lei n. 19i A, de 3) dn setem
bro de i893, art.i• e lei 
n. 265, df\ 24. de dezembro 
de i894, art. 1", n. 2; lei 
n. 428, de 10 de df\zembro de 
1896; lei n. 64-0, de a de no
vembro de 1899, art. 1", n. 2. 

4. Dito das capatazias- Decretos 
ns. 2.64 7, de 19 de setembro 
de 1860, arts. ü96 fl 697; 
i. 750, de 20 do outubro de 
:1.869, art. 1", § 4,•; 5.32i, de 
30 de junho de 1873, art. 9"; 
lei n. i2li A, de 21 de novem
bro de 18\H, art. 1 • ; lei 
n. 2()5, de dozomlJI'o de 189<1:, 
art. 1 ", 11. 3 da lei 11. 3.•no A 
de 3i de dozom bro de 1\115 ••• 

5. Armazenagem - De>cretos nu
meros 5.4.7-k, de 26 de no
vembro de 1872; 6.053, de 
13 de dezembro de 1875, 
art. 4•; lei n. 2. 94.,), de 31 
de outubro de 1879, art. i8, 
n. 1; decreto n. 7. 553, de 
26 de novembro de 1879; lei 
n. 3.271, de 28 de setembro 
de 1885, art. 1", § 4-", n. 3; 
decreto n. 9. 559, de 2ú de 
fevereiro de 1886; decreto 
n. 191, do 3J de janeiro de 

Leis de 1917 - Vol. I. 

Ouro 

12o:ooosooo 

:tu:ooosooo 
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270:000SOOO 

4.05:000SOOO 

15 
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189J; lei n. f 26 A. ti e 2t ti e 
novembro de 1892, art. f •; 
lei n. :!ô5, de 24: de dezf'm
bro dA 1894, art. 1", n. 4; 
lAi n. 2. 035, de 29 de de
zembro de 1908; art. i•, n. 5, 
da lei n. 2.210, dA 28 de de
zembro de 19ll9;~rt.t•, n. 5, 
da lei n. 2.321, de 31) de de
zembro dA 1910; art. i•. n. 5, 
da lei n. 2.719, de 31 de de
zembro de 1912; art. 1°, n. 5, 
da lei n. 2.841, de 3i de 
dezembro de 1913 ......... . 

6. Taxa de estatistica- Lei nu
mero 48\J, de 15 de dezem
bro tie 18U7, art. 1•, n. 5, e 
decreto n. 3.547, de 8 de 
janeiro dfl 19ll0 ........... . 

7. Imposto de pharócs - Decreto 
n. 6.053, dfl 13 de dAzembro 
de 1875, art. 2•; lei n. 2.940, 
de 31 de outubro de 1879, 
art. 18, n. 2, § t•; decreto 
n. 7.554, de 26 do novembro 
de 1879; !Ai n. 489, dA 15 de 
dezembro de 1897, art. te; 
lei n. 2.035, de 29 de dezem
bro de 19J8; art. 1•, n. 7, 
da lei n. 2.210, da 28 de de
zembro tia 19J9, art. i•, n. 7, 
da lei n. 2.321, de 30 de de
zP.mbrude19J7,art. t•, n.7, 
da lei n. 2.719, de 31 de de
zembro de 1912 •.••••••.••• 

8. Imposto de docas - Leis nu
mero 2.792, de 20 de outu
bro de 1877, art. H, § 5"; 
.2. 940, do 3i de outubro de 
1879, art. 18, n. 2; decreto 
u. 7.554, de 26 de novembro 
de i87U; lei n. 3.018, de 5 de 
novembro de 1880, art. s•; 
lei n. 489, de 15 de dezembro 
de i897, art. i•, n. 7 ....... 

9. {0% sobre o expediente de ge
nPros Ih res do direitos -
Lei n. 25, de 3ll de dezembro 
de 1891, art. t•, n. 8; lei 
n. 265, d!> 24 do oczcmbro 
de 18\J-1.. art. i•; lei n. 489, 
de 15 de dezembro de 1S97, 
art. t•, n. 8; !oi n. 74t, de 
26 de dezewbt·o de i9u0, 

Ouro 

············•• 

··••······••·• 
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art. f•, u. 8; leiu. 953, de 
29 de dezembro de i902, ar-
tigo {0

, 11. 7 ••••••••••••••• 

11 

IMPOSTO DE CONSUMO 

(Registro e taxa), de accôrdo com 
a lei n. 6~1, de U de novem
bro de i899 ; decreto nume
ro H.95t, de 16 de de feve
reiro de i9i6; lei n. 3.2!3, 
de 3i de dezE\mbro de t9i6; 
decreto n. i2.35i, de 6 àe 
janeiro de i9i7: 

tO. Sobre fumo ................. . 
H. Sobre bebidas: ao n. i2 do 

art. 4•, ~ 2•, do regulamento 
que baixou com o decreto 
numero :11.95!, de 16 de 
fevereiro de i9t6, accres
cr.nte-se: - «aguardente de 
mandioca, vulg-armente de
nominada tiquira, litro, 60 
réis ; garrafa, 40 réis ; meio 
litro, 3 1 réis e meia gar-
rafa, 20 réis •.•.••••••••••• 

12. Sobre phospboros ........... .. 
i3. Sobre sal ................... . 
U. SobrE\ calçados .............. . 
i5. Sobre perfumarias .......... . 
:16. Sobre especialidades pbarma-

ceut.icas .................. . 
i7. Sobre conservas : salame de 

carne bovina, :lOl) réis o kilo. 
!8. S:1bre vinagre .......•••..••• 

i9. Sohre velas ................. . 
20. Sobre bengalas ............. . 
21. Sobre tecidos : Lenços de al

go<i 'ío puro, bordados ou 
guarneci ·Jos rle ren1as, por 
uni iar!e, 20 réis. Lenços de 
algoião e linho, idem, idem, 
idem, 40 réis. Lenços de 
borra de se1a ou de seda 
com qualquer outra materia, 
idem, irlem, idem, 250 réis. 
Lenços de pura seda, idem, 

Ouro l'apel 

• . . .. . . • .. .. • . 20.000: 000$000 

3:l. 000: 000$000 
{7.000:000$000 

5.500:000$000 
4.500:000$000 
2.500:000$000 

2.000:000$000 

4:.650:000$000 
4:03:000$000 
500:000$000 

30:000$000 
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idem, idem, 300 réis. As al
catifas e tapetes, por unida
de, até um metro quadrado, 
de lã pura, 300 réis. Por 
mais cada metro quadrado 
ou fracção, 100 réis. As al
catifas e tapetes, por uni
dade, de lã com qualquer 
outra mataria, exceptuada a 
seda, de algodão, juta ou 
matarias semelhantes sim
ples ou mixtas, por unidade, 
até um metro quartrado ou 
fracção, 150 réis. Por mais 
cada metro quadrado ou 
fracção, 50 réis ........... . 

22. Sobt·e espartilhos •.•••.•.•••. 
23. Sobre vinho estrangeiro .••.•. 
~4<. Sobre papel para forrar casa. 

25. Sobre cartas de joga e .....•.. 
2o. Sobre chapéos ............. .. 
27. Sobre discos para gramophones 
28. SobrP. louças e vidro ......•.. 
29. Sobrp, ferragens ............. . 
30. Sobre café torrado ou moído •• 
3:1.. Sobre manteiga ............ ,. 

111 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO, DE ACCÔR
DO COM A LEI N. 2.919, DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1914,, E LEI 
N. 3.213, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 19~6 E RESPECTIVAS REGU
LAMENTAÇÕES 

32. Imposto do sello, sendo réis 
200:000$ de sello de paten
tes de officiaes da Guarda Na
cional, nomeados ou em 
atraso de pagamento do sello 
relativo aos seus postos, fi
canrlo o Governo autodzado 
a reformar as disposições que 
ecgula.m aquclla inst tuiçJ.o 

33. Imposto do tt·ansporte .....••• 

Ouro Papel 

22. 400:000$000 
4<0:000$000 

3.600:000$000 
50:000$000 

450:000$000 
3.4<50:000$000 

35:000$000 
()00:000$000 
500:000$000 

:1..800:000$000 
500:000$000 

2o:ooosooo 28.80o:ooosooo 

•••••••••••••• 8.000:000$000 
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IV 

JIO'OSTO SOBRE A RENDA, DE ACCÔRDO 
COM A LEI N. 2.919, DE 3i DE 
DEZEMBRO DE -19i4, COM AS 
MODIFICAÇÕES FEITAS PELA LEI 
N. 3.070 A, DE 3i DE DEZEM
BRO DE i9{5, E 3.2!3, DE 30 
DE DEZEMBRO DE i9i6 E MAIS 
AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: 

31-. Imposto sobre subsídios e ven
cimentos, cobrado de accôr
do com o (!ecreto legislativo 
n. 3.343, de 26 de setembro 
dei917 .••..•.•.•.•.•.•... 

35. Dito de 5 % sobre os divi
dendos e outros productos 
de titulos de companhias ou 
sociedades anonymas, exce
pto sobre os das acções emit
tidas no estrangeiro .....•. 

36. Dito de 5 "/o sobre os juros 
dos creditas ou emprestimos 
garantidos por hypotheca, 
excepto a'3 que recahirem 
sobre predios agricolas ..... 

37. Dito de 2 o lo sobre premios 
de seguros marítimos e ter
restres e de 5 "/oo (5 por i '' O) 
sobre premios de seguros de 
vida, pen~es, peculios, etc. 

38. Dito de 10 % sobre as impor
tancias em dinheiro, em 
bens moveis ou immoveis ou 
em outros valores sorteados 
pelas companhias ou empre
zas de seguros de vida, pen
sões, pec.ulios, rendas, do
tes, recreativos e quaesquer 
outros. 

Os theatros, cinema:;: e otttras 
emprezas ou estabeleci:nen
tos commerciaes, que não 
estiverem subordinados á 
lnspectoria de Seguros, re
colherão ao Tbesouro o im
.posto com guia da Fiscaliza
ção dos Clubs de Merca
dorias. 

O imposto será. cobrado entre 
os prcmios entregues pelas 

Ou r a 

tso:ooosooo 

229 

Papel 

8.000:000$000 

5.000:000$000 

400:000SOOO 

40():000$000 
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emprezas aos portadores dos 
coupon1 sorteados. 

As emprezas conco•·rarão, du
rante os prazos das loterias, 
com a quota semestral de 
i:OOOS para pagamento dos 
fiscaes incumbidos da fisca
lização dos sorteios é.xtra
hidos pelas em prezas ••••••• 

39. Dito de 5 "lo sobre os valores 
eft'ectivavamente distrj&uidos 
por uclubs», de ,mercadorias· 

v 
IMPOSTO SOBRE LOTDIAS 

De accôrdo com as leis nume
ros i26 A, de 2i de novem
bro de i893, art. 3°; 265, 
de 21 de dezembro de i89i; 
'28, de to de dezembro de 
i896; 559, de 3{ de dezem
bro de !898, art. ~o n. 30; 
UO, de i4 de novembro de 
{899, art. {0 n. 29; decreto 
n. 3.638, de 9 de abril 
de i900; lei n. 7.U, de 
26 de dezembro de {900, 
art. {0 , n. 28; art 2°, § f4, 
da lei n. 953, de 29 de de
zembro de !902. 

!-O. Imposto de 3 i/2 o I o sobre o ca
pital das loterias federaes e 
5 o I o sobre os das esta-
doaes ••••••••••••...••.••• 

VI 

OUTJ\AS REl'IDAS 

if. Premias de deposJtos publicas. 
Lei n. 99, de 31 de outubro 
de !835, art. H, n. 5f; ins
trucçôes n. i3f, de f de de
zembro de i845 ; decretos 
ns. 498, de 22 de janeiro do 
i847; 2.55i, de ii de março 
de !860, art. 76 e 2.846, de 
i 9 de março de !898 ••••.•• 

i2. Taxa judiclaria. Decretos nu
meros 225, de 30 de novem
bro de i89i; 2.i63, de 9 de 

.... 

Ouro Papel 

60:0008000 

50:000$000 

f.I00:000$000 

40:0005000 
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dezembro de f.895; 539, de 
i9 de dezembro de f.898; 
3.3U, de i7 de junho de 
i899 •••••••••••••••••••••• 

,3, Taxa de afel"içll.o de bydrome-
tros •••••••••••••••••••••• 

G.i. Rendas federaes no Territorio 
do Acre ••••••.•••.•••••••• 

1.5, f.O 0 / 0 sobre a exportação de 
bor1·acha no Territorio do 
Acre ••••••••••••••.••••••• 

DOS PllOPiliOS NACIO!fAES 

5.6. Da Villa Militar Deodoro. Lei 
n. 2. 35{, de 30 de dezem-
bro de i9f.O ••••••••••••••• 

4.7. Renda dos proprios nacionaes 
-Leis. de i5 de novembro de 
i83t, art. 5t, § t5; deU de 
outubro de {833, art. 33 ; 
ns. 3.070 A, de 3t de de
zembro de t9t5 e 3.2t3, de 
30 de dezembro de i9f.6 .... 

4-8. Dita das villas prolatarias., •• 

11 

DAS PAZR!fDAS DA UlfllO 

4.9. Rendas da Fazenda de Santa 
Cruz (Df\croto n. 6{ 3. de 23 
de outubro do i 89{, e lei 
n. 7it, de 26 no dezembro de 
i900, e outras ••.•••••••••• 

111 

DAS RIQUEZAS lfATtmAES E PÓR.OS 

!10. Pronncto ilo arrnnilarnento das 
areias monaziticas .•..•••. 

51. Fól'09 ile terrenos de marinha 
' -Leis de t5 de novembro 

ou~o 

•••··•······•• 
. •.....•..•... 

···•····••···· 

-~············ 

. ............. . 
•.••.....•..•. 

{ 00: ooosooo 

'.,. 

Ui 

Papel 

i70:000SOOO 

~t:ooosooo 

II:OOOSOOO 

&.ooo:ooosooo 

30:000$000 

!IOOtOOO.OOO 
UO:OOO.lOOO 

aõ:ooosooo 
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de {R3l, art. 51, ~~ U, e 
55; cie 12 de outubro de 
1833, art. 3°; lnstrucçoes de 
14- de novembro de 1832; 
leis de 3 de outubro de i834-, 
art. 37, § 2°; 1.U4:, de 27 
de setembro de 1860; 1.507, 
de 2ó de setembro de 1867, 
art. 34-, n. 33 ; decreto 
n. 4-.105, de 29 de fevereiro 
de 1868; lei n. 3.34-8, de 20 
de outubro de 1887, art. 8°, 

Ouro 

§ JO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • fi e • • • • 

IV 

DOS LAUDEMIOS 

!12. Lauclemios-Decretos ns. l-67, 
de 23 de agosto ne i81-6 ; 
656, de 5 de dezembro de 
184-Q e· 1.318, de 30 de ja
neiro de 1851-, art. 77 •••••• 

m 

ReDdu lndudrlaes 

DB ACCÔRDO COM AS LEIS NS. 2.919, DE 
31 DE DEZEMBRO DE 1911-; 
3.070 A, DE 31 DE DEZEMBRO 
DB 1915 E 3.213, DE 30 DE DE
ZEMBRO DE i916 

Papel 

30:0008000 

i00:000$000 

53. Renda do Correio Geral....... • • • • • • • • • • • • • • f.O.OOO:OOOSOOO 
54:. Dita dos Telegrapbos, manti-

das as disposições da lei nu-
mero 3.070 A, de 3f. de de-
zembro de 19i5, com os actos 
que a rectificaram e as alte-
rações feitas pela lei numero 
3.213, de 30 de dezembro de 
1916 e cobrando-se a taxa 
urbana de 500 réis por tele-
gramma até 20 palavras e 
200 réis por grupo ou fracção 
de iO palavras excedentes, 
na correspondencia tclcgra-
phica trocada entre as esta-
ções da Capital Federal, Ni-
ther~, S. Gonçalo, Petropo-
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lis, Fortaleza de Santa Cruz 
e ilhas situadas na bahia do 
Rio de Janeiro •...•..••.•.. 

!S!S. Dita da lmP._rensa Nacional e 
Diario Offliial-Lei n. 3.229, 
de 3 de setembro de i88i-, 
art. s•, n. 2 e decreto nu
méro 9.361, de 21 de feve
reiro de 1885. Separados o 
Diario Of{icial e o Diario ,do 
Conuresso, ficando suJeitos a 
assignaturas e venda avulsa 
distinctas ...•....••.•.••••• 

56. Dita da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil - Decreto 
n. i0.286, de 23 de junho de 
i9i3, sendo ao minerio de 
manganez applicada a tarifa 
geral f4, com 50 % de au
gmento e mais 20 % addici~ 
naes e eliminada a redu
cção de vagão completo •••• 

57. Dita da Estrada de Ferro Oeste 
de Minas ••••••••••••••••••• 

58. Dita da Estrada de Ferro !ta-
pura a Corumbá •••••••••••• 

59. Dita da Estrada de Ferro Rio 
do Ouro •••••••••••••••••••• 

60. Dita do ramal ferreo de Lorena 
a Piquete ..•.•....••••.••.• 

61 • Dita da Rêdt' de Via~ Cea
rense-Lei n. 3.070 A, de 3i 
de dezembro de i915 ••••••• 

62. Dita da Casa da Moeda - De
creto n. 5.536, de 3i de ja
neiro de 1874., arts. 4.3 e 53 e 
lei n. 2.035, de 29 de de
zembro de i 908. ; ••••••••••• 

63. Dita dos Arsenaes- Decretos 
ns. 5.H8, de i 9 de outubro 
de i872, de 2 de maio de 
i87i- e 715, de i2 de setem-
bro de i890 •••.•••••••••••• 

M. Dita do Instituto Surdos-Mudos 
e Meninos Cegos- Decretos 
ns. 4-.0i-6, de i9 de dezembro 
de i867, art. U e !S.i-35, de 
i5 de outubro de 1873; 

• art. i8 .......•............• 
65. Dita dos Colleglos Militares. •••• 

Ouro 

800:000SOOO 

··~··········· 

............... 

...•.•..••••.• 

...•.......... 

............•• 

.......••...•. 

PaPel 

9.1100:000$1)00 
I . 

IIOO:OOOSOOO 

62.500:000SOOO. 

5. 000: ooosooo 

i.OOO:OOOSOOO 

i90:ooosooo 

25:000$000 

3.ooo:ooosooo 

so:ooosooo 

n:ooosooo 

~:ooosooo 

20:000$000 
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66. Dita da Casa de Correcçll.o
Decreto n. 678, de 6 de julho 
de 1850 e lei n. 628, de 
f7 de setembro de 1851, 
art. 9°, n. 2~; lei n. 652, de 
23 de novembro de 1899, e 
decreto n. 3.M-7, de 23 de 
de abril de 19JO ••••.••••••• 

67. Dita arrecad~>rla nos consulados 
68. Dita da Ass1stencia a Alienados 
69. Dita do Laboratorio Nacional 

de Analysos .•••....•.••••• 
70. Coutribuiçll.o das companh.ias 

ou emprezas de estradas de 
Cerro e das companhias de 
~uros nacionacs, estran-
geiras a outras ••••.•..••••• 

71. Minas de carvão de Jacuby: 
dividendo de acÇôes ••••••. 

7i. Arrendamento de navios do 
Lloyd .•.......•••......... 

Renda extraordlDArla 

73. Montepio da Marinha ........ . 
7i. Montepio !\filitar .....• ; ..... . 
75. Montepio dos gmpregados Pu-

blicos, incluído o rundo dos 
novos contribuintes (iO:OOOS, 
o~ro, e J.OOO:OOOS, papel) .. 

76. Indemnizações ••....•••••..•. 
77. Juros dos capitaes nacionaos .. 
78. Remanescente dos premios de 

bilhetes de loteria •••...•.•• 
79. Imposto de industria e profis

sões no Districto Federal ..•• 
80. Taxa sobre ~onsumo de agua .. 
8f. Taxa de saneamento da Capi

tal Federal e em todas as 
cidados onde o Governo Pe
deral houver empenhado fa
vores pecuniarios para os 
respectivos serviços de sa
neamento: cobr·ada na Ca
pital Federal pela Rccebe
aoria do Oi~tricto Federal e 
nos Estados pelas delegacias 
fiscaes, mediante lançamen
to feito no Ministerio da 

Ou r• 

i.OOO:OOOSOOO 

. ............. 
. ............. 
38.863:HOSOOO 

2:000$000 
2:0008000 

35:000$000 
20ú)00$0JO 
SO:OOJSOGO 

. ............. 

.............. 

.............. 

a:ooosooo 

i00:000$000 

UO:OOOSCIOO 

i.SOO:OOOSOOO 
I 

soo:ooosooo 

iOO: OOOSOOO 
75&:000$000 

2.200:000$000 
!.500:000$000 

600:0JOSOOO 

30:ooosooo 

5.300:000SOOO 
5.000:000SOOO 
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Viação pela repanição com
petente no começo de cada 
semestre: em cada prerlio 
e..c;gotado tendo um só appa.
relho-2$, para os de valor 
locativo até f: 20fl$ annuaes; 
3$ para os de valor locativo 
até 3:600$; 4$ para os deva
lor,locativo superior a 3:600$ 
e mais 2$ por mez por 
mais nm apparelho excedente 
e mais i S por mez por cada 
apparelho acima de dous. Fi
cam isentos da tax~ de sa
neamento os predios que não 

· esUo sujeitos ao imposto pre
dial e por isto pagam na 
Capital Federal directamen
te á Companhia City Impro-
vements ••.•.....••......•. 

82. Contribuição do Estado de São 
Paulo para pagamento dos 
juros, amortiz~ção e com
missões do emprestimo de 
t 3.000.000 .••••.••..••••• 

83. Receita proveniente da venda 
de generos e proprios na
cionaes durante o exercicio 

84. Importancia a receber de 
bancos, juros .•.•••••••••• 

85. Emissão de titubl da divida 
interna para estradas de 
ferro- • - ••••••.•..••••••••• 

86. lmportancia. a despender oeste 
exercício. do deposito para 
a construcção da Estrada de 
Ferro de Goyaz ........... . 

87. Dita idem, idem, da Rêde de 
Viação Cearense ...•••••... 

88. Fundos depositados em Lon-
dres ..................... . 

89. Fundos disponi v eis no interior, 
autorizado o Governo a 
emittir papel-moeda sobre 
as notas da Caixa de Con
versão que tiver ou fOr ad
quirindo em imponancia 
correspondente ao vaiar des
tas notas, levando á conta do 
fundo de garantia o metal 
correspondente ao valor das 
notas incineradas· na Caixa 
de Conversão ..•.....•...•. 

Ouro 

I 

4. 000: 000$000 

' 

i 

2.560:320$000 

5.000:000$000 

2.500:000$000 

. ............ . :1.2.000:000$000 

4.9l3:038S3i2 

2.700:000$000 

•••••••••••••• 60.000:000$000 
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~· Fundo de garantia do registro 
Torrens: importancia das 
porcentagens e multas a que 
se referem os arts. 60 e 6i 
do decreto n. 4ti1 B, de 3i 
de maio de 1890, que está 
e continúa em vigor ...... . 

Ouro 

s 

Papel 

' -------- --------
120.758:357$200 428.43,:000$000 

A deduzir: 5 °/0 , ouro, da to
talidade dos direitos de im
portação para consumo para 
a rend:~ com applicaljãO es-
pecial.. . • . . • . . • • . • • . • . . . . • 5. 760:000$000 

-------- --------
Total da Receita Geral. .....•..•• iU.998:357$200 428.435:000$000 

Rada com app11caç4o especial 

1. Fundo de resgate do papel 
moeda (cujo producto pode
rá ser, de preferencia, appli
cado ao ser·viço de juros e 
amortização de títulos da di
vida interna papel): 

1.0 Renda em papel pro
veniente do arrendamento 

. das estradas de ferro da 
União .................... . 

2.0 Producto da cobrança 
da divida activa. da União, em 
papel .•••..•..••.••••••••• 

3." Todas c quaesquer ren
das eventuaes percebidas em 
papel. ................... . 

4. 0 Dividendo das acções 
do Banco do Brasil, perten
cent.es ao Thesouro •••••••• 

5. 0 Os saldos que forem 
i apurados no orçamento •••• 

2. Fundo de garantia do papel 
moeda (cujo producto po
derá ser, de preferencia, 
applicado ao serviço de ju
ros e amortização de títulos 
de divida, ou) : 

!. 0 Quota de 5 °/0 , ouro, 
sobre todos os direitos de im-
portação para consumo.... 5.760:000$000 

2.° Cobrança da divida 
activa, em ouro............ !00:000$000 

600:000$000 

1.200:000$000 

2.200:000$000 

{.800:000$000 
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3, o Todas e quaesquer ren
das eventuaes, em ouro ... 

3. Fundo para a caixa do resgate 
das apolices das estradas de 
ferro encampadas : 

Arrendamento das mesmas es-
tradas de ferro .......... .. 

i. Fundo de amortizaçao dos em
prestimos internos : 

Depositas: saldo ou excesso 
entre o recebimento e as 

' 
Ouro 

i00:000$000 

restituições . ........•••.. -:. . .•••...•••.•• 
5 • Fundo destinado ás obraR de 

melhoramentos dos pottos. 
executadas á custa da União: 

Rio de Janeiro •••••••••••••• 
Bahia ••••••••••••••••••••••• 
Recife •.••••••••••••••••••••. 
Rio Grande do Sul. •••••••••• 
Parahyba •••••••••••••••..•• 
Ceará .••..•..••.•••.•.•...•. 
Paraná ..•.....•••.••.•••.•• 
Rio Grande do Norté ........ . 
Nlaranhlo •.•••••.••••••••••• 
Santa Catharina ••••••••••••• 
Espirito Santo ••••••••••••••• 
Matto Grosso ..•••••••••.•••• 

Alagoas ••••.••.••••••••••••. 
Parnahyba •••..••••••••••••• 
Aracajú .................... . 
Pará •....••••••.•.•••••••.•• 
Manáos ..................... , 
Santos •.••...•.••.•.••••••••• 

3.000:000$000 
380:000$000 
400:000$000 
500:ooosooo 

20:000SOOO 
40:000$000 
so:ooosooo 
i0:000$000 
60:000$000 
40:000$000 
i0:000$000 
35:000$000 
so:ooosooo 
i0:000$000 
i5:000$000 

360:000SOOO 
$ 
S-

PaPel 

3.300!000$000 

3.200:000$000 
60:000$000 

2. 400: oooso.oo 
5.090:000SOOO 

{8! 000$000 1 

60:000$000 
25:000$000 
25:000$000 

i0.970:000SOOO i9.978:000SOOO 

Art. 2o. E' autorizado o Presidente da Republica : 
I. A emittir,'como antecipaçll.o de receita, no exercício desta lei; 

bilhetes do Thesouro, até a.· somma de 30.000:000S, que serão resga
tados até ao fim do mesmo exercício financeiro. · 

li. A receber e restituir, de conformidade com o disposto no 
art. 41 da lei n. 628, de !7 de setembro de f85f, os dinheiros prov,e
nientes de bens de defuntos e ausentes e do evento, de premios de 
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loterias, de deposil.os das Caixas Economicas e Montes de Soccorro e 
dos depositos de outras origens. Os saldos verificados no balanço das 
entradas com as sabidas poderão ser applicados á amortizaÇão dos 
emprestimos internos e os excessos das restituições serão levados ao 
balanço do exercício. 

111. A cobrar do imposto de importação para consumo, 55 % em 
ouro e 4.5 % em papel, sobre quaesquer mercadorias, ficandó abolidas 
as distincções do art. 2•, n. 3, letras a e b da lei n. i .452, de 30 de 
dezembro de i905. 

- A quota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de importa
ção para consumo, será deduzida da receita geral e destinada ao 
fundo de garantia. O imposto em ouro é destinado ás despezas da 
me~ma n:ltureza convertendD-:le o e"cesso a papel, para attender ás 
despezas dessa especie. 

I V. A cobrar de accôrdo com a legislação vigente e o disposto 
nos respectivos cor1tractos, para o furtdo destinado ás obras de ~elho
ramentos dos portos (executados á custa da União ou pelo regimen de 
concessão} : · · 

I 
i•, a taxa dE! 2 % ouro, sobre o valor official da importação do 

porto do Rio de Janeiro e das Alfandegas do Recife, Rahia, ltio Grande 
do Sul, Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba, E:!pil"ito 
Santo, Paraná, Santa Catharina, .\latto Grosso, Alagoas, Parnahyba, 
Aracajú e Pará, exceptuadas as mercadorias de que trata o n. 11 do 
art. i • desta lei, devendo a importancia arrecadada nos portos cujas. 
obras não tiverem sido iniciallas ser esci'ipturarla no Thesouro, SP-pa
radamente, para ter applicaça.o ás mesmas obras opportunamente ; 

2•, a taxa de um a cinco réis por kil!>grarnma de mercadorias 
que forem carregadas ou descarregadas segundo o seu valor, destino 
ou procedencia dos outros portos. · 

Paragrapho unico. Para accelerar a execuçll.o das obras referil. 
das poderá o Presidente da lepublica acceitar r!onativJs ou mesmo 
auxílios a titulo onerJso, otTerecicbs pelos Estados, municípios ou as
sociações interessadas no melboramento, comt.ant.o que os encargos 
purv.entura resultantes de taes auxílios não excedam o producto tia 
taxa indicada. 

V. A cobrar a taxa r! e barra até O, 7 "lo ouro sobre o valor olflcial 
das mercadoriM importadas pelas ba•·ras dos portos, na'i qnaes {barras) 
o Governo da União houver executado obms do melhot·amcntos; 

a) do pagamento da taxa estabelecida na disposiçll.o anterior, fi. 
cam isentas as emb<lrcaçõe; que se rlestina ·em aos portos em cujos 
ancm·adouros haja melhoramento> etTcctuados pela União e em cujas 
taxas de porto estejam incluirias ·s de barra; 

b) a bal1eaçlb de mercadorias que se iestinarem a port1s interio
res, deacccsso por una mesma b:1rra, feita no intflrior dessa barra e 
junto ao cáe~ de melhoramentos, sah'O a disposição antecedente, está 
sómente sujeita a 50 •;. da ta"a de utilizaçlo de melboran.entos. 

c) a halrleação de mercadorias, qualf]uer que seja seu d•Btino feita 
ao largo, fica isenta das taxa-; de ut lização rlfl melhoramentos. 

VI. A isentar, provisol'iamente, de qualquer imposto de impor
tação as forragens importarias por intermeiio das Alfaniegas da 
fronteira do Rio Grande do Sul, emquanto perdurarem os etTeitos 
da secca, que actualmente assola aquella região. 

Vfl. A com~e ler isençio de r!ireitos, inclusive a taxa de expe
diente, ao material rlesrjnado á ompreza que se propuzer a con~truir 
uma linha de tramways ou estrada de ferro, movi la a vapor ou, de 
preferencia, a. electricidade, que, partindo do p,mto mais couve-
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niente .da Estrada de Forro Mogyana, no municipio de Muzambinbo, 
Estado de :\finas Geracs, vá ter.á séde do municipio de Cabo Verde, 
no mesmo Estado, com a extonsll.o maxima det 30 kilometros e á em
prem que· está construindo a Estrada de Ferro de Collatina a Rio 
Doce, no Estado do Espirito Santo. . 

VIU. A C<,>brar apena.~ 5% ad-tullorem de direitos de import&Cf&O 
sobre maehinismO'I destinados ao estabelecimento de fabricas de papel 
de impressão para Jornal deSfie que se·~briguem a usar como maf.eria 
prima exclusivamente madeiras naciouaes. . . ~- . 

§ i. o A~ Associaçllo Brasileira de Imprensa, com sêde na CapltU 
Federal, ficam concedidas: . 

a) franquia postal para apropria eorrespoudencia; 
. 6) equiparação ás taxas tolegraphieas da imprensa para os pro

prios despachos, desde que relativos a assumptos de seu interesse ou 
á execução dos fins a que se desUna. . 

§ 2. 0 O fréte de papel para impressão de .Jornaes serâ, no Lloyd 
Bra.'lileiro, rle Nova York ao'tlio de Janeiro, de 50S a tonelarla. O Poder 
Execut1vo expedit·á in,.trucções no sentido de assegurar esse favor s6 
e exclusivamente a.o papel que realmente se destine a. impresslo de 
jornaos e não a outros fins. 

IX. A cobrar 8 o f o ad valorem sobre os machinismos destinados ás 
píimeira.s installa.ções de usinas de fabricas de assucar e os machi
nismos e apparelhos para. a utilizaçil.o dos sab-productos. 

X. A reduzir até 2/5 par,es as taxa~ torminaes que são aotual
mcnte cobradas pela. Repartição Geral dos Telégrapbos e companhias 
particulares do cabos submarinos, devendo es.~ reducção ser deduzida 
ila.s actuaes tarifas e em beneficio do publico. 

XI. A regularizar a. esr.ala. dos navios que sa.birem de Belém e se 
. destinarem 11- portos estr·angeiro~ ou naeiouaes, desde qne entrem na. 
zona subordinada a .inri!Cdicça.o da Alfan iega e Capitania do Porto de 
Manáo<~, afim de melhor acautelar os Interesses do fisco federal e bata
dual d~ territorios que es.~s navios atravessarem, ouvidos os gover
nos dos Estados intcress trlos. 

XII. A mo tificar a. taxa dos impostos de importação, indo mesmo 
af.é pormittir a entrada livt·e de direitos durante corto prazo para 01 
artigos de procodoncia estrangeira que J>OSSfLm competir com os simt .. 
lares nacionaes, desde que estes sejam produzidos ou negociados por 
•trust" .. • 

XIII. A adopta.r o papel sellado na. arrocadaÇll.o do respectivo im• 
posto 110 scllo. · . 

XIV. A ar1·ecarlar, emquanto nlo for deliberado o destino do an
tigo Lloyrl Brasileiro, as rendas proverlientes dos serviços executados 
por ossa. emprP.za de na \·egação·. . 

XV. A regularizar, mediante contra.ctos, as dividas dos Estados o 
da. Associação Cornmereia.l do Rio de Janeiro á União, determinando, 
p~ra cada divida, os juros e amortização annuaes. 

XVI. A entender-se rom o goven10 do Estado do Rio de Janeiro 
afim de con~cguir que seja. por clle indcmnizada ~ União das dc.~pezas 
feitas em melhoramentos das terras da Baixada. Fluminense, podendo 
acccil.a.r para base de ronLracto a taxa de 2 % sobre os valore1 accrea~ 
cido1 dos te 'l'enos referidos ou outra que mais conveniente seja aos 
intore-s~ federac.~. 

XVII. A arrendar em concurrenoia. publica, a. extra.cção e expor:. 
~o de areias monaziticas exisi:entes em terrenos de marinha, 
deSignando o Governo a. zona sobre que versará a concurrenoia.- --. ; 
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XVIII. A isentar de direitos aduaneiros, de que trata o regulamento 
que baixou com o decreto n. 8.592, de 8 de março de f9H, as frutas 
frescas do procedencia arl('entina e a; produz:das nos paizcs america
nos, que olferec;am vantagens tributaria~ á importaÇão, em seus terri
torios, de productos brastleiros e cuja entrada o Governo permittirá. 
independentemente de quae,;quer outras taxas. 

XIX. A conceder assignatura.s mensa.es de passagens de trens nos 
suburbios aos professores e alumnos das e'*'ola.s publicas municipaes, 
com o abatimento de 50 % e de accôrdo com as mstrucções que a di
rectoria da Central expedir. 

XX. A transferir ao Banco do Brasil a cobrança das dividas pro
venientes dos empresLimos realizados 11a conformidade da lei numero 
2.683, de 24: de ago>to de 1914., concedendo-lhe a faculd·:tdc de fazer 
acrõrdo com os bancos devedores para liquidação dos seus respectivo~; 
dobitos, sem diminuição do capital e juros devidos. 

XXI. A providenciar para a revisão das taxas àe praticagem 
actualmente em vigor no porto do Recife para entrada e sallida. das 
embarcações e respectiva. amarração e ddsamarra.ção, no sentido de 
uma. necessaria reducção. 

XXII. A consolidar as leis e regulamentos relativos á a.rreca· 
dação das rendas dos bens aforados ou arrendarias pela União, po
dendo fixar multas até o valor de 500$ e bom assim organizar o res· 
poctivo cadastro. 

XXlll. A prorogar por dous annos os prazos estipulados na lei 
n. 3.013, de 27 do outubro de {915, bem como o do ros:ato dos titu
tulos, papel, creados por força do art. 4• da lei n. 2.!H9, de 31 de 
dezembro de i9<4. 

Art. a•. Continúa em vigor o § fi• do art. a• da lei n. 3. 2f3, de 
30 do dezf1mbro de 1916, isentando do imp:.>sto de consumo a louça de 
pó cio poLira manufactnrada na fabrica de Santa Catllarina, em São 
l'aulo. 

Paragrapho unico. Esta isenção é extensiva á louça de pó de 
pedra e outros productos ceramico;; de fabrico de Angelo Rizzi & 
Irmãos, estabelecidos em Pedreira, município de Amparo, Estado de 
S. Paulo; ás fabricas de Santa Josephina em Jundiahy e á da viuva 
Grandi & Comp., de S. Bernardo ; ficando, outro~im, concedidos á. 
fabrica de louça. da Villa Colombo, no Paeauá, os mesmos favores de 
que gosa a de Santa Catharina em S. Paulo. 

Art. 4". Ficam isentos dos direi os all'amlega.rios, inclu~ive os de 
expediente, os medicamentos ele proceciencia e:>trangoira, reconhe
ci lamente authenticos e approvados pela Dírcctol'ia Geral de Saude 
Publica, conhecido~ pelos nomes de ::trscnobenzol, salvacsan, neo-sal
varsan e novarsenobenzol. 

Art. 5". Fica isento dos direitos de consumo o de expediente o 
papel destinado á impressão dos diarios olliciaes dos Estados, dos jor
naes, periodicos e revistas scientificas e litterarias, politicas e artis
ticas; este favor só será concedido desde quo se prove que o papel 
ef:lhctivamente se emprega sómenle na impressão dos ditos diarios, 
[l<lt'iodicos e revis•as. 

At·t. 6". E' concedida a isenção de direitos ele importação, pa
gando apenas 8 % de expediente : as embarcações qe remo o vela 
destinadas exdnsivamentr ao desporte nautíco com bancos e seus 
accessorios, t·emos, velas, rorquetas, craques, braçarieil'as, mastros, 
macas, canoas de leme, guarda-patrão, fios de barca para adriças 
importacias directamente pelos clubs de regatas. 
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Art. 7". E' isenta de todo e qualquer imposLo a importação de 
material bruto neccssa1·io á constrncção de navios, aeronaves c auto-
mo v eis. · , 

Art. s•. Ficam isentas do sello federal as operações realizadas,...,· 
pelas sociedades cooperativas de credito agrícola, organizadas nas 
circumscripções ruraes du paiz, de accôrdo com a lei que rege a ma
teria, desde que gosem de isenção de impostos nos Estados. 

Art. 9". Todos os macbinismos e apparelbos indispensaveis á 
installac;lo de estabelecimentos frigoríficos industriaes bem como ma.· 
tadouros, entrepostos para depdsito de carnes e fabricas para o pre-

' paro-dos sub-productos do gado, sendo préviamente submettidos ao 
exame do Ministro da Fazenda os projectos de taes installaGi'les, afim 
de evitar a importaçlo de taes materiaes destinados a outros fins, 
gosarão de isenção d~. direitos e favores da lei n. 3.34,7, de outubro 
úe 1917. 

Art. i O. Continúa o Governo autorizado a tratar com os Estados 
interessados, no sentido de acudir á crise da borracha brasileira,. 
podendo, entre outras medidas, modificar a taxa de exportação 
cobrada pela União. 

Art. H. Fica revogada a parto final do o. H do art. i" da lt~i 
n. 3.2i3, de 30 de dezembro de i9i6, que assim dispõe: ~<A isenção 
de que gozam as aguas mineraes sómente se refere ás medicinaes de 
fontes do paiz, gazosas ou supergazeificadas com o gaz das proprias (on
tes, sendo taxadas com 200 réis por meio litro todas as aguas naturaes 
medicinacs ou não, de fontes do paiz ou estrangeiras, quando gazei
ficadas artificialmente por ga~ que não seja da propria fonte»; revi
gorado, portanto, o art. 4" § 7•, n. IX, do decreto n. U.95i, de i6 de 
fevereiro de i916, que assim dispõe: <<São isentas as agnas mineraes 
naturaes mcdicinaes de origem nacional». 

Art. i2. Continúa em vigor o dbposto ho § s• da lei n. 3.21.3 
de i9i6 que dispõe paguem 8 % ad valorem os seguintes artigos : 

I. Apparclbos destinados ao fabrico de lacticinios e vasilhame 
de vidro e de barro, bem como os envolucros e recipientes de alu
mínio, destinados aos mesmos lacticinios de próducção nacional, as 
folhas estampadas ,. accessorios para os mesmos c para a fabricação 
de latas para manteiga, banha, toucinho, doces c conservas, sempre 
que taes artigos forem importados para si pelos fabricantes destes 
productos ; finalmente as proprias folbas simples quando. importadas 
pelas lithographias nacionaes e destinadas a~supprir as fabricas de 
banha, manteiga, etc., mas sómente na medida do effectivo suppri
mento ás mesmas fabricas. 

Il. O material importado para as obras do construcção de qual· 
quer templo, seja qual fôr o culto a que er,'te se destine e exceptuado 
apenas o material que fôr considerado obra de arte, o qual Rcrá des
pachado livre de quaesquer direitos .. 

UI. Os apparelhos e accessorios destinados exclusivamente ás 
applicações industriaes do alcool como força, luz e aquecimento. 

IV. O material destinado á primeira installação publica de luz, 
força (excluido o destinado á!! installações particulares}, viação ur· 
bana, e bem assjm o destinado a calçamentos, incluídos os britado
res, rolo!! e compressores para macadamização e motores respectivos, 
á incineração de lixo, ao melhoramento e conservação de barras de 
portos, á praticagem do portos, á desobstrucção de baixios e canaes, 
o destinado ás estradas de ferro viação elertrica e pontes, aos tubos 
de ferro galvanizado e corrugado para boeiros de estradas de roda
gem, aos laboratorios de analyses, ás t'tJlonias correccionaes e ás 
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prisões com trabalho, assim como o destinado ao saneamento e embel-
Iezamento das cidades. . 

Esses materiaes só ficarão sujeitos á taxa de 8 % aqui estabe
lecida, quan1lo importados para serem applicados pelos governos dos 
Esta<ios, dos muuicipios, ou do Districto Federal em obras suas, fei
tas por administração dirccta ou por coutracto ; á concessão do fa
vor aduaneiro precederá rcqui~it;ão desses governos. 

Para o material de saneamento será o commercial ou de fa
ctura o valor sobre o qual incide a taxa. 

V. O material fiuctuante para o serviço de navegação dos rios 
e lagôas da Republica e as peças metallicas importadas para a con
strucção de navios e vapores em estaleiros nacionaes. 

VI. O material importado pela Associação Commercial de Per~ 
nambuco para a construcção do seu novo predio {L avenida Central· 
na cidade do Hecife. 

Vll. Os machiuismo:; e pertence~ de primeira installação im
portados por indi\'iduos ou emprozas que se proponham desenvolver 
as applicações do algo:Ião e de fih1·as animaes o vegetacs, no tabrico 
de linha de carretel e rctrozes ou a utilizar os mesmos productos e 
os de côco bab;Ls~.ú em iudiHtrias ainda não exploradas ou sem con
genere no paiz e para as indust1·ias de oleos vegetaes e mineraes ex-
trahidos de prcductos nacionaes. -

Art. 13. Conti111ia em viQ;ot· a autor!za.çrw concedida ao Governo 
para adaptar uma tarifa diífer·encial pat•a um ou mais genoros de 
pro lucçào estt•a.ngoir·a, podendo a rcducçào ir até o limite do 20 %, 
limite que para a farinha de trigo po.lerá ir até 30 %, desde quo tacs 
rcducçõos ~ajam com pensadoras de concessões feitas a gencl'Os de prQ-o 
ducção brasileim, espocialrnent.e a borraeha c o fumo. 

Art. H. Continúa t·cvogado o art. f9 da lei n. i.3i3, do 30 de 
do.r.ombi'O do anuo de 1.\J\H: ; todo:; os navios quo ent1·arom pela 
bar·ra do porto do llio de Janeiro pagarão, a titulo do conservação 
do mesmo porto, a taxa do mn real por kilogmmma de mercadoria 
embarcada, ou desernbarcatla. exceptuadas as do producçã.o na
cional, o ca.rvào de podrn e o olco de pctroleo, que ficam isentos 
dessa taxa. 

Aet. ia. O imposto do pharol, bem como o do dóca, será cobrado 
em our·o ao cambio do ':!.7 d., por mil réis. 

Art. 16. O Governo Feder·ai fal'á a I'evislo das tarifas das estra~ 
das de ferro custeaias dircetamente pela UnL1o, reduzindo o frete do 
cereaes, do somentns para planta<{l.o, de machinas agricolas, do adu
bos para ag:ricultura e do aramo farpado pal'a cerca. 

AI't. 17. Continuam em vigot· as disposições do~ arts. 8°, 14, 15 
28, 2!), 30 o GU, da lei n. 2.8'i-l, de 31 do dezembro do :1013, corrigi
da pelo decreto n. 2.84-'i, do 7 <ie janeit·o do 1U1'~; firam ignalmonto 
em vigor, sómonto para os nr.gocios scbt'o o café, os arts. 77, 
78, 79, 80 o 81 da IPi n. 2.8H, de 31 de dczemuro de !0!3 o o art. 3° 
§14daloi n. 2.010, de 31 de dczcrnlH"o de 1.!H4,obsena.doo 
disposto no art. !.479 do CoJigo Civil; cont.inullrn, finalmente, 
em \·igor o art. 7:! n. :t5, rla lei n. 2.0:!\,, do 5 do janeiro do 1015, 
c o n. XI do art. 2" na lei n. 3.070 A, de :~1 do dezembro 
da 1015. 

Art. !8. Fiea isento de dit·oitos de importação o salitre do ChiiB 
destinado a adubo. · 

A1·t. !9. Fieam isorrto~ de direitos tle importação e do expodionte 
os machiui~nw;; d(lStinado> :í. oxplo:o:-açllo, beneficiamento o briquotagom 
de carvão nacional e os machiuismos e apparolhos para a utilização 
dos sub-productos. 
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Art. 2'L E' de iivre eni,r:viot no Ierr·it.ori' (h finílilhlina, inrien~n
dentemente de quac·;quer medida~ fiic~es, o gado de toda a especio 
destinado á cria~ão c a engordar, permanecendo em vigor tão sómente 
a tributação sobre o ga,.io dc~tiuado ao eórto immediato. 

I 
Art. ':U. O carvão de pedra c o ole~ ::!e petroloo, quando importarlog 

para servir de combustível, pagar:Lo a taxa do 2 o;., de conformi lar! e 
com a circular do i\Iiúisterio da Fazenda n. 73, de H do outubro 
dei916. 

\ Art. 22. Pagarão 5o;. ad valo rem (quo será o da ractura) o matorial 
egcola.r para escolas publicas primarias e gratuitas importado pelos 
governos do3 Esta.do3, do Di3tricLo Federal e dos municípios, o mato
ria.! destinado a con.;truc~'io da. Faculdade do 'ledici na do Rio do Ja,
neiro e finalmente os artigos dit'ectamenl.o importados pela Asso
cia~ão Brasileira. do3 Escotcit·os do S. Paulo o ont1·a.s congeneres, uma 
voz quo es:.m art;gos tenham marcas indestrnctivcis que os tornem 
absolutamente iuadcquados a qualquer outro cmp•·cgo. 

A1·t. 23. Ficam Cf]I•ipararlas ás machinas agrícolas as machinas 
proprias para torrar c moer café, quando importadas de paiz!'s onde 
o café brasileiro tenha livre entrada, assim como as destinadas ao 
preparo das fibras nacionacs e fabricaçll.o de cordoalha. 

Art. 24.. Con.tinuam em vigor as disposições. do § 8° dd art. 3° da 
lei n. 3.0iOA, de :H de dezembro de 19.5, devendo, porém,serappli
cada a regra 1 • aos funccionarios de que ccgita a regra 2•, toda vez 
que o aluguel fixa1lo por e:;ta exceder ao estabelecicto por aquella, 
cujas disposiçõe~ se appliearão igualmente aos funccionario~ resi lentes 
em predios alugados pdo Governo e aos que deste receberem abonos 
para o mesmo fim. 

Quando se tratar de proprios edificados no recinto de fortalezas 
ou de arsenae::;, nenhum aluguel será cobrarlo. Nenhum aluguel será 
tambem cobrarlo quando, em virtude dos regulamentos respectivos, os 
funccionarios publicos tiverem direito á moradia. 

Art. 25. Ficam isentas do impo;;to do sello as opera~õcs que os 
bancos popularc~ c caixas rnracs, org-anizado:; sob fórma. cooperativa., 
realizarem com agt·ieultorcs e criadores. 

Art. 26. Os documentos passados no cstra.ngeiro,que deixarem por· 
motivo de for~a m:t iol' de ser le!!alizaclos nos consulados brasileiros, 
não podef'ão produzir cl'feito no Brasil, sem o pagamento na Recobe
doria do Thesouro Nacional dos cmolumont~ quo deveriam pa~ar nos 
consulados, fazenrfo-so a cobrança por scllo de verba, convertida a. 
taxa. ouro em papel ao cambio do dia.. 

Art. 27. Fic:t abolida a. oxigoncia do art. 71, § 4°, do decreto nu· 
mero iL05i, do 10 de f01·crciro do 10i6 . 

.\.rt. 28. No art. 1 i8, lct!.ra. m do decreto n. 11.951, de i 6 do feve
reiro do 1916, accresccntc-so c<IX. Os que fabricarem, expuzcrcm á 
venda ou venderem producto nacional inculcando-o C'Omo estrangei
ro» c" X. Os que cxpuzorcm á VJ)nda ou venderem prodncto estran
geiro inculcando-o como nacional». 

Art. 29. Continúa em vi~or o art. <120 da lei n. 2.924, de B de ja
neiro de 19!5, accrc;;;l'flnlando-se in-fine: ecO resultado de analyse só 
será entregue ao interessado á vista de documento que prove ter sido 
paga a respectiva taxa de analyse». 

Art. 30. Ficam isentos de todos os impostos aduaneiros e das 
despezas do frete nas estradas de ferro da União e nos navios do Lloyd 
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Brasileiro os aninnes cle.gt.inar!os :tos jarJins zoologicos fcderaes, esta
doaes on municipaes. 

Art. 3!. O negocianto estabelecido no Dist.ricto Federal não poderá 
despachar mercadorias importadas sem que, mediante registro se
mestral m. Alfa.nclega, conste estar quite do imposto do indnstria c 
profissão. 

Art. 32. Todo aquellc que cxP.rccr o commercio de fazendas, mod:i.fl 
o confecções no District.o Federal, em installaçõcs transitarias, seja 
em hospedarias, boteis on residcncias particulares, expondo ou offc· 
recendo á venda mercadorias do seu commercio em malas, armarias, 
caixas, pacotes ou onvolucros semelhantes, ou por qualquer outro modo 
-ficará sujeito ao imposto a que se rel'cro o art. :f.• do regulamento 
annexo ao decreto n. l>. i42, do fevereiro de :1.904 (industrias e pro
fissões), pagando exclusivamente a taxa fixa annual de i :300$, sendo 
para esse fim inscripto no respectivo lançamento. 

a) O :mposto será pago de uma só vez integral c antecipada· 
mente por exercif'io, qnalqncl" (!lie ;;oja a época do inicio do 
negocio. 

b) A Alfandega não permittirá o desembaraço c sahida das mer
cadorias que para esse commercio forem importadas directa
mcnte do estrang.ciro sem que seja exhibida préviamente pelo inter· 
essado, a exemplo elo que já se ostatuiu para o commercio estabe· 
lecido, a certidão do quitaçiio do imposto pago na Recebodoria do 
DisLricto Federal, não inclusive os mascate~, que tenham pago im
posto do estabelecimento. 

. c) Os que exercerem o commercio de que trata este artigo sem 
prévio pagamento de imposto ficam sujeitos, além do mesmo imposto, 
á multa de 2:000S, que será repartida entre o Tbc.~onro e funccio· 
nario ou particular que denunciar a int:t·acção. 

Aet. 33. No manifesto a ser enviado fL Directoria de Estatistica 
Commercial, na Capital Federal, c de quo trata o decreto n. 7.473, 
de 29 de julho de 1. 909, arts. 1 • e 20, ficam os agentes, consignatarios, 
despachantes, ca.pitães ou mestres de navio obrigados a mencionar a 
quautidadc e valor commcreial do todo e qualquer combustivel, roce· 

. bido em portos brasileiros, para o consumo das respectivas embarca
ções, assim como se torna obrigatoria, no mesmo manifesto no caso 
de não recebimento ele combustível, a respectiva declaração. Pela 
falta de qualquer das duas declarações ficam os responsn,veis sujeitos 
:'t multa ostabclecida no art. !l" do citado decreto. 

A1·t. 31,. 1) Nenhuma factura poderá ser apresentada para authen
t.icação depois ela partida pn.ra o Brasil do navio que transportar a 
respectiva. mercadoria c, si o t'ôr, não poderá ser a.cccita pa.t·a i~f>ntar 
o importador da pcnn.lidado por falta de factura. 

2) Os collsulcs n.utllcnticuão a factura assignando-a o d:ttantlo-r •• 
3) O que constitue base pM'a a. imposiçJ.o das multas estabeleci· 

das no decreto n. 1. tO:}, de 21 do n~vembro (lc 1!l03, é a divergencia 
entre a mercadoria facturada c a verificada no volume uo acto da 
conferencia. 

4) A falta de factura. consular snjoitarú. a mercadoria a direitos 
em dobro, findo o prazo concedido para sua apresentação. 

1.i) E' obri~atoria a declaração, na factura consulat·, do paiz ondo 
foram compradas as mercadorias para a exportasão p:Ha o Brasil, 
independente dn (leclnraçao do paiz do origem. 
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6) O modelo de fa.ctura consular continuará a ser o seguinte: 

.• •• VIA FACTURA CONSULAR BRASILEIRA 

Consulad6'Geral em ••••••••••• 

Declaração 

Declaramos solemnemente que exportadores ou carregadores das 
mercadorias p!encionadas nesta faetura e contidas nos •• : •• volumes 
ndicados, a qual é exacta e verdadeira a todo:i os atreitos, sendo 
estas mercadorias destinadas ao porto de. • • • • • • • • • • • • • • • do Brasil 
e consignadas aos Srs .................... de •••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • de •••••••••••• de i9 ... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • agente do exportador. 

Nome e nacionalidade do navio a. vela ............................ . 
Nome e nacionalidade do navio a vapor .......................... . 
Porto de embarque da merc·adoria •••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pofto de destino da mercadoria ................. ,. ••••••••••••••••• 
Porto de destino da mercadoria. • • • . • • • • com opção para ••.•••••••• 
t>orto de destino da mercadoria ......... em transito para ......... . 
Valor total da factura, inclusiva frete e dcspezas approximadas' .... (i) 
Frete e despezas approximadas ••.•.••••...•••••••.••.•••.••.••• (iJ 
Agio da moeda do-paiz de procedencia ........................... .. 

Observações do consul 

I I e I • e I I I • I • I I I • I I e • I I • • e• e • I • • I e I I e I •' I • • • • I' I • • • • • • 

••.•.•.......•..•..•............•.......•...••....•• 
Visto ...... Consulado ........... dos E. U. do Bra&il 

.......................... de ............. de i9 ••• 
Pagou. 

(Assignado) ••..•.•. •..•.•......•••...•••••••• 

(i) 1\foeda do paiz de exportação. 
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Art. 35. Os electrodos e as chapas de ferro estanhadas, 
chumbadas, zincadas, galvanizadas ou ~retas, que se destinam 
ao fabrico dos tambores para o acondiciOnamento do carbureto 
de calcio de producção nacional, continuarão a pagar 8 % do 
seu valor . 

.Al't. 36.' Quando acondicionadas em recepientes de louçâ 
ou vidro, as conservas alimentícias pagarão o imposto de con
sumo pelo peso liquido legal, fixada em 30 o/o do peso bruto. 
a taxa do envoltorio externo. ' 

Art. 37. Ficam isentos dos impostos de importação e da 
taxa de expediente os materiaes destinados ao abastecimento 
de agua e rêde de esgotos importados directamente pelos go
vernos dos Estados, dos municípios e do Districto Federal. 

Art. 38. Ficam isentos de direito de importação e de ex...; 
pediente os machinismos e materiaes destinados á exploração, 
beneficiamento, briquEJtagem, pulverização e preparo do carvão 
mineral; e bem assim os machinismos, apparelhos e mate
riaes destinados ao preparo e utilização dos sub-productos e 
ao transporte da producção das minas por via fluvial, ter
restre ou marítima. 

Art. 39. Toda vez que nos despachos ad valorem, de im-< 
portação, fôr verificado, em acto de conferencia, por qualquer: 
fórma,. que o valor de uma mercadoria não é o verdadeiro, 
o importador ficará sujeito a uma multa de importancia 
igual á differença entre o valor declarado no despacho e o 
verificado, observado o disposto no art. 29 do regulamento 
annexo ao decreto n. 3.529, de 15 de dezembro de 1899. 

Art. 40. Fica o Governo autorizado a conceder transporte. 
com reducção de 50 % da tarifa respectiva nas estradas de 
ferro administradas pela União, para o material destinado ás 
construcções de estradas de ferro, que sejam tributarias da~ 
quellas e não g{)sem d,e outros favores do Governo Federal. 

Art. 41. A contribuição de caridade, que se arrecada na 
Alfandega do Rio de Janeiro, por kilo de vinho e mais bebidas 
alcoolicas e fermentadas, em benefici{) da Santa Casa da Mise
J'icordia e do Hospital dos Lazaros, fica elevada a 40 réis, 
destinando-si' tres quintos do augmento, em partes iguaes, á 
Maternidade da Capital Federal, á Liga Brasileira contra a 
Tuberculose. ao Instituto de Protecção e 1A:ssistencia á In
farreia do Rio de Janeiro, ao Asylo S. Luiz para a Velhice 
Desamparada, ao Dispensario S. Vicente de Paulo, ao Asylo 
Gonçalves de Axau.io e á Assistencia de Santa Thereza, todos 
desta .CapitaL n n restante ao mesmo fim da contribuição 
actual. , 

Ao Hospital dos Lazares, porém, fica. pertencendo um 
quinto desse augmento, que lhe será entregue desde já, até 
perfazer a somma que o mesmo deixou de receber, por erronea. 
interpretação, desde o inicio da lei que lhe concedeu esse be
neficio, somma essa que o Governo fica autorizado a apurar 
opportunamente. 

§ 1." A mesma contribuil;ão, que :se arrecada nos outros 
portos por pipa " duzia de garrafas de bebidas, em beneficio 
das casas de caridade do Jogar, será igualmente na razão de 
40 réis por kilo, sendo um terco da renda para a mesma ap
plicacão da actual, e o restante para {)S estabelecimentos de 
caridade ou de instrucção indicados pelos governadores dos 
respectivos Esta~ os._ 
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§ 2.0 .As quotas acima referidas setão entregues mensal
ment-e a quem de direito, mediante requerimento aos chefes 
das repartições arrecadadoras. 

Art. 42. O art. 61 da lei n. 2.841, de 31 de dezembro dé 
1913, não comprehende os productos nacionaes devidamente 
rotulados, nem mercadorias estrangeiras já naoionalizadas, que, 
embarcadas em outrog Estados com transito por portos estran
geiros, se destinarem aos Estados designado>; no art. 2° do 
decreto u. 8.547, de 1 de fevereiro de 1911. 

Art. 43. Ficam isentos dos impostos de importacão e de 
expediente os apparelhos destinados ao fabrico, distilagcm e 
refinação de oleos vcgetaes. 

Art. 44. Nenhuma restricção poderá ser estabelecida á en
trada c commercio, no Districto Federal, de generos e merca
dorias procedentes dos Estados. Não se consideram restricções 
as medidas communs de fiscalização da qualidade dos generos, 
em bem da saude publica, nem os impostos municipaes, .quando 
recaiam sobrr pl'oductos .iá incorporados ao commercio do 
Districto, nos te1·mos da lei n. 1 .185, de 11 de junho de 1904. 

Art.. 45. Ficam isentos do imposto de que trata o !U't. f•, 
n. 3G, desta lei (imposto sobre juros de emprestimos hypo
thecarios agrícolas) os bancos de credito real ou agrícola, em
bora realizem operações bancarias de outra natureza. 

Art. 46. Continüa em vigor o art. 129 da lei n. 3.232, d:) 
5 de janeiro de 1917, que manda viajar gratuitamente nos 
~rros de 2• classe da Estrada de J erro Central do Brasil os 
estafetas e carteiros do Telegrapho e Correio quando ew 
oerviço. 

Art. 47. Fica isento dos pagamentos de taxas alfandt>garias 
todo o material desportivo importado diTectamente pelas so
ciedades de Football P Hemo, de a•ccôrdo com a lista infra 
mencionada, a saber: 

Football: 
Borzeguins de couro, meias, joelheiras, calções, camisas, 

bonets, patetots, lenços, distinctivos de metal ou panno, bolas, 
camaras de ar, cordões de couro,. ·rêdes para goal e cerca de 
ferro de a:rame, para isolar os <campos. 

Gymnastica : 
' Apparelhos de gymnastiea c seus accessorws, lapPtes e 

colrhõp,; cspc>ciaes pam gymnasios, patins c accessorios, bolas 
de com·o, apparelhos llll'canicos tocados á mão ou a electri
cidade, caixas de ferro ou madeira para deposito e guarda 
de material desportivo, flori'tes, espadas, sabres, mascaras de 
ferro, plasf.rons a;colehoarlos para o ,jogo rle esgrima. 

Sports nauU.cos: 
Camisa,;, •calções, bonet.s n barcos a remo, á vela, a gazo-

lina c seus accessorios. 
Tennis: 
Bolsa, raquetes, ·rhles e seus accessorios. 
Art. 48. O imposto de consumo sobre phosphoros conti

!IlUará a ser de 30 réis para as caixinhas contendo até 60 phos
plwros, sendo que as eart.cirinlm;< üU raixinhas contendo até 
30 phosphol'Os pagarão 1G réis. 

Art. 49. O azul ultramar pomposto, acondicionado em sa
quinhos. paeotf's. caixinhas de papelão e preparado em ta-
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blefes, bOlas, ele., taxa 500 réis o kile> razão, 25 %, peso 
bruto nos envoltorios referidos. , 

Art. 50. Fica prorogado o convenio celebrado Emfre os 
governos italiano c brasileiro, relativamente aos favores da 
que gosa a entrada de café no mercado italiano. 

Art. 51. Continúa privativa dos procuradores fi'lcaes, 
onde houver delegacia fiscal, a ,competencia a que se refere 
a lei n. 1.ns, de lG de janeiro de 1904. 

Arl. ~. Pagarão tão sómente o imposto de importação 
de 5 o/o ad va.lm·em os materiaes e machinismos para usinas 
e moinhos para preparo, beneficiamento, transformação e con
servação do trigo, 'Cereaes c outros pr{)ductos agrícolas des
tinados á alimentação. 

Art. 53. Fica o Governo autorizado a alugar ao Palmeirm~ 
Athetioo Club, com séde nesta Capital, o terreno de pro
priedade da União, sito á avenida Pedro Ivo, junto á Quinta 
da Bôa Vista, para alli estabelecer a sua séde e campo de: 
jogos sportivos. . 

Art. 5í. Fica isento da taxa de consumo o saMo-tina 
perfumado que se applica em lavagens de roupas e de casas. 
8 Art. 55. O oleo de petroleo bruto, impor~ado pelo.-; lavra
dores para combustível de machinas agricolas, gosará de 
isenção de importa('ão de direitoR, inclusive a taxa de expe-
diente. - -

Ar L. 56. Fica autor·7ado o Governo a rever o rt>gula
mento fiscal referente g'1joalherias e ourivesarias. 

Art. 57. Fica concedida franquia postal para os exPm
pla~es da Revista do Supremo Tribunal, publicação official. 

Art. 58. Terá um abatimento de 90 o/o o imposto dP im
portação dos matcriaes destinados á contruc~ão de um hos
pital e de um hospício que a Santa Casa de Misericordia de 
Manáos pretende levar a cffeito. 

Art. 59. Fica o Governo autorizado a conceder rranqui~ 
postal e telegraphica á d.irect{)ria do Congresso Geographico. 
a se reunir na cidade de Bello Horizonte, em 1918. 

Art. 60. Fica o Governo autorizado a dar novo rngula
mcnto ao imposto do scllo, adaptando as medidas de se
gurança e fiscaliza~;.ão neccssarias, bem assim a regulamentar 
separadamente o imposto de 5 % sobre os juros dos cre
ditas ou cmprestimos garantidos p'Jr hypothccas- e sobre 
dividendos dos titnloR de comuanhia ou f'ocicdadcs nnonymas 
cstahelecendo multaR até 5:000$000. 

Art. Gl. Fieam isentos do im-posto de :; % os PIOJWCS
timos agrícolas a~ê o maximo de 3:000$600. 

Art. G2. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
isen<:.ão de direitos de importarão e de expediente por 1 O annos 
aos estalei;·os que 'fnnccionam c que vierem a funceionar no 
paiz. nos I ermos das leis vigentes. 

Art. 6:l. Emqnant.o não forem consignados recursos especiaes para 
tal fim, nenhum apparelho telephonico será mantido fóra das repar
tições e suns dependcncias, por conta do~ cofres pnblicos, a nlo ser 
nas ca~as de re'lidcncia do Prcsirlente da Hepublica e membros de sua 
Casa Civil c :\lilitat•, do Vic~-Presi·iente da Republic:., Vice-Presi
dente do Senado Federal e Pre;;irlente da Camara dos Deputados;- dos 
1\linistros de Estndo e seus secretario<;; do.~ directore3 geraes das 
Secretarias de Estado, do chefe de Policia, 1\as autoridades policiaes, 
militares, aduaneiras o de pyg-iene, a juizo dos respectivos Ministros 
de Estado; do presidente,· ministro~, dit·octores e ~ccretarim do Tr~-
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bunal de Contas e "l1Jli'C'P-lltllnte do Ministerio Publico junto <!O ~esmo 
Tribunal; do presidente/ministros e secretario 'do _Supremo T~~bu~l 
Federal, a juiza do mesmô 'l't·ihunal, e rio~; secretaews da Prest'•eneia 
ria Camara dos Deputado~ e dó Senado Fe,leral e dos dircctores da!' 
escolas superiores officiaes. 

At·t. (H. E' o Goveru'o auwrizado a dispensar, no todo ou em 
parte, os impostos que lhe caberiam nas lotel"ias que com sua permis
são sejam extrahidas pela Coíupanhia de Loterias Nacionaçs a beneficio 
da Cruz Vermelha Urasilci!·a. ' ' 

Art. G:i. Fica enncedida franquia tclegeaphica á Liga de Defesa 
Nacional. 

Art. Gu. Em substituição ao art. 3°, § :1", da lei n. L!HO de 31 
de dezembro de 1014-, tir:a mo liticarb a tarifa. aduaneira na parte 
t•clativa ao-; artefactos de h.Jrracha, em qualquee classe ou at·tigo 
•la tarifa em qne estejam comprcheJl(li los, pasnndo :t pagar 5 o/o 
dos direitos que lhes cwre3ponierem quando forem fabt•icados com 
borracha <lu superior qualida. l<t.de e Ycnllam acompanhados de dccla
I"~Lçlo dos fabricante<> (de\irl;uucn te authentieada pela respectiva 
autoridatlC consular) attcstali •o · wrem os ditos arte factos fabricados 
com borrociJa. nacional typo fine Pará, c tragam geavadas as palavras 
l'aní ltnbber nrasil, ou equivalentes na lingua de procedenda. ~ 

~ 1." Os fios e cabos corductores de clectl'icidadc quando isolados 
com borrach:J. ;lu superior qualidMie. typo fine Prtrà, embora reco
bertos de algorl,to, liubo, sc:la ou outro mvcstimonto ext.cmo, vindo 
acompanhados das mc.~mas doeUimçõcs a2im": c p03suindo um isola
mento, no minimo. <le 2.:11Jll :\f,~gohms, pagarão apenas 10 % dos 
di !"e i tos correspondente;;. 

~ 2." As camaras de ar e roda;> de automov<lis quando nll.o precti
cham taes condições pa,;sarão a pagar i:) % rul valorcm, excepção 
feita das que se destinem ao.s aul:omol'eis rl1) cat·ga que nesta ,Jlwsma 
hypothese continuarlo a pagar :.l o,;. 

Art. u7. Consi.lm·ar-sc-bao feito:; com nonacna de superiot· qua
lidade todos os artefactos euja Ubrracha seja perfeitamente vu!cani

:.zada, elastica. nervosa, bem soldada c homogenea; que nã.o tenha 
lttensidade Sitperior a 1. OHl; cujo resíduo de; cinzas não ultrapasse 
:i o/o, cxccpç:1.o feita dos pnenmatico~ c t;tpeça!"ia. qnc podeeá ir aiú 
1ií ~; cuja put·na em sewlo trat~vlos pela sória alv.oolica :~ ;; o/o. nào 
exceda de 3 "/o; t1UC resista á tempe1·atura humid;t dn 170-·l'i':i• du
rante duas horas sem moc!ificaç:tO alguma; qne supporie urna disten
são de seis vezes o <;tlll tamanho •;em r.)mper-se e que resista ás fJrovas 
de elasticidade e compees'l~O m:igidas pelos Chemins tle Fee de l'Etat 
Français. da. Artilharia de Tônl, da :\lannfacture d'armcs de Chátello
eault c des Fonderies ele i'ont-:í.-~lou~snn. 

Art. 68. Ficam sem elfeitô os tel'mos de l'esponsabilidade a~si
gnados pelo <·om•ncreio importMlor relativamente ao,; artefactos de 
borracha. 

Art. 60. As taxas arluanoii·as (na Tarifa «Direitos»), actualmente 
cobr~das sohrc bacalháo, banha, lt'Jrozenc c xaeque ficam ,r'Jduzidas 
de 1<>%. 

Art. 70. O Banco do lkasil e suas agencias constituem serviço 
fedcr11.l e estão isentos de to1IO o qualquer imposto e~tatl.tal o municipal. 

Art. 71. O Po:ier Executivo fará o:·gauizar a consolidpção de toda~ 
a.s disposições de caracter permanente· insertas ~?;m J·~·; annuas do 
orçamento, que, não tendo sido revogadas. digam , ·,peito ao in
teresse publico da União Federal; serão excluidas to.as as que con
tenham autorização, nã.o reàiizada opportnnamcmtc, para a reforma 
da legislação fiscal on rJ,~ rcf\artições e serviços, assim como para a.u-
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gmento de vencimentos ou outras remunerações, igualmente cxeiuidas 
as que tenham caracter individual o as que, directa ou indirecta
monte e com ou sem condições, autorizem a. concesslo de qnaosquer 
privilegies, favores ou vantagens .. 

Art. 72. O Governo, por disposições regulamentares, evitará quanto 
oossivcl que sejam cobrados impostos federacs sobre mercadorias de 
produc~ão ou fabricação nacional exportadas para portos oxtran
geiros, ou determinará a prornpta entrega aos exportadores das 
quantias de ora em diante arrecadadas sobre taes mercadorias etre
ctivamente CX"/>Órtadas. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se desta disposição as mercadorias 
exportadas do Territorio do Acre. 

Art. 73. Para vigorar dnrante o exercício, o Poder Executivo po
derá regulamentar a exportação do ouro, prata, nickel, cobre, 
bronzo e outros rnet..1.es, ao,oedados ou em barras e artefactos, caso 
ainda não esteja autorizado a tomar essa providencia por lei ordinaria. 

Art. 74.. Emquaoto não for mandada executar pelo Congresso a. 
«Consolidação do todas as disposições permanentes ospa.rsas nas leis 
annuas de orçamento, continuam determinadamente em vigor as 
disposições do art. 2°-Vl, VIII e X; do art. 3°-:-§§ 3°, lettra d, 5°, 
6°, 7°, 9o, :1.0 o H, dos arts. s~, 12, t3, 14., i?i, 16., 21, 22 e 25, todos' 
da lei o. 3.070 A, de 31 de dezembro de i9Hi, substituídas neste 
ultimo as pal:tvi•as «Para liquidar o âe{i.cit do excercicio de i9U e an
teriores, cootinúa o Governo»-pela.s seguintes-«Fica o Governo». 
e em geral todas as disposições do leis anouas de orçamento quo, nll.o 
tendo sido revogadas, digam respeito ao interesse publico da União; 
não se comprehendern entre estas ultimas as que versarem espoeia.l
meote sobre a fixaçii.o dás verbas da Rocoita e das dotações de Des
peza, e as que contenham autoriza.ção para reforma da legislação 
fiscal ou de repartições e serviços, assim como para. augmento de. 
vencimentos e quaesqner rcmuneraçÕIJs, nem as disposições do cara
ter individual ou que, direct.a ou indirectameote e com ou sem co'l""~ 
diçõ&..;, autorizem a concessão do quaesquer privilegios, favores ott. 
vantagens o de que o Executivo não tenha usado em tempo opportunq<IJ 

Art. 75. Revogam-se as disposições em contrario; . 

Rio de .Janeiro, 31 de rlezembro de 1917, 96" da Indepen-
dencia e 29° da Republica. . .•. ~, 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. :l.·i'l7 - DE 31 DE DEzEMBRO DE i917 

Approva. a Conv<'nçflo rlc Arbitragem Geral Obrigatoria entre os E;stadoa Unidol!l 
do B•' ;il n " Republica Oriental do Uruguny, assignndB no Rio de Ja
neiro n !!7 do ])ozembro do 1916 

O Presiflcnf.l~ da Republica dos Estados Unidos do Brastl ~ 
:Faço s 'er que o Congresso Nacional decretou e eu 

sftn{'cionn a. ·Rolução segnint.o: 
Art. :1.. • Fica approvada a Convenção de Arbitragem 

Geral Obrigatoria entre os Estados Unidos do Brasil e a Re
publica Oriental do Uruguay, assignada no Rio de Janeiro a 



...., ... , 

...,..) ..... ACTOS DO PODEn J.Et;JSLHIVO 

21 de Dezembro de 1!HG. dP emilonuidade com o arL. 19 da 
Convew;ão da Primeira Couferenl~ia da 1-Iaya, de 20 de Julho 
de 180\l, para solução vacifica dos conflictos internacionaes, e 
o art. 10 da Primeira Convenção da Segunda Conferencia da 
mesma cidade, de 18 de Outubro de 1917. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 31 de Dezembro do Hl17, 96" da Inde

pendencia e 2-9" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

DECRETO N. 3. -1-!7 A -- DE 31 DE DEZE:r.mno DE 1917 

Autoriza a abertura do credito c'pceial rlo lO :933~75:.:;' para pagamento da. 
differeuça de vcneimentos que compete, como emprc~;ado aposentado da 
Estrada de l!'el'l'o Centro! do B1·nsil, a Pedro Antonio Fwgundes 

Urbano Santos tla Cosla Arau.io, Presidente do Senado: 
Faço saber aos que o presente virem que o Congresso 

Nacional decreta c promulga a seguinte re~nlução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 

1\linisterio da Fazenda. o credito especial de 10:933$752, para 
pagar a Pedro Antonio Fagundes a differenç.a entre o ven
cim!mto que lhe compete, como empregaJo aposentado da 
Estrada de .Ferro Central du Brasil, e o que até agora tem 
recebido, expedindo-se-lhe novo titulo de aposentadoria, de 
aecôrdo com o LPmpo. que lhe foi contado pelo Thesouro, de 
23 annos, tres mows e um dia, c os vencimentos de 
1 :550$185; revogadas as disposições em contrario .. 

'Senado Federal, 31 de dezembro de 1917. 

URBANO SANTOS DA COSTA ARAUJO, 

FUI DO PRTIIIEmO VOI.UME 


	pdf01
	pdf02
	pdf03
	pdf04
	pdf05
	pdf06
	pdf07
	pdf08
	pdf09
	pdf10
	pdf10a
	pdf11
	pdf12
	pdf13
	pdf14
	pdf15
	pdf16
	pdf17
	pdf18
	pdf19
	pdf20
	pdf21
	pdf22
	pdf23
	pdf24
	pdf25
	pdf26
	pdf27
	pdf28
	pdf28a



